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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 610, de 01 de julho de 2010, que 
outorga permissão a Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Califórnia, Estado do 
Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

24/04/2013 
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r---------------------

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, pennissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, confonne os seguintes atos: 

I - Portaria nQ 605, de 1 Q de julho de 201 O - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nQ 606, de 1Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria if 610, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nQ 613, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nQ 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nQ 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - POliaria nQ 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nQ 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria nQ 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria nQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda­
ME., no município de Salvaterra - PA; 
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13 - Portaria nQ 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nQ 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nQ 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nQ 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nQ 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria nQ 913, de 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nQ 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nQ 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nQ 1.150, de 23 de novembro de 2010 - CanariParticipações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nQ 1.151, de 23 de novembro de 2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nQ 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nQ 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nQ 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nQ 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nQ 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria ~ 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nQ 1.350, de 17 de dezembro de 2010- Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nQ 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nQ 1.359, de 17 de dezembro de 2010- Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nQ 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 
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33 - Portaria nQ 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nQ 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria nQ 216, de 6 de junho de 2011 - Ten'a FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nQ 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria nQ 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria nQ 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nQ 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abri 1 de 2013. 
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EM n2• 122/2011 - MC 

Brasília, 26 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 012/2002-SSRlMC, com vistas à 
implantação de urna estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Califórnia, Estado do Paraná. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que o Sinal Brasileiro de 
Comunicação S/C Ltda (Processo nº 53000.008191/2002) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 610 ,DE 1Q DE JULHO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.008191/2002, 
Concorrência nº 012/2002-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão ao SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Califórnia, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

f\ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
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IRçSSADO: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃG S/CLT 

UNTO: 

'tos DADOS: 

SIGLA 

CONCORRÊNCIA 012/2002/SSR/MC 

MG 
MG 
PR 
PR 
PR 
SP 
SP 

/ Barbacena' 
\, llicínia.-/ 

~~'<\.~~",-q~-"""'H' ~ ......... > •••• ---..,. ~, .-.1'''' 

f~iNjS-ftn~ "~,ó.:\ /\·!.~;f2J~~!~IG' ',li < '\.,< .. ~, ~ 
~~., ... ,_ ... ~ ~_,.,T_',~,".~ ,,,,'. ,~. ,', o 

\' C I'f' '/ 
I a I o~nla .I r/I, ~ O ,_{" " rC.:'7 

~. Camblra/ .:2JJQ::2/ZRubrica, !J)J 

'Pontal do Paraná 
''\ Orlândía 
--;lOuroeste 

M O V I M, E .N T A ç Õ E S 

CÓDIGO SIGLA CÓDIGO 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOlO 

FM 
FM 
MF 
FM 
FM' 
FMi 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICIT AÇÃO-CEL 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número 53000.008191/2002-94, com os 
documentos que instruem as proposta de habilitação, técnica e preço da licitante -
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), nas cidades de BarbacenalMG, 
I1icíniaIMG, CalifórnialPR, CambiralPR, Pontal do ParanálPR, Orlândia/SP e 
Ouroeste/SP, objeto da Concorrência nO 012/2002-SSRlMC. A documentação de 
habilitação compreende 28 (vinte e oito) páginas numeradas e rubricadas. 
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
BRASÍLIA - DF 

CONCORRÊNCIA - 012/2002/SSRlCELIMC 
LOCALIDADES: 

[gJ BARBACENAlMG ~ PONTALDOPARANÁWR 
-"/' 

[2J ILICÍNIAlMG UZJ ORLÂNDwsp 

0 CALIFÓRNIAlPR [& OUROESTE/SP 

QJ CABIRAlPR D OURO PRETO DO 
OESTEIRO 

. . . 

A:\cartão Ident.l2 doc/dgso ::".Jlf:iCO & . 
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SIMÓNE' OLIVEIRA DE ALBUQ[jERQUEJ brasileira, solteira, empre(árii 
natural de Fortaleza - CE, nascida a 15.04.59, filha de Jefferson de Albuquerque 
Costa e Walquiria Oliveira de Albuquerque, portadora da C.I. no. 1.176.307 
exp~~~ em 21.01:98 yêla, SSP/DF e do CPF nO~ll .411.263-53z residepreF 
dOll11ciliada ,nesta táPl~ a SQN 402 BL T Apto. . 02 - A$%Nflfte ~JJ:S/e 
KATIUSCIA RASERÃ, brasileira, solteira, empres' . , natural de Curitiba -PR, 
nascida à 03.07.78, filha de Dráulio Fernando Rasera e Mary de Fátima Rasera, 
portadora da C.L no. 6.909.943-2 expedidã~em27.0S:93 pela SSPIPR e do CPF no. 
028.055.009-03, residente e domiciliada ~a caP1!aVa SQN 402 BL T Apto. 116 
Asa Norte - DF, RESOL VÉM, de comum ãeOrdo, constítuiruma sociedade por 
cotas de responsabilidade Ltda., conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIl\1EIRA - Do Nome Empresarial 

A sociedade girará sob o nome empresarial de Sinal Brasileiro de Comunicação S/C 
Ltda, com sua sede na SH/Sul QcL 06 Conj. A Bl. E Sala 424 - Asa Sul - DI:', pódendo instalar e 
manter filiais em todo território nacional. ------

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Objetivos sociais 

Os Objetivos da sociedade consistem na execução,~ e, ualquer parte do território 
nacional dos serviços de TV a CABO, assinl compreendido como erviços de telecomunicações 
não aberto a correspondência pública, e que consiste na distribui o de sinais de vídeo e/ou áudio 
a assinantes, mediante transporte por meio fisicos; e de r~odifusão sonora; radiodifusão de sons 
e imagens ( televisão) incluindo repetição retransmissão e geração ãé sInais de televisão; TV a 
Cabo, serviços de distribuição de sinais multiponto multicanal ( MMDS ), que se utiliza de faixa 
de microondas para transmitir sinais a serem recebidos em pontos determinados dentro da área de 
prestação de serviços; exploração de mensagens publicitárias e demais serviços de 
telecomunicação em geral, através de concessões e permissões outorgadas pelo Poder Público, de 
conformidade com procedimentos a~strativos previstos na legislação vigente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade não poderá manter concessões ou permissões para 
execução de serviços de radiodifusão, em todo o País, além dos limites previstos pelo artigo 12 do 
Decreto - Lei no. 236, de 28.02.67 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Prazo 

razo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e suas atividades terão início a partir 
ata em que o Poder Público lhe outorgar autorização, permissão ou concessão para executar 
,*.~ em qualquer de suas modalidades. 

f(1'1 "'(I~i&1 
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rni'n= MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇoeS 
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CLÁUSULA QUINTA - Do Capital Social ./Q 
~/:/1 
~ l./J 

? Capital. so~ial esta.be1ecido neste ato é de R$ 50.000,00 ( Cinqüenta ~ rea!-s ~, ~vididOS\~:"'"'''''''''' 
J??OO (cmquenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, e fica aSSlfi distnbUldo entre ~:/S? 
SOClOS; 

Simone Oliveira de Albuquerque 49.500 quotas R$ 49.500,00 
Katiuscia Rasera 500 quotas R$ 500,00 
Total 50.000 quotas R$ 50.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A soci~ade ~graliza nesta ato o Capital Social de R$ 30 000,00 ( 
Trinta mil reais ), assim distribuído entre os sócios: 

Simone Oliveira de Albuquerque R$ 29.700,00 
Katiuscia Rasera R$ 300,00 
Total R$ 30.000,00 

PARÁGRAFO SEGUNDO; A sociedade deverá integralizar o restante do capital social, na 
medida da necessidade de caixa da empresa ora constituída, a partir do efetivo iníôo de suas 
atividades, assim distribuído entre os sócios: 

Simone Oliveira de Albuquerque R$ 19.800,00 
Katiuscia Rasera R$ 200,00 
Total R$ 20.000,00 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A integralização referida nos parágrafos primeiro e segundo, será 
efetuada, em moeda corrente do País, segundo as quotas devidas a cada um, de acordo com o que 
se especifica no " caput " dessa cláusula. 

PARÁGRAFO QUARTO: De acordo com o artigo 2° , " in fine " do Decreto - Lei Federal no. 
3.708, de 10 de janeiro de 1919, a responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do 
Capital Social. 

PARÁGRAFO QUINTO: É vedado a participação de pessoa jurídica no capital da Empresa, 
exceto a de partido político e de sociedade, cujo Capital pertença exclusiva e nominalmente a 
brasileiros ·natos ou naturalizados há mais de dez anos. A participação referida só se efetuará 
através de capital sem direito a voto e não poderá exceder a 30% ( trinta por cento) do capital 
social. 

ou ações representativas do Capital Social serão inalienáveis e 
soas jurídicas. 
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• r • • i fIGRP ~f~líIVHOA COPIA MICROFILMAüA SOB ' 
., CLAUSULA SEXTA- Do uso da denommação sooal l D NUi''iERi], 

j z{lô(l1í;'r1t,.. 
C t d d . - ial, , S· Oli' d Alb 1 2Vvd!~flJ'" o~pe e ~ uso a enomm~çao soc a lmone veIra e uquefque, que.repres~nÍara a üi!04/2Ü02 
socIedade ISOladamente, emjUÍZo e fora dele. Podendo, para tanto, represen-tM-a'~s------ _, 
repartições Públicas, Federais, Estaduais, e Municipais e Autárquicas, movimentar contas N. f.! 

bancárias, emitir títulos de créditos, procurações, endossar, avalizar e outros, sendo - lhe no -. 
entanto, vetado o uso em negócios ou documentos de qualquer natureza alheios aos fins sociais, 
inclusive em avais a favor de terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Administração 

A administração da sociedade será exercida pela a s f ela Simone Oliveira de Al~:~~~que 
dispensada de caução, ficam desde já investidos na - 00 sócia gerente,. compennõo-=- lhe a 
prática de todos os atos necessários ao pleno andamento dos negócios sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sócia gerente fará uma retirada mensal, a título de "Pró - Labore", 
estabelecida de comum acordo entre os mesmos, obedecendo - se a capacidade financeira da 
sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA - Dos balanços anuais e da partilha de lucros ou prejuízo 

o exercício social terminará em 31 de dezembro de cada no, quando se procederá ao Balanço 
Patrimonial da sociedade para apuração de lucros ou prejuízos. Em se tratando de lucros, 
atendidas as obrigações sociais e feitas as amortizações e provisões consideradas necessárias e 
permitidas em lei, os lucros apurados anualmente, serão distribuídos entre os sócios, na proporção 
das quotas de capital de cada um, ou levado para a conta " lucros acumulados" para ulterior 
aumento de capital, e se apresentar prejuízo, os mesmos serão suportados pelos sócios na 
proporção das quotas de capital de cada um. 

CLÁUSULA NONA - Das disposições sobre quotas 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O capital social, na sua totalidade, pertencerá a pessoas físicas 
brasileiras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à 
sociedade, sem prévio consentimento eÀ'Presso do outro sócio e da autoriza9:ªp,w~y:4, doPoder 
Público concedente, e para esse fIm o sócio retirante devera comunicar suAJ~$Ô.JWi{Qà-}s&i~dade, i 

com uma antecedência de 60 ( sessenta) dias. Em qualquer eventualidade Ó(sÓciO:i#anêSceP:~;·/:. 
terá p~eferência na aquisição das quotas do sócio retirante. E'mi"Q~~,i/:: ....',. 

PARAGRAFO TERCEIRO: O pagamento dos haveres do sócio retirante far -se-ã"ema.fd,.{)~ 
corrente nacíonaJ., ndo o total a receber dividido em até 36 (trinta e seis7'Parc~J;ls mensais iguais L':--"" 
e. sucessí~as, acre ~ idas nas datas dos. re~pectívos pagamentos ~a va~ação ~õ'lnillce~ o~ci~ 
VIgente e juros leg . '.: vencendo - se a pnmerra delas 60 ( sessenta) dias apos a retIrada do SOCIO. 

vedado aos sócios darem suas quotas de capital, ou parte delas, 
, fIanças ou penhor, em juízo ou fora dele, assim como onerá - las 
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PARÁGRAFO QUINTO: O falecimento de qualquer um dos sócios não implicará na dissolução I N.o ..... 
da sociedade prosseguindo com os herdeiros do mesmo, os quais deverão ter seus nomes \11 . 

submetidos à prévia aprovação pelo Poder Público concedente. '........ ~ I 

,() .............. I 
PARÁGRAFO SEXTO: Verificando - se a ocorrência descrita no parágrafo anterior, será feita a ".·-::;~f.;~L·'?// 
apuração dos haveres do sócio falecido, e a seguir processada a entrega na forma legal aos 
legítimos herdeiros. Os haveres, se houverem, do sócio falecido, serão negociados pelos herdeiros 
e/ou sucessores legais na forma prevista no parágrafo terceiro desta cláusnla, dando sempre 
preferência, em igualdade de condições, à sociedade; 

CLÁUSULA DÉOMA - Das disposições gerais 

Para o exercício das funções de administrador e procurador, responsável pelas instalações técnicas 
e principalmente para o encargo ou orientações da natureza intelectual administrativa direta ou 
indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a admitir somente brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA - Da declaração de desimpedimento 

Pelo presente instrumento, os sócios declaram expressamente que não se acham incursos nas 
proibições legais que os impeçam de exercerem as atividades previstas nos objetivos sociais 
referidos na cláusula primeira. 

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - Das disposições gerais 

Os casos não previstos no presente contrato socia~ serão resolvidos de acordo com o que dispõe a 
Lei Federal no. 3.708, de 10 de janeirO--de 1919, e , subsidiariamente, no que for aplicável, pela 
Lei Federal no. 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

CLÁUSULÇADÉCIMA TERCEIRA-Do Foro 

da sociedade para a solução de quaisquer dúvidas oriundas deste 
instrumento. 

Mau J (\fib . CITT-------
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I FICOU ARQUIl}AD{i COPÍA [·nr.pnr 1" '.' c' I í1 N!lMFRíl: . . __ .- . ,~, 
. :E p.or estarem justos .e contratados, assinam. o presente qo-ntra.to -SOC~{rffi~~ PI. l' 

(quatro) VIaS processadas ~e Igual teor e fo~a, que lIdo na presenç;a dos contr~~~~e l'" ~ 
02 (duas) testemunhas abaIXO nomeadas, fOI achado confOlme, pelo que se ohagam por SI,.. 1 ,-\<u~ 
seus herdeiros e sucessores legais, a bem e fielmente cumprí-Io. 

Brasília - DF, 25 de março de 2002 

SÓCIOS: 

Simo . e Oliveira e Albuquerque 

Katiuscia Rosera 

Ale e aetano dos Reis 
CIno. 9 .045 SSPIDF 
ClC no. 287.157.99.1-15 

Alessand Batista Perdigão dos Reis 
Clno.1. 02.830 SSPIDF 
ClC .552.457.901-06 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s) dirigente (s) da Sinal Brasileiro de Comunicações S/C Ltda., 
declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Barbacena, Estado Minas Gerais, e que não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de Fevereiro de 1967, caso venha / 
a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste edital, nem de / 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidade / 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 di 
Fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure / 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento n5l/ 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; ( 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com 
outorga. 

j " -' 

Brasília-DF, 18 de Dezembro de:20Q2 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s) dirigente (s) da Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda., 
declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na / 
localidade de llicinia, Estado Minas Gerais, e que não excederá os limit~ 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de Fevereiro de 1967, caso venha 
a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da // 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do/ 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste edital, nem de. 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidacrê 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas,. 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28-ãê 
Fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com 
outorga. 

Brasília-DF, 18 de Dezembro de 2002 

"s~~~ 
Sócio Gerente 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s) dirigente (s) da Sinal Brasileiro de Comunicações S/C Ltda., 
declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na . 
localidade de Califórnia, Estado Paraná, e que não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de Fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão dV 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do / 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste edital, nem de I 

outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidade 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na / 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, Ii 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com 
outorga. 

Brasília-DF, 18 de Dezembro de t:?8:t9~:i:: .. 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s) dirigente (s) da Sinal Brasileiro de Comunicações S/C Ltda., 
declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na / 
localidade de Cambira, Estado Paraná, e que não excederá os limites fixador 
no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de Fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da ~ / 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e Y 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste edital, nem de (/ 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidade 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure ./ 
imunidade parlamentar, nem ~xerce cargo de supervisão ou assessoramento na/ 
Administração Pública, do qual decona foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com 
outorga. ~ 

Brasília-DF, 18 de Dezembro de 2QQ2 V'i~~~fD 

SllnO~~ 
Sócia Gerente 

I' 



ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s) dirigente (s) da Sinal Brasileiro de Comunicações S/C Ltda., 
declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Pontal do Paraná, Estado Paraná, e que não excederá os limiteV/ 
fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de Fevereiro de 1967, caso venha 
a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o ( 
Ministério das Comunicações suspenso; " 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do /./ 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidade/ 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na! 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de( 
Fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com 
outorga. 

Brasília-DF, 18 de Dezembro de;)p02 

sUno~~e 
Sócia Gerente 

( 



ANEXO 11 

DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s) dirigente (s) da Sinal Brasileiro de Comunicações S/C Ltda., 
declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na / 
localidade de Ouroeste, Estado São Paulo, e que não excederá os limites / 
fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de Fevereiro de 1967, caso venha/ 
a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidade 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente patiicipa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com 
outorga. 

Ih!] , 
Brasília-DF, 18 de Dezembro de2002V'r d2rf) 

SllnO~~ 
Sócia Gerente 



ANEXO 11 

DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s) dirigente (s) da Sinal Brasileiro de Comunicações S/C Ltda., 
declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Orlândia, Estado São Paulo, e que não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de Fevereiro de 1967, caso venha 
a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidade 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decona foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com 
outorga. 

Simone & Albuquerque 
Sócia Gerente 
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fvle Anhur di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Rônci Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

c R T 

Leide JaDe Catunda Carvalho 
OFICIALA SUBSTITUTA 

F C A 

//~ 

lhtão nl! 

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

distribuições .cÍVEIS, referentes às AÇÕES DE EXECUÇÃO, SUMÁRIO, ORDINÁRIA, 
,-ç=:G """" '" 

DESPEJO, EXECUÇAO FISCAL5----EAL-EJ:iÇIA 3-- CONCORDAJ'A, DISSOLUÇAO DE 
SOCIEDADE, RENOVATÓRIA, BUSCA E - APREENSÃO, DEPÓ~aTé), NOTIFICAÇÃO, 
PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS, COMINATÓRIA, INTERPELAÇÃO, 
CAUTELARES, SEP ARAÇÃO JUDICIAL, DNÓRCIO LITIGIOSO, ANULAÇÃO DE 
CASAMENTO, SEPARAÇÃO DE CORPOS, ALIMENTOS, INSOLVÊNCIA CNIL e demais 
feitos, feitas às Varas CÍVEIS, FAZENDA, REGISTRO PÚBLICO, FALÊNCIA E 
CONCORDATA, FAMÍLIA, ACIDENTE NO TRABALHO E JUIZADOS ESPECIAIS, desde a 
data de fundação, 21/04/1960, até 02/12/2002 dele verifiquei que ** NADA CQNS-~sE'í* , 

C F'- c1\CO [1,i:: 
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de : t:. N'\ \ lorep(oÇJr Il,olque 18 

SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQU/R P-- ~;es n\~~~0'en~~IO~~nferl. DOU 

(116.411.263-53) ~___ ~~ AlJ\en\I~~uqél d COrf'c~\d -flg3 

CERTIDÃO EMITIDA EMí09/12/201n ~~ l1elre~resentd \ 01'1>- í39L1~~ 
***VALIDAPOR30(TRINTA')-~**J --;~ foi O 1 ~~1 

p Il.l -;"0 10 s..... \ _ 1 "BEU SUBSli1U o 
9. fOrlO _ lAB- aS1lfU1 
'5 o ai o d perelr~ _ 1116- S~S1l1U10 

Emolumentos: R$ 6,49 o r.:. \6 1..11 orrOI lAS- SU r-n< 01' 
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Justi,a de) Distrito Federal 

lvIe Arthur di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Rônei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

C E R T 

Leide Jane Catunda Carvalho 
OFICIALA SUBSTITUTA 

F C A 

_." --

Ta/âo li" 
260 

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

Emolumentos: R$ 6,49 

1/11111111111/1111 li 111111111 11/" III111111 



JUSli.;u clt) Distritu Félkral 

Me An11llr di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Rônei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

c R T 

leíde Jane Catunda Carvalho 
OFICIALA SUBSTITUTA 

F C A 

. Tamo n° 

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros e/ou a . ões em curso ou andamento relativos a: 

~STRO DE PROTESTO DE -+t~, feitos aos CARTÓRIOS DE PROTESTO DE 
TITULOS E DOCUMENTOS DO DISTRITO FEDERAL, desde a data de fundação, até 
01/01/1992 e distribuição de títulos para apontamento, desde a data de dois de janeiro do ano de 

1992 até 19/11/2002 dele verifiquei que ** NADA CONSTA ** , contra ° n.Qffie:::1í'0r extenso 
~ c.; p. pOr ser 

e CPF/CNPJ de: N"\ \ C proQrdflCO ue fi16 

SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE F"- ~~e~0nt~~~~:~toO~~~~~:I~OU fe, 
(116.411.263-53) .~ Autentli~UGá o cofi1 Cl quo! 

CERTIDÃO EMITIDA EM 09/12/2002 /"' ~~ ~~llr~~resen\O o e,o,rf>,c\';l \ 39\.1a\\1'\93 

*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** ~~ 1 \)~ .1(,)(,)1 ~ Of 

§I>- 'riO' TAaELIA~U8STlTulg 
'õ o I ,w f0 eira' TAB. SVBSTlTU! 

Emolumentos: R$ 6,49 Ii>~ 01 b 6q IOP~~oso·TAaSUBS!lIÚ!O 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 

Primeira Zona Eleitoral 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o (a) eleitor (a) SIMONE OLIVEIRA DE 
ALBUQUERQUF; ~1ilho (a) WALQUIRIA OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE e de 
JEFFERSON DÊ ALBUQUERQUE COSTA nascido (a) em 15/04/1959, inscrição 

! , 

número 001347632020 da 0246 Zona Eleitoral do Distrito Federal, Seção 0014, de 
18/09/1986, está quite com suas obrigações eleitorais. Esta Certidão ter~idade de 30 
dias. Eu, FRANCISCA HE,LENA P. PASCOA, pesquisei e conferi Cvx>~. 

Cartório da la Zona Eleitoral do Distrito Federal. 

r 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
JUízo DA 176 a ZONA ELEITORAL 

Rua João Parolin, 224 - Prado Velho - Curitiba/PR CEP 80220-902 Fone/Fax:333-7121 

CE I DÁ 

DINARTE ANTONIO BIANCHI,CHEFE 
DO CARTÓRIO DA 176 a ZONA 
ELEITORAL DE CURITIBA, CAPITAL 
DO ESTADO DO PARANÁ, 

CERTIFICA, a pedido da parte 
interessada que, consultando o cadastro geral de eleitores deste Estado, consta a 
inscrição de l<ATruSC~~ERA,- filho de DRAULIO FERNANDO 
RASERA e de MARY DE VÃTIMA RASERA, nascido no dia 03/06/1978, 
portador (a) do Título Eleitoral n° 070858160604, Seção n° 157, estando oCa) 
mesmo(a) QUITE com a Justiça El . ral. O referido é verdade, do que dou fé. 

Custas: N/H/L 
3207372731 



Empresa 

CNPJ 

Inscrição Estadual 

Registro no Cartório 

Página 

ATIVO 

Balanço Patrimonial - Abril/2002 

: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÂO S/C L TDA 

: 04.974.569/0001-09 

: 07.432.605/001-25 

: 20 OFICIO REG PESo JURIDICAS No 5.089 

: 1 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

CAIXA MATRIZ 

) 

) 

ALEXANDRE CONTABILIDADE 

Contere com o miginô\ 

1.P'O'CJt2J Em, J'\ I jcL 

~~~_JLi:-~-""",'II\ 

30,000.00 

30,000.00 

30,000.00 

30,000.00 

30,000.00 

-------------------.:..:::..;..;~~~__c___'_'__~..".._~'---'-'-'~~-=---+_------ ---



Balanço Patrimonial - Abril/2002 

Empresa : SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÂO S/C LTDA 

CNPJ : 04.974.569/0001-09 

Inscrição Estadual : 07.432.605/001-25 

Registro no Cartório : 20 OFICIO REG PESo JURIDICAS No 5.089 

Página : 2 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SUBSCRITO 

( -30,000.00·· 

"3.0i06!hOO 

-30,000.00 

-30,000.00 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 30,000.00 (trinta mil reais ), 
levantado de acordo com os documentos apresentados à contabilidade até a presente data. 

) BRASILlA-DF, 30 de Abril de 2002 

.----S~~RQ-U-E--- --------L---L..--==----r---'---~---------.---

DOS REIS 

SOC GERENTE TECCONT 

) 

Confere com o original 

Em, .J '1 /.Jol. / J:JQ;G 

k\<;;\~~~ de. . 
~--=--.l:'-'--lL--.:~~~ 

ALEXANDRE CONTABILIDADE 



Justi,u dü Distrito Fedem! 

Me Arthur di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Taltw n° 

09/12/2002 
Falencia/ 

. '----1-00 {/ 

Remei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

Leide Jane Catunda Carvalho 
OFICIALA SUBSTITUTA 

E R T F C A 

262 , 

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

CERTIDÃO EMITID 
*** VALIDA POR 30 (T 

Emolumentos: R$ 6,49 

1111111111111111111111111111111111111111111 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 
Comprovante Inscrição e 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.974.669/0001-09 
COMPROVANTE DE INSCRlçAO E DE SITUAÇAo DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 01/0412002 ' 

.' '. 'E EMPRESARIAL 

NAl BRASilEIRO DE COMUNICACAO S/C l TOA 

I ~ DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

cOoIGO E DESClUÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

34.20-3-04 * outru le$eComOOicacoe$ 

COoIGO E DeSCRiçÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206~ - SOCIEDADE PI COTAS RESPONSABUDADE l TOA 

I LOGRADOURO 

SHlSUl QD. 06 CONJ. A BL E 

I CEP I I BAIRROIOISTRrTO 
70~10~0 . ~.A~S~A~S_U~l ______________ ~ 

I ~~ERO 
I MUNiCiA0 

. BRASlllA 

I COMPLEMENTO 
SALA 424 

IUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0110412002 " 

I ~O ESPECIAL I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Ap""vado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002 . 

. )tido no día 181.121:2002 às 07:47:51 (data e hora de Brasília). 

::,0;9.-.·.· (()6 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNP J/ cnpjrevalCnpjreva _ Comprovante.asp 18/12/02 
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• GOVERN~ITO FEDERAL' , 

: ' , , " .' SECRéTARIA,ÓE ESTADO DE' FAZENDA E PLANEJ 

, ,'" :" "' :' '66~~~T:Ni~~~ci~~T~~~:~1~~~~~C.;D'f 
NórhelRazãO Saciál' 

, ,SiNA!,. • .BRASIL.EIR:O:PE COMUNICACAO S/C L TDA , 
. , ITítulO do Estab.elecimenlo 7NorTte .Fanb.s!~ 

R"g~me de Tributação. 

• 'DéscriÇãb 'da'AtiVida'de EéOl1ôr'r:1Jca 'dO' ISS ' 
EMPRESAS DE RADIODIFUSAO 

Éndereço. .' , 

~S.HS QO~06,.CONJA~L E 5L,'424 
aa)~ro.~ _ 

,ASA SUL , 
, c'OtisêrVãção-. ' , 

':.;:" 

'. .', , PNpJlCl"F 
ENTO, ,\ ,'(}7.4302;605/0(}1-2.5 ,/ 04.974.569/0001,09 

Di\ta.clilcconcasSãodaolnscriçãO' ' ata ,d e' ValkJade'cl!:xfJooumenlo' 

. '2210412002' 3-1IQ3/2003 

,-:-

FAC Numero do'ProtacolO 

221-47256/81 
Data do Enguãdr~menfo 

'~ ., Código (la' AtiVidade'" ISS: 

(}1104/2002' 

oafãdeJnfCiode Atividade - ICM 

0'1/041.2002 

'ICidãde 
_ 'SAASIUA, ,70306970, 

JLD'!ltadeCE~(l1iSSãO ~" c '-'-'---', ,~," ."g~~n!, ~~~tpt6"~~'llô~'tÚ:S~. O~S{f~, ' ~RI~lelflelrvr'llal[~~I'l'IIII'lill'~ltlil=llltl:=I'lltlrll·lt=~íllllll=11111'.III'lt-~ ~ 22104120Q~. ... . • d';\);inct:'=:'t',., r f IIIH 1111 .. . f 
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DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 04.974.569/0001-09 
NOME: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO 
ENDERECO: SH/SUL QUADRA 06 CONJUNTO A 
BAIRRO OU DISTRITO: ASA SUL 
MUNICIPIO: BRASILIA 
ESTADO: DF 
CEP: 70100-000 

; 14ALIDADE DA CERTIDÃO: 
, 

N 

/' 

S/C LTDA "A~ 
BLOCO E SAL; 24 

N° 512142002-23001040 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; / 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAI;r/ TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. / 

/ 
E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 VALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDI~VO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br. OU EM QUALQUER 

1CIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
'rVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, OJ DE DEZEMBRO DE 2002.' 
COM VALIDADE ATÊ--05/0272003--,----
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Sodal: 
Endereço: 

,r 

I / [f1..--.... ___ 

Ii \ _ 
04974569/0001-09 / \~ Y 
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C LTDA / -"-~-,-=--
SH I SUL QUADRA 06 CONJUNTO A BLOCO E SALA 4'24 ASA SUL 1 ASA SUL 1 BRASILIA I DF 1 70000-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. ----

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

\Jidade: 20/11/2002 a 19/12/2002 

Certificação Número: 2002112000011216694006 

~ 
Informação obtida em 18/12/2002, às 07:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no 
site da Caixa: www.caixa.gov.br 

) 

https://webp.caixa:ge.v-.bricida:dao,LCrfLCrl7F-ge€f--S1mptimirpapel.asp?V ARPesso atriz= 11216694& V... 18/12/02 
..... .-, ~ •. --.j; • • 

'-
" 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C L TDA 
CNPJ: 04.914.569/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cObrar;4~!UaiS uer dividas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado quIJ ;hão nstam, até esta data, pendências em seu 
nome, relativas aos tributos e contribuições federMs..,a inistrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à sftuaçtio do contribuinte no ámbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Olvida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/S~ nº 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 01:39:11 do dia 18/12/2002 (hora e data de Brasília). 
Válida até 18/06/2003. 

Código de controle da certidão: E4FA.2D6D.OFB4.8814 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Internet, no 
endereço htt12://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no 
CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INlSRF nº 93, de 23/11/2001. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ certidao/CertInterfResulta4o;asp,?ni=;=04974569000 1 09&p... 18/12/02 
'~><,·~\."j;:"t~" .',. .", 

;<'1/ ." 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃo 

NEGATIVA 

CNPJ 
04.974.569/0001-09 

Nome Completo 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C LTDA / 
/ 

/ 

Ressalvado o direito d~ Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os "8 de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, 
foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA, 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VAUDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PG FN nQ 22, de 19 de 
janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em tQdos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, inc1uir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VAUDADE/ 
;' 
t' 

,. 

/ 
Emissão às 07:37:25 do dia 18/12/2002 

Código de Controle da Certidão: 5D61.663D.5EE1.2A99 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá se 
verificada na seguinte página na Internet http://www.pgfn.fazenda.gov.bl.. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

http://www.pgfnJazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp 18/12/02 
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DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

Atendendo a requerimento da parte interessada e, de acordo com as informações que consta os 
cadastros fiscais desta Secretaria, ressalvando o direito da Fazenda Pública do Distrito Federal de cobrar 
quaisquer débitos que posteriormente venham a ser apurados. 

--------_________ CERTIFICO QUE ----------~-'-'--I__W'__;_'____+--

CERTIDÃO NR 
NOME 
ENDEREÇO 
CIDADE 
CPF 
CNPJ 
INSC ISS 
INSC ICMS 
CF/DF 

FINALIDADE 

: 368-00.190.555/2002 
: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C L TDA 
: SHS QD 06 CONJ A BL E SL 424 
: ASA SUL 

: 04.974.569.0001-09 

: 0743260500125 A T1V A 

/ 

:JUN~~~DF 

\
/NÃO 06NSTA(M) DÉBITO($) EM NOME DA REQUERENTE. NA FORMA 
@~FADA NESTA CERTIDAO. CONSTANTE DO REQUERIMENTO 

\ **** SEM VALIDADE PARA CONCORDATA **** 

Brasília-DF, 11 de Dezembro de 2002 
Certidão emitida por FRANCISCO EVALD .,13:51 



ROCURAÇ o 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, com sede na SH/Sul 

Quadra 06 Conjunto A Bloco E Sala 424, em Brasília/DF, representada 

neste ato por seu sócio-gerente SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, 

brasileira, RG n° 1.176.306 ~ SSP/DF, CPF n° 116.411.263-53, que 

receberá as intimações no endereço da empresa pelo presente nomeia e 

constitue seu bastante procurador o Sr. CARLOS HENRIQUE DA CRUZ, 

Administrador, brasileiro, solteiro, port dor do RG n° 3.219.282 - SSP /8 , 

CPF n° 896.407.059-34, com escritório no S.G.A.S. Q. 902, Ed. Athenas, 

Bloco "B", salas 201/202, CEP 70.390-020 - Brasília/DF, Fone/fax: (61) 

321-0702, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos 

das Concorrências do Ministério das Comunicações - SSR/ MC em que 

participar, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar 

todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

. q~1 ~nLW ~f ~~n~ ~t I~ i 
W/3 NORTE QD, 504 - ED.MARIANA-ITRREO I 
E:RASILIA-DF - FONE: {OXX61l326-5234 I 

"'~-------------------------------------I 
~sGONHEÇO e dml fe por SEMELHANCMS} .3(51 
fIrmaIs) de: I 
0124914-SIMONE DL DE ALBUQUERQUE .• I 

Em testelllíAl'lho-:---::I"'-It---,-..',IP ue ...... ","" 

BRASIUA, 18 de 

033-AROLDO DE 
ESCREVENTE 

I 

Brasília, 19 de dezembro de 2002 

Simone Olive· a de Alouquerque 
CPF nO 116.411.263.53 

ol···o6b 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO.DAS COMUNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO D CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as -1f-folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 8 3D 
N° desta folha: n. 63 /h q 
N°s das demais folhas juntadas: a L[/ . 

Brasília-DF, _'---- -+""'--'---.:.._--- de 2003. 

" 

G'" '. . ...•...... o~06/ to 
C:\Meus documentos\Termo de juntada doe o o~' 0,0 

I' 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO 

CONCORRÊNCIA N° 012102-SSRlMC 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

PARA LOCALIDADES - BARBACENAlMG, lucíNIAlMG, CALlFÓRNIAlPR, 
CAMBIRAlPR, PONTAL DO PARANÃlPR, ORLÂNDIAlSP, OUROESTElSP, 

OURO PRETO DO OESTElRO 

1. Aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2002, às 9h (nove horas), no ~ 
auditório Prof. Lourenço Chehab, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, ~ 
Subsolo do Ministério das Comunicações, -Brasília:.DF, sob a supervisão e controle 
da Comissão Espeçial de Licitação, constituída pela Portaria do Presidente aa 
Comiss~o Especial de Licitação N° 1 (Alínea G), de 02 de março de 1998, publicada 
no DOU (Seção 2) de 03 de março de 1998, alterada pelas Portarias do Presidente 
da Comissão Especial de Licitação n° 3 (alínea B), de 10 de março de 1998 r 

publicada no DOU (seção 2) de 23 de fevereiro de 2001 e nO 6, de 5 de dezembro 
de 2002 publicada no DOU (seção 2) de 09 de dezembro de 2002, com a ~ 
participação de seu Presidente Guilherme Gonçalves Soares Quintas e seüs ~ 
membros Albênzio Trajano de Morais, José Ancelmo Nogueira, Geraldo 
Rosalvo Teixeira da Rocha, Irem Lopes de Oliveira e Sergio Augusto Bezerra 
de Medeiros, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nº 811; de 
29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se 
a Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito Federal, constituída pela 
Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação nº 1 (alínea "g"), de 2 de 
março de 1998, publicada no DOU (Seção 2) de 03 de março de 1998, e alterada 

,-pelas Portarias do residente da Comissão Especial de Licitação nº 3 (alínea "b"), de 
1 O de março de 1998, publicada no DOU (Seção 2) de 12 de março de 1998, e 3, de 
16 de fevereiro de 2001, publicada no DOU (Seção 2) de 23 de fevereiro de 2001, 
com a participação de seu Presidente, Guilherme Gonçalves Soares Quintas e de f".., 

seus.rmembros Albenzio Trajano de Morais e José Ancelmo Nogueira, Geraldo 
Rosalvo Teixeira da Rocha, Iron Lopes de Oliveira e Sergio Augusto Bezerra de 
Medeiros para o recebimento e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e as p'ropostas de Preços, bem como abertura e 
rubrica de Documentação e Habilltação dos interessados {as a licitação, (que\~ 

í' /' I/V> "\( .'. "i' 
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~ ~l 

~ 2(?~ 
objetiva a outorga de permissão para exploração do Serviço de RadiodifUSã~ fI. . . . 

So~:a . em Freqüê~cia Modulada, nas lo~lidades: h B~rbacenalMG, IlicíniaIMG, \~" r.1fJ 
CahformalPR, CamblralPR, Pontal do ParanálPR, OrlandlalSP, Ouroeste/SP, Ouro ~~. 

Preto do O~ste/RO, indicada no Anexo I do Edital, processando-se os trabalhos em 
conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de 
Habilitação), na seqüência seguinte: (1) Assinatura da Lista de Presença dos 
representantes legais das licitantes ou dos seus procuradores legalmente 
constituídos, bem como da Lista de Presença do público, que serão anexadas à 
presente Ata; A Lista de Presença foi recolhida às 09:00 horas e entregue ao 
Presidente dessa Comissão. (2) Recebimento dos Protocolos de comparecimento à 
licitação. (3) Entrega dos invólucros à Comissão de Assessoramento Técnico do 
Distrito Federal pelos representantes das Proponentes, que se apresentaram pela 
seguinte ordem: Os participantes legais das empresas: Localidade: OURO PRETO 
DO OESTElRO: BEB Empresa de Telecomunicações Ltda., Philadelfia 
Comunicações Ltda., Cebelwam Comunicação e Consultoria Ltda. Galassi e Lopes 
Ltda. Ledra e Silva Ltda. Sistema Alpha de Comunicações Ltda. Agência Prisma S/C 
Ltda. Celebração FM Ltda. Oceânica Comunicações Ltda. Sistema Jovem de 
Comunicação Ltda. Rede Vitória Régia de Rádio Ltda. Grupo Paraíba de 
Comunicação Ltda. Empresa de Radiodifusão Ouro Preto Ltda. Rede Paraíba de 
Comunicação Ltda. Sistema Norte Brasil de Comunicação Ltda. Rádio Executiva 
Ltda. Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. Chapada Radiodifusão Ltda. Rádio 
630 Ltda. Rádio 1010 Ltda. OUROESTElSP: Sinal Brasileiro de Comunicações 
Uda., Philadelfia Comunicações Ltda., Cebelwam Comunicação e Consultoria Ltda., 
Galassi e Lopes Ltda., Ledra e Silva Uda., Sistema Alpha de Comunicações Ltda., 
Agência Prisma S/C Ltda., Celebração FM Lida., Sistema de Comunicações Martins 
& Cecchini Uda., Fraga e Marqui Ouroeste Ltda., Rede Paraíba de Comunicação 

~ Uda., Grupo Paraíba de Comunicação Ltda., Péper Radiodifusão Astro Sol Ltda., 
\.~, Rádio 1030 Uda. ORLÂNDIAlSP: Sinal Brasileiro de Comunicações Uda. Somlider 
~ Rádio Regional Comunicação Ltda., Philadelfia Comunicações Ltda., Cebelwam 

Comunicação e Consultoria Ltda., Energia FM de Tremembé Uda., Galassi e Lopes 
Ltda., Ledra e Silva Ltda., Sistema Alpha de Comunicações Ltda., Rádio TV Nova 
Era Ltda., Agência Prisma S/C Uda., Celebração FM Ltda., Sistema çJe 

omunicações Martins & Cecchini Ltda., Sistema de Comunicação Barros e Garcia 
Ltda., Rádio 1030 Ltda., Rádio 910 Ltda., Rede Paraíba de Comunicação Ltda., 
Grupo Paraíba de Comunicação Ltda., Péper Radiodifusão Astro Sol Ltda., Sistema 
Noroeste de Comunicação Ltda. BARBACENAlMG~ Sinal Brasileiro' de 
Comunicações Ltda., Delta Construções S/A., Phíladelfia Comunicações Ltda., 
Cebelwam Comunicação e Consultoria Ltda., Galassi e Lopes Ltda., Ledra e Silva 
Ltda., Sistema Alpha de Comunicações Ltda., Rádio TV Nova Era Uda., Sistema 
Farol de Comunicação Ltda., Agência Prisma S/C Ltda., Celebração FM Ltda., 
Rádio Nova FM Ltda., Sistema de Comunicações Martins & Cecchini Ltda., Empresa 
de Radiodifusão Comercial das Vertentes Uda., Rádio Novo Milênio Ltda., Rádio 
910 Ltda., Rede Paraíba de Comunicação Ltda., Grupo Paraíba de Comunicação 
Ltda., Péper Radiodifusão Astro Sol Ltda., Sociedade Rádio Carandaí Ltda., 
Sistema Noroeste de Comunicação Ltda., CAMBIRAlPR: Rádio FM Gazeta Ponta 
Grossa Ltda. Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda., Televisão Guararapes Ltda., 
Sinal Brasileiro de Comunicações Ltda., Philadelfia Comunicações Ltda., Cebelwam 
Comunicação e Consultoria Ltda., Rádio Graúna Ltda., Galassi e ~.P.!~ Ltda., [é~~, 

! ~ Silva Ltda., Sistema pha de Coníu~cações LIda., Agência ,PiiS~~' S/~ ~t\~j?\ /) ',. \. '- ito /--.O~rO ~)/ .... ~/ ' , /', , '" u..,~. \ 
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Dutra e Ponlin Ltda., Sistema de Comunicações Martins & ce~ini LIda., Sistem ".,~. 
Plug de Comunicações Ltda., Rádio Tribuna FM Ltda., Rádio 1030 Ltda., Rede'®' 
Paraíba de Comunicação Ltda.) Grupo Paraíba de Comunicação Ltda., Péper . 
Radiodifu.s~o Astro Sol Ltda., São Gabriel Ltda., Martins Fayad Radiodifusão Ltda., 
Rádio Capelista Ltda. CAUFÓRNIAlPR: Rádio FM Gazeta Ponta Grossa Ltda., 
Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda., Televisão Guararapes Ltda., Sinal Brasileiro 
de Comunicações Ltda., Philadelfia Comunicações Ltda., Cebelwam Comunicação e 
Consultoria Uda., Rádio Graúna Ltda., Galassi e Lopes Ltda., Ledra e Silva Ltda., 
Sistema Alpha de Comunicações Ltda., Agência Prisma S/C Ltda., Dutra e Pontin 
Ltda., Sistema de Comunicações Martins & Cecchini Ltda., Sistema Plug de 
Comunicações Ltda., Rádio Tribuna FM Ltda., Rádio 1030 Ltda., Rede Paraíba de 
Comunicação Ltda., Grupo Paraíba de Comunicação Ltda., Péper Radiodifusão 
Astro Sol Ltda., São Gabriel Ltda., Martins Fayad Radiodifusão Ltda., Rádio 
Capelista Ltda.; PONTAL DO PARANÁlPR: Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda., 
Televisão Guararapes Ltda., lntervale Participações Ltda., Phíladelfia 
Comunicações Ltda., Cebelwam Comunicação e Consultoria Ltda., Galassi e Lopes 
Ltda., Ledra e Silva Ltda., Sistema Alpha de Comunicações Ltda., Agência Prisma 
S/C Ltda., Celebração FM Ltda., Oceânica Comunicações Ltda., Sistema de 
Comunicações Martins & Cecchini Ltda., São Gabriel FM Ltda., Rádio 1030 Ltda., 
Rádio Barrasul FM Ltda., Rede Paraíba de Comunicação Ltda., Grupo Paraíba de 

\; Comunicação LIda., Péper. Radiodifusão Astro Sol LIda., Sinal Brasileiro de 
" Comunicações Ltda.; ILlCINIA\MG: Sinal Brasileiro de Comunicações Ltda., ' 

.J.' Philadelfia Comunicações Ltda., Cebelwam Comunicação e Consultoria Ltda., 
~ Galassi e Lopes Ltda., Ledra e Silva Uda., Sistema Alpha de Comunicações Ltda., 

\~ Agência Prisma S/C Ltda., Celebração FM Uda., Sistema de Comunicações Martins 

~
. & Cecchini Uda., Rádio 1010 Uda., Rádio 630 Uda., Rede Paraíba de 
'\ Comunicação Ltda., Grupo Paraíba de Comunicação Ltda., Fundação Nossa 

Senhora Aparecida. (4) foram eleitos por todos os proponentes presentes à reunião, 
a Comissão de Proponentes com a finalidade de rubricar os invólucros contendo as 

( ./ 
. ! 

Propostas Técnica e de Preços pela Outorga, Paulo de Tácio de Oliveira Pinto -
Rede Parafba de Comunicação Uda. e Grupo Paraíba de Comunicação Ltda., 
Eládio Soares da Silva - Rádio Novo Milênio Ltda., Rádio 1030 Ltda., Rádio 1010 
Ltda., Rádio 910 Ltda. e Rádio 630 Ltda. (5) As Propostas Técnicas e as Propostas 
de Preço pela Outorga, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros 
separados sob os lacres n° 0038235 - Barbacena/MG, 0038251 - llicínia/MG, 
0038287 - Cambira/PR, 0038238 - CalifómialPR, 0038222 - Pontal do ParanálPR, 
0038229 - Ouroeste/SP, 0038267 - Ouro Preto do Oeste/RO, 0038232 -
OrlândialSP, (Proposta Técnica) e os lacres ~ 0038259 - Barbacena!MG, 0038250 
- IIicínia!MG, 0038254 - CambiralPR, 0038253 - CalifómialPR, 0038291 - Pontal 
do ParanálPR, 0038241 - Ouroeste/SP, 0038234 - Ouro Preto do Oeste/RO, 
0038288 - OrlândialSP, (Proposta de Preço pela outorga), e mantido sob a guarda. 
da Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito Federal. (6) Em seguida, o Sr. 

, !~ 

Presidente da Comissão procedeu a abertura dos invólucros de Documentação de 
Habilitação para as localidades de Rio Branco/AC, Manaus/AM, Presidente 
Figueredo/AM e SantarémlPA, indicada no Anexo I do Edital. (1) A documentação 
foi rubricada pela Comissão eleita pelos Proponentes de acordo: José Leite 0. '\ 

Cardoso - Rádio Graúna Ltda., Herivelton José Bemardes - Sistema Jovem de . 

" 

....... ~ .... \ 



Comunicação Uda., Vanessa Rocha Paul in - Rádio Campanela. Foi verificad .~:a 
seguinte composição de cada Documentação de Habilitação, conforme segue: 
1 - BEB Empresa de T elecomunicaçóes Uda. (28 páginas), 2 - Philadelfia 
Comuni~ções ttda. (30 páginas), 3 - Cebelwam Comunicação e Consultoria Uda. 
(28 páginas), 4 - Galassi e Lopes Uda. (39 páginas), 5 - Ledra e Silva Uda. (35 
páginas), 6 - Sistema Alpha de Comunicações Uda. (43 páginas), 7 - Agência 
Prisma S/C Ltda. (38 páginas), 8 - Celebração FM Uda. (29 páginas), 9 - Oceânica 
Comunicações Ltda. (52 páginas), 10 - Sistema Jovem de Comunicação Ltda. (54 
páginas), 11 - Rede Vitória Régia de Rádio Uda. (50 páginas), 12 - Grupo Paraíba 
de Comunicação Uda. (32 páginas), 13 - Empresa de Radiodifusão Ouro Preto 
Uda. (37 páginas), 14 - Rede Paraíba de Comunicação Ltda. (33 páginas), 15 -
Sistema Norte Brasil de Comunicação Ltda. (46 páginas), 16 - Rádio Executiva Ltda. 
(43 páginas), 17 - Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. (26 páginas), 18 -
Chapada Radiodifusão Ltda. (30 páginas), 19 - Rádio 630 Uda. (38 páginas), 20 -
Rádio 1010 Ltda. (45 páginas), 21 - Sinal Brasileiro de Comunicações Ltda. (27 
páginas), 22 - Sistema de Comunicações Martins & Cecchini Ltda. (58 páginas), 23-
Fraga e Marqui Ouroeste Ltda. (33 páginas), 24 - Péper Radiodifusão Astro Sol 
Ltda. (34 páginas), 25 - Rádio 1030 Ltda. (50 páginas), 26 - Somlider Rádio 
Regional Comunicação Ltda. (45 páginas), 27 - Energia FM de Tremembé Ltda. (89 
páginas), 28 - Rádio TV Nova Era Uda. (31 páginas), 29 - Sistema de Comunicação 
Barros e Garcia Ltda. (34 páginas), 30 - Rádio 910 Uda. (45 páginas), 31 -Sistema 
Farol de Comunicação Uda. (97 páginas), 32 - Empresa de Radiodifusão Comercial 
das Vertentes Ltda. (35 páginas), 33 - Rádio Novo Milênio Ltda. (46 páginas), 34 -
Sociedade Rádio Carandaí Ltda. (66 páginas), 35 - Rádio FM Gazeta Ponta Grossa 
Ltda. (39 páginas), 36 - Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda. (55 páginas), 37 -
Televisão Guararapes Ltda. (33 páginas), 38 - Rádio Graúna Ltda. (36 páginas), 39 
- Dutra e Pontin Uda. (37 páginas), 40 - Sistema Plug de Comunicações Ltda. (29 
páginas), 41 - Rádio Tribuna FM Ltda. (49 páginas), 42 - São Gabriel FM Ltda. (32 
páginas), 43 - Martins Fayad Radiodifusão Uda. (42 páginas), 44 - Rádio Capelista 
Ltda. (30 páginas), 45 - Intervale Participações Ltda. (43 páginas), 46 - Rádio 
Barrasul FM Ltda. (36 páginas), 47 - Fundação Nossa Senhora Aparecida (70 
páginas)., 48 - Delta Construções S/A (122 páginas), 49 - Rádio Nova FM Ltda. (31 
páginas). (8) Foi comunicado aos proponentes que a Documentação de Habilitação 
rubricada nessa reunião estará a disposição para vistas e solicitação de cópias que 
deverão ser agendados posteriormente e a ser comunicado através de Aviso 
publicado no Diário Oficial da União - DOU, assim que os processos estiverem 
prontos para o procedimento de vistas. Caso a proponente se encontre em outra 
Unidade da Federação, deverá ser protocolizado o pedido formal de agendamento 
de vista aos processos, à Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito 
Federal. (9) E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 17h 
(dezessete horas), em 19 (dezenove) de dezembro de 2002, tendo sido lavrada a 
presente Ata, que, após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito Federal e pelo representantes 
legais das licitantes ou por seus procuradores legalmente constituídos, ab 'xo 
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ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO 

CONCORRÊNCIA N° 012102-SSRlMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQO~NCIA MODULADA (FM) -

PARA LOCALIDADES - BARBACENAlMG, ILlCíNIAlMG, CALlFÓRNIAlPR, 
CAMBIRAlPR, PONTAL DO PARANÁlPR, ORLÂNDIAISP, OUROESTElSP, 

OURO PRETO DO OESTElRO 

CONTINUAÇÃO DA ATA DA CONCORRÊNCIA 012/2002 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DlSTRITO FEDERAL: 

COMISSÃO: 

GUILHERME GO RES QUINTAS 
p~~~~ 

JOSÉ ANCELMO NO UEIRA E MORAIS 

MEM~h 

GERALDO R L~ ROCHA D 
EMBRO' , / MEMBR 

SERGIO AUGUSTO~" RRA DE MEDEIROS 
M O !fi 

SEGUE, ANEXO, LISTA DE PRESENÇA DOS PROPONENTES 
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DATA: ~l g / 1.:Q /02 

\.. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIAS N° I t( /02 - SSRJMC 

LIST A DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA: ai 

- SERVIÇO: I?M (X) OM ( ) TV ( ) LOCALIDADE: __________________________ _ 

Razão Social da Proponente I Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG nOfUG Cargo 

Ou procurad~ ~~ 'I 
Sl,C, lOA;1)lN~--< SfA 112-c~tL,'~ W-A~ U%~ ! ~vt;,. \1- H --=rg b l( '3 1 F? Sócio/Acionista ( ) 

Procurador 

CrvfflG,p fll1 (fC#1116t' u~ ~S.Je.~~ .' 'qíLf~(}-6 
Sócio! Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio! Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio! Acionista ( ) 
Procurador 

, Sócio/Acionista ( ) 
Y'1)--OV2 5-<; J-)ff;..?1 Procurador 

cQ.g'-(J. ~~:J 

6(.3Lj~,~~5 

, \ 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( >() 
Procurador 

Sócio/Ac~Qnista ( 
Procur 



DATA: J t1 /i Q.... /02 
SERVIÇO: FM (v) OM ( ) TV ( ) 

< \., 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIAS N° I ~ /02 - SSR/MC 

LISTA DKPRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA: 0..2.,... 

LOCALIDADE: __________________________ _ 

Razão Social da Proponente I Nome do representante legal 
Ou Drocurador 

Assinatura Rubrica RG nOfUG Cargo 
~ 

.' t5; .. ./C(Y( 1(:) 

/~~f[~])U t ~JLv4lr 
~ 

IA ~ 1-2 [.'f -~ {CO 

I {,p I tvt (q cf {O s- q 

Ai t 0; \ lu (y t 9I- r 
cJ~ IM '9- ;.s,~oo 

4,5~S(t~ 

~'),' (( J.. S'''; ;;., 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador {;< 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

,os--zs:.sl-6~ I Sócio/Aciqru.
sta 

( 
O Procu 

r10'i10 'Ú~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIAS N° t Q /02 - SSRlMC 

LISTA DKPRESENCA DAS PROPONENTES 
FOLHA: O) 

DATA: v\q / .( r& /02 
SERVIÇO: FM (X) OM ( ) TV ( ) LOCALIDADE: ________________________ __ 

"', 

Razão Social da Proponente I Nome do representante legal 
Ou procurador 

C)'A l~ S~-( E LofeJ LT I ['Co ~ As )1') 6~1t(~/ 
Sr .s f- A LPIi PrCDM Lr I (co clt ASh'> 0~tf~ 

;, r ~ /" r- . 
/ Jfu lo ~~ '0 \.). t-GtJL{J ô" 

::JfJ ç é. b" A T?-)~ ,tJ D€ 
V1€:}4? AI/M A DA 

~ 
"-\J '"') 

RG nO/UG 
,.. 

) 15 -11 g --(0 

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (IX 

Sócio! Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio! Acionista ç.>q 
Procurador 

Sócio/Acionista 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
OAf) I ({<) I Procurador • 

- rI 

i-Grlf (J GCt :;-
..-."" PM 

()O(J6~rt$Z1 

, \ 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/ AciQnista Ç>4 
Procurador 

/ .;) 

Sócio/ Aci~, ( ~) 
Procurad 

a 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIAS N° I ~ 102 - SSRJMC 

LISTA DEPRESENCA DAS PROPONENTES 
FOLHA: ~ 

DATA: Iq 1 10 102 
SERVIÇO: FM ( ) OM ( ) TV ( ) LOCALIDADE: ________________________ _ 

Razão Social da Proponente I Nome do representante legal 
Ou nrocurador 

., 

~~?!fc 
t---f1JA 

" 

Assinatura Rubrica RG nO/UG 
". 

_~.<{f)· rqr -
:).380.3g0 .. J 

.J 50 

, , 

Cargo 

Sócio/ Acionista ( ) 
Procurador 

; ... 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

? 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

r 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/ Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio!A~iQnista ( ) 
Procurador 

Sócio! AdÓítist 
-'-

Procu 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRl'tNCIAS N° ,( [2 /02 - SSRfMC 

LIST A DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA: . 05 

DATA: l!t~02 
SERVIÇO: FM ( ) OM ( ) TV ( ) LOCALIDADE: ________________________ __ 

Razão Social da Proponente I Nome do representante legal 
Ou Drocurador 

. 
trv:V::tD 1" V.( IJ 4 .1L (HAl~ 

I 

f21\j:)l'O G 30 !..:t(~ ~ 

.~ /~--=-

Assinatura Rubrica RG nOfUG Cargo 

" 

toqc; ~ :rE2, .. j ~ O I Sócio/Acionista ('<) 
. ., Procurador 

A d -- r (2 <' J .~ ÍÀ 7.1 Sócio! Acionista ( ) 
.1-> u· V) r r t- Procurador 

tis. 2. 57' I D 

154551~ '-1) i= 

..... ,i'~ ,~""? • . _ .. ,\,' 

Sócio! Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 'L_~ 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

-/ 6 <y<;-' 7 <7 10_, \ Sócio! Acionista ( 
b O () 0() V VU Procurador. ) 

" I Sócio! AC~Q nista ( ) 
~O?O ,:» / Procurador 

» 
G) 3cll(3~O 

Sócio/ Acion~a 
Procurad --- ~. 

, \ «' 



i) 

/
//, 

1/ 

\ ... 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIAS N° .~ ~ /02 - SSRlMC 

LIST A DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA: tX6 

DATA: 1'1 /J.f1J02 
SERVIÇO: FM OQ OM ( ) TV ( ) LOCALIDADE: ________________________ __ 

Razão Social da Proponente I Nome do representante legal 
Ou nrocurador 

;:\ 
'"' 4 elo ''0 S' o-<vU 1. .. )'/ '~t\ 

J~) 6lcP " cA" "- _ç:c~ ~rJ-
I 

r'2/~.)) /0 ·tJo· , (:oL---____ ')~~ LL /. 

ç:.~' -o 
. .., .. ~. 

:~::;. :~r~ 

...... \\; ....... _ ... '" 

Assinatura Rubrica RG nO/UG 

" 

q 3 qf.j 3 fio 

q 3 C?' l{ ~ fl-o 

Q3OZLf3g0 

I 

//-

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio! Acionista ( ) 
Procurador (X 

Sóciol Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) I Procurado r 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/AejQnista ( ) 
Procurador 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE RÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

,I I 

TERMO DE JUNTADA 

! 

/ 

, 
I 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: K-. 
N° desta folha: ~~.-l __ 

N°s das demais folhas juntadas: Vft! a -fz!J-- . 

Brasília, O I( de/H 
, 

de 2003. 

/~ 
/.,/ 

D:\Ancelrno\Meus docurnentos\Terrno de juntada.doe 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 8100/2003 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 012/2002 - SSRlMC 

Licitante: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53000.008191/02 

I Resultado: 

UF 
MG 

c .. SP 
':··::PR 

PR 
MG 
PR 
SP 

Localidade 
llicínia 
Ouroeste 
Califórnia 
Pontal do Paraná 
Barbacena 
Cambira 
Orlândia 

HABILITADA 
Serviço 

FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

Grupo de Enquadramento 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 

Brasília, 13 de Janeiro de 2003. 

Presidente da is são Especial de Licitação 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO AT A DE HABILITAÇÃO 
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SERViÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2003, às15:00 horas,'na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito' Fedéral, reuniu-se a 

/ 

Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto, 
do seu Vice-Presidente Anac1eto Rodrigues Cordeiro e dos membros, Napoleão Emanuel 
Valadares, José Ancelmo Nogueira, Caubi Proença Palmeira Júnior, Araci Marçal de Carvalho e 
Vânea Rabelo, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de "habilitação". (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I éparte integrante da presente ata. 

STO DE SOUZA NETO 

NAPOLEÃO EMANUEL VALADARES 
Titular 

CAUEI PROENÇA PALMEIRA JÚNIOR 
Titular 

ANACL 



ANEXO I 
; , 

ATA DE REUNIÃO DE 17 DE MARÇO DE 2003. 

CONCORRENCIA(S) 
N.O(S) 

010/2002 

011/2002 

01212002 

01312002 

014/2002 

01512002 

RESULTADO(S) N.O(S) 

7949, 7951, 7952, 7953, 7954, 7955, 7956, 7958, 79,59, 7960, 7961, 
7962,7963,7965, 7970, 7972, 7976, 7978 e/8102/2003 

7984,7987,7997,8000,8002,8019,8020, 8021, 8022, 8026, 8064 a 
8074,8077 e 8091/2003 

7903,7908,7917,7945,7946,7950,7957,7975,7979, 7982, 7983, 
7986, 7996,8001,8103,8029,8030,8032,8034,8036,8037,8044, 
8045,8048 a 8053, 8055, 8056, 8058, 8060, 8062, 8076, 8078, 8079, 

8081,8089,80928093,8095 a 8101 e 8113/2003 
7913,7938,7942,7947,7948,7968,7971,7973, 7974, 7980~ 7981, 

7985, 7988, 7995, 7999, 8004 a 8011,8015, 8023,8024, 8027,8028, 
8031,8033, 8035,8054, 8059,8061,8063,8080,8090,8094,8103, 

8104,8110,8111,8114 a 812612003 
7905,7907, 7912, 7915, 7916, 7918, 7919, 7926, 7927, 7929, 7941, 

7943, 7964, 7966, 7967, 7969 e 7977/2003 
7897 a 7902, 7904, 7906, 7909, 7914, 7924, 7928,7937,7939,7940 

e 7944/2002 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data:3/ / 03 /2003 - Seção 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

/ ) 

TERMO DE JUNTADA 

/ 
! 

/ 

" I 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0;3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterio~: 4 b 
N° desta folha : t-j f . 
N°s das demais folhas juntadas : h '% a S U . 

Brasília, ;1"8 de ~ de 2003. 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Terrno de juntada.doe 
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Da: Celebração FM Ltda. Curitilm-PR, 7 de .bril de 200~ ~ 
Para: Presidente Da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Recurso (solicita exame) 
Referência Edital 12/2002 Barbacena e Orlândia 

1. 

2. 

3. 

4. 
5. 

6. 
7. 
8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

Prezado Senhor 

Vimos por meio desta apresentar recurso contra a habilitação dos seguintes concorrentes no edital supracitado, pelos 
motivos abaixo expostos: 

Ledra e Silva -A proponente não apresentou a certidão de regularidade do estado, em desacordo com o item 5.4.3.c Do Edital. Existe 
apenas mna certidão de divida ativa na pg. 34. Tampouco foi calculado o índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do edital 
Agência Prisma S/C Ltda. - a empresa não apresentou o balanço de 2001 e tampouco o índice de solvência. Desse modo não foram 
atendidos os ítens 5.3.1 e 5.3.3 do edital. 
Sistema Alpha de Comunicação Ltda. A proponente não apresentou a certidão de regularidade do estado, em desacordo com o item 
5.4.3.c do Edital. Existe só uma certidão de divida ativa na pg. 42. Não foi calculado o índice de solvência em desacordo com o item 
5.3.3 do edital 
Rede Paraiba de Comunicação Ltda. Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do edital. 
Sinal Brasileiro de Comunicação Ltda. - Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do edital. 
Tampouco foi apresentada a inscrição municipal nem a certidão de regularidade do município. 
Grupo Paraíba de Comunicações Ltda. Não apresentou o índice de solvência ferindo o item 5.3.3 do edital. 
Rádio 1030 Ltda. Não apresentou o índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do edital. 
Sistema de Comunicação Martins e Cecchini Ltda. Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do 
edital. A empresa não apresentou o balanço de 2001 .Desse modo não foi atendido o item 5.3.1 do editaL Nas páginas 36 e seguintes 
aparece só mn balancete, o que é vedado pelo item 5.3.1 do edital. 
Cebelwan Comunicação e Consultoria Ltda. - A empresa não apresentou o balanço de 2001 . Assim não foi atendido o item 5.3.1 do 
edital. Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do edital. A certidão estadual apresentada na página 27 
foi emitida em 22 de maio de 2002 e válida por 90 dias. Logo a certidão está vencida, em desacordo com o item 5.4.4 do edital! 
Philadélfia Comunicações Ltda. - Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o ítem 5.3.3 do edital A certidão 
apresentada na página 29 não é a de regularidade estadual e sim de divida ativa. Desse modo não foi atendido o item 5.4.3 do edital. 
Galassi e Lopes Ltda. Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o ítem 5.3.3 do edital A certidão apresentada na 
página 37 da proposta não é a de regularidade estadual e sim de divida ativa. Desse modo não foi atendido o item 5.4.3 do edital 
Peper Radiodifusão Astro Sol Ltda. -não foram apresentadas a s certidões criminais dos gerentes da cidade de Sorocaba, em 
desacordo com o ítem 5.2.4 do edital. Não foram apresentados os docmnentos de prova de nacionalidade da Sra. Cecilia, sócia da 
empresa em desacordo com o item 5.2.3 do edital. Nas páginas 29 e 30 aparecem as certidões de dívida ativa do estado e da prefeitura e 
não a de regularidade fiscal pedida pelo item 5.4.3 do edital. Desse modo não foi atendido este item 5.4.3 do edital. 

13. Rádio 910 Ltda. - A entidade apresentou mn balanço datado de 31 de dez. de 2002, portanto 12 dias após a concorrência. Como não 
existem balanços futuros, a entidade não atendeu o item 5.3 do editaL A entidade não apresentou a inscrição estadual em desacordo 
com o item 5.4.1 do edital. Além disso o capital de 10 mil reais não atende a exigência de patrimônio liquido para a localidade de 
Barbacena, conforme exige o item 5.3.3 do edital. 

14. Rádio Novo Milênio Ltda. Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do edital. Não foram 
apresentadas as certidões do gerente da cidade de Santo André, local de residência do mesmo, em desacordo com o item 5.2.4 do edital. 

15. Delta Construções Ltda. Não foram apresentados os atos constitutivos da sociedade entre 1971 e o ano de 2002 em desacordo com o 
item 5.2.1 do edital. 

16. Rádio Nova FM Ltda. - não foi apresentada a certidão criminal do gerente em desacordo com o item 5.2.4 do edital. Não foi 
apresentado o balanço de 2001 em desacordo com o item 5.3.1 do edital, e a certidão estadual apresentada na página 30 não tem a 
validade, deixando de atender o item 5.4.4 do edital 

17. Somlider Re onal Comunica ão Ltda. - Não foi apresentado o balanço de 2001 em desacordo com o item 5.3.1 do edital. 
··18. Sociedade Rádio Carand í Ltda. O capital da empresa de 6 mil reais não atende o item 5.3.3 do edital para a localidade de Barbacena. 

A empresa não apresentou as'certidões do FGTS e a certidão de regularidade do estado, não atendendo os itens 5.4.2 e 5.4.3 do edital. 
19. Sistema de Comunicação Barros e Garcia Ltda. - A entidade não apresentou o balanço de 2001, nem calculou o índice de solvência. 

Além disso foi apresentada uma certidão de divida ativa do estado, e não a regularidade estadual e a certidão municipal não tem o prazo 
de validade. Não foram atendidos os itens 5.3.1, 5.3.3, 5.4.3 e 5.4.4. 

20. Empresa de Radiodifusão Comercial Vertentes Ltda. - não foram apresentadas as certidões de protesto do gerente da cidade de Belo 
Horizonte e apenas mn protocolo da solicitação. Não foi calculado o índice de solvência, não foi tampouco apresentada a inscrição 
estadual nem a certidão de regularidade estadual. Deixaram de ser atendidos os itens5.2.4, 5.3.3, 5.4.1 e 5.4.3. 

21. Energia FM de Tremembé Ltda. - Não foi apresentada a inscrição estadual em desacordo com o item 5.4.1 do edital. 
22. Sistema Farol de Comunicação Ltda. - Não foi apresentada a certidão eleitoral da Sra. Daniela, nem calculado o índice de solvência e 

a certidão da previdência social na página 87 não tem a validade. Não foram atendidos os ítens 5.2.5, 5.3.3 e 5.4.4 do edital. 
23. Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. - não foi calculado o índice de solvência e as certidões do estado e do município são de 

divida ativa e não de regularidade, em desacordo com o item 5.3.3 e 5.4.3 do edital. 
24. Rádio e TV Nova Era Ltda. - o capital integralizado de 2000 reais segundo o contrato social não atende a exigência de patrimônio 

líquido (item 5.3.3 do edital) para Barbacena nem Orlândia. A empresa não calculou o índice de solvência, também em desacordo com o 
item 5.3.3 do edital. A certidão eleitoral apresentada diz que o gerente não é eleitor no Distrito Federal e não certifica que o mesmo está 
em dia com suas obrigações eleitorais, deixando de atender o item 5.2.5 do edital. A certidão estadual não tem a validade, em desacordo 
com o item 5.4.4 do edital. 
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Da: Celebração FM Ltda. 
Para: Presidente Da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: recurso (solicita exame) 
Referência Edital 12/2002 lLICINIA, PONTAL DO P ARANA, OUROESTE E OURO PRETO DO OESTE 

Prezado Senhor 

Vimos por meio desta apresentar recurso contra a habilitação dos seguintes concorrentes no edital supracitado, pelos 
motivos abaixo expostos: 

1. Ledra e Silva -A proponente não apresentou a certidão de regularidade do estado, em desacordo com o item 5.4.3.c Do Edital. Existe 
apenas uma certidão de dívida ativa na pg, 34. Tampouco foi calculado o Índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do edital 

2. Televisão Guararapes Ltda. a empre&'\ não apresentou o balanço de 2001 e tampouco o Índice de solvência, Desse modo não foram 
atendidos os ítens 5.3,1 e 5.3.3 do edital. 

3. Agência Prisma S/C Ltda. - a empresa não apresentou o balanço de 2001 e tampouco o Índice de solvência, Desse modo não foram 
atendidos os ítens 5.11 e 5,3,3 do edital. 

4. Sistema Alpha de Comunicação Ltda. A proponente não apresentou a certidão de regularidade do estado, em desacordo com o item 
5.4.3.c do Edital. Existe só uma certidão de dívida ativa na pg. 42, Não foi calculado o índice de solvência em desacordo com o item 
5.3.3 do edital 

5. 
6. 

7. 
8. 

,",9. 
'10. 

Rede Paraíba de Comunicação Ltda. Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do edital. 
Sinal Brasileiro de Comunicação Ltda. - Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do edital. 
Tampouco foi apresentada a inscrição municipal nem a certidão de regularidade do município. 
Grupo Paraíba de Comunicações Ltda. Não apresentou o índice de solvência ferindo o item 5.3,3 do edital. 
Porto de ama rádio e Televisão Ltda. - a empresa não apresentou o balanço de 2001 . Desse modo não foi atendido o item 5.3.1 do 
edital. Além disso esta empresa na primeira semana do mês de dezembro pp, obteve a outorga de unla emissora de Ondas Médias em 
Paranaguá, e seus dirigentes não apresentaram as certidões daquela comarca, em desacordo com o item 52.4 do edital. 
Rádio 1030 Ltda. Não apresentou o índice de solvência em desacordo com o item 5,3,3 do edital. 
Sistema de Comunicação Martins e Cecchini Ltda. Não foi apresentado o Índice de solvência em desacordo com o item 5,3.3 do 
edital. A empresa não apresentou o balanço de 2001 .Desse modo não foi atendido o item 5.3.1 do edital. Nas páginas 36 e seguintes 
aparece só um balancete, o que é vedado pelo item 5.3.l do edital. 

11, Cebelwan Comunicação e Consultoria Ltda. - A empresa não apresentou o balanço de 2001 , Assim não foi atendido o item 5.11 do 
edital, Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o item 5,3.3 do edital, A certidão estadual apresentada na página 27 
foi elnitida em 22 de maio de 2002 e válida por 90 dias. ASSinl a certidão está vencida, em desacordo com o item 5.4A do edital, 

12. Philadélfia Comunicações Ltda. " Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o item 5.13 do edital A certidão da 
página 29 da proposta não é a de regularidade estadual e sim de dívida ativa. Desse modo não foi atendido o item 5.43 do edital 

13. Galassi e Lopes Ltda. Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o item 5,3.3 do edital A certidão apresentada na 
página 37 da proposta não é a de regularidade estadual e sim de dívida ativa. Desse modo não foi atendido o item 5.4.3 do edital 

14. Peper Radiodifusão Astro Sol Ltda. -não foram apresentadas a s certidões crinlli1ais dos gerentes da cidade de Sorocaba, em 
desacordo com o item 52.4 do edital, Não foram apresentados os documentos de prova de nacionalidade da Sra. Cecilia, sócia da 
empresa em desacordo com o item 52,3 do edital. Nas páginas 29 e 30 aparecem as certidões de dívida ativa do estado e da prefeitura e 
não a de regularidade tlscal pedida pelo item 5.4.3 do edital. Desse modo não foi atendido este item 5A.3 do edital. 

15. 
16. 

17. 

18. 

19. 

20. 
21. 
22. 

23. 

24. 
25. 
26. 

27. 

28. 

Fraga e Marqui Ouroeste Ltda. Não foi apresentado o índibe de solvência em de&'lcordo com o item 5.3.3 do edital 
Fundação N. Sra. Aparecida - a entidade não apresentou o índice de solvência e portanto não há como calcular se ela atende com seu 
patrimônio líquido o item 5.3.3 do edital. 
Rádio Barrasul FM Ltda. - não foi apresentado o balanço de 31 de dezembro de 2001 e não foi apresentada a inscrição estadual, em 
desacordo com os itens 5,11 e 5.4. L . 
Intervale Participações Ltda. - O contrato social deixa claro que não houve integralização de capital. Com isso o ú1dice de solvência 
seria igual a zero e deixaria de ser atendido o item 5.3.3 do edital. Esse item deümria de ser atendido também pelo fato da entidade não 
ter patrimônio liquido de 10% do lance mínimo exigido. 
Oceânica Comunicações Ltda. o patrimônio liqLÚdo da empresa é de no máximo 3 mil reais ( capital integralizado). Com isso não foi 
atendido o item 5.3.3 do edital para a localidade de Ouro Preto do Oeste, 
Sistema Jovem de Comunicação Ltda. Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do edital 
Rádio Executiva Ltda " Não foi apresentado o Índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do edital 
Chapada Radiodifusão Ltda. - Não foi apresentado o balanço de 2001, nem a certidão de falência e concordata e tampúuco foi 
calculado o índice de solvência, Não foranl atendidos os ítens5. 3.1, 5.3. 4 e 5,3.3 do edital. 
Rede Vitória Régia de Rádio Ltda. o capital integralizado de 2520 reais segundo o contrato social não atende a exigência de 
patrimônio liquido (item 5.3.3 do edital) para Ouro Preto do Oeste. A empresa não calculou o índice de solvência, também em 
desacordo com o item 5.3.3 do edital, Não foi tampouco apresentada a inscrição estadual em desacordo com o item 5.4.1 do edital. 
BeB Empresa de Telecomunicações S/C Ltda. - não apresentada a inscrição municipal, em desacordo com o item 5.4,1 do edital. 
Rádio 1010 Uda. - -não apresentada a ínscrição estadual, em desacordo com o item 5.4. 1 do edital, 
Sistema Norte Brasil de Comunicação Ltda. - não foi apresentado o cálculo do índice de solvência e a certidão municipal 11êío tem o 
prazo de validade em desacordo com os ítens 5.3.3 e 5.4.4 do edital. 
Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. - não foi calculado o índice de solvência e as certidões do estado e do município são de 
dívida ativa e não de regularidade, em desacordo com o item 5.3.3 e 5.4.3 do edital, 
Rádio 630 Ltda. - o gerente dessa sociedade exerce atividade econômica no município de São Paulo, sede da empres.fl e não 
apresentou as certidões cível criminal e de protestos essa localidade, em desacordo com o item 5.2A do edital. 

Neste 
Ped~liIéTlN;l 

Q 
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Da: São Gabriel - FM Ltda. Curitiba 04 de abril de 200~ 
Para: Presidente Da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Recurso (solicita exame) 
Referência Edital 12/2002 SSR/MC - Cambira e Califórnia / PR 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio desta apresentar recurso contra a habilitação dos seguintes concorrentes no edital supracitado, pelos motivos 
abaixo expostos: 

L Ledra e Silva -A proponente não apresentou a certidão de regularidade do estado, em desacordo com o item 5.4.3.c Do 
Edital. Existe apenas mna certidão de divida ativa na pg. 34. Tampouco foi calculado o Índice de solvência em desacordo 
com o item 5.3.3 do editaL 

~ Dutra e Pontin Ltda. - na página 37 da proposta apresenta da encontra-se a certidão municipal que no entanto não tem o 
período de validade, em desacordo com o item 5.4.4. do edital. 

3. Televisão Guararapes Ltda. a empresa não apresentou o balanço de 2001 e tampouco o índice de solvência. Desse 
modo não foranl atendidos os ítens 5.3.1 e 5.3.3 do edital. 

4. Agência Prisma S/C Ltda. - a empresa não apresentou o balanço de 2001 e tanlpouco o índice de solvência. Desse modo 
não foram atendidos os ítens 5.3.1 e 5.3.3 do edital. 

5. Sistema Alpha de Comunicação Ltda. A proponente não apresentou a certidão de regularidade do estado, em desacordo 
com o item 5.4.3.c do EditaL Existe apenas uma certidão de dívida ativa na pg. 42. Tampouco foi calculado o índice de 
solvência em desacordo com o item 5.3.3 do edital. 

7. 

8. 
9. 

Rede Paraíba de Comunicação Ltda. Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do 
edital. 
Sinal Brasileiro de Comunicação Ltda. - Não foi apresentado o Índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do 
edital. Tampouco foi apresentada a inscrição municipal nem a certidão de regularidade do município. 
Grupo Paraíba de Comunicações Ltda. Não apresentou o índice de solvência ferindo o item 5.3.3 do edital. 
Porto de Cima rádio e Televisão Ltda. - a empresa não apresentou o balanço de 2001. Desse modo não foi atendido o 
item 5.3.1 do edital. Além disso esta empresa na primeira semana do mês de dezembro pp. obteve a outorga de uma 
emissora de Ondas Médias em Paranaguá, e seus dirigentes não apresentaram as certidões daquela comarca, em desacordo 
com o item 5.2.4 do edital. 

10. Rádio FM Gazeta de Ponta Grossa Ltda. na página 39 desta proposta aparece uma declaração da receita estadual 
dizendo que a empresa não está insclita no estado. Como tampouco foi explicado estar essa empresa isenta de ínsclição, 
não foi atendido o ítem 5.4.3.c do edital. 

lI. 
12. 

13. 

.. 14. 

15. 

16. 

17. 

18. 

Rádio 1030 Ltda. Não apresentou o Índice de solvência.em desacordo com o item 5.3.3 do edital. 
Sistema de Comunicação Martins e Cecchini Ltda. Não foi apresentado o Índice de solvência em desacordo com o ítem 
5.3.3 do edital. A empresa não apresentou o balanço de 2001 Desse niodo não foi atendido o item 5.3.1 do edital. Nas 
páginas 36 e seguintes aparece só um balancete, o que é vedado pelo item 5.3.1 do edital. 
Sistema Plug de Comunicação Ltda. A empresa não apresentou o balanço de 2001. Assim não foi atendido o item 5.3.1 
do edital. Tampouco aparece a certidão de protesto do dirigente, em desacordo com o item 5.2.4 do edital. 
Cebelwan Comunicação :$ Consultoria Ltda. - A empresa não apresentou o balanço de 2001 . Desse modo não foi 
atendido o item 5.3.1 do edital. Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do edital. A 
certidão estadual apresentada na página 27 foi emitida em 22 de maio de 2002 e válida por 90 dias. Portanto a certidão 
está vencida e em desacordo com o item 5.4.4 do edital! 
Philadélfia Comunicações Lida. - Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do edital A 
certidão apresentada na página 29 da proposta não é a de regulaIidade estadual e sim de dívida ativa. Desse modo não 
foi atendido o item 5.4.3 do edital. 
Galassi e Lopes Ltda. Não foí apresentado o índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do edital A certidão 
apresentada na página 37 da proposta não é a de regulaIidade estadual e sim de dívida ativa. Desse modo não foi 
atendido o item 5.4.3 do edital. 
Peper Radiodifusão Astro Sol Ltda. -não foram apresentadas a s certidões climinais dos gerentes da cídade de 
Sorocaba, em desacordo com o item 5.2.4 do edital. Não foranl apresentados os documentos de prova de nacionalidade 
da Sra. Cecília, sócia da empresa em desacordo com o item 5.2.3 do edital. Nas páginas 29 e 30 aparecem as certidões de 
divida ativa do estado e da prefeitura e não a de regulaIidade fiscal pedida pelo item 5.4.3 do edital. Desse modo não foi 
atendido este item 5.4.3 do edital. 
Rádio Capelista Ltda. - o proponente não 
em desacordo com o item 5.2.4 do edital. 

ões do dirigente da cidade de Antonina, sede da em.presa, 

!' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
'" A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

. Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 04 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: :c> 
N° desta folha: 8.1 '. ' 

N°s das demais folhas juntadas: 602 a . 65 

Brasília, -----""""----"_ -\-~~~ __ de 2003. 

F:\TV Assinatura\X-Arqs de Apoio\Ancelmo\Meus documentos\Termo de juntada.doe 
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SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTD~~ . 
~&'­

BrasílialDF, 22 de Julho de 2003. 

Ao 

Ministério das Comunicações - MC 

Presidente da Comissão Especial de Licitação - Âmbito Na~~ 02052::9/2003-B7 

Comissão Especial de Licitação - CEL 

BRASÍLIAlDF 

, 

Ref.: Recurso Administrativo ~.# 
Localidades: Ilicínia, Pontal do Paraná, ~ e Ouro prpu>r--:>,,-_ 

do Oeste. 

Concorrência: 012/02 SSR-MC 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO L TDA, inscrita no CGC sob n° 

04.974.569/0001-09, já qualificada nos autos da Concon'ência n° 012/2002, 

representada por seu procurador, o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, consultor, 

brasileiro, casado, portador do RG n° 875.440-3 IIIPR, com escritório situado em 

Brasília/DF, na SHS Qd. 06 Conj. A Bloco E, Edifício Brasil XXI, Sala 424, CEP 

70.332-915, vem respeitosamente perante V.Sa., apresentar sua INPUGNAÇÃO ao 

recurso administrativo interposto pela CELEBRAÇÃO FM L TDA, fazendo-o com 

base nos motivos a seguir expostos e as razões que acompanham a presente peça: 

DOMOTIVO ;.v1-
1) A recorrente alega em seu recurso: 

1.1 Não foi apresentado o índice de Solvência item 5.3.3; 

1.2 Não foi apresentado Certidão da Fazenda Municipa15.4.3.D. 

SHS Qd 06 Conj. A BI. E Sala 424 - CEP 70.332-915 - Brasília/DF 
Fone/fax: 061 - 321-0702 
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,.. , As.: 53 <f; 
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇAO LTDAw~if'Jl' 

. ~-~ 
DA DEFESA E APRECIAÇÃO DOS FATOS 

Data Máxima Vênia, as alegações são absolutamente infundadas: 

1.1 Em momento algum o Edital no seu item 5.3.3 exige que seja apresentado o índice 

de Solvência, senão vejamos: "A proponente será considerada em boa situação 

financeira ... quando o exame do seu balanço patrimonial...comprove que seu 

patrimônio líquido possui valor igualou superior à 10% do valor do preço mínimo 

constante do anexo l. .. segundo formula abaixo ... ". 

1.1.1 O Texto editalicio é claríssimo. Ao apresentamos o balanço conforme está 

acostado ao processo, da análise deste, segundo fórmula apresentada no quesito, chega­

se ao índice de solvência que está rigorosamente de acordo com o exigido. O Edital não 

nos pede que apresentemos a fórmula composta com os dados do balanço, e sim que 

verifiquemos quando da apresentação dos documentos da habilitação se o nosso capital 

integralizado atende às exigências contidas no referido item. 

1.2 É absurda a alegação, se não dizer no mínimo graciosa. Nossa empresa tem sede no 

Distrito Federal. De todas as Unidades da Federação, o Distrito Federal não possui 

"prefeituras municipais". A Certidão no caso exigida, está acostada ao processo, ou 

seja, Certidão da Fazenda do Governo do Distrito Federal ao atendimento dos itens 

5.4.3.C e D, não cabendo em hipótese alguma qualquer outra Certidão que não 

esta, até porque NÃO EXISTE OUTRA. 

Ex-positis, requer que não seja conhecido nem provido o recurso da recorrente 

CELEBRAÇÃO FM LTDA., mantendo-se a habilitação da empresa SINAL 

BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA, por ser de Direito e de Justiça. 

i.(().~ .. ~ ........ tL 
..... ... ~..... "'(:~'11' o Feman " ~~'~~~b~~""~~~·'.·'~~>~--· _. ~ .lJlaU 

"'---.. ___ •. • ..- .' •• o. 

SHS Qd 06 Conj. A 81. E Sala 424 - CEP 70.332-915 - Brasília/DF 
Fone/fax: 061 - 321-0702 

) 
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SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO L TD~~~~. ~~. 
o v' !J 
~& _ 'se~ 

BRASÍLWDF 
MINi:;..;Tt:RiO =;,ú.~~ COt~UHi 

~;f\:.~::;jLLu. ~ [.li: 

':I:~ ,fj'í 11,}(}Ci:~.:1 tt "}.'i 

Localidades: Barbacena e Orlândiii: 1 • ~ • -' • .~-, 

Concorrência: 012/02 SSR-MC 

SINAL· BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CGC sob nO 
1 

04.974.569/0001-09, já qualificada nos autos da Concorrência n° 012/2002, 

representada por seu procurador, o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, consultor, 

brasileiro, casado, portador do RG n° 875.440-3 IVPR, com escritório situado em 

Brasília/DF, na SHS Qd. 06 Conj. A Bloco E, Edifício Brasil XXI, Sala 424, CEP 

70.332-915, vem respeitosamente perante V.Sa., apresentar sua INPUGNAÇÃO ao 

recurso administrativo interposto pela CELEBRAÇÃO FM LTDA, fazendo-o com 

base nos motivos a seguir expostos e as razões que acompanham a presente peça: 

DO MOTIVO 

1) A recorrente alega em seu recurso : ré;' . :.(}-t 
1.1 Não foi apresentado o índice de Solvência item 5.3.3; 

~ ... ",~~""., 
;;..,-'" 

1.2 Não foi apresentado Certidão da Fazenda Municipal5.4.3.D. 

SHS Qd 06 Conj. A 81. E Sala 424 - CEP 70.332-915 - Brasília/DF 
Fone/fax: 061- 321-0702 
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SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTD~~~:~.~. 
x:f 

s'0~ 

DA DEFESA E APRECIAÇÃO DOS FATOS 

Data Máxima Vênia, as alegações são absolutamente infundadas:. 

1.1 Em momento algum o Edital no seu item 5.3.3 exige que seja apresentado o índice 

de Solvência, senão vejamos: "A proponente será considerada em boa situação 

financeira ... quando o exame do seu balanço patrimonial...comprove que seu 

patrimônio líquido possui valor igualou superior à 10% do valor do preço mínimo 

constante do anexo l ... segundo formula abaixo ... ". 

1.1.1 O Texto editalicio é claríssimo. Ao apresentamos o balanço conforme está 

acostado ao processo, da análise deste, segundo fónnula apresentada no quesito, chega­

se ao índice de solvência que está rigorosamente de acordo com o exigido. O Edital não 

nos pede que apresentemos a fórmula composta com os dados do balanço, e sim que 

verifiquemos quando da apresentação dos documentos da habilitação se o nosso capital 

integralIzado atende às exigências contidas no referido item. 

1.2 É absurda a alegação, se não dizer no mínimo graciosa. Nossa empresa tem sede no 

Distrito Federal. De todas as Unidades da Federação, o Distrito Federal não possui 

"prefeituras municipais". A Certidão no caso exigida, está acostada ao processo, ou 

seja, Certidão da Fazenda do Governo do Distrito Federal ao atendimento dos itens 

5.4.3.C e D, não caben:do em hipótese alguma qualquer outra Certidão que não 

esta, até porque NÃO EXISTE OUTRA. 

Ex-positis, requer que não seja conhecido nem provido o recurso da reconente 

CELEBRAÇÃO FM LTDA., mantendo-se a habilitação da empresa SINAL 

BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA, por ser de Direito e de Justiça. 

SHS Qd 06 Conj. A BI. E Sala 424 - CEP 70.332-915 - Brasília/DF 
Fone/fax: 061 - 321-0702 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DESPACHO DE CONHECIMENTO E ANEXAÇÃO 

Após exame preliminar de tempestividade, bem como os 

pressupostos elencados no subitem 13.5.1, do(s) Recurso(s) interposto(s) 

pela(s), empresa(s) CELEBRAÇÃO FM L TOA., SÃO GABRIEL FM L TOA., 

contra ato desta Comissão Especial de Licitação que habilitou a empresa 

SINAL BRASILEIRO OE COMUNICAÇÃO S/C LTOA., concorrência 012/2002, 

para a(s) localidade(s) de llicínia e Barbacena/MG; Cambira, Califórnia e 

Pontal do Paraná/PR; Ouroeste e Orlândia/SP e Ouro Preto do Oeste/RO 

nos termos do disposto nos subitens 13.3 e 13.4 do Edital, que seja conferido 

efeito suspensivo aos processos relativos à localidade e concorrência citada, 

bem como que sejam intimados, por meio do Diário Oficial da União, os demais 

partícipes do certame a se manifestarem quanto as alegações aduzida(s) 

pela(s) Recorrente(s), ainda, que se junte aos autos, além desta, as #-folhas 

seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N o folhas anterior: S-;r- . 
N o desta folha: J"'"""b' 
N o das demais folhas juntadas B a s --di . 

Brasília, 17 de Março de 2004. 

~~~im:;~~~ 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

, --', 

, , 
, ;. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I • INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N~ 783/2003/L9/CEUSSCE/MC 

Referência: Processo n.o 53000.008191/2002 
de 20/12/02 da 
Concorrência n.o 012/2002 - SSRlMC. 

Localidade(s}/Serviço(s}: Ilicínia e Barbacena, MG; 
Pontal do Paraná, PR; 
Ouroeste e Orlândia, SP e 
Ouro Preto do Oeste, RO, 
(FM). 

1. CELEBRAÇÃO FM L TDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., alegando o descumprimento de 
exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos pertencentes à fase 
de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n° 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobrehabilitaç~o q~ 
inabilitação de proponentes. . • .. ' •. ".! 

r'" ".!' 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS ,.0 t. O () ~()iV 
4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contradit6ri~~ad~··· 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"Não foi apresentado o índice de solvência em desacordo com o 
item 5.3.3 do edital. Tampouco foi apresentado a inscrição municipal nem a 
certidão de regularidade do município." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrição seguinte: 

INFORMAÇÃO COMPLETA(négar prov) N~ 783-2003=L9-=Celebração FM Lida. X Slna18nU. de Comunlcsção S A ltda"'CEL-SSCE·MC- AlRJAO 1(3 



"5.3.3 - A proponente será considerada em boa situação 
financeira, e portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da 
execução do objeto da licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e 
de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, devidamente 
atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço 
Mínimo constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de 
Solvência maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT -T (PC+ELP) > = 1,0 
onde: 

15 : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP.: Exigível a Longo Prazo." 

j "5.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de contribuintes estadual e no cadastro de 
contribuintes municipal, relativos ã sede da pessoa jurídica." 

"5.4.3 - Certidão de regularidade fiscal passada pOr órgão do 
lugar da sede da proponente, ou equivalente, na forma da lei: 8(21

1
11/1(1' ' 

a) da Receita Federal; 
b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 
c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal; e 
d) da Fazenda Municipal." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 

j à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. Todavia, as alegações com relação aos subitens, 5.3.3, 5.4.1 e 5.4.3 
do Edital, merecem as seguintes considerações: 

I - Em que pese a alegação da Recorrente quanto ausência do índice 
de Solvência em desacordo com o subitem 5.3.3 do Edital, verifica-se do documento 
acostado aos autos, fls. 28, que a Empresa atende às condições exigidas; 

INFORMAÇÃO COMPLETA(negar prov) NO 783-2003='l9"'Ce.lebração FM LIda. X Slnel Bros, de Comunlcnção S.A Uda=CEL-SSCE-MC- AlRIAO 213 



Cabe observar que a proponente foi criada com finalidade de 
exploração de Serviço de Radiodifusão, e que para tanto, vem participando de 
concorrências que o ministério lança ao conhecimento público, em busca da 
necessária outorga para início de suas atividades. É por isso que ainda não 
desenvolveu transações comerciais; 

II - Conforme o Art. 32 § 10 da Constituição Federal, à localidade na 
qual está sediada a empresa, são atribuídas as competências legislativas reguladas 
aos Estados e Municípios e ao Distrito Federal; 

O art. 147 da Magna Carta prevê que cabe ao Distrito Federal os 
impostos municipais, já o Art. 155 do mesmo dispositivo legal, com as devidas 
alterações adotadas pela E.C. n° 3/93, elenca os impostos que competem aos 
estados e ao Distrito Federal instituir; 

Por conseguinte pode-se concluir que o Distrito Federal, acumula tanto 
as prerrogativas estaduais e municipais no que diz respeito à arrecadação de 
impostos, conforme estabelecido pela Constituição Federal, o que torna o 
documento acostado aos autos, fls. 23, passível de suprir as exigências do subitem 
5.4.1 do Edital, no que se refere à apresentação de prova de inscrição no cadastro 
de contribuinte estadual e municipal 

111 m CONCLUSÃO 

9. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

m conhecer do Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TDA., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação e submeter a matéria a apreciação superior. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 16 de outubro de 2003. 

ROCHA 



Processo n~ 53000.008191/02 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. 
Submeta - se a proposta à consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 

Em, 16 de outubro de 2003. 

\Nn 4~~~~~ Dt~ 
VITOR DE LIMA ~;~ÃE~ 

. Pre,sidente , 
'Vitor ae Lima C)\ifaga{flác,,, 

Presidente da Cornissêo Especial de !. :;;i\SÇ!:lf; 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R Sa:a 100 

CEP 70044-900 - BRASlllA· DF 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET~RIA DE SERViÇOS DE Cq,MUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSAO ESPECIAL DE lICITAÇAO 

I m INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N.o 785/2003/L9/CEL/SSCE/MC 

Referência: Processo n.o 53000.008191/2002 
de 20/12/02 da 
Concorrência n.o 012/2002 - SSR/MC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Cambira e Califórnia, PR, 
(FM). 

1. SÃO GABRIEL FM L TDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a 
concorrente SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TDA., trazendo em 
sua petição o embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação 
de seu requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no 
Edital não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não 
observância do princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n~ 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, estão os pedidos amparados no subitem 13.1, alínea 
:'a", ?.o E~ital, que trata especificamente dos questionam~Q,t:q~s()_~r(~rí.:lpilitação,().y/\! 
mabllltaçao de proponentes. 'c,"~ Cc cc' i' 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS .Ó 2: Q6~EQ 
4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório for'~'~~-"_Pu" 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação dos Recursos, está 
contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida nos Recursos ora interpostos, sugere-se a adoção, na íntegra, 
da INFORMAÇÃO NQ 783/2003/L9/CEUSSCE/MC, para concluir o que se segue. 

INFORMAÇÃO SlMPLlF1CADA(negar prov)N~785-2003=Lg.:: São Gabriel FM X Sinal BrasUelro de Com. S.A Udll."'CEL..sSCE Me F. 112 AlRlAO 



111 ~ CONCLUSÃO 

6. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 

- conhecer do Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TDA., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação e submeter a matéria a apreciação superior. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 16 de outubro de 2003. 

INFORMAÇÃO SrMPLlF1CADA(negor prov} N° 785-2003::::L9= São Gabriel FM X Sinal Brasileiro de Com. S.A Ltdo.-=CEL-SSCE Me F. 212 ALRlAO 



Processo n2 53000.008191/02 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. 
Submeta - se a proposta à consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 

Em, 16 de outubro de 2003. 

\ry,}1-, (kJ~~ ~~~ 
VITOR DE LIMA MA~LHÃES 

Presidente 

lír,'t.-ir' '({' (,'I-r; " .. :f(:':i'·'~ V I ..• , (i._.;" ",:,II iI,qíJ.l,i(,c. 

f~'!csidGnte du ComiGs{!o Esv:'cinl ri::; 1.I,~ililÇ.i'i;) 
t:splanada dos Ministérios, Bloco R Sal3 'iOO 

CEP 70044-900 _. BRASluA - DF 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETt\RIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I m INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N.o 881/2003/L9/CELmSSCE/MC 

Referência: Processo n.o 53000.008191/02 
de 20/12/02 da 
Concorrência n.o 012/02 - SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Ilicínia e Barbacena, MG; 
Pontal do Paraná, PR; 
Ouroeste e Orlândia, SP e 
Ouro Preto do Oeste, RO, 
(FM). 

1. SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TOA., qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem apresentar Impugnação ao Recurso 
interposto pela concorrente CELEBRAÇÃO FM L TOA., contra ato desta Comissão 
que habilitou a Impugnante, trazendo em sua petição o embasamento legal que 
julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter 
sua participação no certame. 

2. A Impugnante desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.5.1 do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugnações. 

4. Considerando que o Recurso ora impugnado não motivou a 
reconsideração do Ato recorrido, a teor da INFORMAÇÃO N° 783/2003/L9/CEL­
SSCE/MC, a Comissão entende que o objeto da Impugn~ç~8,~~tá ~xaurido, .çla1l.99 
cabimento à conclusão que se segue. i '.J ,. ,. ;.': ';. .' 

li-CONCLUSÃO J.©~V O ...... D/V 
Pelo que se depreende da matéria e por todo o exp~st~, co~'e 5. 

sugiro: 
- conhecer a Impugnação ora interposta pela proponente SINAL 

BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TOA., mantendo o ato da Comissão que 
a habilitou, nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade 
referenciados nesta Informação, e submeter a matéria a apreciação superior. 

INFORMAÇÃO.IMPUGNAÇÃO (dar prov)-=N" 881·2003:{S!oal Bras de Com. Ltda X Celebração FM LIda.) L9=CEL-SSCE·Mc ALR/AO 



I 
É a informação 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 16 de outubro de 2003. 

~ 
TILO ROCHA 

C:', 

INFOR/,tAQÃO-IMPUGNAÇÃO (dar prov}=N° 881-2003=(Slnal Bras. de. Com. Uda X Celebração FM LIda.) LS=CEl·SSCE-MC AlR/AO 



Processo nQ 53000.008191/02 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Brasília, 16 de outubro de 2003. 

~JcL~~~ 
VITOR DE LIMA MA-(}ALHÃES 

Presidente 

'1Jitor áe Lima !7!,{qga01ii€s 
Pr8:~iden\e da Comis$êl) EGp8cial di'! licitação 
Esplp,nada dos Ministérios, Bloco R Sala 100 

CEP 70044-900 - 8RASluA - DF 
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SECRE7A1UA DE SERVIÇOS DE CO~IUN1CAÇÃO EL.ETR6~lCA ':.' 

AYJSO 
, .' 

. ". A Comls$~o Thp.:ci.\ d< Liclt.lç~, cOn.ltirurd'l"'b Portar;' MC n.' 811, de 29 de &!<mbco'de 
'. 197, SuaS ~lte""Õd, e «'m b= no' E<!itoh & Llcitl<j30, tonu públic, • a!xrtuil ~ pr.1lO p"'" 

'rc,cnt"'i~" d< 1~lrUONAçOES MS {""UnOi Interpostos coetn a lubilit.'l,30 de t<",eiro" fI.l.S Cou· 
/\:6rrel\ci~ c' r;:spc..:tiyas lc4!l\!ldold,:újcrviços I!l"'\cnd~ J)QJ AnelOS. ,. .,,'. ~ ~. 

i" ': • ({s .utc., ~os pro.:e<$o, tsUrJo com vi,,, (r.>nquC3dl. plrtÍr do dia 10. 16 de Julho de 20)3, . 
," Comi",~o d. A<!Se"c","",nto TécnIco do DI,trito Feder.l. no s<.ulnt< <00<<<,0: 8planoJa dos 
~Iiniit.!dll~. B!oco R. SohreJoJ=l .. $31::a 107, Ed. Scl1c:. BrJsni,1/DF. 10(';\1 este: onde! de!vcílü ,~r pro-
t":'Otiz.aUl.l ;u cvcntulh impusnaçÕd. _ ' . o- : 

A con~scm do P(a.w d~ cinco dí.:u dtd~. p.ua ô\ inlcrpQs:ç3o de e\·cnN;li.$ 101fll·gr~õcs. ~itu:d 
::u regr.u <!o Artigo 109. lndiso 1. alIl\'::3 "b" e §S· e artibo 110. d:.l Lei fi" 8.666, de 21 de' junho d(' 
1993. " 

Dr.uOb • DF.·3 do Julho d~ 200) 
VITOR DE LP.I!A H\GALHÃES 

. Pr<1idento dl ComiSl30 

CO!-:CORRi'iNCI:\S DO ESTADO DO AcRE 

; 
: 0. 

.. . ' .:0>,: 
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DI( .TEtr:CO~1iJ.-.::C~ÇÓES llRANCO 
D~~lJ.lIQji..:tY_k1.-rJA lo 

JODA~T pgOOUÇOf:S CINE· F~'l.lrRESA CRUZEffiENSE 01012002 RIO AC TV 
MATOGRAFlCAS LTDA. ,g~O~t~,~Ç,pES llRANCO 

lloBAST PRODUçõE~ CINE· GALASSI E LOPES LlDA. 010l2C(l2 I ...... R~C? .. • AC 'TV .. 
~J&QÇ1RA~.2A,.,.......*-,:-· :-:-::-=:c::-'7::c=' -;=:::-o-+-::,::-=::::::-+ll!Ml'i!.'=::'!:.~,Q,+-l---l 
A.\tAZÓNlA CADO LTDA. GAl.ASSr E LOPES L1OA. OlOl2CG2 RIO 'AC·TV 
~. ~lliÇ.O~ __ ~~ 
EMPRESA CRUZElRENSE OALASSI E LOPES I.lDA. 01012002 RIO AC;TV .. · '. 
DE TE!.ECO~!~c:AÇOES llltANCO 
rBL&\QKLKJ~v'~'~Tr;n~).Â~~~~~~~~~~~~~,~~ __ ~~-r~~·~·7·~ 

. J. 03AST PJtoDuç6ss CINE- GRUPO P"!0~...A DE CO· Olr .. 2C02 ., Rl(? _. AC TV 
\úlIQm\..'\ao:d~~.J,,:in "1J1'i...K:Aç:'!.A'!.4'nl.~TD~,"'. =+:==::-JI-l"~'~ "I!: ",,,~r()'-+_=-I-:=-I 
. \~IA?ÓS(A CABO I.TDA.. ORUPO PA~fflA nu CO. ~1(V2002. 1 •• ,R,ISr" AC .TV 

, j"~ .' .' • ~1.illili:J\ç:MLLTIl.A .... :._ I llill;lll""+."-I.::'·'--....J 
-A" -~\IPRESA CRUZE1RE1'ISE. GRUPO PARAIs" DU CO· 01012001 RIO, AC TV 

\
{ }~ 'l'EI.ECOl-IUNICAÇOES ),fUWCAÇÃO LTDA. llRANCO 

. .. vil'.....B.AD1Q...lU.Y..IJJ2'õ.,...A~:f.:..:...=--:-=-::-:-::-:-:-::=-i~=:'-I-:':":.....".~f--=........,f-:-:+=-j 
f..\rPRESA CRUZEIRE..'1SE JÇ>BAST PRODUÇÕES Cl· 01012002 BR.~~9CO AC .. TV. 
DE TELECOMUNlCAÇOES NE .... ,IATOGRÁFlCAS LT· "', 
~~lOlOJUG~º~~D~A~~~~.=·~· '~~~~~~-+~'~'~"~ 
JO~ .. \ST PRODUÇÜES CfNE· LEDRo'\ E SILVA l.TTlA. OI0I2r.<J2 RIO. AC TV 

;,.'~l&:6:~~:tg~·;;~·il~:~,c"" Ú~ORX·ESiLVALTDÀ: ....... 'óúirz'ooi'" ~2~L AC '--iY"'''· 
01012002 RIO '+A-C-+ • ...,.TV....,"-'-l 

BRANCO ' .. 

OBAST PRODUçõES CINE. UDF.R COMUNlCAÇÓF,S 9lOl2oo2, ':u~IBr:" AC .;TV. 
/.h\IQQ.I{.Á.f.:JC!\S ll'Õb kU?"A.l~_-==--=.-=-:-_r-=..."..,.:-:-I-",UJ>=>I.:() 
F .. \IPRt'SA CRU'ZEIRF.NSE LlDER COMUNlCAÇOF,S 01012002 RIO AC TV 
DE l'ELECOMU~.!SAÇÓES I.TDA. '. . BRANCO .' . 
!Qii....BÁQ!9~ UDA' .• • ... 

EMPRESA CRU'ZEIRENSE RÁDIO TIRADENTES tT. 01012002 RJO .. AC' TV 
DE TEl.ECOMUNlCAÇ<":tES DA. , BRANCO 
QfLB.ÁDIQ.r..LY ... r;rR"'--· '. ~':~,' 
AMAZ6NIA CABO LTDA .. R-(mo TlRADillDT:S LT· OlO/'lOO2 RIO AC'" TY-
~ . '. DA .' 1l&.-\.QÇQ'-I-.,........I>----1 
JOflAST PRODUÇÕES ·CINE· REDE PARÁlnA DE CO· 01012002 RIO ÀC TV 
~lA1QQ&\.t:J.Ç,~,V~~ ~tUlliCA~.... BR,iliro" . , 
JOIlMT rRODUçOr:s CI;-fE· SINAL DRASILElRO DE OICf.!(1O~ RIO AC TV 
~IATOORÁFlCA!i.~TDA. !,:;. ~"IUNlÇ:-:Ç~? ... ~/~.?;!:, ;'::.~;: .~ .1!W'Cp." .\AlI; 'L1 :'~ 
EMPRESA CRllZEffiENSE SINAt BRA.'!,ILEffiO. i DE 101012002 RIO· AC. TV' 
IDE: "iEi.ECOMUNI~AÇÕESIS::0l-IUNJCAÇAO S/c .L1:'" ,.::, I .B~'l~O. li"'" ;i·)0~.1 
~!QJi.JYl.J"A 'uA..·. , .' ... '.'. .... '" :'. ' ... ,,' 
JOIlAST PRÓ[)UÇ~ ... ES CrNF.· SISTEMA ALPHA DE CO- 01012002 I _. RIO_~ AC TV, 
'!!.c\1l2(11'...Á!:l~ ,:-rDA .1'-llJ.tlJi:6.Có.O..L'Ult\ Ul~CO' ". • ,,, .' 
E.>"IPRr:SA . ÇRUZEIRE.'óSE SISTEMA bLPIIA DE CO· 01012002. RIO., AC .. TV 
DE TFJ.ECO~IUNICAÇÕES MUNICAÇAO LTDA.. . \ .BRANCó :.\ I' !, .:., 

. Q.ll P,AQJQ ... E.::TV ÚriÁ: I,' " ..... \ . . 

, .-- .... r.= ....... ___ ._.-----· ... ~.----

F_\IPRESA Cti.t.JZEIRENSE.lk:J.~_"CIA·PRIS~IA S/C 01112001 MÂNClO AC . TV 
DE , TELECO~IU~!Ç,AÇÕES LTOA . .' . . LNA' 
!2R.Rr\.J2!QJU'.y. I,TuA .• " ..... '. ·c· '. .'. , 
EMPRF,SA CRllZElRE.'1SE GALASSI E LOPES L1OA. 01112002 MA."C10. AC .,TV 
DE TELECOMUNICAÇOES ." •. . . . . ll\IA 
llli...M!)JQJL1Y...LT.Ilt\ .' , ". 

E~lrRESA CRUZEffiE.'iSE GRUPO PARA~BA DE CO- 0111200). "~C10 AC TV 
~LJJ5~~';:!'yti~ÇÕES Ml1l't1CAÇÃO L1'OA. .. U~L\ .' 

E~IPRESA CRtiZIHRENSE OBAST PROOUç:~ES CI· 01t12~ MÂNCi~ "A.c.' C",,' +-TV-··-l 
g~ Jg~~~O~~ur~~~ÇOES 1~1MATOGRÁF1CAS. LT· 1.n.IA ". 

E.>,IPRIlSA CRUZEIRENSll LEORA E SILVA L1'OA. 01lr.ool I-ot;J;NCIO AC TV 

~~tgj~i:~~~ :.: .... :.. , ." ., LIMA:. .. :. 

. E.\IPRF,S,\ CRLrLEro<!lNSE LIDER CO~IUNlCAÇ6ES OllnOOl MANCIO AC TV 
DE TEl.ECOMU!'!!E~ÇÓES LTDA. '. '.' LIMA' .' 
ii5iiAA12(QY'~lY.J,;, UA . .' •. . .' 

EMPRESA CRUZllffiENSE REDE PAl),.\mA DE CO· Oll12ool ~1A.'1CIO. AC TI' 
D!! TEL~COMUNlCAÇOES MUNICAÇÃO LTDA. . . LIMA . 
fo/J\.c\J2/Q.JLTY.J~ . . . .... ., 
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[.IH 11'1.F.CO~I\JNlc.~çOE!.S MUN1CAÇÃO I..TDA, . LIMA , 
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JOBAST I')WDUÇO~ CINE.,~ COMUNICAÇOES I..T· Ol.llJoo~ llUJARI AC. Fio! 
~1&QQBAElC.6UTu.~ "lA· , . • • .' .. 
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PU,ADIQ.JUYJ.TI.>Ã :. . • 1':11 
E.,'>Ií'RES.l., CRUZEIRENSE REDE P~~lBA 'DE CO- 01312(X)2 BUJAR! AC 
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LTDA " 

'" 

0100002 "RESl· AM ',r,:, 
, DENT~A, 

GU~~t!.. ",': " .t' 
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'il';RTf~'U.'t.I,?~\.l·' ..•. '. ,,' . ,. , ... ,. " ... , . '.' ... .' . 
~OC!EDADE R,\ÓIO_CA. 1 :~.~UPO PAllJ\IBA DEleo· Ot2l2002 I BARBA. MO FM 
....,.\~..bUdQ'" .. " J> .. " ·'MJ.lliJ.ÇAçil,QJ.Tl2õ· ," .. , ClillAi. : 
CELEBM~O ;--,;.7.~A. '~?~ E SlLYAL~~A.:!:: 012l1OC1 I BBM::. MO. Fi\! , 

CELEBMÇÃO F.'.I LTDA. PéPER _~ADlOD!FUSÃO 01212001 1l~!.N~~-. MO FM 
. . ., . '" '~STRO S"', LIDA .. . LW'" 

. CELEBRAÇÃO F.'.I LTD.": PHILADELRA CO:-,!ÜN1:· 01212002 B~~!,-" MO FM 
I-----~----t. çe,ÇQ@LT..!),: ... ,""L!llt<>-"+--+_--J 
1~C?CNIDEI?!-.oTDE.~!O ÇA. PHILADELRA COM UNI- 01212002 BARBA- MO F.'.I 
'K", '''' L 'A ÇAçõr,s LIDA, CEN 
CE1.EBRAÇÃO P..! LTDA·. RÁDIO 910 LIDA. 0'1212002 Bé\fJ:- MO 'FM 

EM?RESA DF. RADIODTFU- RÁDIO 910 LIDA. 
$,'\0 COMERCIAI. DAS 

0121:1002 BARBA­
CENA 

MO p..r 

.;: YEJillili."lli-S'-'[; .. I-:-'D'f.A=---:::-:-'I::7=-::-:-::-:-:=-:----+--:-:-:~:_:_i_::__:_::-'-+_:_::_r_::~ 
'SOCIEDADE .RÁDIO CA- RÁDIO 910 LIDA. : 01212002 BARBA·:. MO FM 
.~~QnLUD~A~.~~ __ t.~,~~~~~~L----+_~C~~~II\L-·~-~~.~.~ 

em.Entt. ... ç).o P..! LTDA. RÁDIo E TV NORÀ ERA 0121:1002 lIARIlA- MO FM 
1--__ ~ _____ 11.1I?A'--___ :...f--._t-..cmj"'_:_A+__t.-_'__I 
EMPRESA DE RADIODlFU- RADIO E TV NORA ERA Ol?J2002' BARBA:' MO rM 
SÃO co~mRCIAL DAS ;LTDA. CENA 

~~p,yfu~~~-61r~~~I~~7~~~~~-r~'~_r~·~_T~~~~ 
CELEBRAÇÃO FM LTD.-\. R,\DlO NOVA F1I LTDA. 012111102 BARBA· MO 1'1-.1 

----------f-,---------l---- _CEtiü_ '-:-- -.,:-
E~IPRES"" DE RADlODlFU· RADIO NOVA FM LTDA. 0121:1001 BAR!!.\- MO FM 
SÃO COMERCIAL DAS. .'. .. .CENA . 
\'5RTP·l'f:~J:rPL- ______ . ____ .:_' '_' _....:_._~._ .. ., .' 
CELEBF.AÇAO rM I.TDA. IRÁDio NOYO MIl.P.NIO ; Ol2l2oo2 I Bi-~'f!lA- MO ~! 
___ • ___ < ILT!)A~_' ---- r--f.'.JtltL 
r:~!I'RES \ DE KADIOD1FU· f{).DIO NOVO MILé!IO.. 0121:1002 BARBA-.; MO .EM 
~\O . C~';,fERCIAL . DAS l.TDA. . CE.)-;A," 
_EiID,t\l_\"~J..1 !U>.....---t ...... ----,---;--t----+---~f--+--__l 

$t.X:IEDA"E R..\.DtO. CA- RÁDIO NOVO MILêNIO 012l:1(!()~_ !I~",~:"".,' MO :F~I 
R.1.J::íDAU.:ml\. . l.I!2A~ . . -"'Lj",-," +.'--'-+.--'-1 
CELEBRAÇ1,o P.-! l.U'A. REDE 'PAI~AtBA pE CO· OI2f.!CO~ BARBA-· MO .P..l 
1-------'-'----'-.1' M!.lNlCA...cAo LIDA. ' (.;fi;1.Ci Á...::"-t' -'---J--C'-'--J 
EMPRESA DE RADIODlFU- REoE PARArBA DE CO- 012f.l002 BARBA-' MO F.'.! 
5.\0 COMERCIAL DAS MUNICAÇÃO LTDA. . CENA . 
~RTENTES Ú'DA 
CELEBRAÇÃO FM LTDA. SINAL BRASrLEffiO DE 01212002 BARB:".'· MO '}'M 

:i~Io.IUNlCAÇÃO, S/S.:LT- ,,' CENA ..... i';'; , , 
1--,-:-:--=-;:-::-=-:-=-,---1' 
CELEIlRAÇ.~O F.'.! I.TDA. SISIEMA ALPHA DE' CO- 01212002 B~~< ,A-·.' MO P..I 

. ., H\llifÇ,\.Ç~ c","" ' 
~~~" fJ::: RADIODlFU- SISTEMA DE COMUNlCA- 01212002 BARBA-. MO :P.-!. 
SÃQ COI>:ERCI!,-L DAS,ç~? .. ~I!.~R:INS,& CEC- CENA 
VJ;RIENTE3 LIO-"" 'Ui IN, LI DA 
CELEBRAÇÃO FM LTDA.· SISTEMA DE COMUNlCA- 012f11lO2 BARBA-;, Ma 'F.'.! 

,': _... ". çÃ(l MARTINS &. CEC- . CENA,' .' ... ;.' ,. 
' .. t-----~~__,~--~Çflli~~UA~~ __ --r~---t_----_r-1_~~ 

CELEBRAÇAO F.'.I LTDA. SISTEMA FAROL DE CO- 0121:1002 BARBA- MO F.'.I 
1-__ ---;-___ ---jhl!.b~Ç&ÇÀ.QJ.'ITl,~r_--+'" C .... EI""NA"_+--1---:c--'-:-i 
CELEBRAÇÃO P..! LTDA .. · SISTEMA NOROESTE DE 0121:1001 BARllA·· MO . F.'.I 
1-________ -IÇºNIJ.N!.CAc..~ LTD;\~l_· _. _-+_.><li Cm1N""IACl..-'+--+_--i 
E~IPRESA DE RADIODlFU' SISTEMA NOROESTE DE 012f1oo2 BARUA· MO FM 
sAo CO).!ERCIAL . DAS COMUNICAÇÃO LIDA. CENA .-
\,~rT?'\'Tr.,\ 1 TD.\ . . 

CE~E~~ÇÃO F~I '1.1-'OÁ.---- fJ.~ig~í\~.jbitDI·Õ CÁ-'-.·-OÚíioo2 - 'lii~{-:- -~IG -j:~I-' 
CELEBRAÇÃO P..I LIDA. t-?~~CIA PIUSMA s/c 01212002 ILlcfNlA. MO 

CELEBRAÇÃO FM LIDA. CEBl;LWA.\1 COMUN1CA· 01212002 ILIcn..1A Ma F.'.I 
çÃO E CONSULTORIA LT- : 

~~--~ __ ~~~-IQA~~~~~---I---~+---·}·~:,~-~··~·:~--~ 
CEI.!!BRAÇ,\O FI>! LTDA. FUNDAÇÃO NOSSA SH· OI2f1002 ILI.ctNIA MO fiM 

NllOM APARecltiX,>-__ -t--__ -+ __ --;---I--+----l 
f-C-F.-LE-.B"'OM<--Ç"'Ã'=O-=}'M::-:-:-:LJ:Q=Th:\:-::h--T.O='A!:'LASSI E 1 OPES LIDA _OWQQL JLlQtNl /.lO FM_ 

CELEBRAÇÃO FI>! LTDA. ORUPO PÁ_RA/BA DE CO- 01212002 IUCtNIA MO F.'.I 
t--__ -=-___ ...,.,..._~MJ.!l'1!G\Çé'º-.lJJl..A~-t--c-__ -+--;-:: __ r:--::-t-=-:-t 
FUNDAÇÃO NOSSA SE- ORU.~~ PARAtBA DE CO- 012f.l002 JLlcfNL~ Ma FM 
NflORA 'APARECIDA. MU1'l&N~; O LTD 
~~BRAÇi\Q_E'" LTD_",- l&QRA_IU,l '!IA LTO. O' 'nQQ.L0LIc.llilÁ..~10 Fl>i 
CELEBRAÇÃO FM LIDA. PÉPER .1:APIODtFUSÃO OI2r-002 ILTCINIA MO Fl>! 
~_--.:-:-=-= __ ~-f'ASTRQ Sul. loTDA .. 
CELEBRAÇÃO F.'.! LIDA. PHI~DELRA COMUNI- 012r-001. ILICtt-.1A MO Fl>1 

~--~~~~~~~~-~LQ~~--+---~.~~~~~~~ 
FUNDAÇÃO NOSSA SE- PHlLADliLFTA COMUNl- 0l1/2002 ILlCtNlA MO F.'.I 
NHQ&\_AEô...lillCl!2~ ÇAÇ,QÇ$...J....TP'.o..:..A'·ll'" .L".:.... ",,'. -"i~' ''-'-' '_+~-;--":"f-:--,-,-!--:c--:-l 
[rELEIi1k\c;t.Q.EMJ.TI2.X . RÁDIO 101017°, . _. '. 01U.lQQL,.ludillA.. 1;!Q .,:...ar....-: 
=';"çÃO NOSSA SE· RÁDIO JOIO LTD,\:' "~o '., , ... 012f1oo2 ·lLlclNIA· ·MO ;'F.'.!! 

'HORA Ú>ARF('([)A ." , .I.; -"i.~' :..:."::.. .. ·,-:,.-t-:c:--...,-;:-c:c:-+-~l-:::-:--I 
rfUiliMQ.QFM LIDA MQlQ...QlO LTD~~º(P ll.TelN!A Ma .P..I. 
CELEBR.. .... ÇÃO FM LIDA, REDE PARAtnA DE ·CO~ 012l2oo~ ILICtNIA MO" FM' 

. ~j\llilc.A.Ç~I--_,t---'-;--+---I----i 
CELEBRAÇÃO }'M·.LIDA. : SINAL BRASJhllffiO·. DE. ,01211002' ILIctti!~, .1o.!G. , J'!'I.'·, 
: , \. U;.', C<?MUNICAÇAO·,S/Çd.T• 'u 1 LI, 

," I .. ' I~' P ..... ~ I • 

CELEnr~\ÇÃo fI.! LIDA. SISTEMA ALPIlA'DE CO- 01211002 jILICINiA. MO P"I; I 
~~~~~~~~-4·~ÇA0~L~LD,~A,~~~~~~~~~~~~~ 
CFJ.EBRAÇÃO P..I LIDA., SISTEMA DE CO~!UJ',lCA- 012f1oo2 ILICINlA, 'MO P..!; 

: - çÃO MARTINS .& CEC· ; . , ' _ ' . 
~~~~~~~~··_·~ê~Hm~·l UD~A~.~'~~~~~~~~~~"~~~I 

CELEBRI\Çi\O FM I:roA. SISl!"~I~. N9~0~~~. DE 012l200Z ILTCINlA .. Ma RlI 
L-______ ~ __ --,-J~~~M,lJN'CACAOL'DA 

CONCORRé!CIAS DO ESTADO DO PARÁ 

RECORRENTE I • 'CONCORRENTE (Lms. CONC. N.' L~AAD~~T- UF SER-
. '. CONsOKrn~i~~s~s~~.(~C~~~l=)~e~~~V~~I( 9 

~OB.\ST PRODUÇÕES'SINE. A~~CL\ PRlSMA S/C 01012002 S~A!. PA TV 
ihlAJ:OORÁfICÁS LTDA LJLlA . IU!~: 
ELLU CO),!UNICAÇÃO LT- AGENC!A PRISMA S/C' 0101:002 S~P,' A!: PA TV 
IDA, . LIDA' KE~I 

~"<Ii?'~'>.lTAJ,.o.~1!.r.lu;·~-P..:.{~r91:II.'rDJl,f.;<.Ç_b2i:"=T[~!là.C-IN..:'~-1-W IEL :rL.LDLtll;~!...,Ç.,..O_~-:-IUNT~CccÁ_Ç_Ã-=O=-+0-I-on_:_-00-2 +S,.J·~Mlt~~t'. PA TV 

. J08,~'T P)WDUÇÕES CINE· GALASSI E LOPES LIOA. 01012002 S.'~1f!t--. PA TV 
úA[lXt~ElCAS LIDAIi!::.~L 

· 6;:-U CO~IU~N?:IC~A~Ç"'Ã70"::L-::::r--f:G:-:ALA-:-:-S::-:S:-:-I-=E:-:L-::0:::P-=ES:-:-:LIO=-:A.:-I--::0-:-:I0I2:-::-:-:-oo:-:2:-t---=S-C.ANTR';'"ri':;;~rA';-.---t-. -=PA-:--l---:'T:-Oy-I 

JOBAS']' PRODUÇÕES CINE- GRUPO PA_RAlflA DE CO- 010/2002 S~!'--. PA TV 
hl&ruÇ~~1~1Q~T- ~CA~wmh,~~.~~~~R~E~M:.~~~~~ 
AMAZÔNIA CAllO LTDA.. GRUPO PA_RAf!!..~!->E CO- 010/2002 s,yrrA! - PA TV 

. ~ lJJ1:iI.ÇAçt..Q.];, lJ" . RhM 
ELLU COMUt-.1CAÇi\0 LT- GRUPO PAfA('!.:.lJA"', .D"-Il=-=C:-:0-+-:-0:-'\O-c:f.!:00~::-:2-+-SJ.A-''':'r:r.r,"~:A---1. f-:P:cA-I--TV=--l 

), hl.!l~G\CM}J,;'l Ui"'f'=-=-,,-j---:----:~,-.,:_": K,~,.~M-+,..,-,I-==-:-I 
!?I..LU COMU:-nCAÇÃO LT- OBAST PRODUÇÕES Cl- 01Of2oo2 . S'~im'- '. P:' TV 
DA. '1~~MATOOR'\FlCAS LT· 

JOnAST PRQDUçÕr~~ CINE- LEDRA E SILYA LTDA. 0I0f20ll2. S.~h· PA TV 
1L\IQQJ!.A,~!Ç.;A,U,mô':-+.=7-::c_;;::::_;:_-:::::::7-~=:::::-+-:~K,t~'h;!!.~"~+_::o_.__t_;::;:;_! 

AMAZÓNI,\ CADO l:rDA. LEDRA E SILVA LIDA. . 01011002 ~~~~- . PA . TV 

· JÕ~AST I'RODUÇÕES CINE· RÁDIO. E TV VERDE Olonoo~·. s~Wt-~. PA TV 
I1>JnJ:ÇXiBMJCAS..LIlh\.....:._ ~IA&El..ô...LU!.ó~ "1'.1'" 
ELLU CO,"IUNICAÇÃO r:r- RA!>IO E IV VERDE 01012002 . S~.,t-:. ".PA, TV 

· DA. . . ~!AB.llJAL'illA.· . Rh~t-::-:-r'::::-;--j 
AMAZONlA CAllO LTDA. !0DIO TIMDENTES I.T· 0\0/2002 ~~~. PA TY 

JOIlAST PRODUÇÕES CINE- REDil ·P.~~lBA DE CO- 01012002 ·.S~pA-.:. PA TV 
~9-º-ME!ÇAS.J,TDA IMUNlCACÀP LIDA' KF-M 
ELLU CO~IUNlCAÇÃO LT· REDE PARÂ1B.\· DE CO- 0101:001· I S",lfl, '?A- PA 
~\ ~~~OI~LLID~;\~~~~~~Rh~M~~~~ 
i03AST PRODUÇÕES CINE· SINAL BRASrLEIRO DE 010lZ002 SANTA~· PA TV 

_ . MxrOORÁ~lCAS LTDA. COMVN1CAÇÃO S/C LT- 'RéM > 

TV 

.. ELLU COMUNICAÇÃO LT- SINAL. BMSILElRO DIl 010/2002 SANTA· PA TV 
DA. '. COMUNlCAÇ~\O S/C· LT- RéM ' , ' ,,: .. 

• JOBAST PF'~~U'ÇÕ['-~' CINr:· r{<iN'=CO-:-_-::S:-:IS:::-TE=~:-:!-:-A-:N-;-A:-:C:::L-=-o-l--0"'j-=-0I:"'_00=2+-=S7A"'NT:;:;A-:---+-::r:-:-A-r-::T;.';'V;-'! 

~IATOGI(}\I;ICAS LTDA..· NAL.l>E COMUNICAÇAO RÉM ". 
. \J:QA .'. ". . .. '.' ,:. I':, 

I--E:-:-L--LcU-:-C'-O-~""I:-::UNl-C:-:A-Ç""Ã-O-'t;:-:r-j-SINCO - SISTEMA NAqO- 01012002" SANfA" PA. TV, 

DA. . . .' '.) :' r;ci' ... DE COMUNlCAÇ.AO RéM . 

JOBAST PRODUÇÕES CINF.'I'!!',LEVISÃO A CRmCA 0101:002 S~~- PA TV 
~~~DA LiDA. R h:" 
ELLU COMUNICAÇÃO LT. X-MEDIAOROUP S/A 01012002 SA1f!A-. 'PA TV I 
DA. RÉ~I .J 
JOnA~'T P,Jl ODUçCmS CINE. X.MEDI,\GROUP S/A 010/2002. SANfA- PÁ TV j 
r.!t\T.QQl\ABi'..:L\Ul1>~ --'l.úr:~...,.....-
iOBAST pilODUÇÕÊS'CINE- A2 COMUNICAÇÕES LT- 01.1f2002 BELÉM.: \',\ FM 
~..EK&1J:n, . . ... , I 

i.R. RADIODIFUSÃO S/C A2 COMUNlCAÇÕESLT- 013f2oo2 .BELêM· PA FM 
LTDA. DA . '" 
J.R. RAl:JfODIRJSÃO s/c AG~NCIA PRISMA S/C ()f3n002 IJELÉM l'A p..r 
LTDA LTDA 



'~'~: .. ' .. 
. ' 

V.~R. RADrODIFUS,\O s/c RÁDIO TIRADEl'jTES LT· 013r.!002 DeLFM PA 

~};Pb:DlODI~SÂÜS:i:-- ~~'riE PARÁI~Lt?CCO: ·O·iY~OO1 'BEL~f-r=-A-~""';"~I-1 
I IDA, ' __ :-'..!ill~:~L~I u""a.,.,'~:1-;==::;-!-;:==:-+=+=;-'-l 
. R. RADlODll'USAO Si:' . \(GR· REDE GOIANA DE 01312002 BELÉM PA R.I 

ILTDA. • RAmo DE CO~IUNICA· 

~~~~'~.~~,~rAºlJDA'~~~~~-=~7~~~~_~~~~ 
I.R. RADfODlFUS,\O S:C SISTEM~~!!.H~ ~E CO- 0131.2002 BELÉ~I PA 1'1.1 
l.IDA . l',lU1:;lQAc AV LI Ur\. 
OBAST PRODUçÓr:s CI:-;E'I~ kS1'EMA~D;:E~R-;~'.;:_D';:IO~D::-;I:;::FU;-;.+-:0:713:;C/~200=2+-;:B:;:F.L=EM:-:I:-+-;:PC-A+-=R.",.(:-1 
:-'UITQQ~~~~~~~D,"~'~~~~~+~~~~4-~~ 
I.R. RADIODIFUSÃO S/C SlSTE~IA DE I!ADlOD!FU· 01312002 BELÉ.\I PA }';\I 
UQ' !loQ-l.lJTIU,tnc\~-:-,:;-;-t-==:;-t-=:;-;r;-:-l-=+=:-;--l 
I.R. RADrODrrUSÃO S/C SPC • SISTEMA PARAEN· 01312002 BELÉM PA }';\I 
LIDA. . SE DE CO~!UNICAÇÕES 

~~,~==~~~~~~~-+~~--+-~~~ 
f-:IO-:::B=-A-:-ST=-=P'::R:::O'::D"'U::::Ç"O-:E-::S-::C;-;IN;-;rn-::.-ísPC • SISTEJl.IA PAR.~F.N· 01312002 Br:l.ÉM PA 
MAT()GR,~lqcM; I.TDA. ~io~n COMUNICAÇÕI:S 

t:' ",:)IODlFUSÃO S/C W.M.W GONÇALVES LT· 01312002 BELEM' PA }';\I, 
L:,' ~'!lJE"---____ -L __ -,-I ___ L-..L--,-' c.J' 

FM 

'CONCORR~NérAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
.... .. 

RECORRENTE CO~ICORRE~~ms. CONe, N/' L~;J{ UF ~ifõ CQNJ>O. B.S.Rifrlc.. 
JOBAST P!.O~U~ÕES CJ~m· .-\2 COMUNJCAÇÕF_~ LT· 001.2002 1~~Á'ff ,rE R.I 
~[AT.ºQR.. J:l(d\.U1 QA,._. DA 

~ JOIlA;>T lt0DU{OES CINE: R,\DIO 630 LTDA • ,013(2002 ~?VAS Pé 
1~J&'iliL ~!Q\~ .• k'\.llA ___ r!EI:.'S 
IOBAST PRODUÇÕES CINE'ISPC - SISTEMA PARAm'l· 01)1.2002 AÔUAS, PE P.>1 
MATOGRÁ~lCAS LTDA. SE ,~E COMUNICAÇÕES DELAS 

. .: JLJ:Q , ,; 

CoNCORRt.NPAS DO'ESTADO DE PARANÁ' , 

RECORRENTE CONCORRE?~:::!ULlTlS. CONC. N.· L~~~I. Uf SIlR· 
1::,-::-:::-:-==:~::-:--;-;;:;::-:--t,==Ç,<b'!:iQ" "" S~c'"-l-::~ LJ.-J"',,:,l"-\"'-+-:-:--I..Yl.ÇQ • 
5 .. \0 GABRIEL Rol lTDA, AGêNCIA PRIS~IA S/C'. 012i2C02 CAurÓR· PR foI.l 

I,TD,\ f-7:-~ ,-::-;-)'1J:'r:::"-+::::-I-:=-:-I 
SÃO GAllRI2L FM L1'DA. Cl}BELWAM COMUNICA· 01112002 CALlFOR· PRo }';\I, 

ÇAO E CONSU[,TORIA LT· l\1A 
12A 

!-S-=Ã7'b-G--A~BC-C-RI=E"'L-:RI=-.-:-{-:-L=:ro::-'c'A-. -tDUTRA E PONT1N LTDA. 01112002 CALIFÓR· PR 1'11 

~~~~~7~~--~-~~~-::7~---+~----I--lli~~~~7-l 
SÃo GABRIEL FM LTD.\. GALASSI E LOrES LTDA. 01112002 CA~II~ÓR. PR }';\I 

SÃo GABRIEL}';\1 LTDA. GR~<:!P,:\-Mf~ PE co· 01112002 CA~,~~Ç>R. PR 
f--,.-=-=-=-=-==-=-;-:-==-:--~'p. ,HltllCACÃO LI u, ' Dl" 
SÃO GABRIEL FM LTDA. l.EDRA E SILVA LIDA.. 01112002 CALlr-OR· PR· fl,1 

. _líH 
S.\O GAnJUEI. FM LTDA. r.f''''t::'''P~HR-:-. --=-R-'-A=D-:"IO:C:,f!::C1"'FU""S"'·Ã;"'O::-l·0-1-'-2n-.-oõ2' CAUr:Ó'rfR-.+C:.pC"R'+-'-n,-, "'1 -I 

,\:;]'1\0 ,')CJL . .l;rIl/\ .. J%\'rc-+'::-o-+-:---:--I 
Sx~· ·~JEL~ii1:D~C·- 1;~~b'~it~l;A COM UNI· 01212002 C~~II~OI(. PR fl,1 

SÂ\;-'':'RIEL foI.l LTDA. PORTO DE C!MA !<ADIO E OI2i?002 C,A!-.r.~ÓR. PR }';\I 
• ; b:Et.liY1S~.Q..L1~~"-- --::::=:::o-f-:'-:-.;'N:'!:I,'x::-+::c::+-=:-'-l 

SÃo U"ÉlRlEL }';\I LTDA. RÁDIO 1030 LTDA 01112002 CAM~R. PR }';\I 

SÃO GABRIEL FM LIDA. RÁDIO CAPEUSTA LTDA, 01112002 CALlr-ÓR· PR }';\{' 

f-:S=Ã=o=(~;,:\_Cl::C1.R~I:::r._,::;-L~-:_I:-::t~v1~1_::::r~:::)-:-.. \~, ~iR:;-~.:T\:::~;-;::i::-)~~~~:-;:;ft.-;.!~:;-'A;-:;j~';;~=;~-:-;:\-;r;:-;'(:;;l~:;-"Ir -;;Q-::12;;":::()():;;,:-' ~:~Óf(. r'l~ 
SÃO GABRIEL FM LTDA. RED~J~R!(BA DE C-O-.t--cO-IW-"00--2"-' CALlF"'Ó-=R-.I-P:::R:-f--=}';\"'I-1 

.. . IUNI{.·A<,;t\O LIDA --11J1l',-::-'+:'=-+-'='-:-1 
SÃo GABRIEL Fi\1 LTDA. SINAL BRAS}LEIRO DE 01212002 CAIN'.'IFAOI R· PR }';\I, 

COMUNlCAÇAO's/c LT· 

Hl·. 

DA ~ ;, 
SÃO GABRIEL }';\I LTDA. ~i~m~~tc~i?~rE CO· 01112002 ÇA~\~R., PR F1f 

'.' 
SÃO GABRIEL FM LTDA. SISTEMA DE COMUNICA· 01212002 CALlFÓR. PR 

Ç~~_MAR:INS' & caco NIA 
CHio"" LTDA 

SÃO GABRIEl. FM LTDA. SISTEMA PLUGo DE co· Of2l7002 CA~"'!I; .ÓR. PR }';\I ' 
1::-;--::-:::-=:-::=;:::-;::-:-;-;;:::::7~f..:;Iõ;':U1'i.!kAÇQES LIDA. . mA 
SÃO GABRIEL Fi\! LIDA. TELEVfSAO GUARARA· 01212002 CALlFÓR. PR }';\I' 

• PE,sJ..I.ºb,,=,::· -==-:-:-~~~--:-~-l..:.J'1IA-- :'.\ >'i 
f=S·Ã-:-2-'~::-AB-=-:R:-:I==E::-L-:~::-:7~,,-;CLID:::,=-.AC-: -t. Ai'JNCIAPRISMA S/C 01212002 CAMB~~ ,.PR, .... ~!'I.,! 

• i 

SÁO GAllRIEL FM LIDA . 

SÃO GABRIEL 1').1 LIDA. 

CELEBRAÇAO FM LIDA. 

CELEBRAÇÃO FM LuiA .. 

, CEI.EBRAÇ O FM LTDA. 

.," . ,: o'r .! 

01212002 CAMBlRA PR }';\I 

0lm002 CA.\IBIRA PR . fl,1 

01212002 CAMSIRA PR FM 

O)mOO2 CA1f!lIRA PR RlI 

0121.2002 CA,\IBIRA PR FM 

01212002 CAMnIRA PR FM 

0lm002 PONTAL PR FM 
DO P RA· 

01112002 PONTAL PR fl,{ 
DO PARA· 

01112002 PONTAL PR }';\I 
DO PAR. .. • 

GR UPO PARA BA DE CO· 01112001 
MUNICAÇÃO LTDA . 

PR 'FM 

CELEBRAÇ 07""::RI=-,f"'I"".ID:--A",.-liNTêRVALIl PARTICIPA· 01212002 
ÇÕES LTOA •. 

PR RI{ 

CIlLEBRAÇAQ }';\I LIDA. 'LEDRA E SrLVA l.IDA. ; 01112002, PONTAL PR }';\I' 
'" .~ DO PARA· :: ., " .,," ' 

CEl.EBRAÇÃO f~1 LTDA, OCF.ANlC'A' COMUNICA· 0lm002 
ÇÕES l:fDA. 

CF.LEIlRAÇAO F1! LIDA: PÊPER· "RADfODlFUSÃO 01112002 
, .. ASTRO SOL LTDA. ' 

CELEBRAÇAO foI.f LTDA. PHILADELFlA COMUNI· 0121.2002 
CAÇÕES LIDA, 

" 

CELEBRAÇAO FM LIDA. . P~N$lfI~~8fADIO E 01112002 

CELEBRAÇÃO }';\I LIDA. , IRÁDIO 10lO LIDA 01112002 

l'ONTAL' PR 
DO~1RA •• ,. 

' .... " 

',FM 

PONTAL' PR .}';\I 

DO ~1RA~ , . 
PONTAL PR FM 

DO:/tA. 
,l').I • 

, CELEBRAÇÃO fl,. I LTDA. R!?IO BARRASUL F1>I 0121.2002 PONTAL PR }';\{ 
LTD,\' '.' . ' , DO PARA· 

CEI:'TIiiRÃÇ"OFMi.i'DA:· REói'PAHA'fii;(.n'ti" CO: oI2nõó"i': PÕ~~~C 'fie ~ FM:- " 
MUNICAÇAo LTDA.·, D0j;'lRA. .. ",:, "'. '.; 

CELEBRAÇAO fl,1 LTDA:, SINAL, BRASILEIRO DE 01112002 PONTAL, PR I').f" 
g~MUNlCAÇAO S/C LT. • DO~~RA. 

~~~~~~~-:---I 
CELEURAÇÃO F/,~ LIDA. SISTEMA ALI'HA DE CO· 01112002 PONTAL PR Fi\f 

MUNICAÇÃO LTDA. ,:, ....:. ____ ~~~:tRA· :,~,' ,,~~ 
fccC:O:-E"-:LE::C-:B7R-:-"--:::Ç""Ãf-:-,)""r"','.I-'l-::-:l""[)-,,\,~I:C'):-::IS=Tl;:-C'f-:-,1,,...\ D=-=E::-, C::C,C"")"--:CllccJ.~-:::'lC-::,A""· Ol1l2,')I12 i'O,'{Ti,I.' P1! F,\I' 

.,:i',u lYiAI<!INS. «. ccl:· llOX0RA. 
f========,--~çHfNr LTDA. ' .. NA 
CELEBRAÇÃO FM LIDA. ~!-EVIS'\O GUARARA· 01112002 PONTAL PR Fi\1 

PES LTDA, DO ~1RA. 

CONCORRt:NérAS Do ESTADO DE RONOONJA ' 



., 

. '. ! .-' '·.t 

.. ~n "\ .. ~ 

: . i ~n t 'j? !..OÁrAtll·)" .fI;Qr'\"lú i .l.fj··rr ?:;'i~U j{í? .• ~ _!/I: .:'::.:1 I) I~.>;n:!'r'i 'lt(1(,~l' 
.' .! CELEBR,1.Ç~\O F;1vl,.LTDA.,lh,LEDRA,E,sILVA LTDA'l;~" 012120021 OURO :,:[,RO, !'FM 

• t :/~' r.";; !.ü;of/'.:!U·J ~t\: ",:: ,.[:) {·Id~~\,itJ:.:';.r .. \ .... ,." ... ; PRETO .... ;~H-(t(!: . .;! 

" 

'.' i CELEBRAÇÃO P.>f LTDA. OCEA.'iICA . COMUNICA: 01212002 OURO· RO' .FM. 
; .": .. ' :: ... ~' • '; . "Ç'ÕF_~ un,\.:: :.: l,;. PRETO' ,j 

CELEBRAÇÃO l'M LTDA.· PHiLADEI.l'lA l.COMUNI· 01212002 RO . ·H .. !' 
. ' : :, .' CAÇÕF,S LTDA.·, .. : :._ 

CElEBRAÇÃO FM LTDA. 010 lOto LTDA .:: .::., 01212002 

CELEBRAÇÃO FM LTDA.· 010630 LTDA 01212002 

CELEBRAÇÃO ~f LTDA. DlO E.'(EClfI1VA LT· 01212002 
DA ... 

CELEBRAÇÃO FM LTDA. REDE PAI IBA DE Co. 01212002 
. MUNlCAÇÃO .LIDA. 

• CELEBRAÇÃO FM LTDA. . REDE vrr RIA 
RÁDIO LTDA. 

GlADE 01212002 

CELEBP.AÇAO R,f LTDA. SISTEM.·\ALPHA DE ço. OI 212ooi· 
MUNlCAÇAo LTOA. . . . 

· CELEBRAÇAO FM LTDA. . SISTEMA JOVEM DE CO- 012n002 
MUNlCAÇÃO LTOA .. 

CELEBRAÇÃO P.>f LTDA.· SISTEMA NOROESTE OE 012nooz 
. . . .' COMUNICAÇÃO LTDA..:: 

SISTEMA NORTE BRASll. Oi2n002 
Ig~. COMUNlCAÇÃ~ LT· 

:: CONCORR~~iCL-\S 00 ESTADO DE r.ORAThI~ ' .. 

RO· FM .. . 
RO FM .. '~ .. 

RO FI..! 

RO FM 

, ~~,; .' ,.:; 

i; FM 
." .' ~ l. 

F/II 

FM 

.1'1>1 

FM 
':': ., : . 

• ';.: 1,', ,. ~ . r.:: .. ~? -\:>':. ~ .. ' '<, 
;:.'" :-...---:--..: . ., 

· RECORRENTE, CONC,Sl~,RENTIl (l.rns· C91'f
t
·.S .ti·' t.oç~!~l. ~'Vs.~~ 

f.,--~-=c=-.".-=-"":-::-=:=-l-:-:-=-,,,,~.Jl t'.s.QBllU • ~>l<J"ll: RLll!1AU~",,' '.l.f' -=:,-+-,,,,=,,,-,v"-j 
JOBA~'T rjWOUC;OES ~INf!'I~: ~OMUNtCAÇÓI!S LT. OlJnooz n~~.vls .• RR 1'1>1 
~~.2QRA~,m=:-"-+IL",h''':>-·::-:-:-:-=::c::-'-' -=-.::-::-o-=-f-:--:-=-:-:-f-' . ...I.D., T":'::'-li-=-=..:..r'-=::":-i-j 
AMA?(.,'iIA CABO LTO,\. ,~:!. Cm:Ut-.1CAÇOES LT·· 01312002 .B0~A~1S. RR' .,I'M: 

. 1;i3;u:'" ",.\ CABO LTOA. ~~CIA PRISMA SIC o 13n002 BO~A'1S. RR ,.FM 

.~ ~~~~~4~,ill~~~~~~~·.~~7=.~~~~~~~~ 
· Ao ... "': .'\ CABO UOA. GR{)~ PA.RAlBA DE CO· 01312002 BOA VIS. RR FM 

''''Nlr .• r:.n LIDA. '. , TA"': , 

%w: .. ' -,:,... CAllO LTDA .. ~i~vl~gf COMUNICA· 01312002 BO~:S: RR. FM 

~(;NrA CABO·LTOA.~IO E TV NOVA ERA 0\3n002 BO~,VlS. RR . FM' 
~=~~~-;--'-!. l1Jl-A . ' TA 
AMAZONLA CABO l.TDA. ~g~o NaYa MI~nN1o 01311002 RO~JIS: RR foM, 

. " 
,( ... OBA.IT PJWDUÇÓES CINE· RAmo TARUMÃ LTDA. 01311002 BOA VIS. RR .FM 

~QQJWlÇAll;roA. . .TA . 
JOBAST PRODUÇÕES ClNE- SPC • SISTE]'.,LA PARAEN· 01311002 BOA VIS· 'RR ·:.FM 
MATOORÃFlCAS LIDA.' tiD~,E COMUNlCAÇOES TA 

AMAZON]A CADO LTDA.: SPC. SISTEMA PARAEN· 013n002 BOA VIS. ,RR' 'FM 
SE DE COMUNICAÇÕES TA 

L-._' ._. _·_·._,_ . ..:. __ !2J2r\ __ ._.:....-. __ ·_--.....: ___ ..:...._. __________ . __ .!. -----=.. 

CONCO~aA~ 00 ~ADO DO RIO GRANDÉ ~.sUL .., .: '.' . 

oun002 :SENTá 
GONÇAL-' 

.RS TV 

L1lVISÃO NOVO SECULO vrr MUSIC ·COMUNlCA· 01ln002 B~ RS TV 
LTOA. Ao E EVENTOS LTDA.. GONÇAL-

.. CON~ORRmh\'s ~ 'ESTÁDO DE SANTA ~ATAiUNA . : .. . . . ' . 
RECORRENTE .. ~, CONc~~~~ms •. ~.rt3M~.~ l~~I: .. UF SER· 

, . YICO 
'. '. ~,Sl R IPES '2001 'IC ~ABA .se TV ti6,t' RADIODIFUSAO ~r~rg .. 'X'ft~,.t~~ co-. OlfnOO~ JOAÇABA SC .TV 

~~ RADIODIFUSAo OBAST I'~DUç:<?ES CI· OlIn002 JOAÇABA SC TV 
~1MATOG l'lc'~S LT· 

• F..xTRA RAOlODlFl.JSAO LEDRA E SiLVA LTDA. OllnOO2 JOAÇABA SC TV 
.TIM. . ' . , 
~~.~.A RADIODIFUSÃO ~1~c~~~~:+n~E ,co. 

OlIn002 JOAÇ~A se 'TV 
'. 

, r!X"fRA RADIODlFl.JSAO SINCO • SI~'TEMA NACIO· 0lln002 JOAÇABA SC ,TV 
LTDA. , . " . r~t.,., DE COMUNICAÇÃO 

~ RADIODIFUSAo . lfl5~V'SÃO, ALTA.\lAR 0lIn002 JOAçABA SC: TY 
.. 

TELEVlSAo NOVO SECULO Wo~VISÀO. ALTAI.LAR 01lnOO2 JOAÇABA "SC TY·. 
l,lIM,.· , 

. ; .. <' .;' .... :.;': ' . 
.. :'.'" . !~::~ .'! : ' 

. , . RECORRENTE,' . 

CElEflRAÇAO P..I LTDA; t-?o~ClA P!US~IA SIC... 012noo~.' o~., SP Fl>1 

CELElJRAÇ'AO FM LTDA. CEDELWMI COMUNICA· 012fl002 O~.· SI' Fl>f. 
.. ' .. ' çÃO fi CONSULTORIA LT· .. Df A :.' 

0,\ ' . 
CELBBRAÇl\O P..l Lll),\. 

GALASSI E LOPES LIDA • 01212002 O~'l'. SP· .Fl>1 

CELEnRAç~o FM LTDA, .' ~l&IJ!.\~ft1~~~E CO-
01212002 

'. CELE~RAÇAOFl>1 LTDA. LEDRA E SILVA LTDA: 
. 

012flOO2 
':," " 

·O~ •. SP FI.! 

:: CELEBV.ÇAO J?I LTDA. 
. ~~~~ so~r.:g~~SAO 01212002 O~: .. SP Fl>1 

. CELEBRAÇÃO FM LTDA. : P~~gEt:\:~A'. ~OM~I. 01212002 O~', SP FM 

.' CELEBRAÇÃO FM LTDA. RAOIO 1030 LTOA. 01212002 
. . . • ' .• ".o'. 

O:~~':. SP . Fl>1 . 

CELEBRAÇÃO.F11 LTDA •. RADIO 910 Ln:":: 012f:!002 O~> SI' FM 

1'11 

P..! 

. . 



, .. 
: ~ '.' 

.~ 

~~)27, sexta-feira 4 de jlj1ho de 2003 't' _ JSSN /(f7rHJ55 
...• _ " i. • .•• i 

P..f 
·1 .... 
. ~ ; U: 

S? 
" ," 

I

'CELEBRAÇÃO F/.,! LTDA.~. SrNAL BRA.~-'LElRO DE 01212002 . OURO 
, ; .. ',., o",' CO~!UMCAÇAO S/C' LT· :':,' •.. ,,) . 'OESTE' 

;CELE[JRAÇXO~~~i~ .• o.'~illi2:ct~Pt~'b~E co,: ·XI~oo~, .,g:t~~, ~:.. .FM .. ' 
'CELEBRAÇAO F/.! LTDA. SlSTEMA DE COMUNICA: 01212002 OURO 

'.,< '.". ': .:.,.:: ,'. ~~&/í.~~S &. CE~,' .1"" "J ,~Ef.I:7\. 
sp 'P..f 

I.'.'::', 

I rnu TV LTDA. " . M.A.Y. ·E.\JPRESA "DE 01512002, CUBATÃO SP, ~TV' 
IcoM1TNTrÃrAõ'Ui:iÁ '-'. . .', " "~o ". 

JOBAST PRODUÇÕES Cr.,õE· ~2 COMUNICAÇÕES LT· ·OI3f.lOO2 P!0.""[)õ:'I'-'= SP FM 
,MATOQRÁfKt..1..I..I.íl...-"'-::=- ºL?;:;;\~' ;;;-:;,;.;-;-;;;;::-:---t-7.-:;::;::;~+-::""",I'U';1ü'i-+-::-::-l-=:-:--l 
IOBAST PJWDUÇÓES CINE· RADIO 1030 LTOA. 01.3f2oo2 p~~ .. SP FM 
MAJ.QQRA~TR'~.~~~~~~~~~~~~~~~~ RJI!\'~JX~~~~~ 
JOBAST PRODUÇÕES ClNE· SISTEMA DE RADIODlFU· 013f2oo2 PRADÓ- SP B! 
MêírQQRÁrJç:A~J<1l)",~ ~c\Q.L\I1lf.J.J:ºAl'-c-_-+-__ -I-PQ~~ __ I_-=-1-:::"",-
JOBAST PRODUÇÕES CINE· SPC • SlSTEMA PARAEN· 01312002 PRAuv- SP Bl 

tnu TV LTDA. ~~~ CO~fiJNlCA· 015f2002 c.mATÃO SP,. n.' 
IRÁolo ELDORADO,LTDA. PORTO {)!lPMA RÁDIO E 01512002. CUBATÃO SP. TV 

h-Ei EVISAói'mÃ . 

URANTA 

MATOORÁFICAS LTDA. l~iD~E COMUNlCAÇ6ES POLlS 

SP FM 
" frRITV LIDA. ~R~~fgr~~DIOE 01512002 CUBA TÃO SI' TV' 

I!OBAST PjWDUÇO!!-~ CINE-,~2 COMUNlCAÇOE'.s tT· 01312002 
wUITQQRAfl~~TuA 'LJ~.A~~~~~ __ ~~1.M~~~~~~~~ 
IJOB",',":?R,' oDuç6r~ ~1:-lE. RADJO 1030 LTDA. 01312002' URANlA SI' B( 

~. M'" :. l.'ICASJ.TQ:,,;::;:;r\~=;-;-;-;=-;:,-:-==~=~~r.-=-I--::-::-!-~ 

ITR! TV LTDA. .' SINAL BRASILEIRO DE 01512002 CUBATÃÇ> SP TV' 
Ig~MUNlCAÇÃO S/C. LT· 

JOt,. iODUÇOF,S Cf~lE· Sl,:'>TEMA DE '0pIODlFU. 01312002 UDT':ii'. SI' FM 
hl& ~, J.l.:ü.)J 111/1...- SfiQJ),[J.1lJ.J:()" "'~ '.~ 

f,!OBA5. .ODUÇOES CINE· SPC _ SlSTEM'fA'~p~AnRA:-;-;:;E~N-t. -;0;-;-13~f2:;-;.00~2 -r.URÃl-;;;:""'Nl""A:-i-:S"'P-+-;FM:;-,--{ 

•. ,' [RÁDIO ELDORADO LTDA. . SlSTEMA ALPHA DE co. 01.512002 CUIIATÃO SP TV 
1:-__ :--__ ._~ _ _IMl.1NIÇ;AÇÃQJ.JDA......:.-. , rnu TV LIDA. . I~!;;TEMA ALPHA DI! Co.~+':"OIC:5I2::C00~2+':C":U"'BA:-::T::'ÃC::O+-:S"'P+':::'TV"'" -l 

1"IATOORÁFlCAS LTDA. SE DE COMUNICAÇÓES 

~~~~~-~~--- ID~:~~~~~~+-~~,t,~~~I~~~~ tAD!O ELDORADO LTDA. A.II.G. COMUNlCAÇOES 015f2002. CUBATÃO SP TV' 

'MWü~~Qkm,~A~~~~~~~=-~~ 
RÁmo ELDORADO LTDA. mJli~!:r.~i;"r~~~ co. 01512002 C~ATÃO SI' TV 

____ . ___ ....,I.IQA . 
rru TV LTDA. IA.H.o, COMUNlCAÇOES 015f2002 CUBATÃO SI' TV 

=~:::-:-:::=-c--}I;r,Pf:\::: . 

, RÁDIO ELDORADO LTDA. 

I. 'tTRI TV.LIDA.. " 
RADi'õELDORADO LTIlA. I;~~C[A PRISMA SIC 01512002 CUBATAO SI' TV 

TRI TV LTDA.· AO ·NClA PR!SMA S(C 
l.tQA 

01512002 CUBAT O SP . TV 

';:.:_·Mjni5té.~jo das Relações ~xteriorcs" ~ '.,..', 

Jo~~CRIT6IUO nf nEI'RF'$ENT,\Çi\o EM 
. 1>,\0 PAULO 

RESULTAOOJ)!-: JUl.GMI~:NTO 
I'RI·;CAO r-i' 212003 

. No pr~630 O~I200J par3 contrata.ç30 de empre$;l e spec1a~ 
lizadJ no f0mecirnt!nto <!~ m\lo-d.:.()bC'3 kr cdrlzada n:;u funçÔ<:.s 
atL'dH:lrc,): d~ motorista c rc:c\!'pcionisf3.1 Coi d(:cIanda vencedora a 
<"'pro '" ARTLlMP S",\'/IÇOSLTDA. CNPJ 00798619/0001·93 

VTIANO NASCIMENTO DE OLlVEIRA 
Pcegoeiro. 

(SlDEC • 03/OmCl.'.: ,,0013.00001.2003NE9Ó00ó4 

;, . .;', 
\.--, 

Ai]' 'A N.', :IONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
SL ... ,HNTEt;DflNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS . 

AVISO DF. r.iCITAÇÃO .. 
., TO,\IAD.\ DE PREÇOS K' S/2I){)J 

.. À Agencil N,don,1 dc llneigi. EI/lrica • ANEEl., por 010;'0 
da Comiss3o de Ucit.:l~ao. toma pdhtic:o que (m rC3.lil.M ljclLlÇ~o na 
mo<blidldc de TOMADA DE PREÇOS 03f2003, lipo Monor Preço, 
cujo objeto é a contr.Uaç30 dê serviços de: tetecomunicaç1o ... linb de . 
aceno. Os envelopes &vc:rlp s<r c:nlregue.s at~ Q 'dia 08J07noo3, às 
17:00 h()f;u c • '<$,:10 de abertu", marc;uJa paro o di. ()9/o7f2003 lu 
15:00 horas, no SGA.'! 60J Módulo J, All NOfte, Br.>.<Oi. - DF. O 
Edil.! potlorá soe relirado no mesmo 1"",1, no 'hor~rio do 08:00 à> 
12:'00 ç d~ 14:00 às IH:OO ou no endereço ,":ww.anec:l.sov,bt. 

CO~IlSSÃO DÉ'LlCITAÇÃO 

(Of. EI. n' 514B) 

AGÊNÇIA NACIONAL D'O PETRÓLEO 

.. (or .. RI. 11' 3912003) 

~YISO DE A~1JLAÇÃO 

. '.~ A .Ag!nci. N~i~n>I do r~tnlko lorna ~úblic •• ;U;u!.çlo do 
Prtglo Amplo n.' 0271O)·A."'lP, c,u~o Aviso tk Udt.1Ç~o (oi publiCldo 
nu !>,O.lJ. 11.' 1(1, rJg. 51, SC\'!!tl 3, tl'c oa.o:5.OJ. com fuud:lfw.:nln n;a 
2' ('1rt< do "C,pul" do ""igo 49, d. Ld n.' H.fo6(v'Jl. 

. ..'. JORGE Luis DE Al.MEIDA·.. ." 
Membro da Comi,,~o Pem"n.nle do L1cil'çlo 

CE1\'TRATS 'ELÉT'RlCAS B.RASiLElRAS S/A 
, CE~TRArS ELÉfRICAS DE RONDÔNIA S/A: 

. EXTRATO DF. CONTRATO 

Conbio: CERONID<JIO.l9/03. 'Cohtr.li:inle:·· Ceimóis Eléllicu de 
Rondõni. S.A - Ceron. Conlr.ll,d,: Rip<l CO<Ti/ceio dê P'r<is e 

. Malerial de Escrilório LIda. Provenicnlo do'?cegão n.' 007/OJ. Ob. 
joiO: Aquisição do M,lerlai, do E.'p<dicnle. Valor to(.1 R$ 24.025,90 
(vinte e QU3tro mil, vinte, e cinco re.ais e noventa 'Centavos), Vigcncla: 
120 (ccnlo e vlnlo) di.,. AssinllUr.>.<: 24/OM)3. Eurip<d., Mi",ndl 
Role1hd .. Diretor Pr;:sidente, Syt't'lo MUríld Carotino dOi Silotos -
Direlor Fin3nc:dro e Diretor d~ Gest30 AdmlnistrJliv:l Substituto e 
In.!cio Au,vcdo d. Silva· Direlor Té<:nico, p<la COnlr.ltanle e W\;tmlr 
Jo~ Jesus de Paula 0-, Procur3dor. r:ctl Contn,Ut.ltl. 

EXTRATO DE TÉR~lO'ÀDlTrvO 
Cónlt:llo:2' Tccm~ Aditivo ao Contnlo CeronIPRJO.l3/Oi: Lo.:'ISO.: 
Ccntrétis F.[r!lricilS de Roodõtlia S.A.~ Ccron. Loc:ulor: yjYJldo de 
l,h~,:.: S::'".:::''i, l'r~\.· ... i:l-=;l!:.~.dc ~f\XC~~{' • .<I.r!n:c·i~'rnti\'" 11: 15,1/1,)1, 
Objl!to: Prorrogilçlo do Prazo de vigência p\)r mais 12 (dOlo!) mcs;:s, 
• partir de 31 de maio de 2003, Valor: R$ 9.396,4a (nove mil, 

'Irtuntos c noventa c sd.s reais e qUJ.rentil e oito cc:ntJvos) As­
,ln'lum: 30105/03. Uiüon A1guSio da Silva - Geronle da UniwJe do 
Negócios Cj:ntro, pela locJt:íria e. Vivah.Jo d~ Mour.l Santos. Pro-

pri«úio, p<la '-':";ul()(. ;, . : '. , . 
RF_~UI_TADO DF. JULGAl\m/<"O ' 

TOMADA Df. I'REÇOS N' 71200J 
~ '. 

A Centra.U: Elétricas dc Rondõnil S,A.- Cero", 8tnvtl da 
'Comisslo P~rmall\!nte de ,Udtaç'10, ap6s O encerr.lm~nto dos trü~ 
balhoi em O I de julho de 2003: comunic:l ~O:S interessados que (oram 
dl!sclassincadas todas. as propostas ttcnicas, 

~/b~~~\,R,;\ . .p~A MOO! 01512002 ~BATÃO SI' TV 

I~TDA COMUNICA.' 01512002 CUBA TÃO. SP TV 

. . , 

Blo<." "n- e "Ç- - Elelronortc - ',lle: www.e!n.go·v.btBrasfl13 • 'aRA; 
SILIA - DF .. Enlrcga dA< l'ropo;lA" • partlc do 171\l7f2003 A> 08hOO 

• no silc www.compr3lnel.gov.br • Aberturo d:u Proposlas:' L7t1í7fl003 
hs I Sh~ no she www.col~p(;1jnet:gov.br ,:" '. -~:' '. 

. • CASSIO DONIZETR FRE{1ERIOIll . 
(kn!nt~ . , ... ::, . ' ; . ,',. ' , 

(SIDEC': O:v07rio<hj' 9 iÔ809-óôOOí:200JNE45300(·.'·:;" .,' :v 
TOMADA.DE Í>REÇÓS ~~·TP.CTC 19i~J ;:. \ ... , 

'Objelo: Se""ço. de man~Í<'n~iC: preventiva'~ cori;ti~~ d~ vclcuici.· 
Aplicaçlo: Regional de Produçlo e Comorclalizaçlo de TucIUU(: . 
erc. Modalidade: Tom.&. do J>rêço" .11po: Menor Preço 010031. '. 

. &lhal: A dllposlçlo do. Inlercsudol a partir 'de 4·7·2003, de 8b ÀS' .' 
1211 e do: Hh ÀS 18h,..p6l dop6sllo de RS'..5,OO n. c/c 203.203·1 d • 
ElelrOnorte., Ag~ncl, 3307-3 do llanco.do Br. .. 1l S.A.(se solicitado. 
algum c6<Jigo pelo Banco, digl!e o número do CNPJ do sua empresa) ... 
Endo:rcço: RoJoVia BR 422, km 13, CEp·68-164-000, :J\JctuÚr (PA)o' 
D.la limite p"'" apre",nl.lçlo da documenlação: 22·7·2003, li 9b, no' 
Es<:nlório dJs ODriU do E:<r;ms~o da UBE Tucurur, Rixlovi.i BR 422, 
bn 13. Telefonos: (9-1) 3787-8084 e 3787·8091, fax 3778-4355, "e: 
O1a11'" c:lctic:it3CO('j@eth.gov.bf' •. : .' . ' 

. TOl'<rÁ.DA DÚRi~b~·:~~''Ii-crC02iJ03·. . 'c· 
" •. _' , ".. I, I 

Objclo: M"'eriais pata lcatamenlõ' de ."u.:nre. W1i!&ios. Apli~:!o: V&.' 
Re<i&ncbl d:o UHE 'J\Jcun,r (ETA e E'm). Modalidade: Tomada do: Pro· . 
çn!'. TIpo: 1>lcnor fuço pvr Jk:cn, Edil;'\l: ~ disposj~~(I de!': in!::::~,s.'(\,)1 :\ 
p.u1ir Ik 4,7·200J, Ik bh às 1211 e Ik 14h às, 181, "~l ,",»lsi", úe 
R$25,OO 03 c/c 203.203-1 da Ectronortc na Ag~n<:la 3307·3 do B= do 
Brui! S.A.(sc solicil3do algum código 1"'10 Banco, diglte o ndmcro do 
CNPJ &: sua empres:t). En<Jcn:w: Rodovia BR 422. km 13, CEP-6S-l&l-
00:>, Tu.:uruf (PA). Dal. limite pan apruonlaÇ3o da docum<nl:lÇ30: 22·7· 
2003, às 15h30, no Escritório d:u ()br;u de Expanslo da UHE 'J\J=u/, . 
Rodovia BR ~22,'l::ro 13. Telefooos: (9-l) 3787·808-1'0 3787,8091, r.., 
('J.l) 3m .. 1JS5, "e-nuil· .eICUcílol<O<S@e/n.gov.br.· ." _ ., . 

.• ' ,_Em 3 &:. j~iho o&: 2003 .' 
.. ·i. 'PAULO EDGAR DIAS AllffilDA '. 

~ .' ~~gio,oat ~e 'Produç!\o e Co~ia1i~:l~ ~ J~;' . 
::':',-';1: -"'0; r Thcuruf,.:. , •. 1, :~, :.~ 
AVIso DE REVOGAÇÃO .. 

,,' "·PRF.GÃO N' PR·CTC 5/03 - .' .. ,~. 

.1 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DESPACHO 

Conforme exame'preliminar sobre a tempestividade do(s) recurso(s) de fl$. :lt.q., __ 
e ·ss., verifica-se que o(s) mesmo(s) foi (foram) interposto(s) dentro dó prazo,-­
conforme publicação do Diário Oficial que segue em anexo. 

Brasília, ~~ de abril de 2004. 

vi~ 'JL ~~~A~ql~ 
VITOR DE LIMA ~-Ãcit.ALHÃES 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 



";o' ••• 

N" 62, segunda-feira, 31 de março de 2003 

Contrato n." 41.006012003, assinatura em. 25/03/2003; Vigência: 
26103/2003 • 25/03/2004; AUTO POSTO CINCO IRMÃos DE 
DRACENA LTDA., Objeto: Fornecimento de eombustíveu para os 
veiculas localizados 'na cidade de :DracenalSP; Fundamento legal: 
DL-410077/2oo3 - DR/SPI, Recursos OTçamentári",,; Projeto/Ativi­

. dades: 00.8,00, Conta: 201.02; Desembolso em 2003: R$ 8.223,60; 
Des.embolso e~ 2004: R$ .2.541,84. ',' . 

Contrato n." 41.0061/2003, assinatura em 2610312003; V,gtncia: 
28103/2003 a 27/03/2004; AlTID POSTO PARANÁ LTDA.; Objeto: 
Fornecimento de combust1veb para os veCculos localizados na cidade 
de Ilha SoltcirnlSP; Fundamento legal: DL-4loo7812oo3 - DRlSPI, 
Recursos Orçamentários: Projeto/Atividades: OO,S,OO, Conta: 201.02; 
Desembolso em 2003: R$ S.I34,5S; Desembolso em 2004: R$ 
2,592,34. 

Contrato .n." 41.0062/2003, as..inatura em 26103/2003; Vigência: 
2S/03/2003 • 27/03/2004; KIHARA & NAKAMURA LTDA., Ob­
jeto: Fornecimento de combustíveis para 0$ vefculos .localizados na 
cidaue de Santa F6 do SuUSP; Fundamento legal: DL-4I0079/2oo3 -
DRlSPI, Recursos Orçamentários: Projeto/Atividades: 00,8,00, Con­

t.: 201.02; Desembolso em 2003: R$ 9.356,26; Desembolso em 2004: 
R$ 2,981,66 

OI) 5' Termo Aditivo de Reti·..,tificaç30 ao contrato n' 0365/2001, . 
LTR - SPI 0506, contratada: TRANSPORTADORA SOL DOURADO, 

. ':roA, data da .sainatura: 17/03/2003, vigência: 09/12/2002, objeto: '. <:., .:quilibrio de Parcela PA, Valor Global: R$ 64.244,26, Desembolso 
·:exerclcio: R$ 60,861,02, 02) 6' Termo Aditivo de Reti-ratificação 

(
/. ,';'" eontrato n' 0365/2001, LTR - SPI 0506, contratada: TRANS­

_ 'ÜRTADORA ,SOL" DOURADO LmA, data da' a.uinaturÍl: 
17/03/2oo~, vig!ncla: OOOl/2oo31'objeto: Reequilibrio deParcela PA, 
Valor Global: R$ 65.255,671'Desembolso no exereCcio: R$ 5S,911,34: 
03) , I', iTermo 'I\ditivo" <lo' ReUcrnUficaçao ao contrato "~n° '032/200 I 
(19712001), contratada: UNIDAS'MOTOS E SERVIÇOS LTDA, datà 
d .... slinat~ra: J 1,/03/2oo3/"iie~ciai, B 1/0 1~003, ob)eto: Repa.c!".ç30 
de Preço"Valor Global: ~ \~.~n90, ~se".'bolso qo e~ere(cto!'R$ 
10.460.00, '04) 2' Termo ·P:dttiv? dê Rell-rallficaçllo 00 contrato'oi 
~\'5/2002 (OO?/2002)::.Ç?h\r.i~q~; ~IÇÇOMERCIOJ! RJ.lPRE; 
SENTAÇ0Ei' LTD",;:';<l~t~, dA ..... inatura: . .O7/O3~0?3, vlg~~9ia. 
I filO 1,/200\. objct,?:::·.~,ep~f.lVaç~q ,fle :frcços, .Valor, Olobal:,:.R$. 
138:594,09, Dcsemb<il~o '~o: =rcC?ip:.~ 127'044,5I.Yr.r~~ :A!'I:': 
~C;lDP CAN~ql!'pg .. l\I«, , , l.. " ' ',' ';' . ',:;: .':~ 
, I' I ,'. ;,,' : ~., I I .' ? " '. .. • " ; 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
, PREGÁO N" 2/2003 

"'(. I,,: :):"', , .. "1 ,,:)l\lh".~J·.:'~ . .! 'I ::.1.. ,', ~, .,f •• " 

. A Diretoria Regional de São Paulo Intcrior~ por meio do 
Pregoeiro desisoado, toma público a homologação do' Pregão n,' 
0002l2003-DRfSPI, cuja ."",!lo ocorreu em 21/02/2003, tendo como 
objeto • contratação de <mpres. pru-a prestação de serviços' d~ vi­
&!11pci? tapnada,/ ~.um f.0t~ ,do ~~ ,(quarco4 e cinco) posto~, uti~ 
UUlildo-,e 119 (ceot~ li dezenove) yigilantd:A empresa,Offició Ser­
ylo;o$ de VigilãJicia' ê's~'iiuançà ~da. é a vencedora, no vMor ,global ' 
a\\u':'j de' R$ 1.756:34~,a(j·(um,milhão;·s<tCC~Qtos e cioqUeota,e sei, 
~!; ·!frZf9~O$ ,,~, q~~eqta. 'B ~.9.i~ r.eai~. c oitenta centav~5). .' ". :: .. Jh 

)','" ; ':: ',!llp'f 1 _.;'i'" ")' • . ' '. f. 
"i,: :",' ·.'i'" ,A.R!.qYJl.L!:?O,APAREClDO DA.,CÂMARA " 

'~~:I~~~~\) ~.: : .::.\\:~.;: . ~~ ,~!;;:~';";,', '.: ...... ~ ~~~i~.... ,",1 .• ft.\~ l:{:',:;;:;/ 
.i'. ).'~·!DIRETORIA,REG[ONALDA PARAÍBA .,.,.,,, .... ) 
1, r..,!.) .. /.,;'! . ',f: ,:"','1' 'i ," i,~, I··.·. ",.! ,,' ! ,'...', '" i : I; 'r," ... ' ,.~.: 
"'-'i:' "Ia EXTRATOS'DE TERMOS ADITIVOS"" "".\'l' il· 
i,:,"" 1,'1. 'I.'!.'t·/', •• : './ ~ '.tl ,. l·1i :'1", • ".' . -,' :~: • í.) )" '1;./' 

.J 'Segundo Tcirrl1o'Aditlvo'1>o'Conttato n."·032/2ool; data da aS.lnatu;., 
\. 1tI/03WlO3;' I<x:atlór,·éílsó{temó",Araújó· da Silva; 'objeto: ~i:ii Íi 
'---;l!l\ailcl.' pdr,.ri>~\.I'ç~ i h, ,(d'~:<7: meses): éom"vlgêncfa i'!"'Ít!!: #. 

~H~1~~.~ \a.(?~l~~~~ '!~. ~Y~l'~' .c!F!.r~~~ç!l~; O,~~en.~~;:iJ'":-l~ 
1.".)1: , ::." t q ':1 ",11 fi ';: ,,: ;. , • -,I . '. '.' , ")' ,1 ,d:'~< 

·~81.:'~Ílu:T~Ulq~P,.r,lI~;.q aJ;> .ç..:u,!{r;ll~,)~!", 03012001; data .da assinal,Ui,I; 
?t\í0~t;!QQ3; ioçadl'Fi {\IniÍ\' ljql1!Íquc Gonçalves; objelo: prorrogar, a 
vigêpcia pqr.'mai~;,llI> .. ,~~.,(dw .. meses), .com .vigência a ,parjir>.de 
o.l/04I2oo3,lt'311Q3noo.l.·t alt""" .• classificação orçamcntária.· ,··f.1 
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Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.. 0311:200 1; data da assinatura: 
24/03/2003; locadores: Maria do Socorro Martins Santos e'Gabriel 
Sebastião .dos Santos; objeto: prorrogar a 'vigência pôr mais de 12 
(doze mese.), com vigência a partir de. 01/04/2003 • 31/03/2004 e 
alterar a classjfi~ção Orçarn:Dtária.. .. . . 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato n." 021/1999; data da assinatura: 
24/0312003; locadora: Gilda Maria Neves Farias; objeto: I"'9rrogar a 
vigência por mais de 12 (dou meses), com vigência a partir de 
O 1/0412003 a 31/03/2004 e alterar a classificação. orçamentária. 

Segundo Termo Aditivo ao Ccntrato n." 035/200 I; data da assinatura: 
24/03/2003; locador: Vandubi da Silva Pereira; objeto: prorrogar a 
vig!ncia por mais de 12 (doze meses), com vigência a partir de 
OJ/04/2003 a 31/0312004 e alterar a classiJicação orçamentária. 

Segundo Trono Aditivo ao Contrato n.- 03412002; data da assinatura: 
25/03/2003; transportador: Jo$6 Rafael dos Santo,; objeto: prorrogar a 
vig!ncia por mais de 12 (doze meses), com vigência a partir de 
08/04t2oo3 a 07/03t2004 e alterar. c1asaificação orçamentária. 

Terceiro Tt:mlo Aditivo no Contrato n.- 038f2001; data da &s3inalura: 
25/03t2003; transportador: Iran Alves de Sousai objeto: prorrogar a 
vjgênda por mais de 12 (doze meses), com vi'gência a partir de 
01/0412003 a 31/03/2004 e,alterar a ,lassiJicação orçamentária. 

Primeiro Term~ AdiUvo ao Contrato n,· 041/2002; data da ..... inatura: 
25/0312003; transportador:' Flávio Rndrigo Cabral Pereira; objeto: 
prorrogar a vigência por mais de 12 (doze mcsC!), com vjg~ncia a 
partir de 01/0512003 • 30104/2004 e .alterar a classificação orça- . 
mentácia:" ::. r:i:::;i. . ::;. ;. '1 :'\'· .. ·)'·,1 :'::"·',T:ILr.~I:: ':,\h f:'l ""-){ I 

"~d,l~iH·.I·nj .,': h! 

Seg~ndo Teouo Aditivo ao Contrato o." 079/2000; data da ';'slnatura:' 
25/03/2003;·üanspOrtadora:' Ediv1ni. FrahCl~â da Silva; objeto: pror-, 

, rogar a vigência por mais de'12 (doze meses), cqm vigência a partir 
Ide 01/0412003 a 31/03t2004 e alterar a classificação orçamentária. 

lJ!!J·.~; .;~.i ! ·:I;!:I~).b' .. \;.íIOT.:],lllCl· , 
QuintoTenno A~tivo ~ ,C,ontr:'t.q, n.' 0,8911?9.8i !Ia!" d)'_ assina~ura: 
17I10I2002i contrhiad.; Asaociação 1'ektáxl" Jó3cl PWoiJPb; objeto: 

'prorrogar a vIgência por mais de 12 (dol:<, '.11e3<;s), com vi~ê~~lq~ Partf 
de :19/102002'. 18/1012003 e 'alterar a ~1.asaiCic:,\,~ó: d~~e'ntruja."·J I 

• ''/'1 ,', .. ,r"f ·1" .. ,,'\· .. • I ·,I;·.!'!' di ,;. '.:' ~;I .1.f'.1 I.F.J:t'I':J" O\li.(1 

1": ""'1 DIRETORIA REGlQNAL;'DO '.P~~:":~~;~·~:': . ." . ~. ," 

. AVISO DE HOMOLOGAÇÁO 
.... :' . ','" .. '" \""."'- 'PREGÃO N' 6/2003:'" ...... 

, ','. TIPO: MENOR PREÇ'o ''':':' I 
, '-,,"," 
I" •• ".; .••• 

Em relação .0 Pregão 006/2003, que ten, por objeto a' con­
tratação de empresa para o fornecimento de suprimento!. in.formática, 
foram homologado. : item OI - Toncr pI Impressora Xerox 4517 -
IqR9~, no:valor.~nitário,de,R$ 585,00 (quinhent~".é.oiteDta .<fOi",,!) 

',..,.w) e global.<le,R$ 14.040,00 (quatorze mil e,quatenta rtals)"ltertl 
04 , Tona ~.\!t1pre$Sora HP,5SU5MXN .G39Q9A. ,00 ynlQ(:unitári<l . 
de R$ ,6~0.OO ("iscento,.e .eteota reai.) e 'Sk>bal de, 1tt<,~,36!J.oo,e.o 
Item 05 -.TollCt·Lc.mruk Optrn,T12A58;40;.ng"valo( l\l)itSrio Pc·R$ 
4,t6.oq, e . .&lol?al_d~.R$ .. 7A88,OO, .• empre ••. VILA R1ÇA ,lN.FQR, 
~~nC;A hTPA)i:lltm 02, Toopr.l~JET:~,PlN~.n,+~!lt\-.,!1el.\\ 
00 válor unitário de' R$ 371,95 (trezento, f;3!''''ntJ,,~.,uJT!, rW1 ç 
noventa e cinco centavos) e global de R$ 5.579.25 (cinco mil qui-
nh~~t?~.e ... ~len4t IC,f!9Yc TC~.s c v!-"tc ~:~i\1~O;c~!lf~~OJ) ~4Iit~m ~ 
- DJSqucte\ 3,\12"; ·1.;}j~!B, (acé dupla, formataoo; clúd' ctim lO 
unidJdc.l, no valor un}táfi9.dp R.S {.~~ .~${f,tc, tp~5 e cinqucntll e cinco 
cent.vo,) e global de R$ 7.550,00 (sete nill qulnhento. e cinquenta e 

c.in~~ ,:"al~)'.~~ím~rpa,MARILZA03" ,. DOt1.W.Çl1 ~ F.f.,?l"Mf(.f.7l·I1~ 
e, ~ ,rr.-;?&:lçao !leO} . , ~ p~~q e~Ff .. u. y:q "oi' _'! ':' JI( t\""~'''!' . ~'.: .E.*! .~.emo.'9.uc 'o v~l?r t~tnl~, 9P~~iar,tifYI~i,~Q'9)1~'2,5 
(qunrcnl;1"mll' c dC1.c.(~ch~ reais c VIOle c CInco' écntnvos), .eJJ,StJ~d9 
1t:l:UI~OS urya!llcll(ári0~ na alivjJ~iJc c. conla 0300.02.02.0000/,00.8.00 

,:;y,(,(! <ln:~iEtlZANDRO'ROlJElttÔ;MAG:!EÉ-,tiru<lil~:l 
,~r~g.~!r?~.:_. ,. :" ...... 

/SSN /676-2355 

DIRETORIA REGIONAL 00' MARANHÃO 

AVISO QE LICITAÇÃO 
PREGA0 N' 3/2003 

o,".' ." 

A ECT, através da Diretoria Regional do ManmblIo, avisa aos 
interessados que fará realizar dia 15l04l2003, às 10 horas, na Rua São 
Pantaleào 997, Centro - São LulsIMA, a abertuIa de licitação na m0-

dalidade Pregão 003/2003, que tem por objeto a Aqulsiçllo de Combus­
tível (gasolina comum), para abastecimento de Posto 1nla1io, conforme 
condições e especificaçÕC$ constante.< do Edital e Ana",. Patrimônio 
LIquido Exigido: R$ 4O.CXXJ,OO (quarenta mil reais). A retirada do Edital 
poderá ser efetuada de segunda 11 sexta feira, de 9~ às Uh e de 14h às 17h, 
DO endcrt>o citado acima. Valor do Edital: ~5,OO (cinco reais), MilÍorcs 
infoonaçõcs, na CPL, sita na Praça JOOo lliboa, 292, sala 106, Centro­
São LulsIMA, ou pelo e-mail ananogucira@eorrei .... :=.lr. 

ANA~!ARlA AUJE!DÁ NOGUEIRA 
PregoctCa 

AVISO DE !;IOMOLOGAÇÃO 
PREGA0 N' 1J2OO3 

A ECT,' atrav6s da Diretoria Regio~ do M~, lOml pU_ 
. blico o resulL1ÔO d. licitaçW Pregln n' 00112063, cujo objeto é a Con', 
tratação dos Serviços de T=sporte de Valores. no valor global estimado 
de R$57.954,35 (clnqUcnta e sete mil. noveceotos e c:inq!lenta e quatro 
reais e trinta e cinco eeotavos), homologado à licitaolt: CEFOR SEGU­
RAN~ PRIVADA LTDA, li< Rous 007 e 014 e 11 empr-esa SERVI·SAN 
VlGiLÀNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA~ as Rotas 001, 
024 e 028. Maiore.< inroOTlo'lçÕC$ na CPL. .ita na Praça João lliboa, 292 -
Centro - S30 Lurs/MA, de 2'.116' feira, de 8~ às 12h e de 14h às 17h. pelo 
Fax: (9S) 221-2153, ou pelo e-mail: ananogucira@~os.com.br, 

' .. 1,1'0', 
ANA MARIA ALMEIDA 1:I00UEIRA 

~goeira >-"'~-:"'''' (~ ./ ~: ." , . 

9.WPw,: ~P~8I:l~ . .Ph ~ERN~UCO 
. I,;:I",,!'.}: "'AVISO' DE ÜCITAÇÃO .. \:,;.' . 

PREGÃO N- JJ200~,I~S;-'~';'J,\F:;~ "" .1 í l ~ 
. ';:' pi[e\oria .Rçg\qoal da ECT, em P,ern'lI\1b~, comunica 

aos loto'h!.hltos: qâé'sea1izará i;dfuç~o~'ba mÔ<lâlidade:PREOÃO n.' 
1/2003, em 10Il!4(2\l?3"às !I) hp~~, QQ1E10:"Contptação de firma 
prestadora de sc\-\liçol de pa"àgem aéreá nacibnru fof um penndo de 
12 .. ~e~~.A ~u.~ião. p~3 'fF9bi~c!l(o .d~s e,?-velo~.<f:e.~~,ijH.açã~ e 
das- Pr'opostls econônucas, reahm-",·;! na 'Av. 'Guararapes; 250, 4' 
andar, s.la 401, CEP 50010-900, Santo Antônio, Recife-PE, fone. 
O"SI 3425-3765 e fone/Cax 0"81 3425-3717, onde' pOderá ",r ad­
quipdp, C?, ed~tal ,!'?, P(<?Ç0. ~c M .~gloo .? 'p~ta~~s.}!p'io~ • .'f~c}.al-
recuneotos. " .. ·.: .... ~7,·:,. 

SINVAL COSTA Ruio . 
Presidente da Comissão':·: 

D~ORJA REGIONAL DE MATO GRÓ.~~~-~9_,SYl,-
, .• " / .•. RF_~ULTADO,DE,JULGAMENT6"t,~.· 

• . '~TOI\~ADA' bE'PREÇOS'N" 1l2003j~;: 

·1'.',It~: .• ;.!::~, qtr .. ~piJ;ii)rl.i·Rc$iqj~ll cic,M~l~'b~,~'~~I:'~.~~I~~'~ P 
, lÇSúl~ !lO julzrull.;nt~ da U~itoçOO. ncÍli",com'ns $Cg~iritC$'adjuillca­
~<ln\'ó~ '- ,,, 'li SRf -'SERY.lÇOS E:l'RODlrros Dé INF.ORMÁ­
:r1h.:\.PPA~~o,:.J,tc;"i 27,.:1.3)S e ~j"I)O,YPlór t~,\!e:~ S:~29;~i 

. à crtR,cp'~fERClAL.LTD,A, p.'1r.1 0$ itens 14 .. 15, !JO,ViJOC totnl,d9,"-> 
~:Ó i~I~;.à Q).'i,\NflUJ0.~b!i ~U~It1\IE(-ltqSÉljtA .LTDA. pa· 
r.> "" Itcris Ol,.n 11,8 G i1~, llP YalO< !qIa!,dç,R$ 74~A9: .à.MÁQUlNAS E 
MÓVEIS !EC MAC L'it>A, para os itens 04, 21, 24,25,26):7,32, 35 e 
36, oo.~ !otalllo lU 17.35:),qJ> 11 ZIU0T:f.Ç> w...mim9lE RE­
PRESOOÀÇOES'LTDA,' ós~lio$~: P~:20, 31 é.lo:~1,.alor total 
de R$ 3.761,60, à SUPRJ~EQUlPAMl!NTOS PAIlA ESCRITÓRIO 
LTDA. p= os iICh"'OJ:'oS. 07, 'li, )1, )'J.16,':l4 ÍJ :ia:, nó vruor t,.al <lc 
R.~ 2,9~,R7 c CLAUDIO GAUNA - ME, 0' ilcn, 02, 09, 10. 19;.29,30 
c' 31 110 valor totür UelRS 4.506,\:;9. i i' 'I:! I ~', ( ~;'j ,. :'~ '. 

·Ji'7H/'jt-j"A. -.;, 1'11.:1 ;·;("tr\;t~r iJOSÉ'ADEMIR DAi!sri~A' .. r l,·11.:<1 

'. ::!:', :l(~.~):~;:~~::t~~ ~:.~ :;~. ~'~~,1;: :~~!~~.~~~ttl~~oiirtj~r~';·~};·:·~\;~:;'~ i 
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SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO·LT. FM 53000.008189/02 HABILITADA, 
I2A.·· , " .... '" " " '. ",.'.. . '." ' ,'.!: I' 

OMI DER RFl1IONAI QMUNlCACÃO IA. FM 153000,008169102 HABILITA0, 
.: ;.1·· ..• :..,·,.;- "\: .,' .. !; .• ~l'~: .. ,:,:<.' 

CONCORRÊ'ClA N' 01212OO2.sSRlMC, LÔcalidade de ~P. . \ 
'~': ....... ', í .' 1 "", • (. ,,'.<1,' ~ 'í, . ~: : .• '. . ': •. " .:...j,. 

0'0· ,'1 ~:",,'.~:-;, ProDOD~n e··~t\ r- I .,·'11' . 'Servico 'N- do Proce1$O" 'I J~ Resultado ri I 

IAGElliJA. PRISMA S/C l:mA . .EM. I 53ooo,008170J02 HABILITADA 

E.gf'\'{"tM.S?wmr8':~?;f.i??N~lJ,IORIA . ;FM·· 53000'00.818,1192 :~.~&f" 
= mR, lo 'FM 'LIDA ."! "'J:';'.' ·'·'1T' . FM 153000,008195102' HABILITAD," 
IFRAOA'&'MAROUI' 'LIDA.' ' "'FM"'15: 1102 HABILITAD," 
GALASSI E' OPES LIDAo''',''!''';'-'' ,," 1 FM 153 m HABILITAD, ,. 
JRUPCPARAtBA DE' IrÃo 'LIDA. FM 153000.008198/02 'HABILITAD, ' 

, JIDRA E SILVA 'LIDA, " .• "., ',,'. "., fl,!' 15]000,008185102 HABTI.ITAD. 
!PÉPER R, :ÃO ASTRO'SOL LTDA,"'-; , FM " /fi? 'INABJUTAD,' 
lffilL ~DElFI,. COMUNICACÓPS Im, ", '... .EM. 153000,00&167/02 _HABILITADA 
mOR PARAtB, . DE COMUNI( r.A ImA' .EM. !~OC81991lU JlABILITADA 
t-\!b~:n,R!>;S.lLElR(), DE C0M.Ut!!qç~.C>.s/c FM· 53000.008191/02 'HAB,!ll!4?~'f' 

SISTEMA ALPHA DE r()Ml1N1r",.,l" LIDA. FM I ,~oonM."W/O" \1<11 rrAn 

~mütFéJ1~~ÇÃO}~~.~ ,&. " ., FM .. ' 53000.00818.0102 \HAB.l:r·-!!'}l?:Y 

.. 010 TlUl;H)NA tol'Y JA. : :U\..j u .... l'n/Ul ttA1HLlII\.Ul\. 

CO~~~~~~ N:, Ol~~.~~~~i::~dadc de Ouro Preto ~o Oe5tdRO. i ':<.,,!}t~~W:;.': . 
mDR PARAlBA DB rol\, lTí IA:" FM ~100000~IQ<)/01' "HABILITADA" 
,ÃO :A'lRlEL FM LIDJ . , " FM " 53000,008194/02 HABILITADA: , 

IfWttBAA,".lLEJ,RO DECO~UNICAÇ~? S/C FM 53000'CX;8.IQ.~~3'~I,I;V,~t .: 
ISISTEMA ALPHA DE 'o l:mA FM 53000,008184/02 "HABnXrADA" 

I~IJ;TIi~nff ~O~lJ\'!l~AÇÃ.O,~s, &.,CE. FM 5300g.ooSJ8.0I02. ,,~PI~,,/ 
ISISTEMA PI,110 DE COMUNlr,.r!'>'" LTDA' 'FM 53000.008171/02 INABILITADA 
ITELEVlsÃo GllARARAPFS LIDA,' fl,l' <OI'lNlMOOn.'n1' HARIT.ITAD! " 

,,' 'I.;~ [ ~:: fi .~ ~' I ;,'.~ " " ,; \~ ')' '>::,' ~ ~ ~::I~~ . :,' \,' _.:~ :.~. '~'. ':.: :', ~-:' .:: ~~; ~ . ::' .. ;~ ;:;.~. ;;i~~;y.~~.~.~t~~{.~!~~: . 
CO~ClA Nó 0121200~:SSRIMC! ~idade, d.e Pontal do f.arillló!l'R. :.: ~:",;I V"\.q:')::' 

) ~. ",: 'j í ~,:.,. .. i·} ~: '/'\'; .. ~. ~ :~,.t~ ;: ~ .: " .: \{':- .: .. ;:. >,' I, ~ . ~." 1 ::::',.: ;'!'.,i':" ':;~.': !:i///; ~:;~!.~~ ~~';::: :: 
\ I l'1vDQOcot.. ,Servlço_ N' d.J''''COSSQ R",ullBdo .',' 
"''((]F,NCrA PRISMJ 'S/C LIDA '. " FM' I '5]000,008170102 HABlÚTADA' , 

CEBELWAM COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA fl,l S3000,00818I/02 HABILITADA 

1~::~R,,'\;i~'ThiLmA-'-:-~~-":---' . FM- '.' '5';éN~(~)"aoi ~';:BItrrAl)A~ 

I;!',(("'I,\H '~W,,:'···"',j,·' Strnco"N°dQPr0ce5s0' " ReSultAdo'" 
\GENC1A'PRISMA S/c LIDA:'''': ,i, FM '53000,00817OJ02 li'" M'An. 

~~1 ~~A I?~?17~S9~ICltFPES ". ;'f'{1, ;·:1~,~ .. 00~2??,/O2 ~w.~~. 

, 8'~r.-~'W 8?~!~~S~?"l\r,7?~~}]F~~ ,i A~''', ~.3,~ .. ~~m!W . ~~~:. 
rm "RRA, 'FM LIDA. -,. '.' ' FM 53000.008195/02 HABILITADA 
ICHAPADA RADIODIFUSÃO LID, " v, i, "Th . \100n n.,.,o 1/01 HABILITADJ 

1f.l:g'~~P.;\fW?!W?©{~M;B.~O JFO 'FM" 5300ó.00819z,yz. ,~~.f~ 
GA .ASSl E OPES LIDA. FM '153000.008186102 HABl CJTADA 
IGRUPO PARAíBA DE COM11N1rAr;,,, :roA, Th i3000.008198/02 HABILIl'A!2A:' 
'.RDR snv LID, :)"\",,,',1 0'.',1"'/, ~J', ir', l. FI-.- ", i3000,OORI85/02 ,BI.ITA' 
CF.ÂNICJ COMUNICAC )ES Flv OOJlORI75/01 \BTI, lA 
fllL!úJELFI :OMUNIcA' OES' IA","" Th' 00.008167/01 HABn"IT, lA' 
\010 1010 lT1 "l" IV',,; ')';:i',' ." V'I "Fl> ilm008209/W 'HAB_IL )Â 
DI' O' "",:·":""I"'~'!.:· '--r 'EM. . 53000.00R2 1/01 \lln.IT. lA 

I L . Th 153000.008182101 'HABn.rr. )A 

1~~~~k~&G~~W'~fóL\&~;f~ '-~-~l;~illfr~~~- -~~Fr~~~ 
GALASSI E "OPES LIDA FM, 153000,008186102 HABI .JTADA :18TE IA ',PHA Dl' COMllNICACÃO'LIDA. "FM' 'Is: 2 HABILITAD...A. 
GRUPO PARAlBA DE COMUNlC,M~ÃO_LTDA fl,\ 153000,008198/02 HABILITADA' ISTEMA OVEM DE roM! ,"r rÃo LIDA. FM ' I 53000.00 83102 HABILITA!lA 
IINTERVALE PARTICIPAr.I">E'i Lm, . FM 153000,00&1&7/02 ""lmITAD, 

'LEDRA E SD.,'l :roA.' FM' 53000,008185/02 ":,1<TT,ITADA 
OCEÂNICA rOMl1Nl r!'>F.' LIDA . FM '153000.008175/02 HA1<TT,ITAD, 
rÉPER R DIODIFUSÃO ASTRO SOL LIDA FM '1 53000,008208/02INABrrrrADA ' 
IpIDr;' nPr f'(, rOM1lNlrArÕF.' LIDA' ,. FM_ I S300Mí18167/0Z. . HABILITADA 
:PORIO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LIDJ FM' <10001''''''0>/0' . \1<TI,ITAD,' 

(fllO 1030 LIDA:' FM 53000.oo~?111l12 \1l11.ITADA 
RÁDIO BARRASUL FM LIDA, FM 53000008168/02 HABILITA0, 
REDE PARAÍBA DE CO'-'TTh11,.,,,r.,, LTDJ FM 53000,008199/02 HABILITAD! 

. SÃO G \RRlEL FM LIDA FM 53000,008194/02 HABILITADA 
SINAL BRAsILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C FM 53000.00819I102 HABILITADA 
LIDA." .0" '. 

SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LT· FM' 53000.008189/02 . HABILITADA I 
I2A. .' , " " " , ":".,."".,, 
SISTEMA NORTE BRASIL DE COMUNICAÇÃO , fM 53000.008200102 HABILITADA 
LIDA,I,,\!'\/r1 ',11'1.:'1,1/:,.1" .. :, • ~'I ' •.. • •. ~t:·~·.·.' ' 
~ (),11 " '1 ;, I! ". /., '.1 .v'Í,' '.:' I, '. • \:: • 

, ,<' .'N' :!)~,_; ',' ANEXO lV , , ".,' ,","'.", , .. "'."e,' ;' 
CONÇORRÊ'CIA N" 01]12002.SSR/MC;Loçalidadc'de BujarilAC. ,';,.0.,': 

.. "'-'.",~ 

Serviço N' do Proecsso Resultado l _ 

FM 530C ).~29ÕItJ2 ,ITADA 
.; .. " ,,'.' .ProDonen!. ,~' 

. A2 COM1.1Ni CAC lJ.ES LIDA: >'i' •• ; • , , ' 

"FM 53000.00&280102 .1<11 ,ITADA ' GENCIA PRISMA 'S/C DA "'.' '. , ; 

s.~A.P.JLÇ.QMUNIÇAÇÃQL'lI!A, EM ,5~Q" HABlLITADJ 
SISTENIA DE COMUNICAÇÃO MARfINS & FM 53000.008180102 HABILITADA 
C~JTDA ... 1 ,.-,., • I I' '1/' .," • "-' ," 

.. ", iTELRVIS'XO GU"" 11> IPI" LIDA,' fl,! ' ~,rmoo.,(tiJn? I HABILITADA":' 

.!-_:..:....-..- ~ -

: ,;0" 

" : 
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JOBAST, PRODyç6ES. CINEMA1D9. . ~, 
r " ,:' 

: ',r 

P L 

!O E .TELEYI. 

rvI do P = R todo 
000.00 2 HAB 

8/02 
3 2 

.. .FM .: S3ooo.008317107.J-!All~~,: 

FM 

8 O 
8 6102 
8 O 2 

53000.008288102 

FM 
FM 
FM 

53000.00828 
5 :00 28 2 
3 .00827 
3000.00830 /02 

5 00 

HABlLtT A 
lLtT 

'HABlLtT A 
IN ll.rrADA' 

! '" 5 000 008 04/02 'HABll. 
FM 53000 2 /02 ll.rr 

5 000.00 272/02 ' 
2 JJJ::rAl2 

• FJ:<1. ,·53QO!l.008314102 ... HABrr..trADA; 

5000 2 2 
2 

FM 53ooo.008289i\l2. HABlLtTADA 

esultndo 

. ·HABrurADA 

8 la 

FM· .53000.008307/02 .. HABILITADA . 

. . ,. '. . ~ "~-' ., . . 
CON~.OAAfu.iCÍA .:w.~1~P(;2-:;;NM~,I~alid.de de Prn~~p"üs/sP: .~:,;~,;, .. '.:' :,. :' .. ;,:':':'.:,~;.::' 

"\;,;: ;'::; ... /,',- ~-.,. :"" .~. " 'o -'r~ . .... r.:·.· .. 
• d 

=~~~~~~~==~,r~~-P.~3~~~,00~8~2~8~5~~~~~~~~~ 
3.00852 

.",F1vf . .;' 'l:!l~=l.\I.l:u;.~)ll!,~<l.Jd~=--l-......!F/Y:!YL! -+'5~.OO82u7,,6IO"'-"2-1 .. -'J"",~~""'--I 
';i~(: ,-\' .' :~.~I :~, F?v1 53000 008300102 

! ·I't! 5JO.oO.COS2?S/02 

F/Y! F/YI 5 .008 18102' . HABll.tr: A 
F/Y!" 53000.008270102' ·.IHABILITAD~L1 

5?~:<.J08314/02· 5 
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5~.OO8317/02 "HABILITADA" 
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ANEXOV ';":.,. I~'~.·~·)··-'I," ... ~: ,,1/,'\/ '!i'':~ 
"",", ' 

CONCORRMIClA N" 014l2002-SSRlMC, Localidade de Boa Y1StalRlt 
, ..' " ..... , •.•• '. . ... : :. ~ '.' '., o,': '.;. , . :', • ,I. ". ,.'. : 

no • do cesso 
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:rY..' 53~,OO841S/02 ~~'!9!;~ . ,1 ~" •• l,:.j,t, :.'/,~ ':.;..',' V 42 2 

·~~~~~~~J];~;;;;;;~~~:::===1=~=1~5~3~~OO~4~8J~2+~HAB~lL~~~'~';·' ",J-L'-'-'~'''''''''C''''''':-'''''''-'='';Ó~'''':-''''''''''''!~''''''''!''.~· ·-t---'-.L...:.-+"5"'3""","'OO""8!:I4"'2~""fO"'-lf-:L""""""=':"~-j 
.·"".L...!""'~""''''''''-o'>;-''='':'''''='AU'''='~<P.:=:-::--t--:'TV~'-.-t;5=3Y~'"'''.OO''''''84=141O'':''-'2'+'-':'HAB~''''ILIT':':':~J\D~A';'-r-ll '! .' r'I:',,",?,o,,~,,", :i,,~<"' •. 'ê'. :"A""""''''''~''. L. Id.!.<J, 'L.--.-,-.----''-:::-...L--':..L--1.''''''=''-''''''''-'ill!.h...J~~''':'''''-''''''''''--' 

~illJ~~~Yfu:~~;===:::::;=~==j=IY:=t3Q!rum::jQ:jmílil~~fÃI.iA:j.~) ,',(~;:'~1:)~~(XJ3) .,!::~:}?>:·:,:1·(:·:·b;r .. ,_,L; .. i ')""; 

.... ' .. , ~:y~O . ',.', '. ,: 
A Comissão ~pcdal 'd~ 'LiciLaÇão, 'CousUlU(Ja.pcla llort.wa 

, MC n' 811;"d~ 29"d~' de~b;~ 'de 1997,.uas alte',.çõe> ~ em 

: ·conf~.rmi~e ~om 0$' Edita1l &: Licitação, tom~ 'público qu~ a sessão 

. pora . abertura dos inv6~ucro, "contendo .. Propo~t:u Técnié ... da>: 

:. : Proponentes habilit.cbs: ierJ. ·IUlizad. de acordo com o indicado. no 
.' quadro abaixo, designada.a Comhsão .de· As=oramento Técnico do 

; Distrito Federal para desenvolver os tra~alhOSI no s'eguititc endereço: 

~pLmadà dos Minist&j~~; Bloco R,'Sob,çiojá ~ sala 107, Ed. Sede, 

. ·BrasllialDF. Ficam convocados o~ participes da licitação, bem ""mo 

Da~ da Horácio . Con~~~~N· I..oo.W<bdos UF 
Reunião 
IJ.l!IJ.lI03 09hOO . 004/1998 T ua(u CE 

.. 00512000 I~~i'm.e Quixera- CE .. .. ~ . .' 

07R1200\ orainº,,º-lli. RO 

'.'. 

, . ~ -, , . . 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

... ) Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as OL( folhas seguintes, 
, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: }.2 
N° desta folha: J3 
N°s das demais folhas juntadas: }lo a 2.-5 

C:\Meus doeumentos\Termo de juntada doe 



SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 

Ao Sr. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco R - Anexo Ala Oeste 
3° Andar - Sala 300 
Cep 70.044-900 
Brasília 1 DF 

Brasília/DF, 06 de outubro de 2004. 

i.m-./lST~RIO D.á.8 cCtMUt'4ICAÇ:ÔE8 
8 R.1i}HL l.u.. DF 

53000 046 '11'1/2004 -6'1 

SCPRT .iOlLOGiCOlOGICGADlSPAJ 

01.r'lOi:2004-15:14 :to Srf2--. 

Referente: Processo nO 530000081912002 

Localidade de Orlândia/SP 

A empresa SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L IDA., inscrita no 

CNPJ sob nO 04.974.569/0001-09, referente ao processo em epígrafe, vem através 

desta informar seu novo endereço para correspondência no SHS, quadra 06, 

conjunto A, bloco E, sala 424, Edificio Brasil XXI, na cidade de Brasília, no Distrito 

Federal, cep 70.332-915, e-mail rasera@rasera.com.br, fone/fax (61) 321-0702. 

Procurador 



.... ~~ 



SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 

Ao Sr. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco R - Anexo Ala Oeste 
3° Andar - Sala 300 
Cep 70.044-900 
Brasília / DF 

~ \ 

\ Ç) li; r / 
\~\/ 
, / 

/ 

BrasílialDF, 06 de outubro de 2004. 

MINI8T~RIO D.Íl.Õ:l C Ot,'IU NI C!i.t;:!J E 8 
8R.f.I,Õ:lfLI.Il .• DF 

53000 046 '1'13/2004-50 

SCPRTlOlLOGlCOLOGiCGAOlSPA.! 

07/"10/2004·15:15 d-0~ 

Referente: Processo nO 530000081912002 

Localidade de IlicínialMG 

A empresa SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., inscrita no 

CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, referente ao processo em epígrafe, vem através 

desta informar seu novo endereço para correspondência no SHS, quadra 06, 

conjunto A, bloco E, sala 424, Edificio Brasil XXI, na cidade de Brasília, no Pistrito 
" 

Federal, cep 70.332-915, e-mail rasera@rasera.com.br, fone/fax (61) 321-0702. 

SHS quadra 6, conjunto A, bloco E, sala 424 - Ed Brasil XXI - Brasília/DF - cep 70332~915 
Fone/Fax (61) 321-0702 - E-mail: rasera@rasera.com.br 
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Brasília/DF, 06 de outubro de 2004. 

Ao Sr. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Departamento de OutorgaI de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 

M1N!8T~Rl!j O,iI,S c:m,iUNIG.ú,Ç1:JE8 

8 R.o.afLl.ú .• DF 

53000 04{H UU2004-32 

Bloco R - Anexo Ala Oeste 

SCPRTlOllOGiCOlOGiCGADiSPAJ 

07/'10/2004-15:-i7 ~~ 

3° Andar - Sala 300 
Cep 70.044-900 
Brasília / DF 

Referente: Processo nO 530000081912002 

Localidade de BarbacenaIMG 

A empresa SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TDA., inscrita no 

CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, referente ao processo em epígrafe, vem através 

desta informar seu novo endereço para correspondência no SHS, quadra 06, 

conjunto A, bloco E, sala 424, Edificio Brasil XXI, na cidade de Brasília, no Distrito 

Federal, cep 70.332-915, e-mail rasera@rasera.com.br, fone/fax (61) 321-0702. 

Atenciosamente, 
, c'F(/\!., 

~~~~ 
~ 

@ 
SHS quadra 6, conjunto A, bloco E, sala 424 - Ed Brasil XXI - Brasília/DF - cep 70332-915 

Fone/Fax (61) 321-0702 - E-mai): raseraavrasera.com.br 





, , 

, 
", 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 

BrasílialDF, 06 de outubro de 2004. 

Ao Sr. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco R - Anexo Ala Oeste 
30 Andar - Sala 300 
Cep 70.044-900 
Brasília 1 DF 

Mlt-.!I8Tt:RiO 0,ú.8 GOMUNIC,ú,ç:,5E8 
8R.!l,8irLl.ú .• DF 

53000 046 '123/2004 -95 

SCPRTlDllOGiCDlOG/CIGADiSPA.I 

07/10.1'2004-15:19 ~Yf2--' 

Referente: Processo nO 530000081912002 

Localidade de Ouroeste/SP 

A empresa SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TDA., inscrita no 

CNPJ sob nO 04.974.56910001-09, referente ao processo em epígrafe, vem através 

desta infonnar seu novo endereço para correspondência no SHS, quadra 06, 

conjunto A, bloco E, sala 424, Edificio Brasil XXI, na cidade de Brasília, no Distrito 

Federal, cep 70.332-915, e-mail rasera@rasera.com.br, fone/fax (61) 321-0702. 

, . . \ 

'B' ([)L:~oo : 00 o,' ,': ry)',:'rl ' o () !, r :: 

U ,--,~-P-P~-
~,' d"'~'--'~- _. 

Draulio Feru 
Procurador 

SHS quadra 6, conjunto A, bloco E, sala 424 - Ed Brasil XXI - Brasília/DF - cep 70332-915 
FOlle!Fax (61) 321-0'l02 - E-mail: rasera@rasera.com.br 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n.O 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "b") 

NOTAlMC/CONJUR/LFCIN° 1668 - 2.21 1 2004 

PROCESSO N~: 53000.008191/2002-94 

ASSUNTO: Análise de recursos interpostos pelas empresas 
CELEBRAÇÃO FM LTDA. e SÃO GABRIEL -
FM L TDA. contra a habilitação da licitante SINAL 
,J~RASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TDA. 

:'lla Concorrência n.o 012/2002. Necessidade de a 
Comissão Especial de Licitação regularizar o trâmite 

; ,,_ ", ... ",,,,·r~ursal. 

1. Vem esta Consultoria Jurídica se manifestar acerca de recursos interpostos pelas 
empresas CELEBRAÇÃO FM LTDA. e SÃO GABRIEL FM LTDA. contra a habilitação da 
licitante SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. na Concorrência n° 
012/2002, com base no art. 109, inciso I, letra "a", da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2. Compulsando os autos, não encontranlOS qualquer julgamento, por parte da 
Comissão Especial de Licitação, acatando ou não as Informações de números 783 (fls. 57 a 59), 
785 (fls. 61 e 62) e 881/2003/L9/CEL/SSCE/MC (fls. 64 e 65), no sentido do não-provimento 
dos recursos interpostos pelas empresas acima referidas. 

3. Dispõe a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro 
de 2004, no art. 1° e no art. 2°, inciso lI, alínea "a", in verbis: 

"Art. 1 ~ Os processos licitatórios para outorga de serviços de radiodifusão 
somente serão encaminhados à Consultoria Jurídica mediante ato do Presidente 
da Comissão Especial de Licitação, por intermédio do Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Art. 2~ Os processos de que trata o art. l~ submetidos à Consultoria Jurídica, 
deverão ser instruídos, além dos documentos obrigatórios, com os seguintes atos 
e termos: 

( .. ) 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

11- quando se referirem a recursos: 

a) atas da Comissão Especial de Licitação aprovando as informações prestadas 
pelo Assessor, todas devidamente rubricadas por seus membros; " (grifo nosso) 

4. Ante o exposto, opina-se pelo retomo dos presentes autos à Comissão Especial de 
Licitação, a fim de que promova o julgamento apontado no parágrafo anterior, após o que devem 
os autos retomar a esta Consultoria Jurídica, para manifestação. 

À consideração superior. 

LUClANAFERNANDESDECARVALHO 
Estagiária 

Brasília, cl" de IV O V E lVt () ~ O de d- O tJ Lj 

W~~~~~ 
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO (AGU) 

Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

De ô2<5do. À conPfera~ão do Sr. Consultor Jurídico. 

EmI-l / ~Jl / ';60 '-1 

----~mm~~~~~~~~U) 

s Administrativos 

~::OVO'/Ey::)nlwrut~OS allct ~oruip' Especial de LiC/»" 
A _ . /~' , 

OTAVIO LUIZ R RIGUES JUNIOR (AGU) 
Cobsultor Jurídico f 
/ / 

Nota-LFC1668 - 2,11/2004 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n.o 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, li, "b") 

NOTAlMC/CONJURlAPM/N.º 0997·2.17/2005 

PROCESSO Nº: 53000.008191/2002-94 

ASSUNTO: CONJURo Alteração do quadro. Tramitação 
de processo. Necessidade de ratificação dos 
atos praticados. 

A mudança de titular do Ministério das Comunicações e, por conseguinte, 

do Consultor Jurídico, implica a necessidade administrativa de revisão dos atos 

praticados, para o fim singular de atender aos princípios gerais da Administração e ao 

estilo de propiciar a tramitação eletrônica dos documentos à vista de haver novos 

firmatários. 

2. Vistos e analisados os autos e mais especificamente a 

NOT A1MC/CONJURlLFC/N.º 1668 - 2.21 1 2004, entendo conveniente e oportuno 

ratificar os termos desta. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Senhor Ministro. 

de 20r/J 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília· DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ó' I folhas 
seguintes, em confOlmidade com os dados abaixo indicados: 

TO da folha anterior : 10 "7 
"/1'-J° desta folha: /0 '( 

N°s das demais folhas juntadas: / O 7 a / oi 

Brasília, 0--; de -------'-!_~---'="--"<"---__ de 2006. 

r 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 013/2006 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro de 2006, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 438, de 11-10-
2005, publicada no DOU de 13-10-2005 e suas alterações, com a participação de seu Presidente, 
Carlos Magno Chaves Brandão e Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de 
Freitas Machado, Rita Suely Barbosa e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de apreciar os 
trabalhos referentes à análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os 
quais compreenderam, entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para 
exame e aprovação da Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e 
impugnações. (2) Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e 
as conclusões contidas nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a 
assiná-las e adotar as providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente 
ata que, lida e achada confonne, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA 
N° 

01212002 

CARL 

INFORMAÇAO 
N° 

639 - 1115, 1114, 1113, 1112,629,628,627,626 - 632 - 636 - 810, 
614 - 651 -734 -767,646 - 807,629 -753,736,735 - 809,643-
811,642 - 813, 812,634,633 - 817, 816, 618, 617 - 853, 852, 650, 

649 - 813,812,634,633 - 817,816,618,617 - 853,852,650,649-
756 -769,768 - 808,761 - 881,785,783 - 880,640 -782,780, 

726,622,621 -760,759,758 - 806,631 - 815,814,765,764 -727 
- 917, 882,616,615 - 663,661 - 638 - 620, 619 - 641 -763, 762-

660, 652/2003/L9/CEL-SSCE/MC 

~
/_) 

~ ~ • t 
'~~.' 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Presidente Vice-Presidente 

EDMA~~O 
Titular 

P1 
CLÁUDIO SILVIA SOUZA 

Titular 

~- ,~ 
O----z Q-;vO 

RITA UEL Y BARBOSA 
Titular 

Publicado no DOU de / 12006 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ((O folhas seguintes, 
) em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: '\ ot . 
N° desta folha: '\ () \o . 
N°s das demais folhas juntadas: t O r a (I & 

Brasília-DF, 2-~ de ~1º de 2006 

.) 

"'­
RITA UELYBARBOSA 

MEMBRO TITULAR 

C:\Meus documentos\Termo de juntada doe 



Dmo. Sr. 

Dr. Joanilson L. B. Ferreira 

Secretário de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios BI R 

7° Andar - Sala 701 

BrasíliaIDF 

BrasílialDF, 13 de fevereiro de 2006. 

MIN1~;Tt:RIO D.A.S C OMtJNIC.€toõE~ 

BRAl.lrLI,I~. OF 

530010 00812412D06·U1 

SfPR./JlOlLOGJCOlOGlCGfU.l:8POt 

14~)2nQCt;-iO:5:3 ~~~ 

Referente: Processo nO 53000.00819112002 

Localidade: Ouroeste/SP 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES S/C 

LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o nO 04.974.569/0001-09, através do seu procurador 

(procuração anexa), com referência ao processo em epígrafe, vem informar seu novo 

endereço para correspondência no SHS, quadra 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Edifício 

Brasil XXI, na cidade de BrasfliaIDF, CEP 70322-915, e-mai! rasera@rasera.com.br. 

fone/fax (61) 3321-0702. 

Atenciosamente, 

Procurador 

SHS, Quadra os, Conjunto A, Bloco E, Sala 424 - Edifício Brasil XXI - B asília/DF - Cep: 70322-915 
Fone/Fax: (61) 3321-0702 - E-mail: rasera@rasera.c m.br 
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ROCURAÇÃO 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, com sede na SH/Sul 

Quadra 06 Conjunto A Bloco E Sala 424, em Brasília/DF, representada 

neste ato por seu sócio-gerente SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, 

brasileira, RG n° 1.176.306 - SSP/DF, CPF n° 116.411.263-53, que 

receberá as intimações no endereço da ~resa pelo presente nomeia e 

constitui seu bastante procurador o SrWRÁULIO FERN~~_ RASE~ 
Administrador, brasileiro, casado, portador do RG n° 875.440-3 SSP /PR e 

do CPF/MF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, no 

SGAS, lote 74, Edifício Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 70.390-

020, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das 

Concorrências do Ministério das Comunicações - SSR/MC em que 

participar, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como os \ 

especiais para assinar o Balanço Patrimonial, e enfim, praticar todos os 

atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Brasília, 19 de dezembro de 2002 

I _ qOI ~rlkI~ ~t ~rA~ ~t ~~À~IlIA I 
I W/3 NORTE flD. ~04 ~ lD.MRIANA-TERREO I 
I BRASIL IA-DF - FONE:(OXX61)326-5234 I simon~1i~que 
1-------------------------_ I 
1~~:cONHECD e dml fe por SEMELHANêÃ(S)-~(~1 
Ituma(s) de: I 
I0124914-SIMONE OLIVEIRA AlBUQUERQUE •• I 
I I 
I I 
I 
I 
i 
i 
I 
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limo. Sr. 

Dr. Joanilson L B. Ferreira 

Secretário de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios Dl R 

r Andar - Sala 701 

BrasílialDF 

BrasílialDF, 13 de fevereiro de 2006. 

MINI~iTtRlO D.à.a c OMUNIC.fl.Ç"'E~ 
BR.AllfLI.IÁ .• DF 

53000 008128.12006-8'1 

SEPRO!'DILüG/CO lOG.lt:::GRl./SPOt 

14m12006-iO:SS G~ ~ 

Referente: Processo na 53000.008191/2002 

Localidade: Cambin\IPR 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES S/C 

LTDA., inscrita no CNPJIMP sob o nO 04.974.569/0001-09, através do seu procurador 

(procuração anexa), com referência ao processo em epígrafe, vem informar seu novo 

endereço para correspondência no SHS, quadra 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Edifício 

Brasil XXI, na cidade de Brasilia/DF, CEP 70322-915, e-mail rasera@rasera.com.br. 

fone/fux (61) 3321.0702. 

Atenciosamente, 

Draulio F emando Rasem 

Procurador 

SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco E, Sala 424 - Edifício Brasil XX] - Bra ílialDF - Cep: 70322-915 
Fone/Fax: (61) 3321-0702 - E-mail: rasera@rasera.co .br 
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PROCURAÇÃO 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO SI C LTDA, pessoa juridica 

inscrita no CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, com sede na SH/Sul 

Quadra 06 Conjunto A Bloco E Sala 424, em Brasília/DF, representada 

neste ato por seu sócio-gerente SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, 

brasileira, RG n° 1.176.306 - SSP/DF, CPF n° 116.411.263-53, que 

receberá as intimações no endereço da e resa pelo presente nomeia e 

constitui seu bastante procurador o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, 

Administrador, brasileiro, casado, portador do RG n° 875.440-3 SSP /PR e 

do CPF /MF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, no 

SGAS, lote 74, Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 70.390-

020, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das 

Concorrências do Ministério das Comunicações - SSR/MC em que 

participar, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como os 

especiais para assinar o Balanço Patrimonial, e enfim, praticar todos os 

atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Brasília, 

~Ol ~rI~Iu ~t ~Ur~~ ~f ~~À~IlIA i 
I W/3 NORTE 9.D. 504 - ·ED.MARIANA-TERREO J 
I BRASILIA-DF - FOHE:(OXX61l326-5234 I 
1-_._-.--- ------------------ I 

~~yY--
IP;;CONHECO e dou te por SEHÊLHÃNêA(S)-;(;' 
ltlrrua(s) de: I 
I0124914-SINONE OLIVEIRA ALBUGUERQUE •• I 
I 
I 
I 
I 



SINAL 

Brasília/DF, 13 de fevereiro de 2006. 

MINI~;Tt:RIO Cr.it.!S COMUNIC.~C"r::~ 
BRíI.afLIP.- DF 

limo. Sr. 
530010 008130/2006-5'1 

Dr. Joanilson L. B. Ferreira 
$EPROlmLOG.?COlOGlCGfU_l$PO~ 

14/02/21)06-10:55 GA'~~C. 
Secretário de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios BI R 

7' Andar - Sala 701 

Brasília/DF 

(] \ 

Releu'ente: Processo nO 53000.008191/2002 

Localidade: CalifómialPR 

SINAL BRASILEmO DE COMUNICAÇÕES S/C 

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nO 04.974.569/0001-09, através do seu procurador 

(procuração anexa), com referência ao processo em epígrafe, vem informar seu novo 

endereço para correspondência no SHS, quadra 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Edificiq/ 

Brasil XXI, na cidade de Brasília/DF, CEP 70322-915, e-mail rasera@rasera.com.br. 

fone/fux (61) 3321-0702. 

Atenciosamente, 

Draulio Fernando Rase 

Procurador 

SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco E, Sala 424 - Edifício Brasil XX - B síliaIDF - Cep: 70322-915 
FoneIFax: (61) 3321-0702 - E-mai!: rasera@rasera.c . m.br 

,c 
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PROCURAÇÃO 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, com sede na SH/Sul 

Quadra 06 Conjunto A Bloco E Sala 424, em Brasília/DF, representada 

neste ato por seu sócio-gerente SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, 

brasileira, RG nO 1.176.306 - SSP/DF, CPF n° 116.411.263-53, que 

receberá as intimações no endereço da empresa pelo presente nomeia e 

constitui seu bastante procurador o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, 

Administrador, brasileiro, casado, portador do RG nO 875.440-3 SSP /PR e 

do CPF/MF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, no 

SGAS, lote 74, Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 70.390-

020, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das 

Concorrências do Ministério das Comunicações - SSRjMC em que 

participar, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como os 

especiais para assinar o Balanço Patrimonial, e enfim, praticar todos os 

atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Brasília, 19 de dezembro de 2002 



limo. Sr. 

Dr. Joanilson L. B. Ferreira 

Secretário de Comunicação Eletrônica 

Ministério das ComunicaçOO; 

Esplanada dos Ministérios Bl R 

7' Andar ~ Sala 701 

Brasília/DF 

Brasília!DF, 13 de fevereiro de 2006. 

MINI~;TÉ!RICI DA!;! C OlltUNlcAql,eís 

BRA'& fLlP .• CIF 

530010 ooa i 32.l200S 40 

SEPROlDlLOGICOlOGlCGRLJSPOt 

14,0212006-10:55 G~~ 

Referente: Processo nO 53000.008191/2002 

Localidade: LidnialMG 

SINAL BRASll..EIRO DE COMUNICAÇÕES S/C 

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nO 04.974.569/0001~09; através do seu procurador 

(procuração anexa), com referência ao processo em epígrafe, vem informar seu· novo 

endereço para correspondência no SHS, quadra 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Edificio 

Brasil XXI, na cidade de Brasília/DF, CEP 70322-915, e-mai! rasera@rasera.com.br. 

fonelfux (61) 3321~702. 

Atenciosamente, 

Draulio Fernando Ra~ \ 

Procurador 

SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco E, Sala 424 - Edifício Brasil XXI· B sílialDF - Cep: 70322-915 
FonelFax: (61) 3321-0702 - E-mail: rasera@rasera.com.br 
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PROCURAÇÃO 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, com sede na SH/Sul 

Quadra 06 Conjunto A Bloco E Sala 424, em Brasília/DF, representada 

neste ato por seu sócio-gerente SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, 

brasileira, RG nO 1.176.306 - SSP/DF, CPF nO 116.411.263-53, que 

receberá as intimações no endereço da empresa pelo presente nomeia e 

constitui seu bastante procurador o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, 

Administrador, brasileiro, casado, portador do RG nO 875.440-3 SSP /PR e 

do CPF/MF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, no 

SGAS, lote 74, Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 70.390-

020, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das 

Concorrências do Ministério das Comunicações - SSR/MC em que 

participar, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como os 

especiais para assinar o Balanço Patrimonial, e enfim, praticar todos os 

atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Brasília, 19 de dezembro de 2002 

Simon~Al~que 



r\ ••. r " 

llmo. Sr. 

Dr. Joanilson L. B. Ferreira 

Secre1ário de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios BI R 

70 Andar - Sala 701 

Brasilia/DF 

· - ''"' ~ '''''- . , 

BrasílialDF, 13 de feverbro dê 2006. 

MIt·miTJ:RIO D.ú.8 C í.HWNfC.tJ,ÇõEf: 

BF:u\~rLH~" DF 

530010 008133!i~006",'94 

$ !EPROlOlLOOICO lOG/CGRLf:5POt 

14.102/2006-iO:Sg Gn(i?:rl2b-W~ 

Referente: Processo nO 53000.008191/2002 

Localidade: DarbaçenaIMG 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÓES S/C 

LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o nO 04.974.569/0001-09, através do seu procurador 

(procuração anexa), com referência ao processo em epígrafe, vem informar seu novo ~ 

endereço para correspondência no SHS, quadra 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Edificil {KI 
Brasil XXI, na cidade de Brasília/DF, CEP 70322-915, e-mail rasera@rasera.com.br. "-­

fone/fux (61) 3321..Q702. 

Atenciosamente, 

Draulio F emando Rase 

Procurador 

SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco E, Sala 424 - Ediflcio Brasil XXI - ra 'lialDF - Cep: 70322-915 
FonelFax: (61) 3321-0702 - E-mai!: rasera@rasera.com r 
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PROCURAÇÃO 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO SI C LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, com sede na SH/Sul 

Quadra 06 Conjunto A Bloco E Sala 424, em Brasília/DF, representada 

neste ato por seu sócio-gerente SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, 

brasileira, RG n° 1.176.306 - SSP /DF, CPF n° 116.411.263-53, que 

receberá as intimações no endereço da empresa pelo presente nomeia e 

constitui seu bastante procurador o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, 

Administrador, brasileiro, casado, portador do RO nO 875.440-3 SSP /PR e 

do CPF /MF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, no 

SOAS, lote 74, Edifício Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 70.390-

020, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das 

Concorrências do Ministério das Comunicações - SSR/MC em que 

participar, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como os 

especiais para assinar o Balanço Patrimonial, e enfim, praticar todos os 

. ./ atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

I o;a 
Brasília, 19 de dezembro de 2002 

I ~Oi OtI~I~ ~t ~~r~~ ~f ~~ÀSIlIÀ i 
I Wt3 NORTE GD. 504 - "ED.MARIANA-TERREO I 
I !;::RASILIA-DF - FONE: (OXX61) 326-5234 I 
1·---------------------------------_____ 1 
I~~COHHECO e dou fe por SEMELHANCA(S) .3(;;;1 
ItlrfUa(s) d~: -, 
I0124914-SIKONE OLIVEIRA ALBUQUERQUE., I 

I Em tEstt?lllYf)Í'líl"'0~2ibi~ I BRASILIA, 18 OE 
I , 
I 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ~ CEl 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as \0 3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: l t b 
N° desta folha: , t $f . 
N°s das demais folhas juntadas: ( I ª a II D 

Brasília-DF, .1 ~ de ~tP 
I 

RITA SUELY BARBOSA 
:MEMBRO TITULAR 

:". 

de 2006 

()~ •.. 

C:\Meus documentos\Termo de juntada doe 
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. ~. 

Dmo. Sr. 

Dr. Joanilson L. B. Ferreira 

Secretário de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios BI R 

r Andar - Sala 701 

BrasíliaIDF 

BrasílialDF, 13 de fevereiro de 2006. 

MIt-m;Tí:RIO DA!;; COI'AUNIC.~ç:I,F.;:; 

8R1i.llfup .• DF 

\ 53000 0081:2512006-t:t8 
,--.. l/ 

lU r-- J SEPRiJlmlOGJCOlOGlCGRll$POt 

14.tD2lí!OOg-iO :5:3 GrPrli}( ~ 

Referente: Processo nO 53000.00819112002 

Localidade: OrlândialSP 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÓES 
'"' 

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nO 04.974.569/0001-09, através do seu procurador 

(procuração anexa), com referência ao processo em epígrafe, vem informar seu novo 

endereço para correspondência no SHS, quadra 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Edifícío 

Brasil XXI, na cidade de BrasíliaIDF, ~p 70322-915, e-mail rasera@rasera.com.br. 

fone/fax (61) 3321-0702. 

Procurador 

SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco 5, Sala 424 - Ediflcio Brasil XX - B sília/DF - Cep: 70322-915 
Fone!Fax: (61) 3321-0702 - E-maU: rasera@rasera.com.br 
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PROCURAÇÃO 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO SI C LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, com sede na SH/Sul 

Quadra 06 Conjunto A Bloco E Sala 424, em Brasília/DF, representada 

neste ato por seu sócio-gerente SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, 

brasileira, RG n° 1.176.306 - SSP/DF, CPF n° 116.411.263-53, que 

receberá as intimações no endereço da empresa pelo presente nomeia e 

constitui seu bastante procurador o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, 

Administrador, brasileiro, casado, portador do RG nO 875.440-3 SSP /PR e 

do CPF/MF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, no 

SGAS, lote 74, Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 70.390-

020, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das 

Concorrências do Ministério das Comunicações - SSR/MC em que 

participar, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como os 

especiais para assinar o Balanço Patrimonial, e enfim, praticar todos os 

: ) atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

I qO. ~fIGI~ ~f ~~rR~ ~t ~~~~IlIÀ i 
t W/3 NORTE QD, 504 ~ 'ED.MARIANA-TERREO I 
I E:RASILIA-DF - FONE~{OXX61)326-5234 I 
J --'-.-----------------~---- f 
IR;;CONHECO @ dou te por SEHELHÃNêÃ(S)-~(~1 
Itlrma{s) de: - I 
I0124914-SI~ONE OLIVEIRA ALBUQUERQUE"I 
I Em tI::5htlilUl'lho~fêtêi;b~ I BRASILIA, 18 ae 
I 
I 033-
I 
I 

Brasília, 19 de dezembro de 2002 

Simon~Al~que 
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Data: 22J03/06 

Hora: 12:11 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAçõES \..o 
CONSULTORIA JURíDICA - Assessoria do Consultor Jurídi~ 

Processos 
Consultoria 

Jurídica 

53000.008191/02 

;'±!it 

·Slnal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda. 

Barbacena 
Lllclnia 

Californla 
Cambira 

Pontal do Paraná 
Orlândla 
Ouroeste 

MG 
MG 
PR 
PR 
PR 
SP 
SP 

" 
l' .-.---

"--

~~--::-. .:~.::::~-~t-~~ ,.,;·t:'\~t.ã! 

Conccrrência Pública FM CEL 012/02 I 21/03/06 

c E ., 
~ ;;O 

7',1% 
~ çflJ 
~~IUt\~ 



(\ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ()3 folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: /2.0 
N° desta folha: «7~! / 
N°s das demais folhas juntadas: /1/~ a /"l.-Y . 

I 

Brasília, (21 de 2006. 

CLÁUD~VA SOUZA 
Membro Titular 
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Dmo. Sr. 

Dr. JoaniIson L. B. Ferreira 

Secretário de Comunicação Eletrônica i 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios BI R 

r Andar - Sala 701 

Brasília/DF 

Brasília/DF, 13 de fevereiro de 2006. 

MINIST~RIQ DiI.~ COlliUNIC.~O,:lE~ 

BRAhlLIP.- DF 

53000003127/2006-37 

SEPROiGllOGJCOlOG.l(XPRlJ$POt 

14m1.2006-10 :54 G A1~ '1.:e.J Z 

Referente: Processo nO 53000.00819112002 

Localidade: Pontal do ParanáIPR 

SINAL BRASILEffiO DE COMUNICAÇÕES S/C 

LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o nQ 04.974.569/0001~09, através do seu procurador 

(procuração anexa), com referência ao processo em epígrafe, vem informar seu novo 

endereço para correspondência no SHS, quadra 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Edifici 

Brasil XXI, na cidade de Brasília/DF, CEP 70322-915, e-mail rasera@rasera.com.br. 

fone/fux (61) 3321..Q702. 

Atenciosamente, 

Draulio Fernando Rasera ' 

Procurador 

SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco E, Sala 424 - Edifício Brasil XXI - Bras ia/DF - Cep: 70322-915 
FoneIFax: (61) 3321-0702 - E-mail: rasera@rasera.com.br 





PROCURAÇÃO 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO SI C LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, com sede na SH/Sul 

Quadra 06 Conjunto A Bloco E Sala 424, em Brasília/DF, representada 

neste ato por seu sócio-gerente SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, 

brasileira, RG n° 1.176.306 - SSP/DF, CPF n° 116.411.263-53, que 

receberá as intimações no endereço da empresa pelo presente nomeia e 

constitui seu bastante procurador o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, 

Administrador, brasileiro, casado, portador do RG nO 875.440-3 SSP /PR e 

do CPF/MF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, no 

SGAS, lote 74, Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 70.390-

020, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das 

Concorrências do Ministério das Comunicações - SSR/MC em que 

participar, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como os 

" especiais para assinar o Balanço Patrimonial, e enfim, praticar todos os 

atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

i • Brasília, 19 de dezembro de 2002 

SimOn~Al~que f o ~O. ~rILlu ~t ~~r~~ ~t ~~ÂbIlIA i 
I W/3 NORTE 9.D. 504 - °ED.MARIANA-TERREO I 
I BRASILIA-DF - FQNE:(OXX61l326-5234 I 1--o----~ ______________________________ 1 
!~~GDNHECO e dou fe por SEHELHANCA(S) a(sl 
Itwtia{s) de: I 
I0124914-SIKONE OLIVEIR~ ALBUQUERQUE •• l 
I 
! 
I 
I 
I 

: ... ', 



Ministério das Comunicações 
Controle de Processos e Documentos = CPROD 
Tramitados e Entregues 

De : SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Para: SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

N° Documento 
Procedência 
Assunto 
Interessado 

53000.008127/2006 
FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNlCACAO LIDA 
ALTERAÇAOCONTRATUAL 
FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNlCACAO LIDA 

----r' I 
Assinatura: ___ ----.,~".IJ'-O'--L--'E'...:. .. ...i"","""-____ _ 

Data: 27/07/2006 4:11:14PM Emitido por: MARCIARIBEIRONUNES Página: 1 / 1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ SSCE 
COrVlISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. CEL 

TERMO DE JUNTADA 

I\!esta data, juntei ao presente processo, além desta, as 02- folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

I'-JO da folha anterior: J 2. L( . 
N° desta folha: ... J 2-)' . , 
1\]Os das demais folhas juntadas: J2{; aJ2-f 

Brasília-DF, VY deAbtv'l de 2007 

C:\Meus documenlos',Tel1110 de juntada doe 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem.n° 15 /2007/CELlMC 

Em,3 de~ de 2007. 

À 
CONSULTORIA JURÍDICA/MC 
Dr. Alvimar Bertrand Duarte G. de Macêdo 

SR.~,8fLLt:, . DF 

Encaminho os processos relacionados abaixo da concorrência 12/2002, de 
acordo com e-mail recebido em 27/03/2007, anexo. 

PROCESSO PILOTO N° 53000.006014/02 

CONC.N° PROPONENTE(S) N° PROCESSO 

012/2002 PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA. 53000.008167/02 

012/2002 GALASSI E LOPES LTDA. 53000.008186/02 

012/2002 B&B EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES S/C LTDA. 53000.008203/02 

012/2002 CHAPADA RADIODIFUSÃO LTDA. 53000.008201/02 

012/2002 RÁDIO EXECUTIVA LTDA. 53000.008182/02 

012/2002 AGÊNCIA PRISMA S/C LTDA. 53000.008170/02 

012/2002 SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. 53000.008171/02 

012/2002 RÁDIO CAPELISTA LTDA. 53000.008197/02 

012/2002 SOMLÍDER REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA. 53000.008169/02 

012/2002 DUTRA E PONTIN LTDA. 53000.008174/02 

012/2002 SISTEMA FAROL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53000.008176/02 

012/2002 INTERVALE PARTICIPAÇÕES LTDA. 53000.008187/02 

012/2002 RÁDIO TRIBUNA FM LTDA. 53000.008193/02 

012/2002 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL VERTENTES 53000.008179/02 
LTDA. 

012/2002 RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. 53000.008206/02 
'nce", 

, 1\ :< c~ ,':; " •• : ' ' 

",",c' r 

012/2002 RADIO NOVO MILENIO LTDA. MU;'!;; ; " 
' , ','''(',: i~ :553000.008210/02 

012/2002 SÃO GABRIEL -FM LTDA. 
" ~1- ", ',', /;' .', 'f( " , ()' A ~ 53000.008194/02 

012/2002 CELEBRAÇÃO FM LTDA. 
t:: /VI ""~" t V vp:lrV 

l ,\pC. 

f""53000.008195/02 

RÁDIO 1010 LTDA. 
,,,,, 

012/2002 53000.008209/02 

012/2002 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO OURO PRETO LTDA. 53000.008192/02 

012/2002 GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53000.008198/02 

012/2002 RÁDIO 630 LTDA. 53000.008211/02 

012/2002 REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53000.008199/02 



Continuação Mem. n° /2007/CELlMC, de 

~.àa8C 
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012/2002 REDE VITÓRIA RÉGIA DE RÁDIO LTDA. 53000.008190/02 

012/2002 SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53000.008189/02 

012/2002 SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53000.008184/02 

012/2002 OCEÂNICA COMUNICAÇÕES LTDA. 53000.008175/02 

012/2002 LEDRA E SILVA LTDA. 53000.008185/02 

012/2002 SISTEMA NORTE BRASIL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53000.008200/02 

012/2002 SISTEMA JOVEM DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53000.008183/02 

012/2002 PEPER RADIODIFUSÃO ASTRO SOL LTDA. 53000.008208/02 

012/2002 MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA. 53000.008196/02 

012/2002 RÁDIO 1030 LTDA. 53000.008213/02 

012/2002 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA. 53000.008180/02 

012/2002 RÁDIO BARRASUL FM LTDA. 53000.008168/02 

012/2002 RÁDIO 970 LTDA. 53000.008212/02 

012/2002 RÁDIO FM GAZETA PONTA GROSSA LTDA. 53000.008207/02 

012/2002 PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. 53000.008202/02 

012/2002 SOCIEDADE RÁDIO CARANDAI LTDA. 53000.008177/02 

012/2002 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO BARROS E GARCIA LTDA. 53000.008173/02 

012/2002 ENERGIA FM DE TREMEMBÉ LTDA. 53000.008166/02 

012/2002 TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. 53000.008204/02 

012/2002 FRAGA & MARQUI OUROESTE LTDA. 53000.008172/02 

012/2002 FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA. 53000.008178/02 

012/2002 RÁDIO NOVA FM LTDA. 53000.008205/02 

012/2002 SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 53000.008191/02 

012/2002 DELTA CONSTRUÇÕES S/A 53000.008165/02 

012/2002 RÁDIO GRAÚDA LTDA. 53000.008188/02 

012/2002 CEBEL WAM COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA LTDA. 53000.008181/02 

Atenciosamente, 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0:1 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: I J ~ 
N° desta folha: 12/. 
N°s das demais folhas juntadas: (J9 a I .Jt2 

Brasília-DF, lO de __ JZ_v_Ac-----'''-o __ de 2007 
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Celiifico que em,20 I {J li (} ;t os autos ret0111aram da Consultoria Jurídica 3 Â 
------

deste Ministério, estando disponíveis para vistas aos interessados nesta data. 

Brasília (DF),;2iJ I {l71 tJ 7-. 
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ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARCIALMENTE 

I nl'!c :" 
S'iR \1( 

llf I nc.\/l/)hOr: srR\'l('O Rr:CORRr:~Tr:S Rr("()f{RIDt. 

I ",,,,,, \r \1.\(",\1',\ TV JOB,\ST I'Root!('()rs ('1'Ir\IATO. 0.\1 ASSI r IOl'rs I.TOA 
(iRAFI('AS LT1M 

,\\I,\7.()'IIi\ C;\flO LTDA 

TL!IH!O cm vlsla o rel'ur~o inlCrpOSl('l pl..'[n liCllnnlC JOBAST PRODUÇÕES C1NI2MATOURÁ~ 
FICAS LTDA. eontrn del'ls~o dn Comi!>são de Licilnçno, quI.' hnbili1o\l n proponentc SISTEMA ALPHA 
De COIvlUN1CA~'A() lTDA" no~ mllo~ do processo n" SJOOO.OOH405102, da Concorrcncin n~ 1412()()2~ 
SSR/MC, para fi!> [oenlidndL!s tle Bnn VislnlRR e Mnenpn/AP. acolho o PARECER1MCICON­
JURJKMM/N" 07X4 ~ 2,21i2007, dI! sorte ti conhecer dos recursos e dnr-Ihes provimento pnrci[l[ de modo 
a 1l1rnnr n l1clIllnle innbtlltudn ~omente parn fi [oenlidíldc de Mncnpá/AP, conJi.1rmc Ancxo Unico, nos 
jerJlln~ dll kglslnçl10 \'lgclll": c da~ norll1l1S cSlobckcion.s no rcspl)clivn Edital. 

ANEXO UNICO 

RECURSOS CONHEClDUS [ PROVIDOS PARCIALMENTE 

RH'(lRRf"'lTI! RE(,()RR!OA 

lonMiT I'ROOU<'Úr.!l ('I'/F.:-'-1.\TO· SISTEMA AI PilA IH"\ eD'HJ. 
ORÀr:ICM, I.Tn,\ 'I1(,A~'An I.TDt. 

Tendo em \'iS10 os reeurso,~ 1JllCrposto.~ pdas [iciltlntc,~ JOBAST PRODU<;ÜES CINEMA­
TOGRÁFICAS LTDA, c AMAZÔNIA CABO LTDA, eontm decisão do ('omissão de Licitrlçi\o, que 
l1i1bilitou a propnnenll..' AJ COMUNICAÇÓES LTDA, 110 Concorr0ncifl n" 14/2002-SSR1Mc' paro t~" 
locnlidndeli dI.' Oon VislnlRR e Mncnp,'ÍIAP, ncolht) o PARECERltvlC/CONJVR/KMM/NP OROH ~ 
2,21/2()07, de wrlc n conhccer dos recursos t: dor-lhes provimento, conforme Anexo Único, nos lermos 
dn kgislnçilo vIgente c dns normas estabelecidos 110 respectivo Ed1lnL 

ANEXO ÚNICO 

[(eCURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS 

('«1'1(' ... ' \11' I ()(',\Llflllors Sr:R\'I~() RECURRE;.1TrS Rrcnruw>t. 
ss ,\( 
1-\ ~{1Il2 RR /!(It\ VI.'iTA TV 1\ Ifli\.'~T rR()f)tlç(lr~<; ('INF,\!A· A2 ('O\1tI'!1CA«()F~ LTrlA 

TO(iRl\fK'AS I.TfM. 

"M" \"',1 ~\no 1 TOA 
I-\~f)m AI' \IN'M',\ TV IO!1AST PROOlIÇ'ÜES C1NE;>.IA, i\2 CmIU:-.IICA(ÚES lJl>t. 

TOORAFl('AS I:fDA , 
\ i\7.·lNl '\00 1T11A 

Tendo cm vista o,~ recur"QS lIllerpo!'õlos pcln,~ licilanles JOOAST PRODUÇÕES CINEMA­
TOGR .. \FICAS LTDi\, c AMt\ZÔNIA CAOO LTDA. COlllrn deci~i'to dn Comissfto de Licitnç/io, quc 
hnbilitolJ ti proponente X- MEDIAORüur S/A .. no,~ autos do processo n" 53000.00H413/02, na Con­
corrênclo n" l,j/2002-SSRiMC. para ns lúcn1idfldcs de Boa Visln/RR e Mncnpn/AP, I1coll1o oPA­
RE(,ERIMC/CONJVR/KIvIM/W OHn - 2,21/2007, dc sorte n conhecer dos reeurso.~ c dnr~lhc'i pro~ 

\'lllIenlO, conforme Anexo Único. nos ll!rmos dn legislação vig.entc c dn,~ normas eSlnbcJccidns no 
rc,.;pectivo Edilal. 

ANEXO LrNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS 

('{''1( " 1ft: I.nCA11DMJrs !lFR\'I('{) RITORRF.'ITr.<; 
SS/t\I( 

\l!1WI2 R' finA \,IST,\ TV JOn,\ST PRODuç·ór.s C:INE:-'I,\TO· 
CiRAF!C'AS LmA c 

A,\Ú:ZÚ:-J c: no l.Tf),\, 

1-\ ~O()2 .\p \1,\(',\1',\ T\' IO!!AST PRODuçors CINr.:-'I,\TO-

"M"ló~A~~~,~~ líi~· c 

Rn'ORRIf)t\ 

x ' \!WIAOROur S/A 

x - \1r:DIAORDUr S',\ 
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Tendo em \lis!n o,~ recursos intcrpoJ'itos pclas licilantes JOBAST PRODUÇÓES CINEMA­
TO(JRAFICAS LTDA c AMAZÔNIA CABO LTOA, eontm decisão do Comi!,$fio de Licitação que 
hnbtlilou 11 rroponenlc SINAL BRASfLEIRO DE COMUNICAÇÕ[S LTOA., na Concorrência nP 

1412002-SSRIMC. para a localidade de IvIncapn, no ESlado do Amapn, acolho o PARECER/MC/CON­
.1UR/KMM/N° OXS7 ~ 2,21/2007, de sorte il conheccr dos recursos e ncgnr~lhcs provimento. eonrorme 
Anexo Unleo. nos lermos do Icgislnçil.o vigente e das normas cstnbc1ccidns no rc,~pcelivo Edilal. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TORIA JURÍDICA 

PARECERlMC/CONJURlKMM/N.O 0027 a 2.21/2009. 

CONC. 12/2002 - SSRlMC 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.006014/02. 

PROCESSO: 53000.008191/02. 

EMENTA: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
L TOA. Recurso na fase de Habilitação. Recurso interposto 
pelas licitantes CELEBRAÇÃO FM LTOA. e SÃO GABRIEL 
FM L TOA. contra a habilitação da licitante SINAL 
BRASILEIRO OE COMUNICAÇÃO S/C L TOA. para as 
localidades de Barbacena e lIicínia, no Estado de Minas 
Gerais, Califórnia, Cambira e Pontal do Paraná, no Estado 
do Paraná e Orlândia e Ouroeste, no Estado de São Paulo. 
Alegação de ausência de apresentação do índice de 
solvência e falta de comprovante de inscrição fiscal 
municipal e certidão de regularidade do Município. 
Alegações não procedentes. Pelo conhecimento e não 
provimento dos recursos interpostos. Pela manutenção do 
ato da Comissão Especial de Licitação que habilitou a 
proponente recorrida .. 

1- RELATÓRIO 

1. O certame trata da Concorrência nO 012/2002 - SSRlMC, com vistas a 
outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada (FM), para as localidades de Barbacena e llicínia, no Estado de Minas Gerais, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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Califórnia, Cambira e Pontal do Paraná, no Estado do Paraná e Orlândia e Ouroeste, no 
Estado de São Paulo. 

2. A licitante SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO L TOA. foi considerada 
habilitada pela Comissão nos termos do Resultado n.o 8100/2003, à fI. 44, publicado no 
Diário Oficial da União, Seção 3, de 31 de março de 2003, abrindo o prazo para 
interposição de eventuais recursos, em conformidade com o artigo 109, inciso I, alínea "a", 
cumulado com o § 5° do mesmo artigo, da Lei n.o 8.666/93. 

3. As recorrentes CELEBRAÇÃO FM L TDA. e SÃO GABRIEL FM L TDA. 
alegaram em seus recursos que a proponente habilitada não apresentou o índice de 
solvência como exigido no item 5.3.3 do Edital. Além disso, alegaram a falta de 
comprovação de inscrição fiscal municipal e da certidão de regularidade fiscal municipal. 

4. A licitante recorrida apresentou contra-razões aos recursos às fls. 52 a 55. 

5. A Comissão Especial de Licitação manifestou-se por meio das informações n° 
783/2003/L9/CEL/SSCE/MC, fls. 57 a 59 e n° 785/2003/L9/CELlSSCE/MC, às fls. 61 e 62, 
e nO 881/2003/L9/CEL-SSCE/MC, às fls. 64 e 65, decidindo pela manutenção do ato de 
habilitação da proponente SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO L TOA. 

6. É o relatório. 

11 - ANÁLISE DA REGULARIDADE DO CERTAME E DOS RECURSOS INTERPOSTOS 

,) 7. Ao contrário do alegado pelas recorrentes, o item 5,3.3 não restou 
desobedecido pela recorrida. O referido item do Edital exige que as licitantes apresentem o . 
balanço patrimonial, em consonância com o cálculo. Esta última é de competência da 
própria Comissão Especial de Licitação. 

8, Dessa feita, o balanço patrimonial foi apresentado pela licitante recorrida às 
fls. 19 e 20 dos autos. 

9. Sobre a comprovação perante o fisco municipal e certidão fiscal municipal 
também não houve nenhum descumprimento, eis que a licitante SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO L TOA., tem sua sede me Brasília - Distrito Federal. Dessa forma o 
Distrito Federal, nos termos constitucionais, não é dividida em município. Ao contrario, 
possui competência tributária estadual e municipal. 

10. A inscrição perante o cadastro fiscal do Distrito Federal, à fI. 23, é suficiente 
para comprovar sua inscrição fiscal estadual. De igual modo, a apresentação de certidão 
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expedida pela Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, à fI. 28, 
comprova sua regularidade tributária perante o ente distrital. 

11. Assim, não há nenhuma irregularidade na habilitação da licitante SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO L TOA. que a impeça de prosseguir habilitada no 
certame em comento. 

111 - CONCLUSÃO 

12. Diante do exposto, opina esta Consultoria Jurídica pelo conhecimento e não 
provimento aos recursos interpostos pelas licitantes CELEBRAÇÃO FM L TOA. e SÃO 
GABRIEL FM LTDA. de modo a manter a habilitação da licitante SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO L TDA. no certame da Concorrência nO 12/2002-SSRlMC, para as 
localidades de Barbacena e llícínia, no Estado de Minas Gerais, Califórnia, Cambira e 
Pontal do Paraná, no Estado do Paraná e Orlândia e Ouroeste, no Estado de São Paulo. 

À superior consideração. 

Brasília, 08 de janeiro de 2009 . 

Aprovo. Encaminhetl),-se os autos ao Gabi ete do Senhor Ministro. 
Em;15" / O -:r / MCJ!J 
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GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 16 de julho de 2009. 

Tendo em vista os recursos interpostos pelas licitantes CELEBRAÇÃO FM LTDA. e SÃO GABRlEL 
FM LTDA. contra decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou a proponente SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., nos autos do processo n° 53000.008191/02, na 
Concorrência n° 012/2002-SSRlMC, para as localidades abaixo citadas, acolho o 
P ARECERlMC/CONJURIKMMIN° 0027 - 2.21/2009, de sorte a conhecer dos recursos e negar-lhes 
provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

CONC.N° 
SSR!MC DF 

01212002 MG, 
PRe 
SP 

\ ~-:?\ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

LOCALIDADES SER- RECORRENTES 
VIÇO 

BARBACENAlMG, FM CELEBRAÇÃO FM 
lLICÍNIA!MG, LIDA. 

CALIFÓRNIAlPR, e 
CAMBIRAlPR, SÃO GABRIEL FM 
PONTAL DO LTDA. 
PARANÁlPR, 

ORLÁNDIAlSP e 
OUROESTE/SP 

()~ .... ~.l.-

RECORRIDA 

SINAL BRASILEIRO 
~DE COMUNICAÇÃO 

S/CLTDA. 
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Ministério das· Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA N' 238, DE 17 DE JULHO DE 2009 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÃNSITO - DENATRAN, no uso dos 

atribuições legais, c, considerando o disposto na Resolução n° 232, de 30 de março de 2007, do 

Conselho Nacional de Trânsito· CONTRAN, e na PúI1m'Ía nO 27, de 24 de maio de 2007. do 

Depanamento Nacional de Trânsito· DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo 

n° 80001.009950/2009-75, resolve: 

An, 1° Aplicar, nos termos do art. 21, J e 11 da Resolução n° 232, de 30 de março de 2007, do 

CONTRAN, sonçào administrativa de advertência e suspensão de 30 (trinta) dias, a pessoa juridica 

CERTIFICAR INSPEÇÃO VEICULAR LTDA, CNPJ nO 65.306.599/0001-31, situada no Município de 

Belo Horizonte ~ MO, com sede na Run Ubernba 131/141 - Barro Preto, CEP 30.180~080, em razão das 

irrcguloridudes previstas nos itens O J, 05 e 19 do Anexo da Resolução CONTRAN 232/07. 

-~ 1 N' 136, segunda-feira, 20 de julho de 2009 

ANEXO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

CONe. N' UF 
SSRf?l.fC 

01212002 MO, 
OSP 

LOCALIDADES SER. 
VI­
o 

PR BARBACENAlMG, ILlctNIAMG. CA· FM 
LIFÓRNIAlPR. CAMUlRtVPR, PONTAL 
DO PARANÁlPR. ORLÀNOINSP e OU­
ROE'ITElSP 

RECORRENTES RECORRIDA 

CELEBRAÇÃO FM LTDA SINAL BRAS1L~IRO DE 

;ÀO GABRIEL FM LTOA g~MUN1CAÇÃO s/c LT. 

Em 17 de julho de 2002 

Acolho o PARECERJAGU/CONJUR-MC/N°J257-2.17/2009, invocontlo seUs fundttmentos co­
mo razão desta decisão e HOMOLOGO o presente licitação e adjudico seu objeto u vencedonl, de 
acordo com o Anexo Único, nos tClmos da legislação vigente e das normas estabelecidos no respectivo 
Edital. 

ANEXO 

Em 16 de julho de 2009 
/ An. 2P Esta Portaria entro em vigor na data de sua publicação 

Tendo em visla os recursos interpostos pelas licitantes CELEBRAÇÃO FM LTDA. c SÃO 
GABRIEL FM LTDA. conlm decisão da Comissão Especial de Licitação que niio habilitou a proponente 
PEPER RADIODIFUSÃO ASTRO SOL LTDA., nos autos do processo N'i. 53000.008208/02, na Con­
corrência N~ 012l2002-SSRJMC, paro as localidades nbaixo citadas, acolho o PARECERJMC/CON~ 
JURJKMM/N! 0009 ~ 2.21/2009, de sorte ti não conhecer dos recUrsos, conforme Anexo Único, 
temlOS da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

j 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Ministério das Comunicações 

ANEXO 
GABINETE DO MINISTRO 

RECURSOS NÃO CONHECIDOS 
PORTARIA DE 15 DE JULHO DE 2009 

OI2f1002 

UI' 

MG, PR e 
SP 

LOCALIDADES SER-VI· 
co 
fI'>! 

RECOR[~ENTES 

CELEIlRA<'i\(J FM 
LTDA 

sAo GAURlEl Fr.1 
LTDA 

RECORI\lDA 

rEPER RADIO· 
DlfusAo AS· 

TRO SOL LTDA 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi· 
Jenmdo o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, nprovodo pelo Decreto n." 2,615, de 3 de junho de 1998, na Lei n. p 9.612, de 19 de 
fevereiro de 199H, resolve outorgar autorização a entidade abaixo relacionada a executar, pelo pmzo de 
dez <mos, sem direito de e.xclusivídade, serviço de radiodifusão comunitónn, O alo de outorgn somente 
produzirá efeito legal após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da 
Constituição. 

N' du rort~ril\ 'do rot~n{) [OCIIlUadfllF 
m 3{)()(}()fi72('05 

Tendo em vista os rCcursos interpostos contra decisão da Comissão de Licitaç,10, que habilitou 
o proponente MORlÁ FM LTDA na Concorrência N! 123!2001-SSR/MC, ucolho o PARE· 
CERJAGUlCONJUR-MC/OLUN! 0823-2,21/2009, de sorte a conhecer os recursos c negnr-Ihes ]l1'O~ 
vimento, nos temlOS dn legisluçi'io vigente e das normos estabelecidas no respectivo Edital. 

HÉLIO COSTA [JÚLIO CO~TA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 16 de julho de 2002 

ANEXO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

Tendo em vistn os recursos interpostos pclus liciwIltes CELEBRAÇÃO FM LTDA. e SÃO 
GABRIEL FM LTDA. contm decisuo da ~Comissão Especial de Licitação que habilitou fi proponente 
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇAO S/C LTDA., nos nulos do processo N' 53000.008191/02, 
na Concorrência N! O 12I2002-SSR/MC, para as localidades nboixo citadas, oco lho o PARE­
CERlMOCONJURlKMtvtJN! 0027 - 2.2112009, de sorte a conhecer dos recursos e negar~lhes pro~ 
vimcnlo, conforme Anexo Único, nos temlOS da legislação vigente e das nomllls estabelecidas no 
respectivo Edital. 

~~~~r C~.~~I~ UI' LOCALIDADE S~RVI. RECüRRENTE RECülmlDA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

RETIFICAÇÃO 

No Ato Nf 1469, de 20 de março de 2009, publicado no 
Diario Oficial da União, Seção I, página 60, do dia 23 de março de 
2009, retifica~se confomle abaixo: 

I onde se lê: "CONSIDERANDO deliberação tomada por 
meio do Circuito Deliberativo N! 175612007, de 12 de março de 
2007.", leia-se: "CONSIDERANDO deliberação tornada por meio do 
Circuito Delibemtivo N~ 1756, de 12 de março de 2009." 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRlTÓRlO REGIONAL DO CEARÁ 

DESPACHOS DO GERENTE 
Em 28 de setembro de 2006 

Processos nOs 53563.001481/2004 e 53563.00148212004 
Decido pela aplicação da sanção de Multa a M. R. DA C. 

COSTA, pessoa jurídica não outorgada pora o Serviço de Radio~ 
difusão em FM, na cidade de Mossoró, Estado do ruo Grande do 
Norte, por fazer uso de rndiofreqOência não autorizada, conduta que 
afronta o preceito do art. 163 da Lei Gemi de Telecomunicações (Lei 
N! 9.472197), com sanção prevista no art. 173, inciso lI, e 179 da 
mesOlalei. 

A multa aplicada é no valor total de R$ 2.114,91 (Dois mil 
cento e quntorze reais e noventa e um centavos). 

12312WI se Ch:lpecó, I1holu, [pmere, IpI1J<;U, Ilà. loin· fM C & S COMUNtCA· MoRtA FM LTDr\ 
I~~j:~ (~:~~:iml>a), Lonlrn,. Malo~ COI(l\ e ÇOES LTDA 

1!J120U) se Chilp-ttó, Ilho(o, Comere. IpuJçu, lIA. )om- fM RADIO NOVO SE- MORJÁ FM LTOA 
,iUe (PitllbcÍfllb~), lontra;!, Mnlo$ CO$lll e CULQ LTDA 

Em 2 de fevereiro de 2008 

Processo N' 53566.00105812008 
Dessa fOlma, decido pela aplicação da sflnçilo de Multa fi 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOD1FUSÃO DE JATO­
SÁ DO PIAUI, CNPJ 02.547.564/0001-74, pessoa jurldica não ou­
torgado para o Serviço de Radiodifusão em FM, na cidade de JDtob~ 

do Pinul, Estado do Piaul, por fazer uso de rodiofreqUência não 

autorizada, conduto que afronto o preceito do art. 163 da Lei Gemi de 
Telecomunicações (Lei N! 9.472197), com sanção prevista no art, 173, 

inciso 11, da mesma lei 
A multa aplicadn é no valor total de R$ 2.454, J O (Dois mil 

quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e dez centavos). 

Em 4 de fevereiro de 2008 

Processo Nf 53560.00156212008 
Decido pela aplicação da sançuo de Multa a SÉRGIO DE 

SOUZA ~ ME, entidade não outorgada, estabelecida no município de 

Natal, Estado do Rio Grande do Norte, pela exploração clandestina 
do Serviço de Comunicação Multimfdia, conduta incursa no art, 173, 

inciso II da Lei N! 9.472/97, em infringência ao art. 13J da Lei N! 

9.472, DA Lei Geral de Telecomunicações. 
A multa aplicada é no valor total de R$ 1.900,58 (Um mil e 

novecentos reais e cinqUenta e oito centavos). 

Em 22 de fevereiro de 2008 

Processo N' 53566.001165/2007 

Dessa fonna, decido pela aplicação da sanção de Multo fi 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO MA1J\DOURO, 

pelo uso não autorizado do espectro radioelétrico decorrente da exe­

cução cl:mdestina do Serviço Rádio Cidadão, conduta incursa 110 

Artigo 173, inciso 11, em inmngência ao artigo 163, ambos da Lei N! 

9.472/97, Lei Geral de Telecomunicações. 

A multa aplicada é no valor total de R.$ 1.752,93 (Um mil 

setecentos c cinq\lenta e dois reais e noventa e três centavos. 

Em 25 de fevereiro de 2008 

Processo N! 53560.000277/2003 

Decido pela aplicação da sançiio de Multa, aplicandO-LI ri 

LOB TRANSPORTES DE CAROAS LTDA, pelo u::;:o não autorizado 

do espectro radioelétrico decorrente da execução clandestina do Ser­

viço Rádio do Cidadão, conduta incursa no Artigo 173, inciso 11, em 

infringência ao artigo 163, ambos dll Lei N!. 9.472/97, Lei Gera! de 

Telecomunicações. 

A Multa aplicada é no vLllor totol de R$ 250,00 (duzentos e 

cinqOenta reais) 



.J 



N' 138, quarta-feira, 22 de julho de 2009 

MinistériºdasCbrrillnjçaçQes . 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PART.ES: União e Rádio e Televisão Diário de Mogi Lrda. 

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Controto de Concessão. 

OBJETO: Consignação de canal de rndíofreqOência destinado iI transmissão digital do serviço de 

rodiodifusão de sons e imagens, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -

SBTVD-l~ na localidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo. 
VIGÊNCIA: O prazo para a utilização plena, pela Concessionária, do crma! de rndiofreqOência consignado 
para a transmissão digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens, será até 30 de junho de 2016, 

observados os temlOS constantes na Cláusula 7- do Termo Aditivo, 

DATA E ASSJNATURA: 14 de julho de 2009. Hélio Costa - Ministro de Estado das Comunicações; e 
Túlio Da San Biágio - Diretor Presidente da Rádio e Televisão Diário de Mogi Ltda. 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda pela Portaria MC nO 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, em confonnidade com 0(8) Edital(s), toma 
público que a sessão para 1\ abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes 
clossificadns, será renlizndn no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede, Bras/lia/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes 
dn licitnção, bem como convidados demais interessados para ncompanhar os tl'abalhos. Na sessllo pública 
em referência serilo relatados os fatos apurados no processo administrativo de n,o 53000,040687/2007-
67. 

UF 

BA 

A Comissão Especiol de Licitação - CEL, por força do disposto no art, 44, da Lei n.o 
9,784/1999, convoca o(s) participante(s) da Concorrência 014/1998 - SSRlMC, a se manifestar(em), no 
prazo de 10 (dez) dins, qunnto no teor do processo de nO 2006.35.00.011544-0, Execuçllo Fiscal/Fazenda 
Nacional em trâmite na 10" Vara Fedeml, em desfavor a licitante REDE BRASiLEIRA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA. 

Os autos does) processo(s) estarAo disponiveis na Secretaria da Comissão Especial de Licitaçll.o, 
Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço! Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, BrasilinlDF, sendo q\le n contagem do prazo terá inicio a partir do primeiro dia útil 
seguinte" presente pUblicação, u teor do §5° do lu1. 109 da Lei n.~ 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissilo Especial de Licitação - CEL, por força do disposto no art, 44, da Lei n.o 
9.784/1999, convoca o(s) pnrticipante(s) da Concorrência 02912001 - SSRlMC, a se manifestl1r(em), no 
prnzo de 10 (dez) dias, quanto ao teor do PARECERlMC/CONJURlKMMIN° 2836-2.17/2008, que opina 
no sentido de que seja anulado o procedimento Iicitntório, a partir da fase de habilitaçllo, pura a 
localidade de Votupornngn, no Estado de Sflo Paulo, operando-se a cnbivel inabilitação da licitante 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 

Os aUIOS do(s) processo(s) estarão disponlveis na Secrelaria da Comissão Especial de Licitação, 
Sobreloja ~ sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplllnnda dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, BrasUia/DF, sendo que a contagem do prazo terá inicio a partir do primeiro dia útil 
seguinte à presente pUblicação, 11 teor do §5n do art. 109 da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão Especial de Licitação, cOllstituida pela Portaria Me n° 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, em conformidade com os Editois de 
L,icitaçào, toma público que a sessão para abertura does) invólucro(s) contendo a(s) Propostn(s) Téc­
nIcn(s) da(s) Proponente(s) hnbilitada(s), será reaHznda no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasHialDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam 
convocados os participes da licitação, bem como convidados e demais interessados para acompanhar os 
~:b:~h~~'0~~,~:~6~7/~~~~~7~m referência serão relatados os fatos apurados no processo admmistrntivo 

Data a Reu­
iã 

11/08/20 9 

Horário Concorrênc\O N° 
SS C 

14 30 01212002 

Loca Idade(s) UF 

c , 
Cam 1ra e Ponta o Pa 

e. 

A Comissão Especial de Licítação, constituída pela Portaria Me nO 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, em conformidade com os Editais de 
Licitação, toma público que a sessão para abertura does) inv6Iucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Téc­
niea(s) da(s) Proponente{s) habilitnda(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos MinIstérios, 
Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasUialDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam 
convocados os partícipes da licitação, bem como convidados e demais interessados pam acompanhar os 
trabalhos. Na sessão pública em referência serão relatados os futos apurados no processo administrativo 
de n.' 53000.040687/2007-67. 

Brosllia-DF, 21 de julho de 2009. 
ALVlMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Prc3identl! da Comissão 

-~3 /SSN 1677-7069 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE MATERIAIS E COMPRAS 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO AJl.1PLO N' 18/2009 

89 

A Analel, CNPJ n° 2.030.715/0001-12, toma público que, em razào de questionamentos, a 
Sessão do Pregão nU 18/2009 fica adiada para o dia 03/08/2009, às 9:00 horas, 

OSVALDO 1t18EIRO rlUlO 
jlreg~lClf(l 

SUPERINTENDÊN~IA DE RADlOFREQUÊNClA E YISCALlZAÇÃO 
GERENCIA-GERAL DE FISCALlZAÇAO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

EXTRATO DE CONTRATO gR05 N' 7/l009-ANATEL 

Data de Assinatura: 06/0712009; Contratada: DISKTONER COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA; 
Vigência: 12 meses, a contar da data de assinaturaj Objeto: Prestação de serviços de reprogmfin; 
Modalidade de Licitação: Pregão Amplo; Fundamento Legal: Resolução n° 005/98-Anatel e Lei 
8.666/93; Valor do Contrato: RS 49.917,60; Processo n' 53500.02595212008. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Quarto Tenno Aditivo ao Contrato ER05 nO 00412006-ANATEL; Data de Assinatura: 03/0712009; 
Contratado: MlTALSUL SOLuç6ES DIG1TAlS LTDAj Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO OJUGINAL, pelo pedodo de 12 (doze) meses, a pm1ir de 04/07/2009, Nota de Empenho: 
2009NE000143. Fundamento Legal: Lei 0.0 8.666/93. 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTI\,~J'O DE CONTRATO EROl N' 5/l009-ANATEI. 

Data de assinatura: 21/07/2009; Contratada: Elevadores Orioo Ltda.; Vigência: 21/0712009 a 20/0712010; 
Objeto: prestação de serviços de manutençfto integral, preventiva e corretiva pennllnente, nos três 
elevadores da marca Atlas Schindler, com capacidade para doze pessolls, ou 840Kg e velocidade de 
90m/min, instalados nas dependências do Escrit6rio Regional de Silo Paulo; Modalidade de licitação: 
Pregão Amplo; Fundamento legal: Lei nO 8,666/93, Regulamento de Contratações e Regimento Interno 
da AnoteI; Nota de Empenho: 2009NE000291, de 24/06n009; Elemento de despesa: 33.90.39; Programa 
de trabalho! 24.12~.0750.2000.0001; Volor total do controto: R$44.880,OO; Processo o" 
53504.02874112008; SIgnatários: pela contratante, Rodrigo Augusto Barbosa e Roberto Moia Teixeira e, 
pela contratada, Leandro Ferreira da Silva. 

AVISO DE IIOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO AMI'LO N' 1/2009-EROI-ANATEL 

O Gerente do Escritório Regional de Silo Paulo, no uso de suas competências, consoante o 
disposto no item 5, do Anexo 11, da Portaria n° 410 de 10/06/2009, publicada no O.O.U. em 26/06/2009, 
resolve: art. IfI Homologar o resuhudo da licitação do Pregão Amplo nn 112009, Processo nU 
53504.00148012008, cujo objeto é a contratação de serviços de apoio administrativo às atividades 
institucionais a serem executados nus dependêncins do Escritório Regional dn Anotei em São Paulo da 
seguinte forma: Lote I - Nowa Construtora e Serviços Ltdn" inscrita no CNP J/MF sob nn 
03.927.256/0001-37, pelo valor total anual RS366.788,16; Lote 2 ~Arcolimp Serviços Gerais LIda., 
inscrita no CNPJ/MF sob nO 05.576.482/0001-46, pelo valor total anual de R$15.838,92; Lote 3 . BK 
Consultoria e Serviços LIda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.022.122/0001-77, pelo valor tolulllllual de 
RSI14.227,40. 

EVERALDO GOMES FERltEJRA 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 20-0027 DE 16 DE JULHO DE 2009 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, NOT1F1CA 
DO(S) LANÇAMENTO(S) does) crédito(s) da(s) r,ceil'(s) em nome doCs) devedot(es) que se en­
_contra(m) ao final reJ~cjoDado(s), por se encontrar(em) em local incerto e não sabido. Fica(m), ponanto, 
ctenTe[s) qüe}Jõderâ( ao)"" apreseotarlMPÜGNAÇÃO, a sei~dírigiOaa\aOJ-ESêi1f6noKegionnrõaATiâTeT 
no Rio de Janeiro, Endereço: Praça XV de Novembro nO 20 9<> e 10Q andares - Centro - Rio de Janeiro/RJ 
CEP: 20010-010 , no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação deste Edital, e que o não 
pagamento do débito ou a rejeição da impugnação implicará a inscrição do débito em Olvida Ativa, 
assim como, transcorrido o prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor no Cadastro Informativo 
de créditos não quitados do Setor Público Federal ~ CAD1N, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. O 
pagamento poderá ser renlizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização do Documento de 
Arrecadação das Receitas do FISTEL - boleto bancário, obtido na Anatel ou na ínlemet, no endereço: 
www.nnatel.gov.brlboleto. que informará o valor atualizado e a data para pagamento, E para que chegue 
ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa 
Oficial, e, ainda, afixado no local. 

040221000109 
edo ev 

ASSESSORIA INT E TRES :TU ME 500120446tO CF P 2009 

WERNER STEINERT JUNIOR 

Gerente 





· ' 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 078/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 012/2002/SSRlMC 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA 

LOCALIDADE(S): BARBACENAlMG, ILICÍNIAlMG, CALIFORNIAlPR, 
~ CAMBIRAlPR, PONTAL DO PARANÁlPR, ORLÂNDIAlSP, OUROESTE/SP e OURO 

PRETO DO OESTEIRO. 

\. :' 

Aos 11 (onze) dias do mês de agosto de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
Sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEUMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macedo(ausente 
justificadamente), Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas 
Machado e Marcus Feneira da Silva, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) 
contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 
012/2002-SSRlMC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: BARBACENA/MG, 
ILICÍNIAlMG, CALIFORNIAlPR, CAMBIRAlPR, PONTAL DO PARANÁlPR, 
ORLÂNDIAlSP, OUROESTE/SP e OURO PRETO DO OESTEIRO, conforme publicação 
no DOU de 22 de julho de 2009, Seção "3", Número 138, Página 89, sendo desenvolvidas as 

\ atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão 
anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Vice-Presidente, do rompimento prematuro de 
!'acres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e 
de preço, conforme consta do processo administrativo de n° 53000.040687/2007-67. (3) Análise 
does)' envelope(s) constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou 
requerida diligência pelas proponentes ou público presente. (4) Abertura does) invólucro(s) 
lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme 
discriminado por localidade(s): BARBACENAlMG, CELEBRAÇÃO FM LTDA, Processo n° 
53000.008195/02; GALASSI E LOPES LTDA, Processo n° 53000.008186/02; GRUPO 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 53000.008198/02; LEDRA E SILVA 
LTDA, Processo n° 53000.008185/02; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA, Processo n° 
53000.008167/02; RÁDIO NOVA FM LTDA, Processo n° 53000.008205/02; REDE PARAÍBA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C LTDA., Processo n° 53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
MARTINS & CECCHINI LTDA, Processo n° 53000.008180/02; SISTEMA FAROL DE 
COMUNIC%.O LTDA., Processo n° 53000.008176/02; SISTEMA NOROESTE DE rJ!I d Ata de Reunião n° 078/2009 • Cone. n° 012/2002 • Página 1 de 5 ~-
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COMUNICAÇÃO LTDA., Processo nO 53000.008189[02; ILICÍNIAlMG, ~AÇAÕ 'FM 
LIDA., Processo n° 53000.008195/02; FUNDAÇAO NOSSA SENHOR~~: ARECIDA, 
Processo n° 53000.008178/02; GALASSI E LOPES LIDA., Processo n° 53000.008186/02; 
GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008198/02; LEDRA E 
SILVA LTDA., Processo n° 53000.008185/02; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo n° 53000.008167/02; RÁDIO 630 LTDA., Processo n° 53000.008211/02; REDE 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LIDA., Processo n° 53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO 
DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., Processo n° 53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE -
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
MARTINS & CECCHINI LTDA., Processo n° 53000.008180/02; CALIFORNIAlPR, DUTRA 
E PONTIN LTDA., Processo n° 53000.008174/02; GALASSI E LOPES LTDA., Processo n° 
53000.008186/02; GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008198/02; LEDRA E SILVA LTDA., Processo n° 53000.008185/02; MARTINS 
FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53000.008196/02; PORTO DE CIMA RÁDIO 
E TELEVISÃO LTDA., Processo n° 53000.008202/02; RÁDIO 1030 LTDA., Processo n° 
53000.008213/02; RÁDIO CAPELISTA LTDA., Processo n° 53000.008197/02; RÁDIO 
GRAÚNA LTDA., Processo n° 53000.008188/02; RÁDIO TRIBUNA FM LTDA., Processo n° 
5300q.Op8193/02; REDE PARAÍBA DE COMUNICA~ÃO LTDA., Processo n° 
5300o'.d08199/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇAO S/C LTDA., Processo n° 
53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., 
Processo n° 53000.008180/02; TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo n° 
53000.008204/02; CAMBIRAlPR, DUTRA E PONTIN LTDA., Processo n° 53000.008l74/02; 
GALASSI E LOPES LTDA., Processo' n° 53000.008186/02; GRUPO PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008198/02; LEDRA E SILVA LTDA., Processo 
n° 53000.008185/02; MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53000.008196/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo n° 
53000.008202/02; RÁDIO 1030 LTDA., Processo n° 53000.008213/02; RÁDIO CAPELISTA 
LTDA., Processo n° 53000.008197/02; RÁDIO GRAÚNA LTDA., Processo n° 
53000.008188/02; RÁDIO TRIBUNA FM LTDA., Processo n° 53000.008193/02; REDE 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO 
DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., Processo n° 53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
MARTINS & CECCHINI LTDA., Processo n° 53000.008180/02; TELEVISÃO 

\ / 

". GUARARAPES LTDA., Processo n° 53000.008204/02; PONTAL DO PARANAlPR, 
~ELEBRAÇÃO FM LTDA., Processo n° 53000.008195/02; GALASSI E LOPES LTDA., 
Proçesso n° 53000.008186/02; GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
5300ô.008198/02; INTERV ALE PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008187/02; 
LEDRA E SILVA LTDA., Processo n° 53000.008185/02; OCEÂNICA COMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo n° 53000.008175/02; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53000.008167/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo n° 
53000.008202/02; RÁDIO 1030 LTDA., Processo n° 53000.008213/02; REDE PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C LTDA., Processo n° 53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
MARTINS & CECCHINI LTDA., Processo n° 53000.008180/02; TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., Processo n° 53000.008204/02; ORLÂNDIAlSP, CELEBRAÇÃO FM 
LTDA., Processo n° 53000.008195/02; ENERGIA FM DE TREMEMBÉ LTDA., Processo n° 
53000.008166/02; GALASSI E LOPES LTDA., Processo n° 53000.008186/02; GRUPO 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008198/02; LEDRA E SILVA 
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LTDA., Processo n° 53000.008185/02; PHll.oADELFIA COMUNICAÇÕES Processo n° 
53000.008167/02; RÁDIO 1030 LTDA., Processo n° 53000.008213/02; RÁDIO E TV NOVA 
ERA LTDA., Processo n° 53000.008206/02; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
Processo n° 53000.008199/02; SINAL BRASll.oEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., 
Processo n° 53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO BARROS E GARCIA LTDA., Processo n° 
53000.008173/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., 
Processo n° 53000.008180/02; S~STEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo 
n° 53000.008189/02; OUROESTE/SP; CELEBRAÇÃO FM LTDA., Processo n° 
53000.008195/02; FRAGA & MARQUI OUROESTE LTDA., Processo n° 53000.008172/02; 
GALASSI E LOPES LTDA., Processo n° 53000.008186/02; GRUPO PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008198/02; LEDRA E SILVA LTDA., Processo 
n° 53000.008185/02; PHll.oADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53000.008167/02; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008199/02; SINAL BRASll.oEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., Processo n° 
53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO BARROS E GARCIA LTDA., Processo n° 
53000.008173/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., 
Proce~s~ n° 53000.008180/02; OURO PRETO DO OESTE/RO, B & B EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008203/02; CELEBRAÇÃO FM LTDA., 
Processo n° 53000.008195/02; CHAPADA RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53000.008201/02; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO OURO PRETO LTDA., Processo n° 
53000.008192/02; GALASSI E LOPES LTDA., Processo n° 53000.008186/02; GRUPO 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., . Processo n° 53000.008198/02; LEDRA E Sll.oVA 
LTDA., Processo n° 53000.008185/02; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53000.008167/02; RÁDIO 630 LTDA., Processo n° 53000.008211/02; RÁDIO EXECUTIVA 
LTDA., Processo n° 53000.008182/02; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
Processo n° 53000.008199/02; REDE VITÓRIA RÉGIA DE RÁDIO LTDA., Processo n° 
53000.008190/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008184/02; SISTEMA JOVEM DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008183/02; SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008189/02; SISTEMA NORTE BRASIL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008200/02. (5) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 

\ constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s) de: BARBACENAJMG, sendo 
0btída(s) a(s) pontuações conforme segue: CELEBRAÇÃO FM LTDA., pontos; GALASSI E 
LOPES LTDA., pontos; GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; LEDRA E 
SILVA LTDA., pontos; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., pontos; RÁDIO NOVA 
FM LTDA., pontos; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., pontos; SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & 
CECCHINI LTDA., pontos; SISTEMA FAROL DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; 
SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; ILICÍNIAlMG, 
CELEBRAÇÃO FM LTDA., pontos; FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA, 
pontos; GALASSI E LOPES LTDA., pontos; GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., pontos; LEDRA E SILVA LTDA., pontos; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES 
LTDA., pontos; RÁDIO 630 LTDA., pontos; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
pontos; SINAL BRASll.oEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., pontos; SISTEMA ALPHA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & 
CECCHINI LTDA., pontos; CALIFORNIA/PR, DUTRA E PONTIN LTDA., pontos; 
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GALASSI E LOPES LTDA., pontos; GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
pontos; LEDRA E SILVA LTDA., pontos; MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., 
pontos; PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., pontos; RÁDIO 1030 LTDA., 
pontos; RÁDIO CAPELISTA LTDA., pontos; RÁDIO GRAÚNA LTDA., pontos; RÁDIO 
TRIBUNA FM LTDA., pontos; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; 
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., pontos; SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & 
CECCHINI LTDA., pontos; TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., pontos; CAMBIRAlPR, 
DUTRA E PONTIN LTDA., pontos; GALASSI E LOPES LTDA., pontos; GRUPO PARAÍBA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; LEDRAESILVALTDA., pontos; MARTINS FAYAD 
RADIODIFUSÃO LTDA., pontos; PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 
pontos; RÁDIO 1030 LTDA., pontos; RÁDIO CAPELISTA LTDA., pontos; RÁDIO 
GRAÚNA LTDA., pontos; RÁDIO TRIBUNA FM LTDA., pontos; REDE PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., 
pontos; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., pontos; TELEVISÃO GUARARAPES 
LTDA., pontos; PONTAL DO PARANÁlPR, CELEBRAÇÃO FM LTDA., pontos; 
GAL~~SI E LOPES LTDA., pon~os; GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
pontos/INTERVALE PARTICIPAÇOES LTDA., pontos; LEDRA E SILVA LTDA., pontos; 
OCEÂNICA COMUNICAÇÕES LTDA., pontos; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., 
pontos; PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., pontos; RÁDIO 1030 LTDA., 
pontos; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C LTDA., pontos; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
pontos; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., pontos; 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., pontos; ORLÂNDIA/SP, CELEBRAÇÃO FM LTDA., 
pontos; ENERGIA FM DE TREMEMBÉ LTDA., pontos; GALASSI E LOPES LTDA., 
pontos; GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; LEDRA E SILVA LTDA., 
pontos; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., pontos; RÁDIO 1030 LTDA., pontos; 
RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA., pontos; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
pontos; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., pontos; SISTEMA ALPHA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO BARROS E 
GARCIA LTDA., pontos; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., 
pontos; SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; OUROESTE/SP, 
FRAGA & MARQUI OUROESTE LTDA., pontos; GALASSI E LOPES LTDA., pontos; 

\ GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; LEDRA E SILVA LTDA., pontos; 
PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., pontos; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., pontos; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., pontos; SISTEMA 
ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS 
& CECCHINI LTDA., pontos; OURO PRETO DO OESTEIRO, B & B EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., pontos; CELEBRAÇÃO FM LTDA., pontos; CHAPADA 
RADIODIFUSÃO LTDA., pontos; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO OURO PRETO LTDA., 
pontos; GALASSI E LOPES LTDA., pontos; GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., pontos; LEDRA E SILVA LTDA., pontos; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES 
LTDA., pontos; RÁDIO 630 LTDA., pontos; RÁDIO EXECUTIVA LTDA., pontos; REDE 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; REDE VITÓRIA RÉGIA DE RÁDIO 
LTDA., pontos; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; SISTEMA 
JOVEM DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos; SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., pontos; SISTEMA NORTE BRASIL DE COMUNICAÇÃO LTDA., pontos. (7) 
Impressão, leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta 
Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) 
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técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O Sr. Vice-Presidente detenninou que fossem 
registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) a sessão foi suspensa em virtude de não ter 
o Despacho :Ministerial acatando o P ARE CERlMC/CONJURJKMMIN° 786~2.21/2006, que 
opina pela inabilitação de LEDRA E SILVA LTDA., para a localidade de Barbacena/MG, 
constante nos autos do processo n° 53000.008185/02, às fls. 144/147. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 15h:15 (quinze horas e quinze 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Vice­
Presidente e membros Titulares da Comissão. 

ALVIMARBERTRANDD. G. DEMACÊDO 
Presidente 

o 
\ / Titular 

Vice-Presidente 

J. 'UJ,)dU":'J.J.'-.C>. DA SILVA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 01212002-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO -

SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) CAMBIRAlPR e PONTAL DO P ARANÁlPR, ORLÂNDIAlSP e OUROESTE/SP e OURO II 
LOCALIDADE(S): BARBACEN.AJM:G e ILICÍNI.AJM:G, CALIFORNIAlPR, 

'----------------------'. PRETO DO OESTElRO. 
----------~--------------------------------------~ 

Nome RG n.2/UF 

/ 

Modelo de lista de pr"ença de éLico. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEl 
FOLHA ~ 01101 

CONCORRÊNCIA N° 012/2002-SSR/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 
DATA: 11/08/2009 

[ sERVIço, FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE: BARBACENAlMG e ILICÍNIAlMG, CALIFORNIAlPR, CAMBIRAlPR e 
PONTAL DO P ARANÁlPR, ORLÂNDIA/SP e OUROESTE/SP e OURO PRETO DO 
OESTE/RO. 

azão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura Rubrica RG nfVUF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) . 
Procurador () ~ 

\lMc033669\ceIIATAS de Abonum. Desistência e ExclusãoIMODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTESIMODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES .... doc 
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AVISO. DE LICITAÇÃO. FRACASSADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 017 -2009/CBTU-STUIBH 

3:30 h. nus Estuções Central. Minas Shopping e Santa Inês e no 
norúrio de 23:30 às 04:15 h na Estação Vi!<Irinho e Tenninal de 
Integração. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 8,666/93, PROCESSO: 

sessão pública, OBJETO; LOCAÇÃO E TRANSPORTE DE CON­
TAlNERES PARA RESIDUOS INDUSTRIAIS GERADOS PELA 
mENSURB. de acordo com tiS esrecificaç(ie.~ cllnstante.'\ no Anexo 
OI do edital. Limite pum recebimentn tle propostas até às 13h I1U 

mesmu duta Ju Licituçiio no sítio www.licjtacoes-e.conl.hr.Maiores 
informações pelo fone (51) 3363-X212 ou pelo ::õítitl www.lrell' 
::õurh.gov.hr. Proces.'\tl nO 096012009. 

Objeto: Contmfaçüo de serviços de tr.mspwte de ida e volta de 48 
(quarenta e oito) rodeirns motore!'> e 96 (noventa e seis) rodas fer­
roviários da CBTU-STUIBH - Beltl Honzonte!MG para u Bomhurdier 
- Horttllâmliu I SP. 
Outms ínfonnu~'{jes:(3I) 3250·404~ 

PRC,1960/09. VALOR: R$ 110.000,00. PRAZO: 06 dias. DATA DE 
ASSINATURA: 28.08.09. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - José Roi, 
zenbruch e José Roberto Mnsiero. Pela PROMOTORA DE EVEN­
TOS: Múrcia Aporecido Ribeiro. 

VITOR CERQUEIRA DIAS DE SOUZA 
Prçgo~il\) 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

P{lrll' Alegre. 2 '<,(!!em!lftl Ih- "UV,i9, 
NARA JOYCE CORREA OUNTO 

Pn:g!,\.'ira 

AVISO DE REVOGAÇÃO. RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 1"1' 11/2009 

Ministério das Comunicações PREGÃO ELETRÔNICO N' 023 -2009/ CBTU-STUIBH 
-Ohjeto: Ayuh:iiçiio de muteriuis de escritório, 
A Lidtuçütl em epígr<lfe foi revogadu. 

A Companhia Brusileiru de Trens Urbanos do Recífe·CB· 
TU/STUlREC. toma púhlico o resultudtl do Julgamento ue Hubi­
Ulação. rderente a Tomada de Preços em Epígrute, cujo Objeto: GABINETE DO MINISTRO 

JANICE LOPES BASTOS DE OLIVEIRA 
P~g:o .... iru 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO. 
CONCORRÊNCIA N' 6,2009/CBTU/STlJ,BH 

Objeto: ConlrutU(;ilo de serviços de engenhuria pUr.! execução de 
obrus civis (Ie iofro e superestruturu du viu permanente e obms de 
e!etritkuçihl 00 Pútio ue munobras de Vilurinho, da STU~BH. em 
Belo HIlr1ZOnle, Linhu I du CBTV, 

COllfrutaçiio de empresa paru_ refonnu e umpliuçiio dos vestiários si­
taados no postn da ESTAÇAO RECII'!' DESTA CBTU/STUiREC. 
Empresus hubilitados: LC CONSTRUÇOES LTDA. P.S ENGENHA, 
RIA LTDA, CORINTHO ENGENHARIA LTDA, NUNES ECA, 
VALCANTI CONSTRUÇÔES LTDA AlP ENGENHARIA LTDA. 
MIRANDA E COSTA CONSTRUÇÕES LTDA E DOMO ENGE­
NHAR!A LTDA. EmpreslI§. inabilitadas: CONSTRUCIPE CgNS­
TRUÇOES INCORPORAÇOES LTDA, TERCElRlZA ACESS RIA 
EMPRESARIAL LTDA e EMPERTEC EMP. PERNABUCANA 
TEC.ENG.COM LTDA 

EXTRATO DE TER~IO ADITl \'0 

PARTES: Uniiio e Televistio A Crítica Ltuu. 
ESPÉCIE: Tenno Aditivo uo COOtruh1 de Cnnee!'isüo, 

OBJETO: Consignução de cunal de rut!illt~qUênt.:ill delitinudll ti tmn~' 

mi.ssão uigjtul uo serviço de mdinditi.JsÜo de som e imagem, no 

~mbito d(l Sistema Brusileiro Je Tdevisu(1 Digital Terrestre . 

SBTVD~T, !lU loculidade de Munuuli, EMudo du AmaZtllJa.~. 

VIGÊNCIA: O proZtl puru u utilizuçãn plenu, pelu Conccs!liollúriu, dll 

canal de radiofreyUêndu consignado pura u tmnsmi.~sii(\ digital do 

serviço de mdindifusiiO de SOUli e imugens, ser.J ulé 30 de jUllhl1 de 

2016, nhservudns os tennos constuntes IlU CllÍlIliulu 7~ til! Termo 
Aditivo. 

- Empre," habilitada: TOPUS ' CONSTRUÇÔES CIVIS LTDA. 

: ~~rPR~~1~~~t')..~06Itb~\mR~1~,0'T4ÃPOTIVIAS 
VILZA MUNIZ DE LIRA s'\ LEITAo 

Pre-!.id('nt<' da CPL 

COMISsAo DE LlCITAÇAo 

EXTRATO DE TERMO DE AlJTORIZAÇ,lo. N" 111009 

AUTORIZANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBA, 
NOS - CBTU. AUTORlZADA: NÓ DE ROSA PRODUÇÔES LT, 
DA. OBJETO: O evento "BELO HORIZONTE MlJSIC STATION", 
úe naturezu prolllllciunal e cultural. realízur-se-ú nos dias 19 e 26 de 
:\elemhnl de 2009 e 03 de outuhro de 2009. no honírio de 23:30 as 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 125/2009 

AVISo.S 

A COlllb~ü(l Esr~ciul de Licitaçuo, cOllslitufdu pelu Purturiu Me n° 432. de. 24 de julho de 2009, 
puhlicmJu no DOU de 27/07/2009, em confonnidude com o(s) Editul(s), toma públko que a sessüo pura 
u ;.therturu dos it1v6Iut:'ro.~ contendo tL~ Pmpnslus de Preços dus Proponentes cJussificudllS. sení fCllliz.uuu 
lIi' seguinte endereç\l: Esplalluua dos Ministérios. Bloco R. Sobreloju ~ sulu 104, Ed. Sede, BrusfliuiDF. 
de ucoruo eOIn o ilHJkadll [}(l l(uadm uhuixu, Ficam convocados os purtfcipes du licitaçao, bem como 
l:llIlViúuJ(lS demuis illfe(es~uú{ls puru acompunhar os truhalhO!i, Nu sessão pública em reli.-:rênciu .'lenill 
reluludn)<, os falos upurudos 110 pfllcess(I udl1lini.~trutivo de 11.0 53000.0406B712007*67, 

bdllReUninn 

ló7j'}92009 

Locu idu es 

Puruisó ors. 

UF 

M 

A Cumissiin Especiul de Licituçiin. clInslitufJu pela Portariu Me nO 432. de 24 de julho ue 2009, 
ptlhlkadu 1111 DOU de 27/07nOO9. em confonniduue ClIlll os Edituis de LicituçulI. tornu púhlk'!.I I.{ue u 
se,~SU() puru uhertum do(s) inv6lucrn(s) c\lntendo u(s) Prnposlu(s) Técnku(s) du(s) Proponente(s) hu­
hilitadu(s). scnJ realizadu no seguinte endereço: Esplunucln dos Ministérins. Bloco R, Sohrelojo ~ .sulu 
104, Eu. Sede. BruliíliulDF. de ucordo com \l indicudo no ljuudm ubaixo. Ficam convocados os purtfcipes 
da Iicituçüo, hem C\l!no ctlllviduUOli e demais interessudns para llcompunhur os tmbullltls. Nu se$sii.o 
ptíhlica em referência .'\erülI relutnuns o» futos apurudos no processo udministrutivo de 11.° 
531H Hl.r )40(,X7 ntm ,67. 

Datu du Reu- Hnrúrin 
niiio 

Localiduue(s) UF 

15/0912009 14h30 11 e Ilidnill. MG 
u hiru e Pontal o Panlnú. PR 
u " tio .'\le. RO 

A Cnmis$u(l Especiul de Licitaçüo. constituída pela Porturia MC n° 432. de 24 de julho de 2009. 
puhlicada no DOU de 27/07nC)(J), em confonnidude com os Edituis de Licitaçno, tornll púhlico I.{ue a 
liessiiu puru uherturu do{s) illv6Iucro(s) contendo o(s) Propostu(s) Técnica(s) da(s) Proponenle(s) ha­
hiliHldu(s). ~erú reuJizuuu nll seguinte endereço: Esplunoda dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sala 
104. Ed, Sede, Bra..'iflialDF. de ucordo com o indicado no 4uadro abaixo, Ficum convocados os partícipes 
do licituçuo. hem cumo l'ollvidudos e demais interessados para acompanhar os trublllhos. Na sessão 
púhlicu em referênciu sem(1 relutados os futns upurados no processo administrlltivo de n." 
53IXKl.040óX7I2007 -ó7. 

Bmsíliil . DF. 2 de !'ç!etnbnl de 2(XISl. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pre;o.id(!!lh' dt.! CIlllli:;stio 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N.' 12312001,SSRlMC 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria MC nO 432. de 24 de julho de 2009, 
puhlkadu 110 DOU de 27/0712009. em confomliJade com o Edital de Licitação, torna públíco os 
resultados da p(mtuuçiio das Pmpostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Pomlerodo (VP) atrihuído 
ti cudo licitunte cla ülIlcorrência abaixo citudu. 

Este dncumento pode ser veriticado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brluutenticidade.html. 
pelo código 000320090903CXJ113 

DATA E ASSINAfURA: 25 de ugO)itll de 2009, Hélio Cosia· Ivlj· 
nistro de Estudo dus Comullieu~(H:~~; L' Ob:·;iclI TOl1luz (ulderum . 

Prncurudor da Televisão A Crftieu Ltdu. 

seguinte ~~J~~~~~: ~~fu~:~f:d~s M\~l~(:éri~~~~ ~I~~J t~~ls~~t~r~tj~l~ ~1~ni~i4~(JEJ~~~~\~.j Bj~,~7!ji~t~~~(;;,:~:; 
elite onde devemo ser protocolizudos m. eventuuÍl> recursos, 

A cOlltugem uo pruzo de cinco dius titeis, puru u illteI)i(l~i!iii() de e\'entuuj~ rel'U~(I~, dur-se-lÍ li 

r.a~lr~~!:s'!h'p~hJ~~~ã~rti~~lÍwcr.ed~ ~iitl~,~I1B,ll6~. {~~~ ~~it~l~ jl~,~lh(~·(:I~H'191913. tenml~ (111 UJ1ig\1 IOSl. inL'i~!J 

BrJslllll-Df\ 2 de ~'!lclnlm' de }U{lI), 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACtoO 

f'r('.q!lcnlt' <lu ('PIHI.C,\ih' 

Concorrênciu n." 123120()1~SSRflvIC, Luculidade de CllUpecMSC. 

Pmc SS(I ,. Pl'I.1nn tn l..Yuli,illi:n!!ili> ~!I PP VP 
5 74\l 1290/02 Rúdi(l 'nivffill Uuu. 1.4\II.lXtO 00 F!vI lJó 942 91) (,\)4 

53}40~ unudú Rudindi usfio Lldu, 1.0lQ,()(tO 00 F!vI 9\ ~4t1 9Sl SX...\ 
53740. tt)()254A)2 M 1 iú FM Lldu. '~O.lXHl(X RvI 95 III !)l) St:\ 
53740.0002H3t1J2 Sistema Noroeste de C{\lJlullku~ 

'fio L du, 
7XX.371,(XI RvI lJ4.5óS 1)\),457 

53740.000272/02 Rádio Vividense 
ões Ltdu, 

de Comunicu- 7X2.5lXt.OO FM 94.524 1)9.452 

5374f1.1(l(l274t1J2 Televisü(I BJulllenuu LhJu, 763. XHItXt FM 943X5 t)f) 4JX 
740.1 001 lA12 IMei{l es e ~HJ1tll'ell'ôes du 7Jkili1! (Xt F!vI '4.177 (l.J 41X 

, 53740.1 00286/02 Rádio NQYP Sécu n Ltdu. 2\7. (lO RvI Xl12X 1.)X 31] 
5374() 0002 4Al2 Rádio Tronical FM S/ Ltdu. 175.omlO!) RvI 75516 1)7552 
537·IO.ooo2ó2/02 A.A.S, Sistema Brusil de C\IIllU· 

Inica tie); da 
RvI DeseJll.~sitku\la 

53740.oml292/02 ~i.gá~~e~~!eJ~~ Paull~tu ue Comu- FM De~tlus,~ilk:ldu 

Concorrendu n." 12312001-SSR/Mc' Loculidude de )oinvilJe (Pir.their.thu)/SC. 

Prnctf;so NQ 
: Proponente s ulor Ofertudo Servi '0 PP VP 

53740.0002H9Al2 Rúdio Cidade FM de Polhoij'a Lt-
do. 

2.412.224.lX) FM V4.511 99.451 

5374Q.J)()()254 2 Moriá FM tdu. 23()().! RvI 94243 9' 424 
53740.0002 4 2 Cunadú Radiodifusiio Ltdn. 1.600.00.00 RvI 91724 99172 
5374 . 290 2 Rádio Univ~1 LIda. 1.501.000 (X) RvI 91 17X 9911X 
51740.00(2 9102 CJ Comunica ões L da. I 500 IOO,lXl RvI 91 72 91.) 117 
53740.000266/02 Rádio Hmência Ltdu. 1.055.00000 RvI ~7 449 9H745 
53740,l)( 270 2 C & S Comunicaç[)Cs Udu. 1.000.000 O!) F!vI Kó 759 9X.i>70 
53740. 94 2 Rádio Tl1wJcul FM S/C Ltdu, 470,71fi,52 RvI 71 X73 97 I X7 
53740.000265/02 Rede Reo! ue Comunicuçôes Lt-

da 
460.000.O!l FM 71.214 97,121 

Concorrência 11.° !2312001-SSRlMc' Localidude de Nova Veneza/Se. 

53740,000289/02 Rúdio Cidode RvI de P,lhoçu L<- 31 X.842.lXl RvI 9X.432 99.X43 
do. 

740. 2 7 2 D.R Comu k1!Q;es L<d,. 300.5 (X) Rv 9X. lo 9n14 
53740.000254Al2 Moná FM Ltd,. 190.000 IXl RvI 97.36X 9U37 
53740.000285/02 Borussiu RvI Ltda. IIl7.02000 RvI 953n 99531 
5374D . .ooo~64I02 Canadá Rudiodifusiio LIda. 100. 00 FM 1.)5)(lO 99.5(XJ 

Documento assinudo digitalmente contorme MP n~ 2.200~2 de 24/O~f200J, que Jnstitut a 
InfrnestruturJ. de Chuve$ Púhlicos Bm$ileir.l - ICP~Brusil. 





ANEXOIII 

Proposta Técnica 

Razão da Social: Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. CNPJ 1 MF: 04.974.569/0001-09 Data: 18/12/2002 

Edital da Concorrência n° 012/2002 - SSR 1 MC Localidade: Barbacena UF:MG 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora (A): 1440' (Minutos) 

2- Programa Jornalísticos, educativos e informativos 

Programa Jornalísticos, educativos e Tempo do Programa em minutos (%) 
informativos (B) (B/A) X 100 

116 minutos 8% 
--- -- - --- ------_. __ ._-

3- Serviços noticiosos 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
(B) (B/A) X 100 

116 minutos 8% 
- - ---- --_._-----

10 
r-L 
'"" ., 

4- Programas Culturais ,artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
(B) (B/A) X 100 

58 minutos 4% 
5- Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. ~ 
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Programas de serviço noticioso produzido Tempo dos programas em minutos (B) (%) 
e gerados na própria localidade ou no (B/A) x 100 

município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

58 minutos 4% 

6- Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo I meses 
9 meses 

Brasilia-DF, 18 de dezembro de 2002 
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CONJUNTO N~o 2 - P 
Edital da Concorrênci 

SER ODE 

Localid ............. ....., ão do S 
Razão Social da Proponente: S· 
s/c Ltda. 

Conjunto n.o 2: 
Pro osta Técnica 
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ANEXO IH 

Proposta Técnica 

Razão da Social: Sinal Brasileiro de Comunicação SIC Ltda. CNPJ 1 MF: 04.974.569/0001-09 Data: 18/12/2002 

Edital da Concorrência n° 01212002 - SSR 1 MC Localidade: llicínia UF: MG 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora (A): 1440' (Minutos) 

2- Programa Jornalísticos, educativos e informativos 

Programa Jornalísticos, educativos e Tempo do Programa em minutos (%) 
informativos (B) (B/A) X 100 

116 minutos 8% 
- ---------

3- Serviços noticiosos 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
illl (B/A) X 100 

116 minutos 8% 
---

G 
'-b-

4- Programas Culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
(B) _{B/A) X 100 

58 minutos 4% 
5- Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 
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Programas de serviço noticioso produzido Tempo dos programas em minutos (B) (%) 
e gerados na própria localidade ou no 

município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

58 minutos 
----~ .. _------

6- Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 

Brasilia-DF, 18 de dezembro de 2002 
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(B/A) x 100 

4% 
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meses 
9 meses 
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CONJUNTO N.o 2 - P 
Edital da Concorrência 

SER ODE 

Localidade(s de Pres 

Razão Social da Proponente: S' 
S/C Ltda. 

Conte 
Conjunto n.o 2: 
Pro osta Técnica 
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ANEXOlII 

Proposta Técnica 

Razão da Social: Sinal Brasileiro de Comunicação SIC Ltda. CNPJ 1 MP: 04.974.569/0001-09 Data: 18/12/2002 

Edital da Concorrência nO 012/2002 - SSR 1 MC Localidade: Califórnia DF: PR 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora (A): 1440' (Minutos) 

2- Programa Jornalísticos, educativos e informativos 

Programa Jornalísticos, educativos e Tempo do Programa em minutos (%) 
informativos (B) (B/A) X 100 

116 minutos 8% 

3- Serviços noticiosos 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
(B) (B/A) X 100 

116 minutos 8% 
-----~ 

4- Programas Culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
(B) (B/A) X 100 

58 minutos . 4% 
5- Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qmu,pertence a localidade objeto da outorga. 
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Programas de serviço noticioso produzido Tempo dos programas em minutos (B) 
e gerados na própria localidade ou no 

município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

58 minutos 

6- Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 

\2) 
"N 

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2002 
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CONJUNTO N~O 2-
Edital da Concorrên 

SER ODE 

Localidade s de Pres ão do S 

Razão Social da Proponente: 
S/C Ltda. 

Conjunto 0.
0 2: 

Pro osta Técnica 
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ANEXOlII 

Proposta Técnica 

Razão da Social: Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. CNPJ 111F: 04.974.569/0001-09 Data: 18/12/2002 

Edital da Concorrência nO 012/2002 - SSR 1 MC Localidade: Cambira DF: PR 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora (A): 1440' (Minutos) 

2- Programa Jornalísticos, educativos e informativos 

;~'.' 
.'0. 

Programa Jornalísticos, educativos e Tempo do Programa em minutos (%) 
informativos (B) (B/A) X 100 

116 minutos 8% 
._----

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
(B) (B/A) X 100 

a 
116 minutos 8% 

--------

4- Programas Culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
(B) iB/A) X 100 

58 minutos 4% 
5- Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 
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Programas de serviço noticioso produzido Tempo dos programas em minutos (B) (%) 
e gerados na própria localidade ou no (B/A) x 100 

município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

58 minutos 4% 

6- Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo meses 
9 meses 

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2002 
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CONJUNTO N.o 2 - PR 
Edital da Concorrência 

SER ODE 

Localidade s de Pre ão do Servi 

Razão Social da Proponente: S' 
S/C Ltda. 

Conjunto o 2: 
Pro osta Técnica 
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ANEXOIII 

Proposta Técnica 

Razão da Social: Sinal Brasileiro de Comunicação SIC Ltda. CNPJ 1 MP: 04.974.569/0001-09 Data: 18/1212002 

Edital da Concorrência n° 012/2002 - SSR / MC Localidade: Pontal do Paraná UF: PR 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora (A): 1440' (Minutos) 

2- Programa Jornalísticos, educativos e informativos 

Programa Jornalísticos, educativos e Tempo do Programa em minutos (%) 
informativos (B) {B/A) X 100 

116 minutos 8% 

3- Serviços noticiosos 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
(B) (B/A) X 100 

116 minutos 8% 

4- Programas Culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
(B) {B/A) X 100 

58 minutos 4% 
~~~- --------_ .. ~ .. -
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~ ~·~·5- Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. ~ 
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Programas de serviço noticioso produzido Tempo dos programas em minutos (B) (%) 
e gerados na própria localidade ou no 

município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

58 minutos 

6- Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2002 
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(B/A) x 100 

4% 

meses 
9 meses 
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SERVI ODE 

Localid ão do Servi 

Razão Social da Proponente: Sinal 
I 

S/C Ltda. 

Conteúd 
Conjunto n.o 2: 
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ANEXOIlI 

Proposta Técnica 

Razão da Social: Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. CNPJ /"MP: 04.974.569/0001-09 Data: 18/12/2002 

Edital da Concorrência n° 012/2002 - SSR / MC Localidade: Orlândia DF: SP 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora (A): 1440' (Minutos) 

2- Programa Jornalísticos, educativos e informativos 

Programa Jornalísticos, educativos e Tempo do Programa em minutos (%) 
informativos (B) (B/A) X 100 

116 minutos 8% --_ .. _---

3- Serviços noticiosos 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
(B) (B/A) X 100 

116 minutos 8% 
----_ .. _--~- -~--_ .. _---_._-

4- Programas Culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
1:'-" (B) (B/A) X 100 

- 58 minutos :'4% 
:?~ Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 
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Programas de serviço noticioso produzido Tempo dos programas em minutos (B) (%) 
e gerados na própria localidade ou no 

município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

58 minutos 

6- Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2002 

Cj}t 

(B/A) x 100 

4% 
-~ -- -- -- -- -----

meses 
9 meses 
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ANEXOlII 

Proposta Técnica 

Razão da Social: Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. CNPJ I:MP: 04.974.569/0001-09 Data: 18/12/2002 

Edital da Concorrência nO 01212002 - SSR I MC Localidade: Ouro este UF: SP 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora (A): 1440' (Minutos) 

2- Programa Jornalísticos, educativos e informativos 

Programa Jornalísticos, educativos e Tempo do Programa em minutos (%) 
informativos (B) (B/A) X 100 

116 minutos 8% 
---

3- Serviços noticiosos 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
(B) {ElA) X IDO 

116 minutos 8% 

4- Programas Culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

:~i: Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
s:" . (B) (B/A) X 100 

.. ,.~ 58 minutos 4% 
.S",,?>erviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 
" "', i 
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Programas de serviço noticioso produzido Tempo dos programas em minutos (B) (%) 
e gerados na própria localidade ou no 

município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

58 minutos 
------ ------ -----"-

6- Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2002 
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(B/A) x 100 

4% 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAçÕeS 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 092/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N" 012/2002/SSRlMC'm ; t}fi.pl-p 
SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM)'l;···· 

LOCALIDADE(S): BARBACENAlMG, ILICÍNIAlMG, CALIFÓRNIAIPR, 
CAMBIRAlPR, PONTAL DO PARANÁlPR, ORLÂNDIAJSP, OUROESTE/SP e OURO 

PRETO DO OESTEIRO. 

Aos 15 (quinze) dias do mês de setembro de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), 
na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 
do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC na 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice­
Presidente, Briko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus 
Ferreira da Silva, com o objetivo de realizar a' abertura does) invólucro(s) contendo 
proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 012/2002-
SSRfMC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora 
em FreSlüência Modulada, na(s) localidade(s) de: BARBACEN,AIMG, ILIC}NIAlMG, 
CALIFORNIAlPR, CAMBIRA/PR, PONTAL DO PARANAlPR, ORLANDIAJSP, 
OUROESTE/SP e OURO PRETO DO OESTEIRO, conforme publicação no DOU de 03 de 
setembro de 2009, Seção "3", Número 169, Página 113, sendo desenvolvidas as atividades a 
seguir. (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a 
presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de 
inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, 
conforme consta do processo administrativo de na 53000.04068712007-67. (3) Análise does) 
envelope(s) constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida 
diligência pelas proponentes ou público presente. (4) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) 
contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme discriminado por 
localidade(s): BARBACENAlMG, CELEBRAÇÃO FM LTDA, Processo na 53000.008195/02: 
GALASSI E LOPES LTDA, Processo na 53000.008186/02; GRUPO P ARAIBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo na 53000.008198/02; LEDRA E SILVA LTDA, Processo 
na 53000.008185/02; RÁDIO NOVA FM LTDA, Processo n° 53000.008205/02; REDE 
PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO 
DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, Processo n° 53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
MARTINS & CECCHINI LTDA, Processo n° 53000.008180/02; SISTEMA FAROL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 53000.008176/02; SISTEMA NOROESTE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 53000.008189/02; ILICÍNIAlMG, CELEBRAÇÃO FM 

~ Ata de Reunião n° 092/2009~onc. n° 012/2002 - Página 1 de 5~' I 
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LTDA., Processo n° 53000.008195/02; FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA, 
Processo n° 53000.008178/02; GALASSI E LOPES LTDA, Processo n° 53000.008186/02; 
GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 53000.008198/02; LEDRA E 
SILVA LTDA, Processo n° 53000.008185102; RÁDIO 630 LTDA, Processo n° 
53000.008211/02; REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 
53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, Processo n° 
53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA, 
Processo n° 53000.008180/02: CALIFÓRNIAJPR, DUTRA E PONTIN LTDA., Processo n° 
53000.008174/02; GALASSI E LOPES LTDA, Processo n° 53000.008186/02; GRUPO 
PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008198/02; LEDRA E SILVA 
LTDA., Processo n° 53000.008185/02; MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA, 
Processo n° 53000.008196/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, Processo n° 
53000.008202/02; RÁDIO 1030 LTDA, Processo n° 53000.008213/02; RÁDIO CAPELISTA 
LTDA., Processo n° 53000.008197/02; RÁDIO GRAÚNA LTDA., Processo n° 
53000.008188/02; RÁDIO TRIBUNA FM LTDA., Processo n° 53000.008193/02; REDE 
PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 53000.008199102; SINAL BRASILEIRO 
DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, Processo n° 53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
MARTINS & CECCHINI LTDA, Processo n° 53000.008180/02; TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., Processo n° 53000.008204/02; CAMBIRAlPR, DUTRA E PONTIN 
LTDA., Processo n° 53000.008174/02; GALASSI E LOPES LTDA., Processo n° 
53000.008186/02; GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008198/02; LEDRA E SILVA LTDA., Processo n° 53000.008185/02; MARTINS 
FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53000.008196/02; PORTO DE CIMA RÁDIO 
E TELEVISÃO LTDA., Processo n° 53000.008202/02; RÁDIO 1030 LTDA, Processo n° 
53000.008213/02; RÁDIO CAPELlSTA LTDA., Processo n° 53000.008197/02; RÁDIO 
GRAÚNA LTDA., Processo n° 53000.008188/02; REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo n° 53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
LTDA., Processo n° 53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
Processo n° 53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI 
LTDA., Processo n° 53000.008180/02; TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo n° 
53000.008204/02; REDE PARAlBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., Processo n° 
53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., 
Processo n° 53000.008180/02; TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo n° 
53000.008204/02; PONTAL DO PARANÁ/PR, CELEBRAÇÃO FM LTDA., Processo n° 
53000.008195102; GALASSI E LOPES LTDA, Processo n° 53000.008186/02; GRUPO 
PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008198/02; INTERVALE 

. PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008187/02; LEDRA E SILVA LTDA, Processo 
n° 53000.008185/02; OCEÂNICA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008175/02; 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, Processo n° 53000.008202/02; RÁDIO 
1030 LTDA., Processo n° 53000.008213/02; REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
Processo n° 53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., 
Processo n° 53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 
53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., 
Processo n° 53000.008180/02; TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo n° 
53000.008204/02; ORLÂNDIAlSP, CELEBRAÇÃO FM LTDA., Processo n° 
53000.008195/02; ENERGIA FM DE TREMEMBÉ LTDA., Processo ~1° 5J-008166/02; 
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GALASSI E LOPES LTDA., Processo n° 53000.008186/02; GRUP~'~;~A DE 
COMUNICAÇÃO LIDA, Processo n° 53000.008198/02; LEDRA E SILVA LTDA, Processo 
n° 53000.008185/02; RÁDIO 1030 LTDA, Processo n° 53000.008213/02; RÁDIO E TV NOVA 
ERA LTDA, Processo n° 53000.008206/02; REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
Processo n° 53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, 
Processo n° 53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 
53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO BARROS E GARCIA LTDA, Processo n° 
53000.008173/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA, 
Processo n° 53000.008180/02; SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA, Processo 
n° 53000.008189/02; OUROESTE/SP, CELEBRAÇÃO FM LTDA, Processo n° 
53000.008195/02; FRAGA & MARQUI OUROESTE LTDA, Processo na 53000.008172/02; 
GALASSI E LOPES LTDA, Processo na 53000.008186/02; GRUPO PARAIBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, Processo na 53000.008198/02; LEDRA E SILVA LTDA, Processo 
na 53000.008185/02; REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, Processo na 
53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, Processo na 
53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA, Processo na 
53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., 
Processo n° 53000.008180/02; OURO PRETO DO OESTEIRO, B & B EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, Processo n° 53000.008203/02; CELEBRAÇÃO FM LTDA., 
Processo na 53000.008195/02; CHAPADA RADIODIFUSÃO LTDA, Processo n° 
53000.008201/02; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO OURO PRETO LTDA, Processo n° 
53000.008192/02; GALASSI E LOPES LTDA, Processo na 53000.008186/02; GRUPO 
PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 53000.008198/02; LEDRA E SILVA 
L TDA., Processo n° 53000.008185/02; RÁDIO 630 LTDA, Processo na 53000.008211/02; 
RÁDIO EXECUTIVA LTDA, Processo n° 53000.008182/02; REDE PARAIBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008199/02; REDE VITÓRIA RÉGIA DE RÁDIO 
LTDA, Processo n° 53000.008190/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
Processo n° 53000.008184/02; SISTEMA JOVEM DE COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 
53000.008183/02; SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 
53000.008189/02; SISTEMA NORTE BRASIL DE COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 
53000.008200/02. (5) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial ele Licitação e púbUco presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos Ítens 
constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localielade(s) de: BARBACENA/MG, sendo 
obtida(s) a(s) pontuações conforme segue - CELEBRAÇÃO FM LTDA, 100,000 pontos; 
GALASSI E LOPES LTDA. 100,000 pontos; GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, 100,000 pontos; LEDRA E SILVA LTDA, 100,000 pontos; RÁDIO NOVA FM 
LTDA., 100,000 pontos: REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 pontos; 
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, 100,000 pontos; SISTEMA ALPHA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 pontos; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 1iARTINS & 
CECCHINI LTDA .. 100,000 pontos; SISTEMA FAROL DE COMUNICAÇAO LTDA, 
100,000 pontos: SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 pontos; 
ILICÍNIA/IVIG, CELEBRAÇÃO FM LTDA, 100,000 pontos; FUNDAÇÃO NOSSA 
SENHORA APARECIDA 100,000 pontos; GALASSI E LOPES LTDA, 100,000 pontos; 
GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 pontos; LEDRA E SILVA LTDA, 
100,000 pontos; RÁDIO 630 LTDA, 100,000 pontos; REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, 100,000 pontos; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, 100,000 
pontos; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 pontos; SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA, 100,000 pontos; CALIFÓRNIAlPR, 
DUTRA E PONTIN LTDA, 100,000 pontos; GALASSI E LOPES LTDA, 100,000 pontos; 

~~ PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; LEDRA ! SILVA LTDA, 
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100,000 pontos; MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; PORTO DE 
CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 1030 LTDA, 100,000 pontos; 
Ró"DIO CAPELISTA LTDA, 100,000 pontos; RÁDIO GRAÚNA LTDA, 100,000 pontos; 
RÁDIO TRIBUNA FM LTDA. 100,000 pontos; REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. 100,000 pontos: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., 100,000 
pontos; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 pontos; SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA, 100,000 pontos; TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA, 100,000 pontos; CAMBIRAlPR, DUTRA E PONTIN LTDA., 
100,000 pontos; GALASSI E LOPES LTDA, 100,000 pontos; GRUPO PARAIBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 pontos; LEDRA E SILVA LTDA, 100,000 pontos; 
MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA, 100,000 pontos; PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA, 100,000 pontos; RÁDIO 1030 LTDA, 100,000 pontos; RÁDIO 
CAPELISTA LTDA, 100,000 pontos; RÁDIO GRAÚNA LTDA, 100,000 pontos; REDE 
PARAlBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 pontos; SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C L TDA, 100,000 pontos; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA" 100,000 pontos; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., 
100.000 yontos; TELEVIS~O GUARARAPES LTDA., 100,000 pontos; PONTAL DO 
PARANAlPR, CELEBRAÇAO FM LTDA, 100,000 pontos; GALASSI E LOPES LTDA, 
100,000 pontos; GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 pontos; 
INTERVALE PARTICIPAÇÕES LTDA, 100,000 pontos: LEDRA E SILVA LTDA., 100,000 
pontos; OCEÂNICA COMUNICAÇÕES LTDA, 100,000 pontos; PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA,. 100.000 pOl1tos; RÁDIO 1030 LTDA, 100,000 pontos; REDE PARAIBA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. 100,000 pontos; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO 
S/C LTDA" 100,000 pOl1tos: SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 
pontos: SISTEMA DE CO!VIl;NICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA, 100,000 pontos; 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., 100,000 pontos; ORLÂNDIAlSP, CELEBRAÇÃO FM 
LTDA, 100,000 pontos: ENERGIA FM DE TREMEMBÉ LTDA, 100,000 pontos; GALASSI 
E LOPES LTDA., 100,000 pontos: GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 
pontos; LEDRA E SILVA LTDA, 100,000 pontos; RÁDIO 1030 LTDA, 100,000 pontos; 
RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA, 100,000 pontos; REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA .. 100,000 pontos; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, 100,000 
pontos: SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO BARROS E GARCIA LTDA, 100,000 pontos; SISTEMA DE 
CO:rVIUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA, 100,000 pontos; SISTEMA NOROESTE 
DE COMUNICAÇÃO L TDA. 100,000 pontos; OUROESTE/SP, CELEBRAÇÃO FM LTDA., 
100.000 pontos; FRAGA & MARQUI OUROESTE LTDA, 100,000 pontos; GALASSI E 
LOPES LTDA., 100.000 pontos; GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 
pontos; LEDRA E SILVA LTDA, 100,000 pontos; REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., 100,000 pontos; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, 100,000 
pontos; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 pontos; SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO IvIARTINS & CECCHINI LTDA, 100,000 pontos; OURO PRETO DO 
OESTEIRO. B & B EI"/lPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 100,000 pontos: 
CELEBRAÇÃO FM LTDA .. 100.000 pontos; CHAPADA RADIODIFUSÃO LTDA, 100,000 
pontos: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO OURO PRETO LTDA, 100,000 pontos; GALASSI 
E LOPES LTDA. 100.000 pontos: GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 
pontos; LEDRA E SILVA LTDA .. 100,000 pontos; RÁDIO 630 LTDA, 100,000 pontos: 
RÁDIO EXECUTIVA LTDA, 100,000 pontos; REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, 100,000 pontos; REDE VITÓRIA RÉGIA DE RÁDIO LTDA., 100,000 pontos; 
SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 pontos; SISTEMA JOVEM DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LTDA., 100,000 pontos; SISTEMA NORTE BRASIL DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 
pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da 
Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) 
proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O SI. Presidente determinou que 
fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) a Comissão Especial de Licitação 
considerou erro material as menções à concorrência 012/2001 constantes das propostas técnicas 
das empresas REDE VITÓRIA RÉGIA DE RÁDIO LTDA. e SISTEMA JOVEM DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., para a localidade de OURO PRETO DO OESTEIRO, uma vez que o 
número do certame esta corretamente indicados nos envelopes. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 17h45 (dezessete horas e 
quarenta e cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

a~ 
Vice-Presidente 

r:74 / 'Y\;Q de-
EDM~~~;MACHADO 

Titular 

, 

~~A 
, Titular 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL FOLHA Nº- 01/01 

CONCORRÊNCIA N° 01212002-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 15/09/2009 

LOCALIDADE: BARBACENAJMG, ILICÍNIAJMG, CALIFÓRNIAIPR, CAMBIRAIPR, 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

I 
PONTAL DO PARANÁlPR, ORLÂNDIA/SP, OUROESTE/SP e OURO PRETO DO 
OESTEIRO. 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n.Q/UF Cargo 
Proponente ou Procurador 

~ 
Sócio! Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

-----r------. 
Sócio! Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

.,~~ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

/ .~ ;~~ .... ;,; ------ Sócio/Acionista ( ) 

~ Procurador ( ) 
f i ~.'f; ... , .:::: 

~ 
Sócio! Acionista ( ) 

. '\f-J .. Procurador ( ) ; " .,-'; '-: 

(\' ~ Sócio! Acionista ( ) 
'I Procurador ( ) 

~ ;~ ------~~ Sócio/Acionista ( ) 

./ ~-- Procurador () ; .... 
/ iU~ 

• ;'c' 

\\M,-tn1..AA{)\,·.,.1\AT6.' ~., ~1"""r1I1r" f)p.~;~t,Q.n,·;~l p. J:"v,-J"c:'i,,\)\,1()f)]':1 OI'! f)1= J TC,TA nJ: PRl=,FNrA nl= p(n:(J Jr() 1= PR()P()NFNTl=5~\Mnnr;1 [) nr:: '.'-'TA nF. PRF.<\R.NrA r 

j ~
"'!\ .. d.e.,.: , .... o 2 - . 

g 
.. l·-.... , .. -\...., 

"'" _&il',;;", 



DATA: 15/09/2009 

SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

Nome 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 01212002-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

LOCALIDADE(S) : BARBACENAJMG, ILICÍNIAIMG, CALIFÓRNIAIPR, 
CAMBIRAlPR, PONTAL DO PARANÁlPR, ORLÂNDIAlSP, OUROESTE/SP e OURO 
PRETO DO OESTEIRO. 

RG n-Q/UF 

"....J f~ l,lIJ ";~ 

-d [';'" 

Modelo de lista de presença de pÚbJ'l-dQ.. , ~ 

~ , 



P1 = 
P2 = 
P3 = 
P4 = 
P5 = 
P6 = 
PT= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

6,0000 
15,0000 
15,0000 

8,0556 5% ::;; T2 ::;; 8% 

4,0278 2%::;; T3 ::;; 4% 

26,0000 
6,0000 

CLASSIFICADA 

32,0000 

100,000 

d:9~:-... ... 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

Membro 



P4 = 
P5 = 
P6 = 
PT= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

8,0556 5% ~ T2 ~ 8% 

4,0278 2% ~ T3 ~ 4% 

2%~ T4~ 4% 

26,0000 
6,0000 

32,0000 

CLASSIFICADA 

100,000 

a~~·-,-· 
Eriko Mendes Domeníci 

Vice-Presidente 

Membro Membro 



P4 = 
P5 = 
P6 = 

PT= 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL· 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

6, . 

15,0000 
15,0000 
26,0000 
6,0000 

32,0000 

100,000 

Pre 'élente 

8,0556 5% ~ T2 :::; 8% 

4,0278 2% ~ T3 :::; 4% 

CLASSIFICADA 

~ ............... :.",. .. , 
v-- Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Sílv 
Membro 



P1 = 
P2 = 
P3 = 
P4 = 
P5 = 
P6= 

PT= 

/ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

6,0000 
15,0000 
15,0000 

8,0556 5% ::; T2 ::; 8% 

4,0278 2% ::; T3 ::; 4% 

26,0000 CLASSIFICADA 
6,0000 

32,0000 

100,000 

PresO ente 

~4.'" 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 



P1 = 
P2 = 
P3 = 

P4= 
P5 = 
P6 = 
PT= 

/ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

6,0000 
15,0000 
15,0000 

5%~ T2~8% 

2%~ T3 ~4% 

2%~T4~4% 

26,0000 CLASSIFICADA 
6,0000 

32,0000 

100,000 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

&~'-..". 
>'EIikOMend€SDOmenici < 

Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 



P4 = 
P5 = 
P6 = 
PT= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

15,0000 
15,0000 
26,0000 
6,0000 

32,0000 

100,000' 

Presi nte 

5%:::;T258% 

2%:::;T3:::;4% 

CLASSIFICADA 

S~À.'.· 
~ Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

~~ 
Edr;nar Freitas Machado Marcus Ferreira da Silva 

Membro Membro 



Pi = 
P2 = 
P3 = 
P4 = 
P5 = 
P6 = 
PT= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

6,0000 
15,0000 
15,0000 

8,0556 5% :::; T2 :::; 8% 

4,0278 2% :::; T3 :::; 4% 

2%:::;T4:::;4% 

26,0000 CLASSIFICADA 
6,0000 

32,0000 

100,000 

~
_. 

~.' , ~." 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 
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04&12009 
0l912ilO9 
05012009 
0.51/2009 
05212009 
05312009 

05412009 

OI< 
05611009 
057l1OO9 

05812009 
05912009 

~.1KY'I 

RS [biad. FM 107 e A &6.95&.29 
RS rua tios ill!ll(}~ FM :m e A 9')1)94 

se Pou~ 1W..kln<.1:l FM 105 e A 235.26 <2 
se ", I'lm!l FM 277 e A 353.601 :54 
se rua 00 Sul FM '" BI A 583.901MI 
se Trombuoo C~n' FM 2[5 e A 192.656,72 

'nl 
se Campo B.:!o FM "" C A 112,&74,25 

""'" SP e, " FM 26' A 9ú.J.I 
SE Urnblúbl FM 209 C A 72.806.77 
SP SJntl Cbl'l F1.1 225 C A 57.266.35 

D'<k.l:le 
SP Bibc FM 248 C A 154.9') 13 
SP ~IlUIl3dJ. FM 233 C A 49.540,75 

Pont,:, P"'nu 
SP Três Frontdr.u FM 216 C A .697 

RESULTADOS DE ANÁLISE DE PROPOSTAS TÉCNICAS 
CONCORRÊNCIA N' I2J2002 

101.312010 
11/312010 
15!J!201O 
1(J3I2OIO 
171312010 
1&1312010 

2113n.olO 

21 I 
W3flOIO 
25f3!201O 

291312010 
Júf.Vl01O 

It/2íl1O 

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portaria Me nO 432. de 24 de julho de 2009, 
publicnda no DOU de 27/0712009. em confonniducle com os Editnl(s) de Licitaçiío, torna público, por 
meio deste Aviso. o{s) resu!tado(s) da ponnlaçüo dn(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) licitante(s) hu* 
bilítuda(s) conforme Anexo Unico. 

, Os auto(s) does) processo(s) estarão disponfveis na Secretaria da Comissão Especial de U* 

.. 
::-' 

citução, Sobreloja ~ saiu 104, Ministério dus Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Brusflia/DF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
lIue a contagem do prllzo de cinco dias úteis terá início fi partir do primeiro dia útil seguinte à presente 
publicação, nos termos dos urtigos 109, inciso I, nHnea ub" c 110, §5~ I da Lei n" 8.666, de 21 de junho 
de 1993 , e subitem 13.6 do Edital. 

Bm!-.íliil . DF. 17 de s~tcmbr!> dê 2.UU9. 
ALVIMAR BERTRc\ND 1). G. DE MACEDO 

Pl\'sidclllr, elu C!lIil(S~Ú(1 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência Il~ 12n002~SSR/1\.1C, LOl'ulidude de Burbucenu/l'vlG. 

PlUpotlc:nte~ 

,AI ASS[ E L PE. LTDA. 
GRUPO PARAíOA DE COIIIUNICAÇAo LT· 
D 

AOI N V/\ ,. { 
ED Ur\RAln I I TDA 
t~~ BRASILElHO DE COMUNICAÇAo s/c 

~~MA AlJ'HA DE COMUNICAÇAo LT· 

S~~~ll~1 ?!iuCOMUNICAÇÃO MARTINS & 

·MA FAR L D 1 t 'A L'mA. 
~~~Mt\ NOROESTE DE COMUNICAÇÃO 

~ESII. .. V "IPA 

1'1>' 
FM 

FM 
F/II 

FIII 

FM 

FM 
FM 

FI\! 

q O 8 (J 2 100,000 
$JOOO.008198/02 100,000 

0<0 
n.1 2 
.BOOO,OOIl19J/02 100.0<XI 

53000.0011184/02 10(1,000 

5JOOO.008IB0I02 100,000 

~JOOO.OO817(, 02 100.000 
5JOOOJXl81B9/02 100,000 

~ O. 1 ~I 2 

Cnncorrênciu n~ 12/2002-SSRlMc' Localiutlde de llicfniulMG, 

Propotl<:llte" ~rviço rf' uo PM<:e.'l..<I,l P. TI, 
ELEBRA ÃO IDA. 1'1 , O. 9102 , 

ND Ã N SS E H RA APARE IDA FM , 178102 100.000 
,ALASSI E L PE LmA FM ~1000. '''M'' 1000 
g~UPO PARAlBA DE COMUNrCAÇÃO L1'· FM 5JOOO.OO819&'02 100,000 

L' RA E IL' LmA ., ""'2 I I 
RÂDI (,1 Lm FM 2 2 

IREDE I' <1 2 

I~~~ BRASIlEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 1'1>1 53000.008191/02 100.000 

SlsmMA AlPHA DE COMUNICAÇÃO LT· FM SJOOO.OO81B4102 100.000 
DA. 

~~~~~I ~TD;"OMUNICAÇÃO MAKIlNS E HI 53000.008180/02 100.000 

Concorrência ot 1212(}()2~SSRlMC, LDclllidade de Califómia/PR, 

Proronento!.~ &rvi~o N"doP=.t..<.O 

" , 74 2 
.1 E A. I <1 I 

GRUPO PARAinA DE COMUNICAÇÃO L'f· 1'1>1 5JOOQ.OO8198102 100.(0) 
DA 
LEDRA E SILVA LIDA HI 5. 1&5102 I 000 
M NS FAYAD RADIODlFUS-O LTDA 1'1>1 53000.0081%102 I 
PORTO DE CIMA R.,o-ÍJ)IO E TEl...EVISÃO LT- FM 53000.008202102 100.000 
DA 
RÁDI I L " 21J 2 

AD E!ST Lm " 97 2 

Ao ,RA I A , , 01 

RÁDIO TRlBUN FM :roA. 1'1>1 :'i 000.008193/01 100.000 
REDE PARAinA DE COMUNICA ÃO LIDA. FM <. 0.00&199/02 I 
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C FM 53000.008191101 100.000 
LTIlA 
SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LT- 1'1>1 53000.Q081&4XJ2 100.000 
DA. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTlNS E FM 53000.008180XJ2 100.000 

:mA. 
SÃ ,U FO " 2fl.1 2 

""""",,, 
LASSIFlCADA 

CLASSIFICADA 

I SFI ) 
\D 

ClASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLJ\SSIFlCADA 

S IFlCADA 
CLASSIFICADA 

CLAS, [FlCAD 

,~",",,'o 
ClAS IFlCAD 
Cl.A~SIf.JCADA 
e( S,I' AO 
CLASSIFICADA 

C ,FI AD 
C~srAC A 

) 

CLASStHCADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

e!Ulauo 

I 
CLASSIF1CADA 

CLASSIFICADA 
OA,cnFlCADA 
cu.sSIFICADA 

eLA . CAD 
IFI 
FI D 

CLASSIACAD 
o.,A." lF1 ADA 
CLASSIFICADA 

CL;I,.SSlACADA 

CLASSlACADA 

IFle 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032009091800104 

Concorrência n! 1212002-SSRfMC, Localidade de CumbiralPR. 

Concorrência n! 12nOO2-SSRlM.C, Loculidade de Pontal do Purtmá/PR. 

ProfXlI!o!nte~ &f\'iço N"tloP=tw P. Téc &1uluJu 

" 17402 I 000 I SSIFI AD,\ 

" 
, I~ S· 

GRUPO PARA1BA DE COMUNICAÇAO tT- FM 5JOOO.OO8198/ú2 100.000 Cl..ASSlflCADA 

·V .E S. " 7 ' c;sr·j AD 
< , .ASS 'C D 

" 7:'i)2 100 I S F \DA 
PORTO DE CIMA RADIO E TELEVI5AO 1.'1'. I::"!>l 53000.008202/1)2 [(X),Qo(l Cl;\ssnZICADA 
) 

" , " .ASS r 'ADA 
l " \S5:: \D, 

I~~~AL BRASILEIRO DE COMUNICAÇAO S/C 1'1>1 53000.008191/02 IOQ,OOO CLASSIFICADA 

1~~~t~~1 ?~~OMUNlCAÇAO MARTINS & FOI 5JOOO.OO8180102 JOO.O{)() Cl..A,sSIFICAIM 

" 
, 

" 
S' D 

SISJl'}.tA ALI'HA DE COMUNICAÇAO LT· F1I :'i)rxw.Q0811W/02 IOO,O{)(J CLJ\SSIF1CADA 

Concorrência 0
' 

12/2002-SSRlMC, Localidade de Orlllndill/SP, 

COl1corrêncítl n' 12/2002~SSRlMC, wcalidude de Ouroeste/SP. 

Concorrência n! 12nOO2-SSR/lvIC, LDcalídllde de Ouro Prelo do OestelRO. 

Documento assinado digitalmente confonne MP n' 2.200-2 de 24f081200I, que institui n 
lnfruestruturu de Chaves Públicus Bru..'iileiru * ICP-Brasil. 
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Ministério das Conumicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me na 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
em conformidade com o(s) Edital(s), (orna público que a sessão para li abertura dos invôlucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes 
classificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Minislérios, Bloco R, Sobrelojn - sala 104, Ed. Sede, BraslliaJDF, de acordo 
com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes dn licitação, bem como convidados demais interessados para acompanhar 
os trabalhos. Na sessão pública em referência serão rclntados os fatos apurados no processo administrativo de n.o 53000.04068712007-67. 

Concorrêncio. W SSRlMC Localidade s UF 
MG 
PR 

012/2002 Barbacena e Jlicinia. 
Califómia Cambira e Ponto I do Pnraná. 
Orlândia e Ouroeste. 
Ou)' Preto do Oeste. 

SP 
RO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela POl1aria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
em conformidade com os Editnís de Licitação, toma público que fi sessão para abertura does) invólucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) 
da(s) Proponente(s) habilitadn(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, 
Brasília - DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da licitação, bem como convidados e demais 
interessados po.rn acompanhar os trabalhos. 

Na mesma sessão serão devolvidas às licitantes inabilitadas suas propostas técnicas devidamente lacradas. 
Esclnrecemos que nua havendo objeção dos concorrentes qurmto no julgamento a ser proferido na referida sessão, serão abelias e 

julgadas as propostas de preço pela outorga, 

Localidades Concorrência N" 
CEUMC 
0022 O Nova Es eran a. 

UF 

PR 

A Comissão Especiol de Licitílção, constituída pela P0l1aria Me n," 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
e com base no(s} Edital(s) de Licitação, toma pública a abertura de prazo pum apresentação de lMPUGNAÇÃO(s) ao(s) recurso(s) interposto(s) 
contra habiliHlção de terceiros, no ConcOll'ência e respeclivo(s) Jocolidade(s)/serviço(s) indicodo(s) no Anexo Único. 

Os auto(s) does) processo(s) estnrão disponivcis nu Secretaria do Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministério das 
Comunicações, no seguinte endereço: Espionado dos Ministélios, Bloco R, Ed. Sede, BrasllinlDF, os eventuais recursos devemo ser pro­
tocolizados no Protocolo Gerol deste Ministério, sendo que o contagem do prazo de cinco dias úteis terá inJcio n partir do primeiro dia útil 
seguinte fi presente publicoçílo, a teor do §5", do ali. 109 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Recorrente Concorrente 

010 C ATIVA J:rDA. T PUA A' j;rDA 

A Comissfio Especioj de Licitação, constituído pela POlitl1;n Me n° 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
em confomlidade com o(s) Editol(s), toma público que a sessüo pnra a abertura dos invólucros contendo os Propostas de Preços das Proponentes 
classificadas, será renJiUlda no seguinte endereço: Esplnnada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - saio 104, Ed. Sede, BrnsUialDF, de acordo 
com o indicodo no quadro nbaixo. Ficam convocados os participes da Iicitaçuo, bem como convidados demais interessados para ncompnnhar 
os trabalhos. Nu sessão público em referência seruo rclutados os fatos apurados no processo administrativo de n." 53000.04068712007-67. 

Locolidade(s) 

A Comissão Especial de Licitoção, constituída pela P011a1;a MC n" 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009, 
e suas altemções, em conformidnde com os Editois de Licitação, toma público que n sessuo para ubertura does) inv6Iucro(s) contendo a(s) 
Propostn(s) Técnicn(s) da(s) Proponcl1te(s) hobilitnda(s), se1'fL realizado no seguinte endercço: Esplanadn dos Ministérios, Bloco R, Sobre10jn -
sala J 04, Ed. Sede, BrnsllíalDF, de acordo com o indicado no quadro aboixo. Ficam convocados os pal1tcipes da licitação. bem como 

convidados e demais interessados puro acompanhar os trabalhos. Nu sessão públiCA em referência serfla relatados os fatos apumdos no processo 
administrativo de n.o 53000.04068712007-67. 

Dat da e H rã' C c 10 " 
3 O 20 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n" 53500.004447/2009; Pregão Amplo nO J 7/2009; Contrato 
ADGlR n' 4012009 - Anatel; Contratada: CTBC MULTlMIDIA DA­
TA NET SIA, CNPJ 04.622.IJ610001-J3; Objeto: implantação, con­
figuração e operação de enlaces de comunicação para a rede cor~ 

porativa da ANATEL, incluindo manutenção e equipamentos; Data de 
Assinatura: 28/09/2009; Vigência: 12 meses a contar da data de sua 
assinatura; Valor do Contrato; R$ 315.000,00; Fundamenro Legal: Lei 
na 9472/97, Resolução n° 005/98, Lei Complementar 123/2006 e Lei 
8666/93 e suas alterações posteriores. 

o dades 
I a o o fi c' '1 e a oa 

Bra~í1in-DF, 5 de outubro de 2009. 
ALVlMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pr\.'sidcnte da ComissUo 

UI' 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAI;lIOFREQUÊNCIA 
• E FlSCALIZAÇAO _ 

GERENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NA BAHIA 

AVISO pE HOMOLOGAÇÃO 
PREGA0 AlVU'LO N" 512009 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, toma 
público o resultado do Pregão Amplo na 005/2009, processo n" 
53554.00150412009, cujo objeto é a aquisição de materiais de ex­
pediente por lote, para o Escritôrio Regional da. Anatel no Estado da 
Bahia e sua Unidade Operacional no Estado de Sergipe, confonne 
especificações e condições constnntes do Edital e Anexo 1, declarando 
vencedora, para o Lote 1 â empresa Oxalá Papelaria Ltda., no valor 
total de R$ 4.940,00(qua.tro mil, novecentos e quarenta reais), para o 
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Lote III à empresa Ame Comercial de Materiais de Escritório Lida. 
no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e para os 
Lotes lV,V e Vl à empresa Aquârius C'om. de Equipamentos de 
Infonnática Ltda. no valor total de RS 14.268,OO(quntol7e mil, du­
zentos e sessenta e oito reais), todos 0$ lotes acima pelo crítédo de 
menor preço. A presente contratação foi homologada pelo Gerente do 
Escritório Regional 8 em 0511012009. 

TELMA SOARES DOS SANTOS 
pro.!J;{,leirn 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

KXTJ{ATO Df: TERMO ADITIVO 

2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". 27212008; OBJETO: 
Prestação de serviços de manutenção da CÉLULA lT, dos sistemas de 
controle de acesso e do sistema de detecção, alanne e combate a 
incêndio da sala de segurançn fisica, locolizndos no edificio/Sede 
ECT em Brasília - DF; OBJETO DO TERMO ADITJVO: Prorrogar 
fi Yigêncin por mais 12 (doze) meses, período de 30/09/2009 a 
30/09/2010, com redução do valor global no percel1nlo.l de 30,0639%; 
CONTRATADA: Aceco TI Ltda: VALOR DO CONTRATO: R$ 
209.087,84; DATA DE ASSINATURA: 25109/09: VIGÊNCIA: 
30/09/09 a 30109110. 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃD E AD.JlIDICAÇÃO 
PREGÃO ~:l.E'J'RÔNICO N" 9IJOOltl3120tl9 

Comunicamos a todos os interessodos que o objeto do Pre­
gão Eletrônico 900010312009 - Aquisiçuo de BOLSA PARA CAR­
TEIRO/MENSAGEIRO, foi homologado, com ndjudicação do LOle 1 
â empresa JACKSON DOS REIS MARQUES - EPP, CNPJ n°. 
03.034.036/0001-84 no valor totol de R$ 43.290,00 (qunrenttl e três 
mil duzentos e novento reais) e do Lote 2 o empreso A.M. JUNIOR 
COMÉRCIO DE ARTIGOS DE COURO LTDA - ME, CNP! n". 
08.184.364/0001-80 no volor totol dc R$ 160.800,00 (cel11o c scssenta 
mil c oitocentos renis). 

V ... \LI~RIA C'ARVALlIO "M~IA CAMI'OS 
[I!'o.'goebll 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 900014112009 

Comunictlmos a todos os íllleressodos que o objeto do Pre­
gão Eletrônico 900014112009 - Aquisiçno de cm1ucho de tinta t,·W­
quina de Franquear Digitol Pitney Bowcs Glllaxy - Preta, por meio do 
Sistemn de Registro de Preços· SRP, foi hOll1ologndo 110 valor uni~ 
tário de R$ 65,00 (sessenta e cinco renis), com adjudicaçno tl J. 
PR!NT COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA J:J'­
DA., CNPJ N°. 05.531.75010001-03. 

PEDRO ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA 
Pregl)ciro 

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 

AV ISOS J)~: LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 2112009 

Objeto: Pregão Eletrônico 11° 02112009· Contratação de empresn ptlrB 

n prestoção do serviço de transporte de carga, por 12 meses, com 
motorista e ajudante, relativa no PNLD/FNDE • operaçi1o 2009/2010 
- e paro outros contratos e necessidades operacionais da ECT/DRJAL. 
Recebimento das Propostas: no endereço http://www.com:ios.com.br. 
até às 09:00 horas, do dia 20/10/2009. Abertura das Propostns: em 
20/10/2009, às 09:00 horns. Inicio da Disputa de Preços: às 14:00 
horas, do dia 20/10/1009. Obtenção do Edital: no endereço eletrônico 
acima. Informações: pelo TelJFax: (Oxx82) 3216-79461794717972 e 
nos seguintes horários: 08:00 às 12:00 e das 13:30 ns 17:30 horas. 

PREGÃO EI"ETRÓNICO N" 1712009 

Objeto: Pregão Eletrônico nO> 017/2009 - COlltrataçfio dos serviços de 
telefonia ftxo comutada (STFC) pora todas as unidades da 
ECf/DRJAL, por doze meses, podendo ser prorrogada por igunis e 
sucessivos periodos, limitados a 60(sesscnta) meses. Recebimento das 
Propostas: no endereço http://www.correios.com.br. até às 09:00 ho­
ras, do dia 21/1012009. Abertura das Propostas: em 21/1012009, às 
09:00 horas. Início da Disputa de Preços: às 14:00 homst do dia 
21/10/2009. Obtenção do Edital: no endereço eletrônico oclmíl. In~ 
formações: pelo Tel./Fax: (Oxx82) 3216-7946/7947/7972 e nos se­
guintes horários: 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas. 
Destacamos que esta licitaçào foi registrnda, inicinlmente, no Iid­
tações-e sob o número 264430. No entanto, em função de impug­
nações, o edital passou por alterações e não mais foi possível editar a 
licitação porque algumas empresas jn haviam cadastrado suas pro­
postas eletrônicas. Por esse motivo, informamos que o número do 
Pregão Eletrônico será mantido substituindo-se apenas o cad!lstro no 
licitações..e que recebeu o número 270702. 

LWRA BARRETO MAIA GOMES 
Pregoeira 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp:J/w'\vw.in.gov.br/autenticidade.htrnl, 
pelo código 00032009J00600093 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui n 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrnsiL 



N° 199, segunda-feira, 19 de outubro de 2009 

PREGÃO PRESENCIAL W 240/2009 

Toma público para fins de conhecimento dos interessados 
que no dia 29 de outubro de 2009. às 14h, na Sala de Abertura de 
Propostas no 2° andar do Prédio Administrativo, se dará o ato de 
recebimento de envelopes e a aberturo de propostas do pregão pre­
senciai em epígrafe, cujo objeto é Aquisição de Aparelhos de Ar 
Condicionado, confOlme Anexo 01 do Edital. Maiores informações 
pelo fone (51) 3363.8246 ou pelo site www.tTcnsurb.gov.br. Processo 
1685/2009. 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 15912009 

Toma público para fins de conhecimento dos interessados 
que no dia 03 de novembro de 2009, às 08h30' se dará a abertura de 
propostas do pregão em epígrafe e às 09h terá inícío a disputa em 
sessão pública. OBJETO: Aquisição de mola aço carbono e mola 
helicoidal de acordo com as especificações constantes no Anexo 01 
do edital. Limite para recebimento de proposta'i até às Oah na mesma 
data da Licitação no sítio www.Jicltacoes·e.com.br.Maiores infor~ 

mações pelo fone (SI) 3363-8246 ou pelo sitio wV/w.trensurb.gov.br. 
Processo n" 1129/2009. 

Portn Alegre, J6 nutubro de 2009. 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

PrI!gc)l!Íf() 

Diário Oficial da União - Seção 3 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 24812009 

Toma público para fins de conhecimento dos interessados 
que no dia 13 de novembro de 2009, às 08h30' se dará a abertura de 
propostas do pregão em epígrafe e às 09h terá inicio a disputa em 
sessão pública. OBJETO: Aquisição de pino, fusível, arruela e pa­
rafuso, de acordo com as especificações constantes no Anexo 01 do 
edital. Limite para recebimento de propostas até às 08b na mesma 
data da Licitação no sítio www.lícitacoes-e.com.br.Maiores infor­
mações pelo fone (51) 3363-8344 ou pelo sitio www.trensurb.goy.br. 
Processo nO 186412009. 

Porto Alegre, 16 outubn.' de 2(J()9. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Pregoeiro 

PREGÃO PRESENCiAL N" 214/2009 

Toma público para fins de conhecimento dos interessados 
que no dia 04 de novembro de 2009, às 14h, no Auditório no 5" andar 
do Prédio Administrativo, se dará o ato de recebimento de envelopes 
e a abertura de propostas do pregão presencial em epígrafe, cujo 
objeto é Aquisição de ponta de contato, isolador de porcelana e filtro 
de cobre, confOlme Anexo 01 do Edital. Maiores mformações pelo 
fone (51) 3363.8115 ou pelo site www.trensurb.gov.br. Processo 
1657/2009. 

Porto Alegre, 16 UC outuhro d~ 2009 
JAIR BERNARDO CORREA 

prcgncim 

Onde se lê: 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

A EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE­
GRE S.A - TRENSURB, sociedade de economia mista, vinculada ao 
Ministério das Cidades, toma público que estarâ aberto no penodo de 
30 (trinta) dias, a contar da publicação desre edital. o credenciamento 
para Empresas Especializadas em instalação, retirada e manutenção 
de peças de propaganda nas áreas e equipamentos da Trensurb. 

Os interessados deverão acessar o site da Trensurb. 
www.trensurb.gov.br/Novos Negócios/Metrô Mídia/Regulamento pa­
ra Credenciamento de Empresas Especializadas em Instalação, re­
tirada e manutenção de peças de propaganda nas area~ e equipa­
mentos de propriedade da Trcnsurb, ou então, na Superintendência de 
Desenvolvimento Comercial- SUDEC - Gerência de Novos Negócios 
- GENOV - Setor de Relacionamento com o Mercado ~ SEREM, 
localizados na Av. Ernesto Neugebauer n" J 985 - Bairro Humailá . 
Porto Alegre/RS. Maiores informações pelos telefones n" 3363-8131 e 
3363-8579. 

Porto Alegn:, 1(, de olltubro th: lO!)9 

MARCO ARILDO PRATES DA CUNHA 
J.)ir~ror·f}rr.!sidenLc 

ERNANI DA SILVA FAGUNDES 
Superitut':ndcnl<: ('llnlC;r ... ·la! 

Ministério das Comunicações Concorrência n." 01212002-SSRJMC, Localidndc de Pontal do PnrnnálPR. 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

Leia-se: 

ervlço o rocesso es tndo 

A Comissílo Especial de Licitação - CEL, por força do disposto no art. 44, da Lei n." 
9.784/1999

6 
convoca o(s) participante(s) da ConcorrêncIa 036/2001 - SSR/MC, a se munifestur(em), no 

prazo dc 1 (dez) dias, quanto ao teor do PARECERlAGU/CONJUR-MC/TFC/N" 1931-2.17/2009, que 
opina xe!a nnul[J1fio dos atos de habilitação,das licitantes RADIO E TV SCHAPPO LTDA., RÁDIO 

~~~rld~s~Op~us~ ~~g~c~Nn~~a~1~:Es~a~~cI~~1~;~~~~ LTOA. para a(s) localidade(s) de Poços Concorrêncin n." 012l2002-SSRJMC, Localidade de Pontal do ParanMPR, 

Os autos does) processo(s) estarão disponlveis na Secretaria da Comissl'io Especial de Licitação, 
sobrelya - saln 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endcreço: Esplnnnâa dos Ministérios

l ~;~knte' àE~~e~~~f~ ~~I:~~~:' :et!~~~ 3~e§5"cdgt~~~~ Od9o J~aé~í t~~ ~~J6i6, ~J)U2~ird~j~~1~eá~o Idj93~ti 
Brasllío . DF. In de outubro de 2009. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Pf~'sidcnle d,I ('omis:>i'io 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda pcln POL1nrin Me nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicadn no DOU de 27/07/2009, resolve retificar o Aviso publicado no Diário Oficial dn União N° 179, 
de 18/09/2009, Seção 3, pâg. 104, referente t\ concorrência n" 012/2009, na localidade de Pontal do 
Panmá-PR, COnf011l1e o quadro abaixo. Mantendo innlterad<ls as demais informações no mencionado 
aviso. 

Bnl.,ílin-OF, 16 de outubro de 2009. 
ALVlMAR BERTRAND D. G. MACÊDO 

Pre"idenle dtl Comb51:lo 

SECRETARIA EXECUTIVA 

RETIFICAÇÃO 

No Extrato do Contrato n° 2712006-MC, publicado no Diário 
Oficiol da União, de 03/01/2007 j Seção 3, pg. 81. Onde se: lê: Vi~ 
gêndn: 21112/2006 a 0210212010, leia-se: 2111212006 a 08/0212010 

AGÊNCIA NACIONAL DE TEJ.,ECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDENCIA 

,DE ADMINISTRAÇÃO GERAL _ 
ÇlERENCIA-GERAL DE AD_MINISTRAÇAO 

GERENCIA DE ADMINISTRAÇAO DE CONTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Segundo Tenno Aditivo ao Contrato ADADl n" 025/1008 - Anatel: 
Data de Assinatura: 06/1 0/2009; Contratada: Dinâmica Administra­
ção, Serviços e Obras, Ltda; Vigéncia: 07110/2009 a 08/0712010; 

Objeto: Prorrogação do Contrato Original pelo período de 275 dias; 
Fundamento Legal: Lei n" 8.666/93, Art, 57, inciso 11, Lei n° 
9.069/95, artigo 28, Lei n" 10.192/2001, arts. 2" e 3" e Decreto n° 
2.271/97; Valor do Aditivo: R$ 142.774,44; Processo n" 
53500.00131112008. 

SUPERlNTENDÊNCIA DE RA1;?IOFREQUÊNCIA 
, E FISCALIZAÇAO _ 

GERENC,IA-GERAL DE FISCALIZAÇAÇ) 
ESCRITORlO REGIONAL NO PARANA 

A)'ISO DE LICiTAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N" 2/2009-ER03 

Processo N° 53516-001865/2009 
A AGÊNCIA NACIONAL. DE TELECOMUNICAÇ6ES -

ANATEL, por meio de seu ESCRlTORlO REGIONAL NO ESTADO 
DO PARANA - ER03, Inscrito no CNP) sob o n." 02.030.715/0009-
70, toma público quc realizará, no dia 30 de outubro de 2009, às 

ervlço o rocesso Ita 

09:00 horas, na sede do Escritório Regional da Anatel no Estado do 
Paraná, situado na Rua Vicente Mochudo, n" 720, Batel, Curitiba/PR, 
licitação na modalidade de pregão omplo presencial, tipo mellor preço 
global, visando o registro de preços para aquisição de materiais de 
expediente, pam o atendimento das necessidades do Escritório Re~· 
gionaJ da Anatel do Estado do Paranó (ER-3) e da Unidade Ope­
racional da Anotei em Santa Catarina (UO-3.1), confomle especi~ 
ficações e condições do respectivo Edital, do Regulamento de Con­
tratações da Anatel, publicado no DOU de 19 de janeiro de 1998 e da 
Lei 8.666/93, O Editol estará à disposição dos interessados a partir do 
dia 19 de outubro de 2009, no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h, 
nos seguintes endereços: na Rua Saldanha Marinho, n" 205, Centro, 
Florianópolis/Se, na Rua Vicente Machado, 720. Batel, CuritibalPR, 
e no portal da Anutel, na Internet: \vww.anatel.gov.br, seção: Espaço 
do Cidadão - Interação com o Sociedade - Licitações· Editais em 
Andamento - De aquisição/alienação. 

MARCIO ROGÉRIO FLlZIKOWSKI 
Prcg0ciro 

Este documento pode ser verificado nO endereço eletrônico http://v.n.vw:.in.gov.br/autenticidade.html, 
pelo código 00032009101900099 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200~2 de 24/08/2001) que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - leP-Brasil. 



ANEXO IV 

Proposta sintética de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

l-Razão Social da Proponente: Sinal Brasileiro de Comunicações Ltda. 

2-CNPFIMF: 04.974.569/0001-09 

3-Edital da Concorrência: nO: 012/2002 - SSRlMC 

4-Serviço: FM 

5-Localidade: Barbacena DF: Minas Gerais 

6-Valor Proposta R$ 1.160.300,00 (hum milhão cento e sessenta mil e trezentos reais) 

18
• Parcela: R$ 580.150,00 (quinhentos e oitenta mil cento e cinqüenta reais) 

28
• Parcela: R$ 580.150,00 (quinhentos e oitenta mil cento e cinqüenta reais) 

Brasília-DF, 18 de Dezembro de 2002 

uut~ 
veira de Albuquerque 
'da Gerente 
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CONJUNTO N° 3 -PROPOSTA 
Edital da Concorrência 

SERVI ODE 

Localidade(s) de Prestação do Servi 

Razão Social da Proponente: Si 
S/C Ltda. 

Conte 
Conjunto n° 3: 
Pro osta de Pre o de Outor 



ANEXO IV 

Proposta sintética de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1- Razão Social da Proponente: Sinal Brasileiro de Comunicações Ltda. 

2- CNPJIMF: 04.974.569/0001-09 

3- Edital da Concorrência: n° : 012/2002 -SSRlMC 

4- Serviço: FM 

5- Localidade: Ilicinia UF: Minas Gerais 

6- Valor Proposta: R$: 98.100,00 (noventa e oito mil e cem reais) 

1 a. Parcela: R$: 49.050,00 (quarenta e nove mil e cinqüenta reais) 

2a
• Parcela: R$: 49.050,00 (quarenta e nove mil e cinqüenta reais) 

Brasília-DF, 18 de Dezembro de 2002 



CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE P 
Edital da Concorrência n° 12 

SER O DE RADIOD 

calidade(s) de Prestação do Serviço: Ili 

Razão Social da Proponente: Sinal Br 
S/C Ltda. 

Conteúdo: 

o de Outor a 



ANEXO IV 

Proposta sintética de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

l-Razão Social da Proponente: Sinal Brasileiro de Comunicações Ltda. 

2-CNPF!MF: 04.974.569/0001-09 
~, . 

3-Edital da Concorrência: n° : 012/2002 - SSRlMC 

4-Serviço: FM 

5-Localidade: Califórnia UF: Paraná 

6-Valor Proposta R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais) 

la. Parcela: R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais) 

28
. Parcela: R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais) 

/ 

Brasília-DF, 18 de Dezembro de 2002 

Simon~~~ue 
Sócia Gerente 

~~ 
. ~~.--. I 

. EriJw' M. Domenid I .. 
-"CEL-~ 



CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA 
Edital da Concorrênci 

SERVI ODE 

Localidade( s) de Prestação do S 

Razão Social da Proponente: 
S/C Ltda. 

Conte 
Conjunto n° 3: 

~ Pro osta de Pre o de utor 



ANEXO IV 

Proposta sintética de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1- Razão Social da Proponente: Sinal Brasileiro de Comunicações Ltda. 

2- CNPJIMF: 04.974.569/0001-09 

3- Edital de Concorrência: n° : 012/2002-SSRlMC 

4- Serviço: FM 
) 

5- Localidade: Cambira UF: Paraná 

6 - Valor Proposta: R$ 599.000,00 (quinhentos e noventa e nove mil reais) 

la. Parcela: R$ 299.500,00 (duzentos e noventa e nove mil e quinhentos reais) 

r. Parcela: R$ 299.500,00 (duzentos e noventa e nove mil e quinhentos reais) 

/ 

Brasília-DF, 18 de Dezembro de 2002 

Simo ~ 
rente 
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CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA 
Edital da Concorrência 

SERVI ODE 

Localidade( s) de Prestação do S 

Razão Social dà Proponente: 
S/C Ltda. 

Conjunto n° 3: 
Pro osta de Pre o de Outo' 

" ti, _ ... > 



ANEXO IV 

Proposta sintética de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1- Razão Social da Proponente: Sinal Brasileiro de Comunicações Ltda~ 

2- CNPJ/MF: 04.974.569/0001-09 

3- Edital da Concorrência: nO: 01212002 - SSRlMC 

4- Serviço: FM 

5- Localidade: Pontal do Paraná DF: Paraná 

6- Valor Proposta: R$ 675.600,00 (seiscentos e setenta e cinco mil e seiscentos reais) 

1 a. Parcela: R$ 337.800,00 (trezentos e trinta e sete mil e oitocentos reais) 

2a
. Parcela: R$ 337.800,00 (trezentos e trinta e sete mil e oitocentos reais) 

Brasília-DF, 18 de Dezembro de 2002 

'--'" - - ~ 

&:tiro M DOmetici 
" CEl. - Me 

f",.},~ 

ia Gerente 



~ 
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CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA 
Edital da Concorrênci 

SERVI ODE 

Localidade( s) de Prestação do S 

Razão Social da Proponente: 
s/c Ltda. 

onte 
Conjunto n° 3: 
Pro osta de Pre o de utor 



/ 

IV 

Proposta sintética de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1- Razão Sócia da Proponente: Sinal Brasileiro de Comunicações Lida. 

2- CNPJ/MF: 04.914.569/0001-09 

3- Edital da Concorrência nO: 012/2002 - SSRlMC 

4- Serviço: FM 

5- Localidade: Orlândia UF: São Paulo 

6- Valor Proposta: R$ 690.300,00 (seiscentos e noventa mil e trezentos reais) 

18
. Parcela: R$ 345.150,00 (trezentos e quarenta e cinco mil cento e cinqüenta reais) 

28
. Parcela: R$ 345.150,00 (trezentos e quarenta e cinco mil cento e cinqüenta reais) 

Brasília-DF, 18 de Dezembro de 2002 

SltlJ)~ 
Simohi Oíi~e\fa de AI 

Sócia G ren 

r'~ ___ ~ 
ErikiJ' M. Domenici 
-" d Me 

$>~' .. ~_. • -~-~-... ,.-



\ 

CONJUNTO N° 3 - PROPOST 
Edital da Concorrênc 

SERVI ODE 

Localidade( s) de Prestação do S 

Razão Social da Proponente: S· 
S/C Ltda. 

Con 
Conjunto n° 3: 
Pro osta de Pre o de Outo 



ANEXO IV 

Proposta sintética de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1- Razão Social da Proponente: Sinal Brasileiro de Comunicações Ltda. 

2- CNPJ/M:F: 04.974.569/0001-09 

3- Edital da Concorrência: n° : 012/2002 -SSRJMC 

4- Serviço: FM 

5- Localidade: Ouro este DF: São Paulo 

6- Valor Proposta: R$: 25.830,00 (vinte e cinco mil oitocentos e trinta reais) 

la. Parcela: R$: 12.915,00 (doze mil novecentos e quinze reais) 

2a. Parcela: R$: 12.915,00 (doze mil novecentos e quinze reais) 

Brasília-DF, 18 de Dezembro de 2002 

simoXXfl~ ~ ~n;:i:terente 

'\v;1\ ..... " ... ~ ..... •• , .• 
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CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA 
Edital da Concorrên 11 

SERVI ODE 
Localidade(s) de Prestação do S 

Razão Social da Proponente: 
S/C Ltda. 

Cont 
Conjunto n° 3: 
Pro osta de Pre o de Outo 
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ISSN 1677-7069 

ESPÉCIE: Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa 
s/n'l2oo8: PARIES CONVENEN1ES: CBTU/STU-REC e a Secre­
taria Estadual de Saúde com Interveniência da Agência Pernambu­
cana de Vi~ilííncia Sanitária - APEVISA; RESUMO DO OBJETO: 
cessão de pessoal: PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/0112008 à 
OI/OII200s: DATAPE ASSINATURA: 02/0112008: NOME E CAR­
GO DOS SIGNATARIOS: Pelas convenentes: Dr. Sileno Sousa Gue­
des-Superintendente e Dr. Elias Manoel da Silva - Coordenador de 
Administração e Finanças - CBTU e Jaime Brito de Azevedo - APE­
VISA 

ESPÉCIE: 10 Tenno Aditivo ao Contrato nQ 008/08; CONTRATAN­
TE: CBTUISTU-REC: CONTRATADA: AIsco Toalheiro Brasil Lt­
da.; ~UMO DO OBJETO: prorrogar prazo de vigência contratual: 
VIGENCIA; 120(cento e vinte) dias, a partir do seu vencimento: 
DATA DIl ASSINATURA: 30/071200s: NOME E CARGO DOS 
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Dr. Elias Manoel da Silva - Su­
perintendente e Dr. Antônio Carlos Gonçalves da Rocha~Coordenador 
de Admillis.tI1lção e Finanças; Pela contratada: Alfredo Bandeira de 
Medeiros - Representante legal. 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRENCIA N' 312009/CBTU/STU·REC 

Torna público a Retificação do Resultado de Julgamento 
Final da Concorrência Pública em epfgO!fe. cuno objeto: AQUISI~ 
;AO DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇAO .. Empresas Vencedorns: 

~U~i. ';:oO;;i~~~t;;,rieAi7';f.~d~~~:O~W,B~:U~ACX:~:sIit~I;; 
34. 35. 36 e 48. no valor total de R$ 53.540.60: NORTRON NE 
LTDA. 005 itens 52. 54. 66. 67. 84, 85. 86, 88. 92. 93. 95, 96. 
97.100.102 e103. no valor total de R$ 162.104.00: INTERTOOLS 
IND, COM. LTDA. nos itens 38. 39 e 59. no valor total de R$ 
1.938.00: FLUKE DO BRASIL LTDA. nos itens 50. 51. 53. 104, 
106.107.108,109.110.115.116.117,118.119 e 122. no vlIIortotal 
de R$ 379.188.25: RIO L1NK TEC.LTDA nos itells 18. 19,20.30. 
32. 37. 45. 72. 73. 74 e 77 no valor total de R$ 36.090.70: EL­
TRONICS LTDA. nos itens 33. 49. 68, 69. 76, 113. 114. 120 e 121, 
no vulor total de R$ 22.974.06; POLlTERM LIDA. nos itens 25. 75. 
78 e 79. no valor total de R$ 3.978.87: COMERCIAL ABRANTES 
LTDA. nos itens 21. 22, 23. 24. 26. 27, 28, 31, 40, 41 e 46, 110 valor 
totul de R$ 20.647.60; BAGAREL COM. LTDA. no item 121. no 
valor total de R$ 1.195,95: PERMATE LTDA. no item 29. 110 valor 
total de R$ II3.38: HOMIS CONTROLE INST.LTDA. liaS itens: 42. 
47.55.56. 57. 58. 60, 63. 64. 65. 101, I I I 01 12. no valor total de R$ 
76.609,90: T&M INSTRUMENTS LTDA. liaS il<lIS: 70. ,lO 5 e 123. 
no valor total de R$30.048.89: INSTRONIC INST.1ESTES LTDA. 
nos itens 61 e 62. no valor total de R$ 20.345,01. cujo valor encontru~ 
se dentro do limite admissivel paro contratação e de IIcordo com os 
preços praticudos no mercado, Os itens 43, 44, 80, 81, 82, 83 e 131 
a 138 não foram cotados pelos licitanfes, e os itens 124 a 130 forum 
cofUdos llcima do preço estimudo em editul. 

CLÁUD1A GUERRA OLIVEIRA DA COSTA 
Prcsidemt du CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 7/2009- CBTU/STU/REC 

Objeto: CONTRATi\ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA_PARA 
COMPLEMENTAÇAO DOS SERVIÇQS DE IMPLANTAÇAO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇAO VISUAL PARA TREM 
METROPOLITANO DO RECIFE. TRECHO RECIPElCAJUEIRO 
SECO .. Data de recebimento das propostas: 1111112009 às 09:30 
horário Locul (Recife~PE). no Auditório desta Superintendência . si~ 
nmdo à Rua José Natário, 478, 3° andar - Areias - Recife - PE. O 
çritério de julgamento é o de MENOR PREÇO. ESIJ.i Licitação reger­
. e-a pela Lei 8666/93. Decretos: 3.5551200ó. 3784.3693,5450 e Lei 
10520 de 17.07.2002. O edital encontra-se à disposição dos jnte~ 
ressados no endereço acima. podendo ser ad~uirido no horário das 
08:30 às 11:30 e dos 13:30 às 15:15 hs, ao custo de R$ 15.00 (quinze 
reais). Os interessudos deverão compurecer Com CD-ROOM, para 
cópill dos desenhos ~ue compõem o edital. Maiores lnfonnoções 
pelo, fones: 0,,81-21028520 ou 21028521 . 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 14/10()9 

A Companhia Brnsileiro de Trens Urbanos do Recife-CB­
TU/STU/REC. toma plÍbJico o resultado do Julgamento de Habi~ 
lituçlio. referente a Tomada de Preços em Epígrafe, cujo Objeto: 
Contratação de Empresa Para Execução dos Serviços de Recuperação 
da Coberta do Bloco Iv e Instalação de Exaustores No Centro de 
Manutenção de Cavaleiro-Eixo 11 A 28 du Cbtu/StulRec. Empresa 
Habilitada: Multicom Engenhariu Ltdu. Empresu Inabilitada: Ferraz 
Construtora e Serviços LIda 

CLAUDIA GUERRA OLIVEIRA DA COSTA 
Pre<;Ítknlc da CPL 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRATO DE CONTRATO N' 07.12ü.057/1009 

Contrato finnado com MFHP ENGENHARIA LIDA. OBJETO: Ser­
viços de engenharia para execução de reforma, buscundo a eficiência 
energética do 6° andar do Prédio Administrativo da Trensurb, con~ 
fonne características. quantidade e condições discriminadas no Anexo 

Diário Oficial da União - Seção 3 

1 (Especificações Técnicas), no valor global de R$ 247.414,46(du­
Untos e quarenta e sete mil, quatrocentos e catorze reais e quarenta 
e seis centavos) 
Processo Administrativo nO. 164312009 
Assinutura: 23/1012009, 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO N.' 01.l20.018I2oo5-E 
Quinto Termo Aditivo finnado com GRAFICA E EDITORA RJR 

T~~~e~~~~:a~~t~~~~oCd~~~\~i~~6al~gR$sl~tó3zo.lt(:1~ti~ 
e cinquellta e seis mil, triltta reais e qun.renta e hum centavos), a 
contar de 10/1012009, tudo em confonmdo.de com o disposto no art. 
57. li, da Lei 8.666193, consoliduda. 
Processo Administrativo n. ° 0978/2005 
Assinatura: 10/10/2009 

AVISOS DE RETIFICAÇÕES 

A Empresa de Trens Urbano.~ de Porto. Alegre S/A - TREN­
SURB. toma publico a RETIFICAÇAO do ElI.iRATO DE TERMO 
ADITIVO Publicado no. Diário. Oficial da União., do dia 14/0712009, 
Seção 3, pág. 97, nos stguinte termos: ONDE SE Lê.: " Extrato. de 
TtmlO Aditivo ao Contrato nO 08.120.00812007 ~ E". LEIA-SE: " 
Extrato de Tenno Aditivo nO. O1.l20.029/2005~E 

A Empresa de Trens Urbanos_de Po.rto Alegre S/A - TREN­
SURB. tuma publieo a RETIFlCAÇAO do EXTRATO DE CON­
TRATO, publicado. no Diúrio Oficial da União, do dia 26/10/2009, 
Seção 3, pá& 52, nOs seguintes lermos: ONDE SE LÊ: "MFHP 
CONSTRUÇOES LTDA". LEIA-SE: MFHP ENGENHARIA t:r­
DA". 
Processo Administrativo nO, 1190/2009 

BElirIUZ ANSELMO DE SDUZA 
Chd'c do Setur de Administraçào de O mfruto~ 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Lidtaçlio, constitulda pelu Porturia 
MC nO 432, de 24 de julho de 2009. puhlicada 110 DOU de 
27/0712009. em confonnidade com 0(5) Editul(5), toma plÍblico que a 
sessão. para a ubertura dos inv61ucros contendo tiS Propostas de Pre~ 
ços dus Proponentes c1ussificudas. será realizada no seguinte ende­
reço: Esplanudu düs Ministérios, Bloco R, Sobreloju - saiu 104. Ed. 
Sede, Brus(ljo/DF, de acordo com o. indicado IH) quadro abaixo. Ficum 
convocudos os partIcipes da licitação., bem como conVidados demais 
interessados para acomplmhar os trubalhos. 

A Comissão Especial de Licitaç.lío, constituídu pelu Portuna 
MC n' 432. de 24 de julho de 200s. publicada no DOU de 
27/0712009. em confonnidude com 0(5) Editul(s), torna público que a 
sesslio para 11 abertura dos inv61ucros contendo as Propostas de Pre­
ços das Proponentes classificadas. será realízada no seguinte ende­
reço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sala 104. Ed. 
Sede. Brastlia/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam 
convocados os partícipes da licitaçilo, bem como convidados demais 
inleI't:ssados pam acompanha.r os trabalhos. Na sessiio pública em 
referência setiía relatados os fatos apurados no processo adminis­
trativo de !l.o 53000.040687f2007~67. 

N° 206. quarta-feira. 28 de outubro de 2009 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela POIi<lriu 
MC n° 432. de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 
27/07f2009. em confonnidade com o(~Editul{s). loma público que a 
sessão. pura a abertura dos invôluc enda as ProPo.stas de Pre~ 
ços das Proponentes classiticadas. IízlIda no Sel!Uillle ende~ 
reço: Esplanadu dos Ministérios. B Sobreloja - s~la 104, Ed. 
Sede, BrasíliaIDF. de ucordo com o in no quadro abaixo. Ficam 
convocados os partícipes da licitação .. em como convidados demais 
interessados paro ucompanhar os trubulhos. Na sessão plÍolícu em 
referência serão relatados os fatos apurados no processo adminis. 
trutivo. de n.o 53000.040687f2007~67. 

D31a Ih JU!união Ho 'fio Concorrê u N ~ ·SSR111C l.t)Ç;llitl;Il)~ UF 
O] I f1 t4 b l O tfi7 '200 I P<'llllk SP 

Bra..,íIiu-[)F, 27 ut: oUluhro de 2tXI\). 

ALVIMAR BER'F)'AND D. G. DE MACÊDO 

Prç~·i<,.m~' da C()lhi~s:lo 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitaçfin. constituldu pelu Ponada 
MC nO 432, de 24 de julho de 2009, puhlícada no DOU Je 
27/07(2009, resolve retificar o Aviso puhlicado no Diário Oncial du 
União N° 199. de 19!1OnOO9, Se~úo 3, púg. 99, reler~nte U cun­
corrência nO 01212002, de sorte ~tle onJe se lê; com;orrência 
01212009. leilHe: conçorrência 012f2002. Muntendo inulterudus llS 

demub infomlu~ões nu mendonudo llvi~(l, 

Brtls/JilJ·j)F, 27 dI.' (lU!(lhr\l d\' 201)\). 
ALVIMAR BERTRAND D. G. MAdDO 

Pr~~id~')I!\' d:l COlni ... s:\o 

RESULTADO DE ANÁLISE TÉCNICA 

A Comissun Especiul ue Ucituçiio, nos tenllOS tlu Pllrt .. riu 
MC nO 432, de 24 de julho de 2009, puoJicuua no DOU de 
27!07f2rJ.J9, em confomlidude con1. os Editul(s) de Ucítaçiio, foma 
público, por meio deste Aviso, (1(:,1. resllltudo(s) da pontuação du(s) 
Proposta(s) Técnica(s) Ju(s) licitun!t.<;) huhilitudu(s) confomle AneXtl 
Único. t.' 

Os uutoU;) dO{$l rrocesso{~) estarno disponíveis nu Secretariu 
da Comissüo Especial de Licitaç1io, Sobreloju ~ saiu 104, Minbtério 
das COll1unkuções, no seguinte endereço: Espllll1adu dos Minbtérins, 
Bloco R, &1. Sede, Brusflia/DF. 

Os eventullis recursos devenio ser protocolizutlm no Pnl~ 

16colo Gerul deste Ministério, sendo que ti L~mlugem do pruw de 
cÍlICo. dius úteis terá início a paf' do primeirü dia útil seguinte li 
presente publicuç-ão, 1105 tennos d . rtigos 109. inciso I. lllrnea "h" e 
110, §5" , da Lei n" ~.ó66, de 21 junho de 1993 . e suhitem 13.6 
do Edital. .. /i' 

I3l1lsfliu~Dr:, 27 de (lutunnl de 2fl1l9. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MAC~DO 

Pn·'ddcrllc lia C\lmÍ',\;l(\ 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.o 141/2001-SSRlMc' Loculidade de São Jos6 do Oum/RS. 

I HANDAV PR M 'S L 
to F.STIlE AI .IDA. 

S IEDADE MoIO , I IDADE Lll)A. FM 

Concomncíu n.o 1411200J-SSRfMC. Localidade de Vila Nova do SuVRS. 

p - :m 

Concorrência n.Q 1411200J-SSRfMC, Loculídude de Xangri-Jú/RS. 

Propún.:mes 

?LUS RADIODIflJSÃO J.IDA 
> IEDADE RÁD O SANTA FELICIDADE LIDA. 
Vrr MUSIC COMUNICACÃO E EVENTOS LmA. 
AAS. SISffiMA BRASIL DE COMUNICA ÔES LIDA. 

.S.R.S -, :TU 

FM 
FM 
FM 

1('~7 2 

m 

53790.fX)()(,&102 
<;J7<X.I.(X)O(i5Ml2 

~T" 
100.f"" 
tOO 000 
tOO 000 

L 

CLASSIFICA0" 
CI. SSIFI AnA 
CLA.sSIRCAnA 

R.::<ljIl~Uo 

CI SSIFlCADA 
Cl.A.SSWICADA 
C S$IRCADA 

DE .. <;CLA$SIRCAD/\ 
O D 

E.'ite documento pode ser verificado no endereço eletrôrucc http://www.in.gov.brlautenticidade.hlm1. 
pelo código 0003200sJ018oo142 

Documento. assinado digitalmente conforme MP ne 2.200-2 de 24t\J8!2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - leP-Brasil. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 110/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 012/2002 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 

LOCALIDADE(S): BARBACENAlMG, ILICÍNIAlMG, CALIFÓRNIAlPR, 
CAMBIRAlPR, PONTAL DO PARANÁ/PR, ORLÂNDIAlSP, OUROESTE/SP e OURO 

PRETO DO OESTEIRO. 

Aos 15 (quinze) dias do mês de outubro de 2009, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministétios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro, Edmar de Freitas Machado (ausente justificadamente o 
membro Marcus Ferreira da Silva), com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência nO 012/2002-SSRlMC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) 
de: BARBACENAlMG, ILICÍNIAlMG, CALIFÓRNIAlPR, CAMBIRAlPR, PONTAL DO 
PARANÁ/PR, ORLÂNDIAlSP, OUROESTE/SP e OURO PRETO DO OESTE/RO, 
conforme convocação publicada no DOU de 06 de outubro de 2009, Número 191, Seção "3", 
Página 93, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de presença das 
proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, 
do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas 
diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de n° 
53000.040687/2007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da presente abeltura, não 
sendo apontada ÍlTegularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente. (4) 
Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) 
seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): BARBACENAlMG, 
CELEBRAÇÃO FM LIDA, Processo nO 53000.008195/02; GALASSI E LOPES LIDA, 
Processo nO 53000.008186/02; GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LIDA, Processo n° 
53000.008198/02; LEDRA E SILVA LTDA, Processo n° 53000.008185/02; RÁDIO NOVA 
FM LIDA, Processo n° 53000.008205/02; REDE P ARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
Processo nO 53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LIDA, 
Processo n° 53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LIDA, proces~o / 
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53000.008176/02; SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo nO 
53000.008189/02; ILICÍNIAlMG, CELEBRAÇÃO FM LTDA., Processo n° 53000.008195/02; 
FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA, Processo n° 53000.008178/02; GALASSI E 
LOPES LTDA., Processo n° 53000.008186/02; GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO 
LIDA., Processo n° 53000.008198102; LEDRA E SILVA LTDA., Processo nO 
53000.008185/02; RÁDIO 630 LTDA., Processo n° 53000.008211/02; REDE PARAIBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C LTDA., Processo nO 53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
MARTINS & CECCHINI LIDA., Processo nO 53000.008180/02; CALIFÓRNIAlPR, DUTRA 
E PONTIN LTDA., Processo n° 53000.008174/02; GALASSI E LOPES LTDA., Processo nO 
53000.008186/02; GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008198/02; LEDRA E SILVA LTDA., Processo n° 53000.008185/02; MARTINS 
FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., Processo nO 53000.008196/02; PORTO DE CIMA RÁDIO 
E TELEVISÃO LTDA., Processo n° 53000.008202/02; RÁDIO 1030 LTDA., Processo nO 
53000.008213/02; RÁDIO CAPELISTA LTDA., Processo n° 53000.008197/02; RÁDIO 
GRAÚNA LTDA., Processo n° 53000.008188/02; RÁDIO TRIBUNA FM LTDA., Processo nO 
53000.008193/02; REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo nO 
53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., Processo n° 
53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., 
Processo n° 53000.008180/02; TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo n° 
53000.008204/02; CAMBIRAJPR, DUTRA E PONTIN LTDA., Processo n° 53000.008174/02; 
GALASSI E LOPES LTDA., Processo n° 53000.008186/02; GRUPO P ARAIBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008198)02; LEDRA E SILVA LTDA., Processo 
n° 53000.008185/02; MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., Processo nO 
53000.008196/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo n° 
53000.008202/02; RÁDIO 1030 LTDA., Processo n° 53000.008213/02; RÁDIO CAPELISTA 
LTDA., Processo n° 53000.008197/02; RÁDIO GRAÚNA LTDA., Processo n° 
53000.008188/02; REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo nO 
53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., Processo nO 
53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LIDA., 
Processo n° 53000.008180/02; TELEVISÃO GUARARAPES LIDA., Processo n° 
53000.008204/02; REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., Processo n° 
53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LIDA., Processo n° 
53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LIDA., 
Processo n° 53000.008180/02; TELEVISÃO GUARARAPES LIDA., Processo n° 
53000.008204/02; PONTAL DO PARANÁ/PR, CELEBRAÇÃO FM LIDA., Processo n° 
53000.008195/02; GALASSI E LOPES LIDA., Processo n° 53000.008186/02; GRUPO 
PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008198/02; INTERVALE 
PARTICIPAÇÕES LIDA., Processo n° 53000.008187/02; LEDRA E SILVA LTDA., Processo 
n° 53000.008185/02; OCEÂNICA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo nO 53000.008175/02; 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LIDA., Processo nO 53000.008202/02; RÁDIO 
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1030 LIDA., Processo n' 53000.008213/02; REDE pARÁ.rnA DE CO~C~~~A., 
Processo nO 53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LIDA, 
Processo n° 53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LIDA, Processo n° 
53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LIDA, 
Processo n° 53000.008180/02; TELEVISÃO GUARARAPES LTDA, Processo n° 
53000.008204/02; ORLÂNDIAlSP, CELEBRAÇÃO FM LTDA, Processo n° 
53000.008195/02; ENERGIA FM DE TREMEMBÉ LTDA., Processo nO 53000.008166/02; 
GALASSI E LOPES LTDA, Processo n° 53000.008186/02; GRUPO PARAIBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, Processo nO 53000.008198/02; LEDRA E SILVA LIDA, Processo 
n° 53000.008185/02; RÁDIO 1030 LTDA, Processo n° 53000.008213/02; RÁDIO E TV NOVA 
ERA LTDA, Processo n° 53000.008206/02; REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
Processo nO 53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, 
Processo n° 53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 
53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO BARROS E GARCIA LIDA, Processo n° 
53000.008173/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA, 
Processo n° 53000.008180/02; SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo 
n° 53000.008189/02; OUROESTE/SP, CELEBRAÇÃO FM LTDA., Processo n° 
53000.008195/02; FRAGA & MARQUI OUROESTE LTDA., Processo nO 53000.008172/02; 
GALASSI E LOPES LTDA, Processo n° 53000.008186/02; GRUPO PARAIBA DE 
COMUNICAÇÃO LIDA., Processo n° 53000.008198/02; LEDRA E SILVA LTDA., Processo 
n° 53000.008185/02; REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008199/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., Processo n° 
53000.008191/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008184/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LIDA, 
Processo n° 53000.008180/02; OURO PRETO DO OESTE/RO, B & B EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008203/02; CELEBRAÇÃO FM LTDA, 
Processo n° 53000.008195/02; CHAPADA RADIODIFUSÃO LIDA., Processo nO 
53000.008201/02; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO OURO PRETO LIDA, Processo n° 
53000.008192/02; GALASSI E LOPES LTDA., Processo nO 53000.008186/02; GRUPO 
PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008198/02; LEDRA E SILVA 
LIDA, Processo n° 53000.008185/02; RÁDIO 630 LTDA., Processo n° 53000.008211/02; 
RÁDIO EXECUTrv A LIDA, Processo n° 53000.008182/02; REDE P ARAIBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 53000.008199/02; REDE VITÓRIA RÉGIA DE RÁDIO 
LTDA., Processo n° 53000.008190/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
Processo n° 53000.008184/02; SISTEMA JOVEM DE COMUNICAÇÃO LIDA., Processo n° 
53000.008183/02; SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008189/02; SISTEMA NORTE BRASIL DE COMUNICAÇÃO LIDA., Processo nO 
53000.008200/02. (5) A documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica does) valore(s) 
ofertado(s) pela outorga na(s) localídade(s) conf01me segue: BARBACENAlMG -
CELEBRAÇÃO FM LIDA, R$ 801.500,00 (oitocentos e um mil e quinhentos reais); 
GALASSI E LOPES LTDA (DESCLASSIFICADA); GRUPO P ARAIBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, R$ 413.000,00 (quatrocentos e treze mil reais); LEDRA E SILVA 
LIDA (DESCLASSIFICADA); RÁDIO NOVA FM LTDA., R$ 412.500,00 (quatrocentos e 
doze mil e quinhentos reais); REDE P ARAIBA DE COMUNICAÇÃO LIDA., R$ 572.000,00 
(quinhentos e setenta e dois mil reais); SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
LIDA, R$ 1.160.300,00 (um milhão e cento e sessenta mil e trezentos reais); SISTEMA 
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ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA. (DESCLAssíFICÃDA); SI~ DE 
COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., R$ 653.000,00 (seiscentos e cinqüenta e 
três mil reais); SISTEMA FAROL DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 412.200,00 (quatrocentos 
e doze mil e duzentos reais); SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 
1.015.312,50 (um milhão e quinze mil e trezentos e doze reais e cinqüenta centavos); 
ILICÍNIAJMG - FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA, R$ 61.000,00 (sessenta e 
um mil reais); SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., R$ 
87.000,00 (oitenta e sete mil reais); SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
(DESCLASSIFICADA); LEDRA E SILVA LIDA. (DESCLASSIFICADA); GALASSI E 
LOPES LTDA. (DESCLASSIFICADA); SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
LTDA., R$ 98.100,00 (noventa e oito mil e cem reais); CELEBRAÇÃO FM LTDA., R$ 
301.500,00 (trezentos e um mil e quinhentos reais); GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais); REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais); RÁDIO 630 LIDA., R$ 56.200,00 (cinqüenta e 
seis mil e duzentos reais); CALIFÓRNIAlPR - DUTRA E PONTIN LTDA., R$ 51.012,00 
(cinqüenta e um mil e doze reais); SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI 
LTDA., R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais); SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. (DESCLASSIFICADA); LEDRA E SILVA LTDA. 
(DESCLASSIFICADA); GALASSI E LOPES LTDA. (DESCLASSIFICADA); RÁDIO 
GRAÚNA LTDA., R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais); SINAL BRASILEIRO 
DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais); RÁDIO 
TRIBUNA FM LTDA., R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais); MARTINS FAYAD 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 511.000,00 (quinhentos e onze mil reais); RÁDIO CAPELISTA 
LIDA., R$ 455.000,00 (quatrocentos e cinqüenta e cinco mil reais); GRUPO PARAIBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais); REDE PARAIBA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais); PORTO DE 
CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais); TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., R$ 53.190,00 (cinqüenta e três mil e cento e noventa reais); RÁDIO 
1030 LTDA., R$ 60.400,00 (sessenta mil e quatrocentos reais); CAMBIRAlPR - DUTRA E 
PONTIN LTDA., R$ 51.102,00 (cinqüenta e um mil e cento e dois reais); SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e três 
mil reais); SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA. (DESCLASSIFICADA); LEDRA 
E SILVA LIDA. (DESCLASSIFICADA); GALASSI E LOPES LTDA. 
(DESCLASSIFICADA); RÁDIO GRAÚNA LTDA., R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais); 
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., R$ 599.000,00 (quinhentos e noventa 
e nove mil reais); MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 511.000,00 (quinhentos e 
onze mil reais); RÁDIO CAPELISTA LIDA., R$ 455.00,00 (quatrocentos e cinqüenta e cinco 
mil reais); GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 62.000,00 (sessenta e dois míl 
reais); REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois 
mil reais); PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 42.000,00 (quarenta e dois 
mil reais); TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 59.400,00 (cinqüenta e nove mil e 
quatrocentos reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 60.400,00 (sessenta mil e quatrocentos reais); 
PONTAL DO PARANÁlPR - CELEBRAÇÃO FM LTDA., R$ 605.000,00 (seiscentos e cinco 
mil reais); OCEÂNICA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 286.800,00 (duzentos e oitenta e seis 
mil e oitocentos reais); SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., R$ 
275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais); SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO 
LIDA. (DESCLASSIFICADA); LEDRA E SILVA LTDA. (DESCLASSIFICADA); 
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GALASSI E LOPES LTDA. (DESCLASSIFICADA); INTERVALE PARTI~~~ 
LTDA, R$ 511.000,00 (quinhentos e onze mil reais); PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA, R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais); TELEVISÃO GUARARAPES 
LTDA, R$ 51.930,00 (cinqüenta e um mil e novecentos e trinta reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 
70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais); GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais); SINAL BRASILEIRO DE COMUNICÃO S/C 
LTDA, R$ 675.600,00 (seiscentos e setenta e cinco mil e seiscentos reais) REDE PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais); OURO PRETO DO 
OESTE/RO - RÁDIO EXECUTIVA LTDA, R$ 189.800,00 (cento e oitenta e nove mil e 
oitocentos reais); SISTEMA JOVEM DE COMUNICAÇÃO LTDA, R$ 111.999,50 (cento e 
onze mil e novecentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos); SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA (DESCLASSIFICADA); LEDRA E SILVA LTDA 
(DESCLASSIFICADA); GALASSI E LOPES LTDA (DESCLASSIFICADA); SISTEMA 
NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 220.010,00 (duzentos e vinte mil e dez reais); 
REDE VITÓRIA RÉGIA DE RÁDIO LTDA, R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais); 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO OURO PRETO LTDA., R$ 316.303,00 (trezentos e dezesseis 
mil e trezentos e três reais); CELEBRAÇÃO FM LTDA" R$ 504.000,00 (quinhentos e qLtatro 
mil reais); GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, R$ 172.000,00 (cento e setenta e 
dois mil reais); REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, R$ 72.000,00 (setenta e dois 
mil reais); SISTEMA NORTE BRASIL DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 507.235.20 
(quinhentos e sete mil e duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos); CHAPADA 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$151.418,00 (cento e cinqüenta e um mil e quatrocentos e dezoito 
reais); B & B EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 368.100,00 (trezentos e 
sessenta e oito mil e cem reais); RÁDIO 630 LTDA., R$ 94.200,00 (noventa e quatro mil e 
duzentos reais); ORLÂNDIAlSP - ENERGIA FM DE TREMEMBÉ LTDA., R$ 507.853,00 
(quinhentos e sete mil e oitocentos e cinqüenta e três reais); SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
BARROS E GARCIA LTDA., R$ 464.000,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil reais); 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., R$ 610.000,00 (seiscentos 
e dez mil reais); SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA. (DESCLASSIFICADA); 
LEDRA E SILVA LTDA. (DESCLASSIFICADA); GALASSI E LOPES LTDA. 
(DESCLASSIFICADA); SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 
199.340,00 (cento e noventa e nove mil e trezentos e quarenta reais); SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C LTDA., R$ 690.300,00 (seiscentos e noventa mil e trezentos reais); 
CELEBRAÇÃO FM LTDA., R$ 402.000,00 (quatrocentos e dois mil reais); GRUPO PARAIBA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA, R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais); REDE 
PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais); RÁDIO E 
TV NOVA ERA LTDA, R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 
90.400,00 (noventa mil e quatrocentos reais); OUROESTE/SP - FRAGA & MARQUI 
OUROESTE LTDA., R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e quatrocentos reais); SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO MARTINS & CECCHINI LTDA., R$ 257.000,00 (duzentos e cinqüenta e 
sete mil reais); SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA. (DESCLASSIFICADA); 
LEDRA E SILVA LTDA. (DESCLASSIFICADA); GALASSI E LOPES LTDA. 
(DESCLASSIFICADA); SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., R$ 
25.830,00 (vinte e cinco mil e oitocentos e trinta reais); CELEBRAÇÃO FM LTDA., R$ 
301.500,00 (trezentos e um mil e quinhentos reais); GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais); REDE PARAIBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do document~ ti 
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denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que 
aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da 
Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de 
Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que obtiveram o 
maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: 
CALIFÓRNIAJPR, CAlVIBIRAJPR, BARBACENAJMG, PONTAL DO PARANÁlPR e 
ORLÂNDIA/SP, SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA.; ILICÍNIAJMG e 
OUROESTE/SP, CELEBRAÇÃO FM LTDA; e, OURO PRETO DO OESTEIRO, SISTENA 
NORTE BRASIL DE COMUNICAÇÃO LTDA. (9) O SI. Presidente detem1inou que fossem 
registradas em Ata as seguintes interconências: a) GALASSI E LOPES LTDA., LEDRA E 
SILVA e SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., estão desclassificadas para todas as 
localidades da concorrência 01212002 em decorrência de terem sido detectados no presente 
certame os mesmos vícios que levaram a sua desclassificação na concorrência 010/2002-
SSRlMC, cujas razões de decidir são tidas aqui por transcritas; b) a classificação de RÁDIO 630 
LTDA., para as localidades de IUCÍNIAlMG e OURO PRETO DO OESTEIRO. está 
condicionada ao que vier a ser decidido no processo administrativo de n° 53000.057276/2008; c) 
a classificação de RÁDIO 1030 LTDA., para as localidades de CAUFÓRNIAIPR. 
CAMBIRA/PR, PONTAL DO PARANÁlPR e ORLÂNDIA/SP, está condicionada ao que vier a 
ser decidido no processo administrativo n° 53000.05727612008; d) o valor da Pontuação da 
Proposta Técnica (PT) de CELEBRAÇÃO FM LTDA. para a localidade de PONTAL DO 
PARANÁ/PR, por equívoco, não foi publicado no Diário Oficial da União, irregularidade que 
deve ser sanada antes da publicação dos Valores de Média Ponderada do presente certame; e) 
após a abertura da proposta de preço de FRAGA & MARQUI OUROESTE LTDA., o senhor 
CARLOS ALBERTO DA SILVA se retirou do recinto. Nada mais havendo a acrescentar. o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos), tendo 
sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice­
Presidente e membros Titulares da Comissão. 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 
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DATA: 15/10/2009 

I SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM)u 

Nome 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA W 01212002-SSRlMC 

",,/ 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

LOCALIDADE(S) : BARBACENAlMG, ILICÍNIAJMG, CALIFÓRNIAlPR, 
CAMBIRAlPR, PONTAL DO PARANÁlPR, ORLÂNDIA/SP, OUROESTE/SP e OURO 
PRETO DO OESTE/RO. 

RG nQ/UF Rubrica 

---------------. . Fi
\n(\i;l,':: .... 
. '1J n .• 

.t E 11::/"'- ~() 
-..( ,~~ 

~
tk' . ~ ;:: 
() ~:::) 

.. :í>", "~fl> 
~ .~4..~.!..t 

Modelo de lista de presença de público. 



DATA: 15/10/2009 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 01212002-SSR/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA Nº- 01/01 

[SERVIÇO' FREQiiNCIAMODULADA IFM) 
LOCALIDADE: BARBACENA/MG, ILICÍNIAlMG, CALIFÓRNIAIPR, CAMBIRAlPR, 
PONTAL DO PARANÁlPR, ORLÂNDIA/SP, OUROESTE/SP e OURO PRETO DO 
OESTEIRO, 

Razão Social da 
Proponente 

~ 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura Rubrica RG nQ/UF Cargo 

I 
----- /- I Sócio/Acionista ( ) 

_ ~- Procurador () 

<_.-;. 

~- -j=---~~7 
---' 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

;.~'.-'''-.Jf: 

';J 
'iC:::S 
~ 

/~ 
- _ ,'o.~ 

~ 

6 
}7J: 

-~ ~-----

~ ~ 
~ 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio! Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

~-jSÓCio/Acionista ( ) 
~ Procurador () 

Ill\h0116h"lcdl \1-15 de ~t>enur,1 D""'lenc','" Excl",j,,\I\IODElO, SI Df- L1ST \ I1F PRESENÇ A DI' l'l'IlLlCO E PRO!'ONI-N I ESI~IO[)EI () DE I.lS'1 A DI, PRESEN,'A DE PROPONENTES d{i" .da;' _\ :n ., f 
t:: U) 

- -~~ 3 
jJJ O' c: 
<.) I.J\-J 

;::;;.-
~9b~-

-- -----------,---._------



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Prço Mínimo 

Localidade 

mlili:~sSI~lm~lim ID~S IR®mmN~~m~S 
~lVIéêlia m()nêletiaêla) 

Concorrência : 

Grupo: 

UF: 

SI.lI R,rocessQ Razão Social Valor: ofertado (Rl1) (RR) (Va) 
53-00.008191/02 Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. 1.160.300,00 
53-00.008189/02 Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. 1.015.312,50 
53-00.008195/02 Celebração FM Ltda. 801.500,00 
53-0l0.008180/02 Sistema de Comunicação Martins & Cecchinl Ltda. 653.000,00 
53-00.008199/02 Rede Paralba de Comunicação Ltda. 572.000,00 
53-0l0.008198/02 Grupo Paralba de Comunicação Ltda. 413.000,00 
53-00.008205/02 Rádio Nova FM Ltda. 412.500,00 
53-0l0.008176/02 Sistema Farol de Comunicação Ltda. 412.200,00 
53-00.008186/02 Galassi e Lopes Ltda. (desclassificada) 201.000,00 
53-0l0.008185/02 Ledra e Silva Ltda. (desclassificada) 181.000,00 

53-00.008184/02 
Sistema Alpha de Comunicação Ltda. 

151.000,00 (desclassificada) 

100,000 95,139 99,514 

100,000 94,444 99,444 

100,000 92,962 99,296 

100,000 91,362 99,136 

100,000 90,139 99,014 

100,000 86,342 98,634 

100,000 86,326 98,633 

100,000 86,316 98,632 

100,000 

100,000 

100,000 

&~~'. 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

PrClÇ() Mínimo 

Localidade 

N.' erocesso Razão Social Maior ofertado (RI) (Be) ("R) 
53 010 .008195/02 Celebração FM Ltda. 

530l0.008191/02 Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. 

53 0l0.008198/02 Grupo Parafba de Comunicação Ltda. 

53 Ol O .008180/02 Sistema de Comunicação Martins & Cecchlnl Ltda. 

53 0l0.008199/02 Rede Parafba de Comunicação Ltda. 

53000,008178/02 Fundação Nossa Senhora Aparecida 

53000,008211/02 Rádio 630 Ltda. 

53000,008185/02 Ledra e Silva Ltda. (desclassificada) 

53000,008186/02 Galassi e Lopes Ltda. (desclassificada) 

530()O,O08184/02 
Sistema Alpha de Comunicação Ltda. 
(desclassificada) 

Ivimar Bertrand . G. de Macêdo 
Pre 'Clente 

301.500,00 

98.100,00 

92.000,00 

87.000,00 

72.000,00 

61.000,00 

56.200,00 

16.800,00 

15.100,00 

12.000,00 

100,000 98,342 99,834 

100,000 94,903 99,490 

100,000 94,565 99,457 

100,000 94,253 99,425 

100,000 93,056 99,306 

100,000 91,803 99,180 

100,000 91,103 99,110 

100,000 

100,000 

100,000 

~ .. - .' '. ~,~~ 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE lIClr AÇÃO 

PI"~o Mínimo 

Localidade 

~~~SSIIiI~~liê!j m~s f\l~mJilmNmNmmS 
fMé(f~a f\l()I'I(felTa(fa) 

Concorrência: 

Grupo: 

UF: 

N,O Rrocesso Razão Social lIaloli ofertado (R'VJ (rilR) (llR) 
530l0.008191/02 

530l0.008196/02 

530l0.008197/02 

530l0.008193/02 

530l0.008180/02 

53())0.008188/02 

53())0.008199/02 

53())0.008198/02 

53())0.008213/02 

53())0.008204102 

53())0.008174/02 

53000.008202/02 

53000.008185/02 

53000.008186/02 

53000.008184/02 

Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. 

Matins Fayad Radiodifusão Ltda. 

Rádio Capellsta Ltda. 

Rádio Tribuna FM Ltda. 

Sistema de Comunicação Martins & Cecchinl Ltda. 

Rádio Graúna Ltda. 

Rede Paralba de Comunicação Ltda. 

Grupo Paralba de Comunicação Ltda. 

Rádio 1030 Ltda. 

Televisão Guararapes Ltda. 

Dutra e Pontin Ltda. 

Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda. 

Ledra e Silva Ltda. (desclassificada) 

Galassi e Lopes Ltda. (desclassificada) 

Sistema Alpha de Comunicação Ltda. 
(desclassificada) 

690.000,00 

511.000,00 

455.000,00 

405.000,00 

375.000,00 

225.000,00 

172.000,00 

162.000,00 

60.400,00 

53.190,00 

51.102,00 

42.000,00 

16.800,00 

15.100,00 

12.000,00 

100,000 99,275 99,928 

100,000 99,022 99,902 

100,000 98,901 99,890 

100,000 98,765 99,877 

100,000 98,667 99,867 

100,000 97,778 99,778 

100,000 97,093 99,709 

100,000 96,914 99,691 

100,000 91,722 99,172 

100,000 90,600 99,060 

100,000 90,216 99,022 

100,000 88,095 98,810 

100,000 

100,000 

100,000 

~ ., 
_____ ~_ .(.. ... 4A~" 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 



/ 

j 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

~1]lli~$slelé~l1tm m~s B~m~mr~n~Mme5 
~l\fIéêlia B(!mêler:aêla) 

Preço Mínimo 

Localidade 

Concorrência : 

Sinal de Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. 

Martins Fayad Radiodifusão Ltda. 

Rádio Capellsta Ltda. 

ISIC"O,."", de Comunicação Martins & Cecchlnl Ltda. 

Rádio Graúna Ltda. 

Rede Parafba de Comunicação Ltda. 

Grupo Parafba de Comunicação Ltda. 

Rádio 1030 Ltda. 

ITellevii5ão Guararapes Ltda. 

Dutra e Pontln Ltda. 

Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda. 

e Silva Ltda. (desclassificada) 

Galassi e Lopes Ltda. (desclassificada) 

Sistema Alpha de Comunicação Ltda. 
(desclassificada) 

Membro 

59.400,00 

51.102,00 

42.000,00 

16.800,00 

15.100,00 

12.000,00 

100.000 99,022 99,902 

100,000 98,901 99,890 

100.000 98,294 99,829 

100,000 97,619 99,762 

100.000 97,093 99,709 

1 91,935 99,194 

91,722 99,172 

91,582 99,158 

90,216 99,022 

88,095 98,810 

~~;-~~: 
Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 



" j 

.j' 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

P I'eÇO Mínimo 

Localidade 

IntelVale Participações Ltda. 

Oceânica Comunicações Ltda. 

Sistema de Comunicação Martins & Cecchlnl Ltda. 

Rede Paralba de Comunicação.Ltda. 

Grupo Paralba de Comunicação Ltda. 

Rádio 1030 Ltda. 

.008204/02 Televisão Guararapes Ltda. 

Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda. 

.008186/02 Galassi e Lopes Ltda. (desclassificada) 

Ledra e Silva Ltda. (desclassificada) 

Sistema Alpha de Comunicação Ltda. 
(desclassificada) 

Membro 

99,131 99,913 

100,000 98,971 99,897 

100,000 98,166 99,817 

100,000 98,088 99,809 

100,000 97,519 99,752 

100,000 96,754 99,675 

100,000 92,530 99,253 

100,000 89,873 98,987 

100,000 87,479 98,748 

100,000 

100,000 

100,000 

. (/) ,. 
~ ... ----~~.' 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 



.. J 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

PInço Mínimo 

L~alidade 

Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. 

Sistema de Comunicação Martins & Cecchini Ltda. 

Rádio e TV Nova Era Ltda. 

Energia FM de Tremembé Ltda. 

Sistema de Comunicação Barros e Garcia Ltda. 

Celebração FM Ltda. 

Rede Paralba de Comunicação Ltda. 

Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. 

Grupo Paralba de Comunicação Ltda. 

Ledra e Silva Ltda. (desclassificada) 

Galassi e Lopes Ltda. (desclassificada) 

Rádio 1030 Ltda. 

610.000,00 

600.000,00 

507.853,00 

97,958 99,796 

97,924 99,792 

97,547 99,755 

100,000 97,315 99,731 

100,000 96,901 99,690 

100,000 94,123 99,412 

100,000 93,750 99,375 

100,000 92,309 99,231 

1 

86,218 98,622 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Preço Mínimo 

Localidade 

N,O Flrocesso Razão Social MaIor ofertado (Bm) , (BRI (VB) 

f 

53000.008195/02 Celebração FM Ltda. 

53000.008180/02 Sistema de Comunicação Martins & Cecchlnl Ltda. 

53000.008199/02 Rede Pararba de Comunicação Ltda. 

53000.008172/02 Fraga & Marqul Ouroeste Ltda. 
53000.008198/02 Grupo Pararba de Comunicação Ltda. 

53000.008191/02 Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. 

53000.008186/02 Galassi e Lopes Ltda. (desclassificada) 
53000.008185/02 Ledra e Silva Ltda. (desclassificada) 

53000.008184/02 
Sistema Alpha de Comunicação Ltda. 
(desclassificada) 

imar Bertrand D. . de Macêdo 
Presid te 

/~ 

,j 

301.500,00 

257.000,00 

72.000,00 

64.400,00 

62.000,00 

25.830,00 

16.000,00 

15.000,00 

12.000,00 

100,000 98,342 99,834 

100,000 98,054 99,805 

100,000 93,056 99,306 

100,000 92,236 99,224 

100,000 91,935 99,194 

100,000 80,643 98,064 

100,000 

100,000 

100,000 

~~~" 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N' 1212002 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me 0 11 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada 110 DOU de 27/07f2009, e suas alterações, em conformidade com o Edital de Licitação, toma 
público os resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atribuído a cndu licitante da Concorrência abaixo citada. 

Os autos dos processos estardO com vista frunqueuda na Comissão Especial de Licitaçiio. no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, Brasflia/DF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do pruzo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, dar-se-á 11 

partir desta publicaçao, confonne o subitem 13,6 do Edital, bem como nos teanos do artigo 109, inciso 
1, alínen Uh" e §5Q e urtigo 110, da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Pmcesso N° : 

53000.008191102 

I 53000.008 I 96AJ2 
53000,008197 '02 
"oooJlORi 3m 
53000.008180/02 

153000.008188/02 
53000.008199/02 

53000.008198102 

153000.008213/02 
I 53000.008204 02 
I 53000.008174/02 
53000.0,m02102 

53000.IKl 18510 
11flOO.OOR I 86/02 
53()()(I.ooHI8~/02 

Brusflia-DF. 2~ de outubm de 2(}09, 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

PrcsideJltt: du C(tUlis$u\) 

Concorrência nO 012/2002-SSRlMC. Localidade de CalifórnialPR, 

/ 
Proponenle(s) Vulor Oferta- Serviço pp 

do 
~al Br-usileiro de 

Ltda. 
Comunicução 690.000.00 FM 99,275 

Martins Favad Radiodifusão Ltdn, 511.00000 FM 99022 
6d'o 'apelista Ltda, 455.00 FM 9R901 
6d'o Tr' , R, da m()()()-, Frv .98.7 

~í;~~~~{lLt~~,municaçào Martins & 375.000,00 FM 98,667 

Rádio Grnúna Lida. 225.000.00 FM 97778 
Rede Paraíba de Comunicução Lt-
da 

172.000.00 FM 97,093 

Grupo Paruíba de Comunicuçào Lt- 162.OOO,(JO FM 96.914 
da. 
Rúd'o IOJO Lida. 60.41 ).00 FM 91722 
Televisflo GUllrunmes Ltda. 53.190 FM 90.600 
Dutra e Poo'iI tda 51. 02.1 FM 911.216 
Porto de Cima Rádio e Televisuo 

Ida. 
42.000.110 FM 88.095 

VP 

99,928 

99.902 
99R90 
99R77 
99,867 

99778 
99,709 

99.691 

99172 
99.060 
99.022 
98.810 

Ledru e Silva L1du. FM Dese t1ssitkada 
ti u~si e lones Ltdu. FM Desclassificado 

Sislemu Alphu de Comunicllçilo Lt~ FM Desclassificudll 
du 

COl1corrênciu n,o OI212002«SSRlMC. Loculiduue de CambirulPR, 

processo N° : Proponente{s) Valor Oferta-
do 

Serviço PP VP 

53000.008191/02 I~}~ul Brasileiro LIdo, 
de COInunícuçiio 599.000.00 FM 99,165 99,917 

53000.' Q8196/02 IMurti 15 Fuvad Rudiodifusüo Lida. 511.QOO,00 FM 99.0}2 99,902 
11ooo-,OR197i1l1 ód'o {lpelis 11 Idu, 415.()()()JlIl F 98901 99.R9 
53000.008180102 1~~~~m~idLtS~.ll1unicaçiio Martins & 293.000.00 FM 98.294 99,829 

3()()().' Q818a102 Rádio Groúna Ltda, 210.000.00 FM 97.619 99.7,2 
53000.008199102 Rede Paraíba de Comunicaçüo Lt-

do. 
172.000.00 FM 97,093 99,709 

53000.008198102 Grupo Paraíba de Comunicaçüo Lt-
da. 

62.000,00 FM 91.935 99,194 

53000.IJ082 I 1/02 Rádio 1030 LIda. 160.4QO.00 FM 91722 99. !72 
53ooo.0I!R204 02 Televisão Gunrurapes Ltdu. 59.400.00 FM 91582 99.158 
53000.008174/02 DutrLi e Pontin Ltda, 1.102.00 FM 9 216 99,122 
53000.008202/02 Porto de Cima Rádio e Televisão 

Ltdn. 
42.000.00 FM 88.095 98.810 

53()()().008185 02 udra e Silva LIda, FM Desclassificaua 
53000.008186102 Galassi e LDoes Ltda, FM DescJussificada 
53000.008184/02 Sistema Alpha de Comunicação LI- FM Desclassificada 

du. 

Concorrência n." 01212002-SSRlMC, Localidade de Pontal do ParanúIPR. 

Processo N° : Proponente(s) Valor O1'ertll-
do 

Serviço pp VP 

53000.008191102 ~~aILtra~i1eiro de Comunicação 675.600,00 FM 99.222 99,922 

53000.008195102 Celebracão F1v Ltda, 605.000 FM 99131 99913 
53000.008187102 lntervale Participações LIda. 511.000 FM 98971 99897 
53000.008175102 Oceânica Comunicacões Ltda. 286.80000 FM 98,1~(L _n817 
53000.008180/02 ~islema de Comunicação Martins & 

ecchini Ltda. 
275.000,00 FM 98.088 99.809 

53000.008199102 Rede Purufba de Comunicação Lt-
da. 

212.000.00 FM 97,519 99,752 

53000.008198/02 Grupo Paraíba de Comunicação Lt-
do. 

162.000,00 FM 96,754 99,675 

1 00.' ~82IJ/02 Rád'o 030 ,da 70.400.01) FM 92.530 99.253 
53000.008204102 Te evisão Guararaoes Ltda. 51.930.00 FM 89.873 98987 
53000.008202102 Porto de Cima Rádio e Televisão 

Lida. 
42.000.00 FM 87,479 98,748 

53000.' (l81R6i1l2 Gala$s' e LoJ'Jcs da F Desc assificada 
53000.' <18185/02 drn e Silva LIda. R, Desc ussificada 
53000.008184102 Sistema Alpha de Comunicação Lt-

do. 
FM Desclassificada 

Este dOOlmento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.goy.br/autenticidnde.htmL 
pelo código 00032009 !03ooo 136 

Concorrência n.<l 012f2002-SSRJ1v1C. Localidade de Ouro Preto do OestelRO. 

Processo N° : Proponente{s) Yulor Oferta- Serviço PP VP 
do 

53ooo.oo82ooAl2 Sistema Norte Brasil de Comunica- 507.235,20 
ao Ltda. 

FM 96,899 99.690 

53ooo.oo8195Al2 Celebmçno FM Ltda. 504.000 00 FM 96879 99688 
53ooo.oo8203Al2 B & B Empresa de TeJecomunica-

ões Ltda, 
368.100.00 FM 95.727 99.573 

53000.008192102 ~mf{d:,a de Radiodifusão Ouro Pre- 316.303.00 FM 95.027 99.503 

53000.008189102 Sistema Noroeste de Comunicaçiio 220.010.00 
Ltda. 

FM 92,850 99.285 

53000.008190/02 Rede Vitória Régia de Rádio Ltdn. 210.000 OI) FM 92510 99251 
53000.008182102 Rádio Executiva Ltda, 189.800 00 FM 91712 99171 
53000.008198102 Grupo Paraíba de Comunil'uçuo Lt-

da. 
172.000.00 FM 90.855 99,085 

53000.008201102 Chaoadu Radiodifusão Ltdn, 151.41800 FM 89612 n961 
53000.008183102 Sistema Jovem de Comunicuçuo Lt- 111.999,50 

da. 
FM 85.955 98.5% 

53000.008211/02 Rádio 30 Lida. 94.200 00 FM 83301 98330 
53000.008 I 99Al2 Rede Paruíba de Comunicação LI-

duo 
72.000.00 FM n.153 97.815 

53000.008185102 Ledru e SHva Ltda. FM Oeselussitieadu 
53ooo.00SI 86Al2 Galnssi e Lel.P_os Ltdu. FJv! Oesdussitkudll 
53000.008184102 Sistema Alpha ue COll1unicuçilo Lt-

da. 
FM Oesclus~itkadll 

Concorrênciu n.o 012/2002-SSRIMC, Loculklade de Orlândiu/SP. 

Processo NQ 
: Proponenle(s) Valor Ofertu- Serviço PP VP 

do 
53000.008191 ~}~al t~arusileiro de Comunicuçij(} 690.300.00 FJv! 98,195 99.820 

53000.008180102 Sistema de CnmuniL'w;ilo Martins & 610.000.00 
ecchi li LIda. 

FM 97.958 99,796 

51flOO.OO820ÓillJ 6d'o e TV Nova Pro tdu. r FM 97' 24 99.792 
\3( .IKlRlóólO2 Enenriu FM de Trememhé Ltdu, 507.a~()() FM 97547 99755 
53000.008173102 I~i;tema de Cnmunicuçuo Barros e 

are'u Ldu 
464.OIKJ.00 FM 97.315 99,731 

530 ).OC8 I 95102 eebro 'úo FM luu. 402.000.011 FM 91901 ()9 Ól}O 

5300l1.oo8199Al2 Rede Paraíba de Comunicuçrto LI- 212.1JOO.00 
da 

FM 94.123 99,412 

53000.008189102 Sistema Noroeste de COlllunicuçào 199.340,00 
LIda, 

FM 93.750 ~9.J75 

53000.008 1 98AJ2 Grupo Puruíbu de Comunicaçúo U-
la 

I 62.JKKJ.(Kl FM 92..109 9\),231 

511 ).008213102 R6d'(l 1030 Ltdu. 9)A(){).OO FM 862 8 9X 622 
51 lIlllW8'iIl7. _edra Silva '" FM De.cl~s~ 
'10 ).0081861112 ua.%1 e ones LIda, FM Desclussificuda 
53000.008 I 84AJ2 Sistema Alphu de ConUlllicu\'ilo LI-

do 
FM Descla~silicutJlI 

Concorrência n." OI212002-SSRJ1vIC, Loculidude de Ourueslc!S? 

Processo N° : Proponente(s) Valor arena- Serviço PP VP 
d, 

53 00. Q81951Q2 eJebrudio FM Ltdu, 301.500.00 FM n342 91) X34 
53ooo.oo8180AJ2 1~~~~~~.dLtá'0.municuçilo Martins & 257.000.00 FM 98.054 99.805 

53000.008199102 Rede Parufha <Ie Comunica.ção LI- 72.000,00 
do. 

FM 93.056 99.J1l6 

I 53000.1 ()S172/02 F"",o & Marn. Ou ,,'e. te Ida, MAOO.rX) FJv 92 236 99.224 
53000.008198102 Grupo Pumfbu de Comunicuçüo L1-

da. 
62.000,00 FM 91.935 99.194 

53ooo.oo8191Al2 Sinal Brasileiro de 
'/C lida. 

Comunicüçij() 25.830.00 FM 80,643 98.1164 

53000.1 SI86102 Galassi e LODes Ltda, FM Desclussificuuu 
51000.108185 2 Ledrn e Silva Lldn. FM Desclassificada 
53000.0081 84AJ2 Sistema Alphu de Comunicação LI- FM Desclassificada 

da. 

Concorrência. n,o OI2!1CX)2-SSR/MC, Localidade de Burbncenu/MG, 

Processo W : Proponente(s) Valor Ofertu- ServiÇtI PP VP 
do 

53ooo.0081911D2 Sinal Brasileiro 
S/C LIda. 

de Comunicação 1.160.300,00 FM 95,139 99.514 

53000.0081 891D2 Sistema Noroeste de Comunicação 
LIda. 

1.015.312.50 FM 94.444 99.444 

53000.008 I 95Al2 Celebracão FM LIda. 801.500.00 FM 92962 99290 
53000.008180102 Sig~~~~idLt~~.municação Martins & 653.000.00 FM 91.362 99.136 

53000.008199102 Rede Paraíba de Comunicação LI-
da. 

572.000.00 FM 90.139 99.014 

53000.008 1 98AJ2 Grupo Paraíba de Comunicação LI-
da. 

413.000.00 FM 86.342 98.634 

53 . 008205102 Rádio Nova FM Ltda . 412.500 00 FM 86326 98633 
53ooo.oo8176AJ2 Sistema Faro! de Comunicação Lt-

do. 
412.200.00 FM 86.316 98.632 

53000.008186102 Galassi e Lopes Ltda, FM Desclussificudu 
1 . (8)S'. 2 Ledrn e Silva LIda FM Desc ussiticud<l 

53000.008184102 Sistema Alphu de Comunícação Lt-
do. 

FM Oesclussiticudll 

Documento assinado digitalmente confoane MP ne 2.200-2 de 24!U8!200J, que institui u 
InfI<lestrutum de Chuves Púh!icas Brasileira - leP-Brasil. 
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Concorrência n.o OI212002-SSRlMC, Localidade de Ilicíniu/MO. 

Processo N° : Proponente(s) Valor Oferta-
do 

Serviço pp VP 

53000.00XI95102 elebrac50 FM Ltda. 301.500.00 FM 98.342 998 4 
53000.008191/02 ~~uL~n~ileiro de Comunicação 98.100.00 FM 94,903 99.490 

53000.008198/02 Grupo Paraíba de Comunicação Lt- 92.000.00 
da. 

FM 94,565 99.457 

53000.008180/02 If~~~~~ide tS~.municaçüo Martins & 87.000.00 FM 94,253 99.425 

53000.008199/02 Rede Parníba de Comunicuçuo Lt-
da. 

72.000.00 FM 93,056 99.306 

53000.008178/02 Funduçilo Nossa Sonham Apareci-
du 

61.000,00 FM 91,803 99,180 

53000.008211/02 Rádio 630 Ltdu. 56.200 00 FM 91 103 99110 
53000.008185102 Ledru e Silva Ltda. FM Desclassificada 

I 53000.008186102 ti f15si e Hnes Ltda. FM Desclassificada 
53000.008184/02 Sistema Alpha de Comunicação Lt-

duo 
FM Desclassificada 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LlCITAÇ,,\O N' 162/2009 

NQ Processo; 53000.04099412009 . Objeto: Prestaçiio de serviços de c;;lsultoria e llSsessoriu técnicas 
especiulizudas necessárius U organizllção e 11 realizllção da l~ Conferência Nacional de Comunicução ~ I" 
CONFECOM, que visu u elaborução de documento finul estuhelecedor de prindpios e diretrizes des~ 
tinudus o norteur u construção de poJ{ticas públicas pUni o setor de informuções. Total de Itens Licitudos: 
00001 . Fundumento Legal: Artigo 24, inciso XlII, da Lei 8.666/93 . Justificativa: Parecer/AGU/CON· 
JUR-MC/APCIN' 2064-2.D4 de 13.10.2009. Declo,"çào de Dispensu em 29/1012009 . JOSÉ LUIZ 

MARTINS DURÇO . Coordenudor-Geral de Recursos Logísticos. Ratificuçilo em 29/10/2009 . FER· 
NANDO R. LOPES DE OLIVEIRA. Subsecretário de Plunejamento, Or~'amenlo e Administrução . 
Vulor: R$ U81l.()(X),OO . Contratodo :FUNDACAO GETULIO VARGAS. Valor: R$ 2.880.000,00 

(SIDEC - 29/1012(09) 4I1XXt3·00001-2009NE91l0127 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

PREGÃO N" 25/2009 

o Ministério dus Comunicu~:ões, utruvés do seu Pregoeiro, infonuu o resultudo do Pregão nO 
25/2009 Aquisiçiw de Cartuchos. Empresus vencedorus: Worldtech Com. e Servo de Informúticu Ltdu 
- item: 10 - Vulor: R$ 15.633,00: Comercial Guuliu LIda· item: 18 . Valor: R$ 19.449,90: Ponfuul 
Comercilll LIdo· item: 20 . Valor: R$ 40.800,00: RV Solutions Comércio de Papéis Ltdu . item: 17 . 

Vulor: R$ 19.138,95: JF Comérch1 de Curtuchos Ltda ~ item: 12" Valor: R$ 4.494.00: World Digitul 
lnf'onnúticu Lldu - item: 8" Valor: R$ 3.199.80; TIugo Oliveira Silvu· itens: 5,6,7.13 e 14· Valor Total: 
R$ 41.800,00: Kuiros Comércio Varegistus de Equip. de Infonnúticu eArt. de Escrit6rio· itens: 15 e 16 
-Valor tolol: R$ 60.285,90 e Luiz Augusto Gimenes Qunrtin ~ itens: 1,2.3.4,9.11 e 19 ~ Valor Total: R$ 
200.224.84. Valor lotai do Pregão: R$ 405.026.39. 

(SIDEC - 29/1(12009) 4IOOO3-0()(l(l1-2()(19NE9(H)127 

PREGÃO N' 26/2009 

o Ministério das Comunicações, através do seu Pregoeiro, infornlll o resultuo do Pregão n° 
26/2009 . Aquisição de Unifornles. Empresas vencedorus: A~lgemodas Alfaiataria e Confecções LIda" 

itens: 5,6,7,9,10 e 15 - Vir. Total: R$ lO.084,48 e Neusn Ana de Paulo da Silvu ~ itens: 
1.2.3,4,8,11,12,13 e 14 - Vir. Total: R$ 18.573.70. Valor Totul do Prega0: R$ 28.658,18. 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 

(SIDEC - 29/1012009) 4Iooo3-OOOO1-2009NE900127 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LlCITAÇ.~O 

Processo n° 53500.020279/2009; Objeto: Execução dos serviços remanescentes de obro civil relutiva à 

edificação comercial de 553,70m2 , situadu no Loteamento Jardim Tambauzinho. Rua 07, esquina com a 
Rua João Domingos, Quadr.l 42. Lotes 20. 21 e 22 . João Pessou/PB; Favorecido: Construtora Nassuu 
LIda.; Valor: R$ 330.665,00: Amparo Legal: Art. 24, XI, da Lei nO 8.666193; Aprovação: Gerente de 
Administração de Aquisições e Fornecedores - Ato n° 6.188, de 27110/2009 e Ratificação: Gerente GemI 
de Administração· Ato nO 6.239, de 29/1012009, 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/aulenticidade.hlml. 
pelo c6digo 00032009103000137 

SUPERINTENDÊNÇIA DE RADlOFREQUÊNCIA E fISCALIZAÇÃO 
·GjiRENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 

ESCRITORIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 50-00UI DE 2Y DE OUTUBRO 'DE 200') 

DO(S) L1âC~~TÕ~S)ald~(s;r~~cdi~(~}cd~fset ;e~~~(~~ ~~ ~;~~ J~)or;)Sj~~~d:)~~~l) ~~T!~;I~ 
contra(m) no final relacionudo(s). por se encontrartem) em local incerto e nilo sabido. Ficu(m)'cG0Itunfo. 

~~'Itl~Sbi~~d~oi~~~r k~~:r~~~aR~~~~~s~1~fd 177Sr ~d~r~~~~~au. (p~~~Aí~i~fn~e~E~~1906~~ 
, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir du data da publicação deste Edital, e que o niio pagamento do 
débito ou a rejeição da impugnação implicará u Inscrição do débito em Dívida Ativa, a<;sim como. 
tmnscorrido o prazo especificado a seguir, a instauração de procedimento de upur'.lyão Je descum-

g~d~~~d~re ~ob~~a;~~UI~Fo°:~v~sd~t~Jdit~:dnutic~d~~U~dgs PJ:Se~~r 6~ú~li~~eW~Je(~I~ C AÊI~~s~~; 
~~tili!eçl; J~e~uj~ Di~t~k~OL~IIT~NrotDÀotN1Àg.ãR~~Jbo1~:~(lb~~c~ri~~~1~tid~r~~il~{~el{~~~ 
na internet, no endereço: www.anllte~ov.br/boleto. que infonuurú o vulor atuulizaJo e u Juta panl 
f:!ía~l~g{i:;a!'o ppae1u ~~P~~S~UOfi~j~l~ e,e~l::d~~t~fi~~d{:n~~I~~~tls, foi expeuido () presente edilul. que 

JOAo JACOB HE1TONI 
Gereole dl1 E"\'m(,rhl 

Do(..'umento assinado digitalmente conforme MP n! 2,200·2 de 24108(2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiru - ICP-Brasil. 
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SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDAo 

,\ (nll1iSS;l() Especial de Licitaçõo. por seu Presidente. em face da 

pllhlil.'~I\'iin de t1s, ti 3 . certifIca que até: a presente data nõo chegou 

;'! :Uél Sccn:t~lri~l qualquer mani festaçõo ela concorrente intcressHcLl. 

Brasília (DF), ~ ____ ~/~ __ 

AL VIMAR BERTRAND D. G, DE l\1ACÊDO 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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Seção de Informação Processual 
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SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP; 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319·8000 Fax: (61) 3319·8700· Informações Processuais: (61) 3319.8410 
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STJ - Tribunal da Cidadania 

Processos 

PROCESSO : MS 13568 UF: DF REGISTRO: 2008/0106012-5 
MANDADO DE SEGURANÇA 

: 13/05/2008 
: REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 
: MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
: Min. HUMBERTO MARTINS - PRIMEIRA SEÇÃO 

Page 1 of 10 

AUTUAÇÃO 
IMPETRANTE 
IMPETRADO 
RELATOR(A) 
ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 

PÚBLICO - Licitações 
LOCALIZAÇÃO: Saída para GABINETE DO MINISTRO HUMBERTO EUSTÁQUIO 

SOARES MARTINS em 28/09/2009 

NÚMEROS DE ORIGEM 

Não há números originários 

PARTES E ADVOGADOS 

IMPETRANTE: REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 
ADVOGADO 
IMPETRADO 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
ADVOGADO 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
ADVOGADO 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 

:LUIZ FERNANDO SAN JOSÉ SPAGNOLO E OUTRO(S) - SP162047 
:MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
:A2 COMUNICAÇÕES LTDA 
:AGÊNCIA PRISMA S/C LTDA 
:ALTO ASTRAL PRUÇÕES L TOA 
:AMAZÔNIA CABO LTDA 
:JOSÉ FERREIRA RAMOS - DF007554 
: BURITIS COMUNICAÇÕES LTDA 
: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA 
: GALASSI E LOPES L TOA 
: GP PRODUÇÕES E MARKETING L TOA 
:JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA 
:AFONSO LUCIANO GOMES AMÂNCIO - AM006028 
:LEDRA E SILVA LTDA 

:~:~~:~5~!~;~~~~l~ LTOA C).)· +({) I~· 'islt 
: SISTEMAALRHA_DE_ COMUNICAÇÃO L TDA 
.:x,;;MEinAGROUP S/ A~-~-----~----~-

(:SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA 

Petição N°. -Tipo -Peticionário -Protocolo -Processamento 

119366/2008 -PET -P/ A UNIAO - 26/05/2008 - 27/05/2008 

121535/2008 -PETREQ -CITAR PESSOAS JURIDICAS -28/05/2008 -29/05/2008 
PARA RESPONDEREM ACAO P/ 
REDE METROPOLITANA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 

124951/2008 -OFINFO -S/NR/08 AGU (C/ -30/05/2008 -02/06/2008 
DOCUMENTOS) 

144733/2008 -PETREQ -MANTER DECISAO P/ AMAZONIA -17/06/2008 -18/06/2008 
CABO LTDA 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justicaldetalhe_imprimir.asp?chkOrigem=l&chk... 9/1112009 
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147750/2008 -PROC -DR JOSE FERREIRA RAMOS (P/ -19/06/2008 -20/06/2008 
LITISCONSORTE) 

150250/2008 -IMP -P/ JOBAST PRODUCOES -23/06/2008 -25/06/2008 
CINEMATOGRAFICAS LTDA ~ 

211996/2008 -PETREQ -EXPEDICAO DE CERTIDAO DE -03/09/2008 -04/09/2008 
OBJETO E PE P/ REDE 
METROPOLITANA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA (fax - 1 fls) 

225733/2008 -PETREQ -EXPED.lCAO-DEJ::ERTIDAO DE -16/09/2008 -22/09/2008 
rOsJETO E PE P/ FÜ:ÚE _ .. 

METROPOLITANA DE RÁDIO E·· 
TELEVISÃO LTDA 

242061/2008 -PETREQ -DEFERIR CITAÇAU·POK EDITAL -01/10/2008 -02/10/2008 
P/ REDE METROPOLITANA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 

314224/2008 -CO -VARA FEDERAL DE UMUARAMA -12/12/2008 -17/12/2008 
SJ PR 

321899/2008 -CO -ENCAMINHADA PELO OFICIO NR -22/12/2008 -02/01/2009 
1105/08 TRF DA lA REG 

2603/2009 -CO -P/ TRF lA REG -09/01/2009 -12/01/2009 

6972/2009 -CO 

8040/2009 -CO 

16863/2009 -OF 

62587/2009 -CO 

105055/2009 -CO 

113352/2009 -CO 

-P/ JF VARA UNICA DE ANAPOLIS -21/01/2009 -22/01/2009 
SJ GO 

-JF la SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE -26/01/2009 -27/01/2009 
SÃO PAULO SP 

-NR 07 JF 2A VARA SJ RR (COM -06/02/2009 -09/02/2009 
DOCUMENTO) 

-NR 0704081275221 JD -24/03/2009 -26/03/2009 
COMARCA DE UNAI 

-NR54/2008 JD DA COMARCA DE -07/05/2009 -11/05/2009 
IRANDUBA/AM 

-NR 103/2009 TRF DA lA -15/05/2009 -18/05/2009 
REGIAO (ENCAMINHANDO 
CARTA ROGATORIA) 

25/09/2009 -09: 20 -CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) COM PAf3_r;_çJ~g. 

24/09/2009 -14:35 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA P SEÇÃO, 

11/09/2009 -17:19 -VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA PARECER 

11/09/2009 -17:18 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DETERMINANDO VISTA AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

11/09/2009 -16: 21 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA l°SEÇÃO, 

04/09/2009 -16: 59 -CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) 

04/09/2009 -09:47 -MANDADO DE INTIMAÇÃO NO, 000765-2009-CORD1S 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 03/09/2009 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

03/09/2009 -10:54 -MANDADO DE INTIMAÇÃO N0, 000767-2009-CORD1S 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
UNIÃO EM 02/09/2009 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/J ustica/ detalhe_imprimir, asp? chkOrigem= 1 &chk... 9/1112009 
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02/09/2009 -07:02 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR PUBLICADO NO DJE 
EM 02/09/2009 

01/09/2009 -18: 58 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADO NO DJE 
EM 01/09/2009 

31/08/2009 -17: 18 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DETERMINANDO 
INTIMAÇÃO DAS PARTES, PROCESSO CONCLUSO PARA 
DECISÃO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO (PREVISTA PARA 
02/09/2009) 

31/08/2009 -16:00 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA lA SEÇÃO 

20/05/2009 -18:28 -CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) COM CERTIDÃO 
DA COORD.: RÉUS NÃO CITADOS 

18/05/2009 -16:21 -PETIÇÃO NO 113352/2009 ALTERADA DE OF - OFÍCIO PARA CO 
- CARTA DE ORDEM. 

18/05/2009 -16:21 -PETIÇÃO N0 113352/2009 (CARTA DE ORDEM) JUNTADA 

18/05/2009 -11: 54 -PETIÇÃO 113352/2009 (OFÍCIO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA la SEÇÃO 

15/05/2009 -18:57 -PETIÇÃO NO 113352/2009 OF - OFÍCIO PROTOCOLADA EM 
15/05/2009. 

11/05/2009 -13: 11 -AVISO DE RECEBIMENTO JUNTADO REFERENTE AO OFÍCIO N° 
757 E 758/2009-CD1S 

11/05/2009 -12:42 -PETIÇÃO N0 105055/2009 (CARTA DE ORDEM) JUNTADA 

08/05/2009 -11:31 -PETIÇÃO 105055/2009 (CARTA DE ORDEM) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA la SEÇÃO 

07/05/2009 -19:10 -PETIÇÃO N0 105055/2009 CO - CARTA DE ORDEM 
PROTOCOLADA EM 07/05/2009. 

15/04/2009 -14:30 -OFÍCIO NO 000758/2009-CD1S SOLICITANDO INFORMAÇÕES 
SOBRE CUMPRIMENTO DE C.O. EXPEDIDO AO(À) JUIZ(A) DE 
DIREITO DIRETOR(A) DO FORO DE IRANDUBA-AM (CÓPIA 
JUNTADA) (AGUARDANDO AR) 

15/04/2009 -14:29 -OFÍCIO N0 000757/2009-CD1S SOLICITANDO INFORMAÇÕES 
SOBRE CUMPRIMENTO DE C.O. EXPEDIDO AO(À) JUIZ(A) 
FEDERAL DIRETOR(A) DO FORO DE BOA VISTA - RR (CÓPIA 
JUNTADA) (AGUARDANDO AR) 

26/03/2009 -12:27 -PETIÇÃO N0 62587/2009 (CARTA DE ORDEM) JUNTADA 

25/03/2009 -17:58 -PETIÇÃO 62587/2009 (CARTA DE ORDEM) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA lA SEÇÃO 

24/03/2009 -18:39 -PETIÇÃO N0 62587/2009 CO - CARTA DE ORDEM 
PROTOCOLADA EM 24/03/2009. 

09/02/2009 -17:59 -PETIÇÃO N0 16863/2009 (OFÍCIO) JUNTADA 

httD://www.sti.ius.br/websti/Processo/Justica/detalhe_imprimir.asp?chkOrigem=l&chk. .. 9/11/2009 
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09/02/2009 -15:41 -PETIÇÃO 16863/2009 (OFÍCIO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA 1 a SEÇÃO 

09/02/2009 -11:00 -PETIÇÃO N0 16863/2009 OF - OFÍCIO PROTOCOLADA EM 
06/02/2009. 

27/01/2009 -15:26 -PETIÇÃO NO 8040/2009 (CARTA DE ORDEM) JUNTADA 

27/01/2009 -13:21 -PETIÇÃO 8040/2009 (CARTA DE ORDEM) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA lA SEÇÃO 
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26/01/2009 -13:24 -PETIÇÃO NO 8040/2009 CO - CARTA DE ORDEM PROTOCOLADA 
EM 26/01/2009. 

22/01/2009 -18:21 -PETIÇÃO NO 6972/2009 (CARTA DE ORDEM) JUNTADA 

22/01/2009 -14:54 -PETIÇÃO 6972/2009 (CARTA DE ORDEM) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA lA SEÇÃO. 

21/01/2009 -18:39 -PETIÇÃO N0 6972/2009 CO - CARTA DE ORDEM PROTOCOLADA 
EM 21/01/2009. 

12/01/2009 -15:52 -PETIÇÃO NO 2603/2009 (CARTA DE ORDEM) JUNTADA 

12/01/2009 -15:29 -PETIÇÃO 2603/2009 (CARTA DE ORDEM) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA lA SEÇÃO 

12/01/2009 -13:09 -PETIÇÃO NO 2603/2009 CO - CARTA DE ORDEM PROTOCOLADA 
EM 09/01/2009. 

02/01/2009 -16:02 -PETIÇÃO NO 321899/2008 (CARTA DE ORDEM) JUNTADA 

29/12/2008 -16:39 -PETIÇÃO 321899/2008 (CARTA DE ORDEM) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA 

23/12/2008 -17:23 -PETIÇÃO N0 321899/2008 CO - CARTA DE ORDEM 
PROTOCOLADA EM 22/12/2008. 

17/12/2008 -12:47 -PETIÇÃO NO 314224/2008 (CARTA DE ORDEM) JUNTADA 

16/12/2008 -13:49 -PETIÇÃO 314224/2008 (CARTA DE ORDEM) RECEBIDA 
COORDENADORIA DA lA SEÇÃO 

15/12/2008 -16:03 -PETIÇÃO NO 314224/2008 CO - CARTA DE ORDEM ,.ftJf 0601' 
PROTOCOLADA EM 12/12/2008.d 

21/11/2008 -15:01 -MANDADO DE CITAÇÃO N0 19/2008-CD1S ORIGINAL JUNTADO~C ".,' .... 
COM CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

18/11/2008 -10:25 -MANDADO DE INTIMAÇÃO NO. 001245-2008-CORD1S 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 17/11/2008 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

17/11/2008 -09:57 -MANDADO DE INTIMAÇÃO N°. 001246-2008-CORD1S 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
UNIÃO EM 14/11/2008 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

14/11/2008 -13:32 -OFÍCIO NO 001246/2008-CD1S ENCAMINHANDO CARTA DE 
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ORDEM EXPEDIDO AO(À) JUIZ(A) DE DIREITO DIRETOR(A) DO 
FORO DE lRANDUBA-AM (CÓPIA JUNTADA) 

14/11/2008 -13:32 -OFÍCIO N0 001243/2008-CD1S ENCAMINHANDO CARTA DE 
ORDEM EXPEDIDO AO (À) JUIZ(A) DE DIREITO DIRETOR(A) DO 
FORO DE UNAÍ - MG (CÓPIA JUNTADA) 

14/11/2008 -13:32 -OFÍCIO NO 001242/2008-CD1S ENCAMINHANDO CARTA DE 
, ORDEM EXPEDIDO AO(À) JUIZ(A) FEDERAL DIRETOR(A) DO 

FORO DE UMUARAMA - SJ/PR (CÓPIA JUNTADA) 

14/11/2008 -13:32 -OFÍCIO N0 001241/2008-CD1S ENCAMINHANDO CARTA DE 
ORDEM EXPE~IDO AO(À) JUIZ(A) FEDERAL DIRETOR(A) DO 
FORO DE GOIANIA - SJ/GO (COPIA JUNTADA) 

14/11/2008 -13:32 -OFÍCIO N0 001240/2008-CD1S ENCAMINHANDO CARTA DE 
ORDEM EXPEDIDO AO(À) JUIZ(A) FEDERAL DIRETOR(A) DO 
FORO DE BOA VISTA - RR (CÓPIA JUNTADA) 

14/11/2008 -13:32 -OFÍCIO NO 001239/2008-CD1S ENCAMINHANDO CARTA DE 
ORDEM EXPEDIDO AO(À) JUIZ(A) FEDERAL DIRETOR(A) DO 
FORO DE ANÁPOLIS - SJ/GO (CÓPIA JUNTADA) 

14/11/2008 -13:32 -OFÍCIO NO 001238/2008-CD1S ENCAMINHANDO CARTA DE 
ORDEM EXPEDIDO AO (À) JUIZ(A) FEDERAL DIRETOR(A) DO 
FORO DE BELÉM - SJ/PA (CÓPIA JUNTADA) 

14/11/2008 -13:31 -OFÍCIO NO 001237/2008-CD1S ENCAMINHANDO CARTA DE 
ORDEM EXP~EDIDO AO(À) JUIZ(A) FEDERAL DIRETOR(A) DO 
FORO DE SAO PAULO - SJ/SP (COPIA JUNTADA) 

14/11/2008 -13:29 -CARTA DE ORDEM CITATÓRIA NO 43/2008 EXPEDIDA AO (À) 
JUIZ(A) DE DIREITO DIRETOR(A) DO FORO DE IRANDUBA-AM 
(CÓPIA JUNTADA) 

14/11/2008 -13:27 -CARTA DE ORDEM CITATÓRIA N° 42/2008 EXPEDIDA AO (À) 
JUIZ(A) DE DIREITO DIRETOR(A) DO FORO DE UNAÍ-MG 
(CÓPIA JUNTADA) 

14/11/2008 -13:26 -CARTA DE ORDEM CITATÓRIA NO 41/2008 EXPEDIDA AO (À) 
JUIZ(A) FEDERAL DIRETOR(A) DO FORO DE UMUARAMA-SJ/PR 
(CÓPIA JUNTADA) 

14/11/2008 -13:25 -CARTA DE ORDEM CITATÓRIA N° 40/2008 EXPEDIDA AO (À) 
JUIZ (A) FEDERAL DIRETOR(A) DO FORO DE GOIÂNIA-SJ/GO 
(CÓPIA JUNTADA) 

14/11/2008 -13:23 -CARTA DE ORDEM CITATÓRIA N0 39/2008 EXPEDIDA AO (À) 
JUIZ(A) FEDERAL DIRETOR(A) DO FORO DE BOA VISTA-RR 
(CÓPIA JUNTADA) 

14/11/2008 -13:20 -CARTA DE ORDEM CITATÓRIA N° 38/2008 EXPEDIDA AO (À) 
JUIZ(A) FEDERAL DIRETOR(A) DO FORO DE ANÁPOLIS-SJ/GO 
(CÓPIA JUNTADA) 

14/11/2008 -13:19 -CARTA DE ORDEM CITATÓRIA N0 37/2008 EXPEDIDA AO J. ' 

JUI,Z(A) FEDERAL DIRETOR(A) DO FORO DE BELÉM-SJ/f1~l!iU':::),"i ":", f,r1A't\~ 
(COPIA JUNTADA) , ,e2,r,h~ut) 

" opi'?~-Y<~C~~- ,~",,_'~.'" "'~'" ••• '" ,,,~"x?<f ,_., ••. " 
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14/11/2008 -13:17 -CARTA DE ORDEM CITATÓRIA N° 36/2008 EXPEDIDA AO (À) 
JUIZ(A) FEDERAL DIRETOR(A) DO FORO DE SÃO PAULO- SJ/SP 
(CÓPIA JUNTADA) 

14/11/2008 -07:00 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR PUBLICADO NO DJE 
EM 14/11/2008 

13/11/2008 -19: 17 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADO NO DJE 
EM 13/11/2008 

12/11/2008 -15:33 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DETERMINANDO CITAÇÃO 
DOS LITISCONSORTES, QUE NÃO FORAM CITADOS, POR MEIO 
DE OFICIAL DE JUSTIÇA AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 
(PREVISTA PARA 14/11/2008) 

11/11/2008 -17:54 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA P SEÇÃO 

02/10/2008 -13:36 -CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) 

02/10/2008 -13:35 -PETIÇÃO N0 242061/2008 (PETIÇÃO REQUERENDO) JUNTADA 

02/10/2008 -12:32 -PETIÇÃO 242061/2008 (PETIÇÃO REQUERENDO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA lA SEÇÃO 

01/10/2008 -16:42 -PETIÇÃO N0 242061/2008 PETREQ - PETIÇÃO REQUERENDO 
PROTOCOLADA EM 01/10/2008. 

22/09/2008 -08:49 -CERTIDÃO NARRATIVA DE OBJETO E PÉ (CÓPIA JUNTADA) 

22/09/2008 -08:48 -PETIÇÃO NO 225733/2008 (PETIÇÃO REQUERENDO) JUNTADA 

19/09/2008 -11:27 -PETIÇÃO 225733/2008 (PETIÇÃO REQUERENDO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA la SEÇÃO 

18/09/2008 -12: 21 -PETIÇÃO N0 225733/2008 PETREQ - PETIÇÃO REQUERENDO 
PROTOCOLADA EM 16/09/2008. 

04/09/2008 -15:45 -PETIÇÃO NO 211996/2008 (PETIÇÃO REQUERENDO) JUNTADA 

04/09/2008 -14:47 -PETIÇÃO 211996/2008 (PETIÇÃO REQUERENDO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA lA SEÇÃO. 

04/09/2008 -10:36 -MANDADO DE INTIMAÇÃO N°. 000876-2008-CORD1S 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 03/09/2008 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

03/09/2008 -17:56 -PETIÇÃO N° 211996/2008 PETREQ - PETIÇÃO REQUERENDF\/!'V7-ô6~ 
PROTOCOLADA EM 03/09/2008."" "., "'/ 

03/09/200$ -09:40 -MANDA90 DE INTIMAÇÃO N°, 000877-2008-CORD1S' ~, .. , " .... ".H"· .. ·.. I 

(DECISOES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO (A) , , 
UNIÃO EM 02/09/2008 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

02/09/2008 -07:01 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR PUBLICADO NO DJE 
EM 02/09/2008 

01/09/2008 -19:11 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADO NO DJE 
EM 01/09/2008 
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29/08/2008 -16: 17 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DETERMINANDO 
INTIMAÇÃO DA IMPETRANTE NO PRAZO DE 30 DIAS PARA O 
CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA. AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 
(PREVISTA PARA 02/09/2008) 

29/08/2008 -15:20 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA lA SEÇÃO. 

19/08/2008 -18: 28 -CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) 

08/07/2008 -17:15 -AVISO DE RECEBIMENTO REF. AO OFÍCIO N. 406/2008-CD1S­
JUNTADO 

25/06/2008 -10:44 -PETIÇÃO NO 150250/2008 (IMPUGNAÇÃO) JUNTADA 

24/06/2008 -16:00 -PETIÇÃO 150250/2008 (IMPUGNAÇÃO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA lA SEÇÃO. 

24/06/2008 -14:01 -AVISO DE RECEBIMENTO REF. AOS OFÍCIOS N. 412 E 
414/2008-CD1S - JUNTADOS 

24/06/2008 -13:38 -PETIÇÃO N0 150250/2008 IMP - IMPUGNAÇÃO PROTOCOLADA 
EM 23/06/2008. 

20/06/2008 -15:50 -PETIÇÃO NO 147750/2008 
(PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO) JUNTADA 

20/06/2008 -15:47 -OFÍCIO N0 417/2008-CD1S DEVOLVIDO PELOS CORREIOS COM 
CERTIDÃO - ENVELOPE JUNTADO 

20/06/2008 -15:35 -PETIÇÃO 147750/2008 (PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO) 
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA lA SEÇÃO 

19/06/2008 -15:34 -PETIÇÃO NO 147750/2008 PROC­
PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO PROTOCOLADA EM 
19/06/2008. 

18/06/2008 -17: 15 -PETIÇÃO NO 144733/2008 (PETIÇÃO REQUERENDO) JUNTADA 

18/06/2008 -16:22 -PETIÇÃO 144733/2008 (PETIÇÃO REQUERENDO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA lA SEÇÃO 

17/06/2008 -14:58 -PETIÇÃO N0 144733/2008 PETREQ - PETIÇÃO REQUERENDO 
PROTOCOLADA EM 17/06/2008. 

16/06/2008 -19:21 -OFÍCIO NO 405/2008-CD1S DEVOLVIDO PELOS CORREIOS COM 
CERTIDÃO - ENVELOPE JUNTADO 

12/06/2008 -16:46 -OFÍCIO N0 408, 411, 413, 415 E 419 DEVOLVIDOS PELOS 
CORREIOS COM CERTIDÃO - ENVELOPES JUNTADOS 

11/06/2008 -17:04 -OFÍCIO N0 404, 410 E 416 DEVOLVIDOS PELOS CORREIOS 
COM CERTIDÃO - ENVELOPES JUNTADOS 

10/06/2008 -18:05 -OFÍCIO N. 418/2008-CD1S DEVOLVIDO PELOS CORREIOS 
CERTIDÃO - ENVELOPE JUNTADO 

02/06/2008 -18:00 -PETIÇÃO N~ 124951/2008 (OFÍCIO PRESTANDO 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justica/detalhe_imprimir.asp ?chkOrigem= 1 &chk... 9/11/2009 
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NR. 014/2002-SSR/MC APENSADA) 

02/06/2008 -16:20 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA lA SEÇÃO. 

02/06/2008 -16: 17 -PETIÇÃO 124951/2008 (OFÍCIO PRESTANDO INFORMAÇÕES) 
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA lA SEÇÃO 

02/06/2008 -14:00 -PROCESSO REMETIDO À COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
, SEÇÃO 

02/06/2008 -08 :48 -PETIÇÃO N0 124951/2008 OFINFO - OFÍCIO PRESTANDO 
INFORMAÇÕES PROTOCOLADA EM 30/05/2008. 

30/05/2008 -18:43 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DE ORIGINÁRIOS, 
PARA RETIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO, EM CUMPRIMENTO À 
DECISÃO DE FLS. 240/243, E PETIÇÃO DE FL. 251, O QUAL 
DETERMINOU A INCLUSÃO DOS LITISCONSORTES PASSIVOS 
NECESSÁRIOS. 

30/05/2008 -15:43 -PROCESSO REMETIDO À COORDENADORIA DE ORIGINÁRIOS 
PARA INCLUIR OS LITISCONSORTES PASSIVOS NA AUTUAÇÃO 

30/05/2008 -14:43 -OFÍCIO 000419/2008-CD1S CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO(A) PRESIDENTE DA EMPRESA SINAL BRASILEIRO 
DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA (CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO 
AR) 

30/05/2008 -14:43 -OFÍCIO 000418/2008-CD1S CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO (A) PRESIDENTE DA EMPRESA X-MEDIAGROUP 
S/A (CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO AR) 

30/05/2008 -14:43 -OFÍCIO 000417/2008-CD1S CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO(A) PRESIDENTE DA EMPRESA SISTEMA ALPHA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA (CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO AR) 

30/05/2008 -14:43 -OFÍCIO 000416/2008-CD1S CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO(A) PRESIDENTE DA EMPRESA RÁDIO E TV NOVA 
ERA LTDA (CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO AR) 

30/05/2008 -14:43 -OFÍCIO 000415/2008-CD1S CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO(A) PRESIDENTE DA EMPRESA PARAVIANA 
COMUNICAÇÕES LTDA (CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO AR) 

30/05/2008 -14:43 -OFÍCIO 000414/2008-CD1S CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO (A) PRESIDENTE DA EMPRESA LHM 
COMUNICAÇÃO LTDA (CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO AR) 

30/05/2008 -14:42 -OFÍCIO 000413/2008-CD1S CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO(A) PRESIDENTE DA EMPRESA LEDRA E SILVA 
LTDA (CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO AR) 

30/05/2008 -14:42 -OFÍCIO 000412/2008-CD1S CITANDO LITISCONSORTE, ';, ':", ,', \ L, ~' , 
EXPEDID9 AO(A) PRESIDE~TE DA EMPRES~ JOBAST E Iv! , V ~, O(f.)(Wl') 
PRODUÇOES CINEMATOGRAFICAS LTDA (COPIA JUNTADA}""" ", , 
(AGUARDANDO AR) 

30/05/2008 -14:42 -OFÍCIO 000411/2008-CD1S CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO (A) PRESIDENTE DA EMPRESA G. P. PRODUÇÕES 

http://www.stj.jus.br/webstjIProcesso/J ustica/ detalhe_imprimir. asp? chkOrigem= 1 &chk... 9/11/2009 
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E MARKETING LTDA (CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO AR) 

30/05/2008 -14:42 -OFÍCIO 000410/2008-CD1S CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO (A) PRESIDENTE DA EMPRESA GALASSI E LOPES 
LTDA (CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO AR) 

30/05/2008 -14:42 -OFÍCIO 000409/2008-CD1S CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO(A) PRESIDENTE DA EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 
ENCONTRO DOS RIOS LTDA (CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO 
AR) 

30/05/2008 -14:42 -OFÍCIO 000408/2008-CD1S CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO(A) PRESIDENTE DA EMPRESA BURITIS 
COMUNICAÇÕES LTDA (CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO AR) 

30/05/2008 -14:42 -OFÍCIO 000407/2008-CD1S CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO(A) PRESIDENTE DA EMPRESA AMAZÔNIA CABO 
LTDA (CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO AR) 

30/05/2008 -14:42 -OFÍCIO 000406/2008-CD1S CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO(A) PRESIDENTE DA EMPRESA ALTO ASTRAL 
PRUÇÕES LTDA (CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO AR) 

30/05/2008 -14:42 -OFÍCIO 000405/2008-CD1S CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO(A) PRESIDENTE DA EMPRESA AGÊNCIA PRISMA 
S/C LTDA (CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO AR) 

30/05/2008 -14:42 -OFÍCIO 000404/2008-CD1S CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO(A) PRESIDENTE DA EMPRESA A2 
COMUNICAÇÕES LTDA (CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO AR) 

29/05/2008 -14:30 -PETIÇÃO N0 121535/2008 (PETIÇÃO REQUERENDO) JUNTADA 

29/05/2008 -11 :37 -PETIÇÃO 121535/2008 (PETIÇÃO REQUERENDO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA la SEÇÃO 

28/05/2008 -16:27 -PETIÇÃO N0 121535/2008 PETREQ - PETIÇÃO REQUERENDO 
PROTOCOLADA EM 28/05/2008. 

j 27/05/2008 -16:39 -PETIÇÃO NO 119366/2008 (PETIÇÃO) JUNTADA 

27/05/2008 -16:18 -PETIÇÃO 119366/2008 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA P SEÇÃO 

27/05/2008 -12:38 -PETIÇÃO N0 119366/2008 PET - PETIÇÃO PROTOCOLADA EM 
26/05/2008. 

20/05/2008 -15: 50 -OFÍCIO 000387/2008-CD1S SOLICITANDO INFORMAÇÕ/'fS:\! , 
(COM DECISÃO ANEXA) EX}'EDID9 AO(A) MINISTRO DE blf j) Lê .. '., ..... . 
ESTADO DAS COMUNICAÇOES (COPIA JUNTADA) D'i; .... ~'" . V V/O 
(AGUARDANDO AR) 

20/05/2008 -10:41 -MANDADO DE INTIMAÇÃO N°. 000501-2008-CORD1S 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO (A) 
UNIÃO EM 19/05/2008 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

19/05/2008 -08: 10 -DECISÃO DO MINISTRO RELATOR PUBLICADA NO Dl DE 
19/05/2008 
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16/05/2008 -19:19 -DECISÃO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADA NO DJE 
EM 16/05/2008 

16/05/2008 -17: 56 -OFÍCIO 000387/2008-CD1S SOLICITANDO INFORMAÇÕES 
(COM DECISÃO ANEXA) EXPEDIDO AO(A) MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

15/05/2008 -17:23 -OFÍCIO 000387/20Q8-CD1S SOLICITANDO INFORMAÇÕES 
(COM DECISÃO ANEXA) AGUARDANDO ASSINATURA 

15/05/2008 -16:23 -DECISÃO DO MINISTRO RELATOR INDEFERINDO A LIMINAR E 
DETERMINANDO QUE A PARTE AUTORA EMENDE A INICIAL 
PARA QUE SEJA REQUERIDA A CITAÇÃO DOS DEMAIS 
LICITANTES NA CONCORRÊNCIA 14/22, SOBRE OS QUAIS 
HAVERÁ EFICÁCIA DAS DECISÕES NESTE MANDAMUS, 
FAZENDO-O NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO 
LIMINAR DA SEGURANÇA AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 
(PREVISTA PARA 19/05/2008) 

15/05/2008 -16:09 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA lA SEÇÃO. 

15/05/2008 -09:20 -CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD 

14/05/2008 -18:48 -PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 14/05/2008 -
MINISTRO HUMBERTO MARTINS - PRIMEIRA SEÇÃO 

lobt MS 13568 (2008/0106012-5 - 02/09/2009) 

IDeM MS 13568 (2008/0106012-5 - 14/11/2008) 

IDeM MS 13568 (2008/0106012-5 :.. 02/09/2008) 

IDeM MS 13568 (2008/0106012-5 - 19/05/2008) 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
I!JfQrmjl@º,PIºÇ~S.~JdªJ@~tljy~. qr 
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titulo 

Consulta Processual pelo CPF jCGC da Parte 

CGC/CPF Pesquisado: 04974569000109 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "04974569000109". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: segunda-feira, 9 de novembro de 2009 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF/ctrflcpf/ctrflcpf.asp 9/11/2009 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04974569000109 

Page 1 of 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04974569000109 11
• 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov,br em 09/11/2009 às 09:16:16 

i 

~ik\ ' ....... : 
t/"i 06' ·····(f)".·.··t-···vj 

.. · 
~. ".. -~ 

~
'''''''.' .. 

.. " . ~'- ... " " ... ~ .. , 

http://processual-df.trfl.gov,br/Processos/ProcessosSecaoOralConsProcSecaoCpfCnpj ... 9/11/2009 



SISCOM - SISTEMA DE1NFORMAÇÃO DOS SF.RVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA-,,[SIS versão 2.2.1] 
" \,,' ( 

_ Page 1 of 1 

Destaques do Governo 

./i,!fén-.c.:ii J'\jlacian3./ 

de fek!comunir.:i1Cf)e.s 

51; Menu Principal v SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

• ~;:b~d6s'da.côils~Itf1.Hll::consultâ;, .~, ; ;CQ~fAfqÜ1V{X'r~,; ',.1 
UF: PR 
SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Califórnia 

Usuário: - Data: 09/11/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

~'" 

~.~~) 
.' 1'1' 

~ .• ~ 
~ \S' 

latitude longitude 

235390000 51W211800 

Hora: 10:39:08 

http://sistemas,anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

Canal 

217 

Azimute 
ERP 

(KW) 

,-~ 

Cl Obs. 

c 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

9/1112009 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇAO DOS SERVIÇOS DE <?OMUNICAÇÃO DE MASSA,-JSIS versão 2.2.1] 
\ 

Destaques do Governo 

Agência N'aóor1.~1 

de Ti?le-c:omunicaç&"5 

Page 1 of 1 

{!:g Menu Principal v SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

. ~JD~dó,sâa.consl1!tâ··.nll;,ç6h~Ulta ·cC ;~·êrfa.rÂrqulvc}"TeXto .•. J ~ 

UF:PR 

SERViÇO: FM 

Entidade 

localidade: Cambira 

Usuário: -

( Concorrência: 12/2002 ) 

Data: 09/11/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Ity"; 
~ ...• '"l'.:' ~ ~ ~ , . 

~. 

~~. 
'\... ..... . 
. ~~ .•. 

\ . .5 

latitude 

235345800 

Hora: 10:39:53 

http://sistemas. anateI. gov. brlsiscoml consplano basi col defaul t. asp 

longitude Canal 

51W344200 258 

Azimute ERP 
(KW) Cl Obs. 

C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

9111/2009 



,sl,sCOM - ,sl,sTEMA DE 1NFORMAÇAO DOS SEI3-V1ÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA - [S1S versão 2.2.1]. Page 1 of 1 
.~ ,~ --

Destaques do Governo 

Agência Nacional 

de fek>c-olrlonicaçfJf"S 

~ Menu Principal .... SISCOM :: Sistema de Informação dos Serviços de Comunicação de Massa I menu ajuda 

• ~i> .·6~dÓ~daC()h~Yifk;...·11[ly~0nsylJ;a •. ···· . ~ .... ··CrjarhqlJtvÓ'Tf1xto ·· 

UF:SP 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Orlândia 

Usuário: -

( Concorrência: 12/2002 ) 

Data: 09/11/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

\) 
~. 

G 
.~ ..... 

latitude 

20S431300 

Hora: 10:42:33 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

longitude Canal Azimute 

47W531200 297 

ERP 
(KW) Cl Obs. 

C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇAO DOS SERVIÇOS DE CO MUNI CAÇA0 DE MASSA - [SIS versão 2.2.1] 
.~ ,. ~ r '\ ... 

Page 1 of 1 

Destaques do Governo 

ÀgÊnci.:1 l'v'a.r.:ian3! 

âE' Tt'k'CDwun/caçix"5 

e Menu Principal ,.. SISCOM :: Sistema de Informação dos Serviços de Comunicação de Massa I menu ajuda 

~. ' .. " ·~E~~f~·"9~i~§d~yltJLLHI[l·.·.C0riSÚI~ ..•.•.• [~ ..... ··Cr1arATquiv~Texto··· 

UF:SP 

SERViÇO: FM 

Localidade: Ouroeste 

Entidade 

Usuário: -

( Concorrência: 12/2002 ) 

Data: 09{11/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

G 
~ 

~ 

~~ 
\~ 

.. d' 

latitude 

20S000200 

Hora: 10:43:18 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

Longitude Canal 

50W222000 205 

Azimute ERP 
(KW) CL Obs. 

c 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

9/1112009 
.~.~ 
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/ 

CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alínea "d" - celtifico que não restaram no processo n.o 
53000.008191/2002 - SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 
pendência de recursos sem apreciação por esta comissão. 

vembro de 2009. 

ANDR 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, OCr de ÚO~h ~ de 2009. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 012/2002-SSRfMC 
Processo 53000.008191/2002 

(Sinal Brasileiro de Comunicações S/C Ltda.) 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, certifica 
que o Mandado de Segurança de n.o 13.658/DF, em trâmite perante a 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, cujo andamento está 
acostado às fls. 217/226, não tem qualquer pertinência com o presente 
certame, eis que nele é questionada a legalidade de decisão proferida pelo 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações na Concorrêndã 
O 14/2002-SSR/MC. 

,.". "', 

Dioé 0 10 
Página 1 de 1 



M"EXO 1. 

( ) o (A) PRÓPRIOA PROCURADOR , 

ENDEREÇO:i3 M3 Q C .18'8 A 6l Sê . ,sZ ci2 cf 
, 'TELEFONE: :!3.>2{ 0 hX ' 1 FAX: -:33« o. B§L ,',' ,'" 

'-,:- ... " " . ;. .... .... . . . 

Requei~o, ne~te:ato, ~o '(à) s'~cl;~'r- Cá) .. _ .. , . .... . 

(nome), I 

(. ) vista0cópia ( ) certidões do~s) processo(s): / '1_. .. .;,: 

N' - Serviço - LocalfUF: S3QGJ m f?! ri iilIJ! .. .. ., I 

5)IVI~{ D~?4/;(;o;;;; 7lUJV\'~ .5(é Z7{)A, 
N° - Serviço: - Local/UF: I 

N° - Serviço: • Local/UF: 

. :--= -.""; ," . " ' -.. 

. Pelos motivos a s~gu ir expostos': 

'~,--_ ... - ... --'--------------------------------:---_. - "--
o ......... _ • 0.0 • 

•• • . ,:,,:;:-'::--:=:-:.J:. 
_ .' ":', .l •• 

.~: • -.' • l' 
. - .. _-_ .. -.-._ .. ' 

'" -'--~ ',. 

1' ...... -.-. 

Memo cirç 04 ~GAB/CONJUR 
. ,. 



PROCURAÇÃO 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S I C LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob n° 04.974.569j0001-09, com sede na SHjSul 

Quadra 06 Conjunto A Bloco E Sala 424, em Brasília/DF, representada 

neste ato por seu sócio-gerente SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, 

brasileira, RG n° 1.176.306 - SSP /DF, CPF n° 116.411.263-53, que 

receberá as intimações no endereço da empresa pelo presente nomeia e 

constitui seu bastante procurador o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, 

Administrador, brasileiro, casado, portador do RG n° 875.440-3 SSP jPR e 

do CPF/MF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, no 

SGAS, lote 74, Edifício Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 70.390-

020, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das 

Concorrências do Ministério das Comunicações - SSR/ MC em que 

participar, promovida pelo Ministêrio das Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como os 

especiais para assinar o Balanço Patrimonial, e enfim, praticar todos os 

.: J atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

'96 ., 

. , ~Oi ~fILW ~f,fWrB~ ~f ~~A~IUA f 
W~3 NORTr. DD. :lO'! - ED.MRRIANA-TERREO I 
!::RÀ.sILI~-DF - FONn (OXX61l 326-5234 I 

~~;;:~~~~ ~---~--:---_ ... _------ ---------"9-1 
~~L\.!riH!:.~D .e iJO\.J te por SEMELHANCMS) .~(s! 
tlrma{sl ae: I 
Oi24914-SIhGNE DLIVEIRA ALBUQUERQUE" 

Simone Olivei a de Al13uquerque 



02/12/2008 - BANCO DO BRASIL - 15: 49: 41 
360611917 0450 

OUVIOORIA BB 0800 728 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CO!{RErHE 
EM OINHEIRO 

CLIENTE; TFT TRANSF FINNjC 1 ESOURO 
::;===:':=='=:::::::"::::=::::':;:::;;::::::::::':=:::=;::;=::":::=.::~::::=;:=::':'=::=:"':':::":':::.:-'::;:..:. 

DATA 
VAI_OR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

NOME DO DEPOSITANTE 
IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

02/12/2008 
45,60 
45,60 

CARL.OS Al_BERTO DA SILVA 
4.100.030.000.118.822 0 

636.434.051 20 
=::.::::::::::::=.::~:::::.::;:::.:;::::.::=:;::::.=::. ;;:.,.;:;:::;:,~.:.;:.::: ::::::::='::;::.-':::::;:::'::=:': =.:.. .:':: 

NR. AUTENTICACAO 8.50D.9DF,D6C,442.8A7 



, ' 

ANEXO II 

Declaração 

Declaro para fins de direito que, nesta data, 

[XJ Recebi a(s) cópia (s) abaixo relacionadas: 

~" ,/cóPias 

(quantidade de cópias) 

Cópias de 
documento 

(q uantidade de c6p ias) 

I Cópias de 
folhas 

(quantidade de c6pias) 

';Jl -

(I:' Ft;. Q 3J' 
?, ic/!r,;.) , 

','~,: 
~ ~ _o. ....". :.)4.. 

d g f1,j Folhas i 
(quantidade de folhas) 

(n° do documento) 

(n° das folhas) 

o Compareci à sessão de vista does) processo(s) ou documentos abaixo relacionados 

Processo/documento nO: I 

Processo/documento nO: I 

Processo/documento nO: I 

Br~sília (DF), L de ~de ;:l<JOg. 

:3/ f\I( J3r<Á?! tê i(2v 9v ~Vr-kA~0 . s/c ÚírY-
(nome da entidadelinteressado) 

Memo circ 04 - GABICONJUR 



/7 SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TDA. 

BrasílialDF, 23 de março de 2010. 

Ilmo. Sr. 

Dr. Édio Hemique de Almeida José e Azevedo 

Consultor Jurídico - Substituto 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios 

Bloco R - Sala 922 

Brasília / DF 

Senhor consultor, 

Processo: 53000008191/2002 

M INlBTi:RIO DA a COM UNIC.!!. Ç(lES 

8R.il. :::!L1.u. - DF 

53000 014763l20'1O-84 

SE AD I'I,I'ilD IORG/COI ,iUR 

25.1\)3/2010-12 :03 

Concorrência: 012/2002 Serviço: FMr"). " i, 

Localidades: CalifórnialPR, CambiralPR, 

Orlândia/SP, BarbacenalMG e Pontal do Paraná/PR. 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., inscrita no CNPJ sob n.o 

04.974.569/0001-09, com endereço para correspondência no SHS, quadra 06, conjunto 

A, Bloco E sala 424, Edifício Brasil XXI, na cidade de Brasília/DF, CEP: 70.316-902, 

e-mail rasera@rasera.com.br, fone/fax (61) 3321-0702, Vencedora do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), nos municípios acima epigrafados 

conforme publicação no DOU do dia 30.10.2009 seção 03 pág. 136 vem, 

respeitosamente perante V.Sa., através do seu procurador o Sr. Draulio Fernando 

Rasera, apresentar para seu conhecimento analise e juntada aos autos, cópias 

SHS Quadra 06 - Conjunto A - Bloco E - Sala 424 - Edifício Brà i1)c 1- Cep: 70316-902 - BrasílíalDF 
Tel/fax: (Oxx) 613321-0702 e-mail: rasera ras a.com.br 



r,', • 

02/12/2008 - BANCO DO BRASIL - 15: 49: 41 
360611917 0450 

OUVIDORIA BB 0800 728 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
==::=:::=:::=:':===:::::::::::::::::::=:";::'::::::::::':::::'::::;::=::;==::':::'::''::-;::;::''::::;:.:-'::::.:. 

DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

NOME DO DEPOSITANTE 
IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

02/12/2008 
45,6(1 
45,60 

CARLOS ALBERTO DA SILVA 
4.100.030.000.118.822 0 

636.434.051 20 
::::==::::::===:::;::;::::::::::..::::.::::: .:::::.:::.;: :.:::::.:...::::.::: :;::::::.::'::'::.::::=;::::':::::' :::;- .:':: 

NR.AUTENTICACAO 8.50D.8DF.D6C.442.8A7 



ANEXO II 

Declaração 

Declaro para fins de direito que, nesta data, 

[2\J Recebi a(s) cópia (s) abaixo relacionadas: 

~ .. /CÓPias 

(quantidade de cópias) 

Cópias de 
documento 

(q uantidade de c6p ias) 

! Cópias de 
folhas 

(quantidade de c6pias) 

d 311/ Folhas / 

(quantidade de folhas) 

(n° do documento) 

(n° das folhas) 

o Compareci à sessão de vista do(s) processo(s) ou documentos abaixo relacionados 

Processo/documento nO: , 

Processo/documento nO: I 

Processo/documento nO: , 

Memo circ 04 - GAB/CONJUR 



>7 SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TDA. 

Brasília/DF, 23 de março de 2010. 

Ilmo. Sr. 

Dr. Édio Henrique de Almeida José e Azevedo 

Consultor Jurídico - Substituto 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios 

Bloco R - Sala 922 

Brasília / DF 

Senhor consultor, 

Processo: 53000008191/2002 

M 1t-lI~TERIO D,ti. ~ COM UNIC,ÍI. Ç('iES 
aRA sfLl.u .• DF 

530000'14163l20'1O-34 

SE AülVrlmORGiCOI JUR 

25/0:3/2010-12 :0:3 

Concorrência: 012/2002 Serviço: FM r") <" 

Localidades: CalifórnialPR, CambiralPR, 

Orlândia/SP, BarbacenaIMG e Pontal do ParanálPR. 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., inscrita no CNPJ sob n.O 

04.974.569/0001-09, com endereço para correspondência no SHS, quadra 06, conjunto 

A, Bloco E sala 424, Edifício Brasil XXI, na cidade de Brasília/DF, CEP: 70.316-902, 

e-mail rasera@rasera.com.br, fone/fax (61) 3321-0702, Vencedora do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), nos municípios acima epigrafados 

conforme publicação no DOU do dia 30.10.2009 seção 03 pág. 136 vem, 

respeitosamente perante V.Sa., através do seu procurador o S1'. Draulio Fernando 

Rasera, apresentar para seu conhecimento analise e juntada aos autos, cópias 

autenticadas da prova de condição de Brasileiras natas das sócias: Simone Oliveira 

de Albuquerque e Katiuscia Rasera. 

Respêl'l~:arr~ 

SHS Quadra 06 - Conjunto A - Bloco E - Sala 424 - Edifício Brà il ~ - Cep: 70316-902 - BrasílialDF 
Tel/fax: (Oxx) 613321-0702 e-maíl: rasera ras a.com.hr 



I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CIDADE DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ 

I 
RUA MAJOR FACUNDO, 705 - FONE: 3226-8330 - F?NE/FAX: 3221-3838 .lOÃ 

REGISTRO CIVIL DO PRIMEIRO OFICIO D~} o ó~ 
OFICIAL: BEL. GUSTAVO UNHARES BEU~TENMÜLLER NETO.. ;; ~ 122 ó 

OFICIAIS SUBSTITUTOS: BELa" MARISAURA N, DIOGENES BEUTTENMULLER ;) ~ anos § 
RICARDO CESAR DiÓGENES NOGUEIRA 1888 -2010 

ESCREVENTE: CLEOMAR GOMES DEABREU '.<;,...,_ ~~'ó' 
·""/ez;,.Ce 

N 

CERTIDAO DE NASCIMENTO 
NOt,jE: 

SIMONE OLIVEIRA 'DE ALBUQUERQUE 

MATRÍCULA: 
020420 01 55 1959 1 00223 547 0146545 81 

Quinze de abril de mil novecentos e 15 04 1959 
DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO [2JIA B1ÊS BNO 

cinquenta e nove 
L-~~ ________________________________________ ~ 

r HORA NASC I 
_ 03h20min _ LJ~~~~~~~~~~:=~ __________________ ~ 

FERC _______ ~\:f:oo;'----

e WALQUIRIA 

r~~ml 
Ü 

r 
N° ,ENV 

_ Nao informado I 

às folhas 547, sob o n° 

digitei e conferi. 
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Neusa Ag'rI~rna Gonçalves: Escrevente Adriana VInicius de Mello 
MarcosL Is da Costa 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 012/2002~SSRlMC 

DESPACHO 

Entendo por prejudicada a diligência sugcriJa na 
REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MC/ACO/N.o 140-2.17/2010. 

A licitante SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
LTDA., por meio da petição de fls. 239/241 do processo de n.O 
53000.008191/2002, juntou aos autos comprovante de nacionalidade das 
sócias SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE e KA TIUSCIA 
RASERA. 

Por outro lado, não resta qualquer dívida de que o documento de 
fls. 13 do processo específico da referida concorrente é de fato uma cópia de 
cópia autenticada, o que não compromete, permissa venia, a legal idade de 
sua participação no certame, haja vista que ao tempo da habilitação a 
condição de brasileiras de suas sócias podia ser inferida por me io elas 
certidões de regularidade com a justiça eleitoral de fls. 17/18. 

Remetam-se os autos à CONJURo 

Brasílila+H+''+.-1-o'H e abril de 2010. 

ÊDO 

Página 1 de 1 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA Nº 0702/2010TFC/CONJUR-MC/AGU 

CONCORRÊNCIA n.º 012/2002 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.006014/02 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 012/2002-
SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas localidades de Califórnia/PR, 
Cambira/PR, Pontal do Paraná/PR, Orlândia/SP, Barbacena/MG. Pela homologação do 
certame, com adjudicação do objeto à licitante SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 

r -" LTDA. declarada vencedora para todas as localidades supracitada~'I;:I",\/wn 
" " ",/r~,...: '\ li i 1,(''._,.' 

Senhor Consultor jurldico, oo,,';ty°"±! /fJ~ "O" hh I 

"o._~.~o .• ,,·o...... .•• o •• o.o. ~~= .• ~: 
A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 

Consultoria Jurfdica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.º 
12/2002-SSR/MC, para as localidades de Califórnia/PR, Cambira/PR, Pontal do Paraná/PR, 
Orlândia/SP, Barbacena/MG. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a 
qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.º 8.666/93, "in verbís": 

4. 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-Ia por ilegalidade, de offdo ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ lQ A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ ?- A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 31 No caso de desfazimento do processo lícitatórío, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação". 

Deste modo, é importante observar que a revogação, 

no~ Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Ema!l: conjur@mc.gov.br (fonte 8) 



termos da própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a 
justificar tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL jUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licítação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração 
e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após apurada a 
classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo 
juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um 
condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a 
qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que 
o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias novas, 
inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a 
Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma 
situação que fora reputada conveniente em momento pretérito". (FILHO, Marçal 
justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, 
Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta ,- i 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
licitação. 

6. Dessa forma, analisando a Concorrência nº 12/2002-SSR/MC para as 
localidades de Califómia/PR, Cambira/PR, Pontal do Paraná/PR, Orlândia/SP, Barbacena/MG, 
certifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento 
convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento Jicitatório, no que -
tange à habilitação da licitante SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 

7. Diante do exposto, opinamos pela homologação do certame e a adjudicação 
da outorga dos serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à empresa SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. vencedora para as localidades de Califórnia/PR, 
Cambira/PR, Pontal do Paraná/PR, Orlândia/SP, Barbatena/MG. Atente-se para o limite do 
Decreto-lei 236/67. 

Brasília, 30 de abril de 2010. 

~(:yl(~~ ~ 
TATIANE FL~AVACCANTERÃZUÍ< 

Aprovo. Encaminhem-se os a 
Em 1~ / oS' /2010. o 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 14 de maio de 2010. 

Acolho a NOTA N 0702/2010TFC/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, 110S temlos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

N° DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 

SSRlMC VENCEDORA 

012/2002 PR CALIFÓRNIA FM SINAL 
-

BRASILEIRO DE 53000.008191/02 
COMUNICAÇÃO 

S/CLTDA 



FIIl.ir:~JC/~OO 0.0. DE 1 \-1 O) !.Í-2- 0\1101)1.' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES etJV LI O~ 

CU Fl!l .2 7 ç- 0\ 
GABINETE DO MINISTRO "'O . ro 

~~~ r~ 
"'30 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 14 de maio de 2010. 

Acolho a NOTA N° 0702/201O/TFC/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. (\ 

/t Y .J . 

ANEXO ÚNICO 

N° DA CONCORRÊNCIA DF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 
SSR!MC VENCEDORA 

012/2002 PR CAMBIRA FM SINAL 
BRASILEIRO DE 53000.008191/02 
COMUNICAÇÃO 

S/CLTDA 



P\JBUCN>O 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 14 de maio de 2010. 

Acolho a NOTA N° 0702/2010/TFC/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas 110 

respectivo Edital. 

omunicações 

ANEXO ÚNICO 

N° DA CONCORRÊNCIA DF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 
SSRlMC VENCEDORA 

012/2002 PR PONTAL DO FM SINAL 
~ 

PARANÁ BRASILEIRO DE 53000.008191/02 
COMUNICAÇÃO 

S/CLTDA 



:': 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 14 de maio de 2010. 

Acolho a NOTA N° 070212010/TFC/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

~~'''''JrLIL'clU'I LEITE 
Ministro das Comunicações 

ANEXO úNIco 

W DA CONCORRÊNCIA DF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 
SSRlMC VENCEDORA 

012/2002 SP ORLÂNDIA FM SINAL 
BRASILEIRO DE 53000.008191/02 
COMUNICAÇÃO 

S/CLTDA 

i"', . 

;(0,/0. 
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ANEXO 

CALENOÁRIO PARA ENQUAORAMEN~~?s~E~fbAE CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS DE 
OPERAÇAO DE CREDITO 

EXERCíCIO 20 I O 

ETAPAS ATIVIDADES PRAZO S 

AprC$~nl.:l .. 30 tk prnpolt.a <k opo:.ril<;Jn de ..:réJJIO, ll:I (orou de .:onwha.- De 17 de maio ~ [I de jUnM Je 2010 
révi~ r meio de formuJ:irin elelronico 

Enqu:ldl1unento das propoJi.:lJ de opernç.ào de cre.lJlo apres.enl'ldls pelo },Iê li de Julho de 2010 
'c,torruA li.::!" 

Pré·ie!e>;Ao d:!~ plOpo$\Il.1 de operação de crédito npr~nt~ •. no qlJe Alt lO Ik: DgOJIO de 1010 
compele no Gnlpo &eculi\o do ProlTffimn de Acclemç.3<l do Cres~lnl(nlo. 
(JEPAC 

PORTARIA N' 238, DE 14 DE MAJO DE 2010 

~~~~~gld~l /:~k~Ç:S~\~tí~r~' d~la,f.~~~ep~J~~r~S~~ ~f~bii~faDi~L$uJlba~~~i~rt1";~~= 
porte, com r ... 'ctln,os do Fundo de Gnmntia do Tempo de Serviço ~ FGTS, 
eXt.'l'cici(~ 2010. 

6" da Le?l~t~~ó~J~~~ 9F J;:fo°d~~g9Õ~~An~Ti~ 66,ufl~cfs~ 1~~~~Ç~~~~~inleh:t~Oc~~7ol1d~'d~iâ~ 
~,Fr.~22;rd~'ar3 rr~lju~~~râ~ 1~9~~·~8~, ~~s~I&;õ~O~;~~b~ ~~ ~~~s'elh: êl1~~~~~ã3od~ô!s~Jod~J:rJ~ 
dezembro de 2004, e, 

CONSIDERANDO que li!> solicitações de financiamento foram seleciolladas e enquadradas de 
acordo com a Nomlalivll n° 22, de 10 de maio de 2010, publicada no Diário Oficial da UIlli\O de 1 I de 

maio de ~~I~sii~t~~~&~gi~~e6~; epropostas seleciolladas tivemm manifestaçõo favoróveJ do agente 
operador 1.10 Pró-Transporte, resolve: 

Art. I" Tomar público o resultado da 2· etapn de seleção de cartas-consulto apresentadas ao 
Ministério das Cidades pura contmtnção ue operações âe crédito no fimbito do Programn Pró-Transporte, 
com recursos uo PGTS, pam os projetos de mobilidade urbana diretamente associados à Copn do Mundo 
F1FA 2014, nu fonna do Anexo fi estn Portnnn. 

Art. 2" Esto Portnria entra em vigor nu dnta de sua pUblicação. 

MARCIO FORTES DE ALMEIDA 

ANEXO 

PROORAMA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E DA MOBILIDADE URBANA· PRÓ. 
TRANSPORTE 

SELEÇÃO DE PROPOSTAS COM RECURSOS DO FOTS 

EXERCi CIO DE 20 I O • COPA FIPA 2014 

Sohclunle flllInidl1io UF CNrJIMF O)'r.lIT'wjel0 V~!M do IIl\e,Ü· V~!or do FíMlldn· 
encolRÇI e o/RS 

rrel~I\lHlI Mllnkl- Recire PE IH,.5r.500fl'H/IOI·1I2 ~1:1~;~~::~~oo do Corredor JSU1l0,f}()f).O!l 272.0110.000.00 
(l3ItleRn·'fe 

GO\ctnO Jn EHIl' Ret:ile PE 10 571.9X2/1I1II)1-25 [ml1lemenlll~'lkl do 3RT Noite Ixol\'Xl.ooo,OO Ift200[).QOO,OO 
d,}doPcrrumhu· I Sul· TrcLho IJjaro,.ul Jóalll 

<O er,errn I Cenlro 
GOlernndo E.tLl· I(e>:lfe " [OJ7I.9i1211){)OI·25 hnrlemcnhW~o do Conedor 7500UOOO,OO 71.000.000.{)(} 
Uo do Pemamhu· CO"~I1gi1 (L(:~le f Oc;le). 

'o 
GOlernolkl fu;tu. Rccire PE ItI.571.9X2/il\){II_lS Impkmcnll1~õn do ART l.e~le I 99.oo0.I}I')(I,oo (i'l,OOO.1)OO.oo 
Jo do Pcm:unhu· Oe~te • RolO.:!! Cid.:lde da Co. 

" UOlcmoUn E'la. R~irc " IU.S11.9i12t!}()(J1·25 hnpJlln\a ... ~o do Terrnm~J CM- 15,XOa.0Q().00 15 nO(}.ooo ,00 
u,)dOPemlmhu· me Damu'lo 

-"'-
Gll\ernndo 8L1' Snhlldnr DA 1.l.'l37JIJ21{)1}()I-f,o rmplern<!'nl'1çModo DRT: Corre_ 570.JI6.[)()O.0fl 5~1.1I0f).OOO,(){) 

dI' Ih lJ~hin IkIr 81nl!uranleActoportol 
Acc~ro Norte 

OnlemodnDi~ Br:l.'lUn DF ()jJ.JQo1.(>'l2I[)1)(}I·o~ VLT: Jmpkmcn(lI~ào do lred)(l 276.1142.10$.00 2(,.'l.OOO.OOO,I)j) 
Irilo Fedeml I d.:llinhD I {lig-aço1oAetopor-

o ITe nmal \~F!I'SuJ 
Go\ernnuo /)j~ llrD$lhll DF OO.J9-l.Ií'lVOIj()I·(})l Amplill\o40 de ~ap;l<!idlde dil JUJ.I$7.!(X(,.n 9X,OOO,OOO.00 

loto FlXkrnl DF-ü47 c: ohr~ d~ Drte el'f'C-
cill. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

POIUARIA N' 315, DE 30 DE MARÇO DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, confonnc o 
disposto no art. 5° da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6°, inciso 11, do Decreto nO 88.066, 

de 26 de1~~~~r~~~j:,8~~ ~c~~~~o~ Ov~~u33, ~~~ :lc~ n~4.rí~.câ~s27n~ ;!~t~'~~~í~r~2d:~~~~ 
~::~ ~~~8,~eutWc~~mo~~o~ocrrarch\~1~;~~~~~9~~~~:d:grt~~ n~~ 
l.cgislativon° 7, de: 1992., publicado no DOU em30 de março de 1992. para explomr,sem direirode exclusividade, 
o serviço de radiodifusão sonoro em fTeqQéncia modulada, no município de Qunraí, Estndo do ruo Gronde do Sul. 

Art. 2" A exploração do servi~o de radiodifusão, cUJa outorga é renovado por esta Portaria, 

reger.se.~~~13o ~~;go~oB:,~~e~~ ;:OJ~zi~o~teit~:l~~'isl~i~ó~uâ~ii~~~~~~~ d~e~~~~:N~~i~nnl, 110S 

termos do § 3° do art. 223 dn Constituição Federal. 
Art. 4° Esta Portaria entrn em vigor na data de sua publicação. 

HÉLIO COSTA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico bup://www.in.!:-.O\.hf~. 
pelo código 000 12010051700054 

PORTARIA N' 379, DE 20 DE ABIUL DE 2010 

O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suns nrribuições, c tendo em 
vista o que consta do Processo n° 53000.013889/2010, resolve: 

UNIÃO ~~ojmAge LTg1~ ~~~e~si~~~~llJ âodse~~~ctde n;:d?07dlifu~~ol ~eds:~~c~cl~~ai~n;.O~~l;[~ Ti 
(doze decaindo para menos), no município de Araxn, Estudo de Minns Gentis, a execultlr o Serviço de 

Retransmissão de Televisão, ancílar ao Serviço de Radiodifusão de Sons c Imagens, em cafÚlcr ~e­
cundário, no município de Cannópolis de Minas, Eslndo de Minas Gernis, por meio Ull c.mal 15+ 
(quinze decaindo para mais), utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite, vi~anúo a re­
transmissão dos seus próprios sinais. 

tinUidadtd~~~~a~r~ed~ ~e~~~~rí~b1~0~a~i~~;~ndn~ ~taérá~~~ ~~e~1t7~lec ac~~~~~i~~1~(]b1~/nce tia COI1~ 
J()SI~ ARIUI{ FILARDI LeITI, 

PORTARIA N' 393, DE lR DE ABRIL DE 2010 

O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suns nnibuições, e tendo cm 
vista o que consta do Processo n° 29105.001120/1985. resolve: 

Transferir a autorização conferida à PREFEITURA MUNICIPAL DE PON1J\ QROSSA, ror 
meio da Portaria DENl;EUDRJPR n° 062, de 17 de abril de 19H6, pam " TELEVISAO 8ENDEI-

~~1~~~, ?n~il;~~oN~c;~~~~ rf:diodítb~~~deoso~~~ii~n;~1s~~~~I~~ciit~s/f)rin~ó~~, II;~r~;~i~l~jpi~ 
de Ponta Grossa, Estodo do Paraná, com n utilização do canal 22 (vinte e dois). 

Parágrafo (mico. A execução do serviço, cuja autori11lção é trnnsfcridn por esta P0l1mia. rcgcr~ 
scwá pelo Decreto n° 5.371. de 17 de fevereiro de 2005. 

JOSE AR'IUR FILARDI L1,ITI, 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 14 de muio de 2010 

Acolho o PARECER N" 0467120 I OrrFC/CONJUR-MCIAGU, invocando seus fulHJamelllos 
como razilo desta decisão e HOMOLOGO a presente licitnçào, adjudicnndo seu objclo :i venccdora, uc 
acordo com o Anexo Único, nos telTIlOS da legislação vigente c das nomlOS cSlnbelceidus no rc~pcclin) 
Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo cm vista o recurso interposlo pelu licitnntc NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LrUA. 
contro n uecisllo da Comissõo Especial de LlCitnçuo que ti dcsclnssifieou nu CUllcol1'l:ncill n" O 1/2001)~ 
CEUMC, poro a localidade abaixo ciludo, acolho o PARECERJN" 0354 - 2.21120101K1vIM/CONJUR­
Me/AGU, de soste n conhecer do recurso e negnrwlhc provimcnto, confonnc Anexo Único, lIOS tcmlOS 
da Icgislnção vigente e dns nOmltlS estabelecidas no respectivo Edíll1l. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
PELA MANUTENÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE RECORRENTE 

LOCAI.!OAOE 

TRAtrU 

Rf.COIUtENTH 

NOSS,\ 1t,\DIO DE Tf:HESI· 
PM LTD 

Acolho fi NOTNN" 0696-2.1712010/ACO/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos 
como razão dcstn deci~llo c HOMOLOGO o presente licitllç~o c ndjudico seu objeto i1 vencedorn, de 
acordo com o Anexo Unico, nos lem10S da legislação vigente c das normas cstnbeleeidus no tcspceliv{l 
Editnl. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho fi NOTA Nn 0702/2010rrFC/CONJUR-MC/AOU, invoenndo seus fundnmcnws como 
raz.'o desta dccis,ão e HOMOLOGO fi presente licitação e ndjudico seu objeto n vcncedora, de aC{Jrdn 
com o Anexo Unico, nos lermos da legislaçiio vigenlc e das nonllns estubclecid<ls no re:-pcctiv{l 
Editnl. 

N" DA CONCORRÊNCIA 
SS IMC 

01212002 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTA W 0702l2010TFC/CONJUR·MC/AGU, invocando seus fundamentos corno 
razão desta decís,ão e HOMOLOGO fi presellte licitação e odjudico seu objeto à vencedoru, de <lcordo 
com o Anexo Unico, nos termos do legislação vigente e dns nomws estabelecidas no respcclivo 
Edital. 

N' DA CONCORRÉNcrA 
SSRflI.lC 

0121'2002 

ANEXO ÚNICO 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/200 I, que instiTUi ti 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brnsilcim - lep-Brasi1. 
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Acolho a .NOTA N" 0702l2010rrFCICONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como 
razào desta deci&ão c HOMOLOGO n presente licitaçào e adjudico seu objeto à vencedora, de acordo 
com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente e das normos estabelecidas no respectivo 
Edital. 

N~ DA CONCORRÊNCIA 
SSRJMC 

01212001 

N" D,\ CONCORR~NC!A 
S RI~IÇ 
fH)~/20(NJ 

UH'-II21){)() 

l)1)'II2001l 

UF 

ES 

ES 

ES 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO ÚNICO 

LOCllhd.:ldc 
SERV[~'O PROPONENTE VENCEno. W PROCESSO 

MIMOSO DO SUL FM CRIST~7~~~ T~~~UN[CA. .s377U.OOH~(l'JIOO 

sAo DOMINGOS DO FM CR[ST~g~~ t~~[UNJCA. SJ710{}Of)Hu'M)1l 
'ORTE 

SANTA TERESA FM CRIST~~~~ ~.~g~UN[CA. 53770.0()O~09f1}() 

contrn o T~Ad~EC~,iJi~bCéW~J~IVT~~~~tem2Õ'.~S7~20'b6it~~~ ~;1n~c9!OIlI~I;ç~~EJcIS~~ n\~'DcG 
hubilil(fãO nn Concorrência 11" 009/2000-SSR/MC, acolho o PARECER W 0459/20 I OITFC/ ÇONJUR-

~~(~s Yu' 1~~i:I~~go \;:d:H~c~ró~; ;~~i:~S~~l:bel~c?d~~r~~~c~~~~i~~I1~Odft~r.fom1e Anexo Unico, nos 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

Acolho a NOTA N" 07021201OITFC/CONJUR-MC/AGU, invocanóo scus fundamentos como 
rnzilo dcsln dcci&i'lo e HOMOLOGO 11 presente licitnção e adjudico seu objeto à vencedora, de acordo 
com o Anexo Uni CO, nos tennos da legislllção vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo 
Editnl. 

~ .I0SE ARTl'R FILARDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

PORTARIA N' 467, DE 12 DE MAIO DE 2010 

Altcrn quuntitatlvos de cargos conll~i~1nndos na Agencia Nacionnl de Tc­
lecomunicações (Anatd). 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das com­
petências que lhe confere o art, 46, inciso IX, do Regulamento da Anutel, aprovado peJo Decreto nO 
2,33g, de 7 de outubro de 1997: 

CONSJOERANDO a necessidade de altcrar a alocação dos cargos comissionados de que trata 
o art, 14 da Lei n" 9.986, de 18 de julho de 2000. no âmbito da Agência Nacional de Teleco· 
munícações; 

CONSIDERANDO deliberação do Conselho Diretor na Reunião nQ 562. de 6 de maio de 2010; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n" 53500.03046112007; resolve: 
Art. l° Alterar os quantitativos e a distribuição dos cargos comissionados previstos nas Portarias 

n° 705, de 21 dc setembro de 2009, c n" 993. de 18 de dezembro de 2009, conforme quadro abaixo: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bd~. 
pelo código 00012010051700055 

CÓDGO DE PARA 
CA I 

CAIU 
CAS I 

v 27 31 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

RONALDO MOTA SARIJENB~R(l 

CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 4.744, DE 17 DE AGOSTO DE 2009 

Processo n," 5357l:LOO 13 18/200l:!: - Aplica às cntidodcs ubnixo reluciOllíldns n snnçf!o de ell· 
ducidade das autorizações para exploraç:10 do Serviço Rádio do Cidadão, de interesse rcsrrilll, pllr 
descumprimento do disposto no § 2" do art, H" da Lei 11." 5,070. de 7 de julho t.Ic 1966, com 1ll1\'i1 rctlnçlio 
dada pelo art. 51 da Lei n," 9.472, tle 16 Jc julho de 1997, bem como tio dispostu no artig.o 16 J{) Anexu 
â Resolução n," 255, de 29 de março de 200 I. A s:mçõo aplicndo nt'O implica a isençilo de evenluais 
débitos, decorrentes da autorização anterionnente outorgada. 
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Processo n," 53542,00414312008· Aplictl DS cntiundes abaixo rclacionudus íl sunçi\o de cuuucidndc da!' 
aU!oriztlções paro explomçiio do Serviço Móvel Aeronáutico (Eswções dc Aeronave), tle interesse 
restrito, por descumprimento do disposto no § 2" do art, 8" dn Lei n," 5,070, de 7 de julho tle 1%6. com 
noVo redação dada pelo art, 51 dn Lei n." 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como tio dispOS10 no artig.o 
16 do Anexo D Resoluçiio n." 255, de 29 de março de 200 I. A sanção nplicndu ni\u implieu 11 bcnçfln dc 
eventuais débitos, decorrentes da autorização ontenomlcnte oUlorguua. 
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DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 30 de outubro de 2009 

N' 7.706 - Processo n" 53500.01808812008 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. no uso 

de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando o Rccun;o interposto [leJu SK Y 
BRASIL SERVIÇOS LTDA., CNP J/MF nU 72.g20.822/000 1-20, empresa autoriznda n explorar o Serviço 
de Distribuição de Sinais de Televisão e dc Áudio por Assinaturn Via Satélite (DTll) em 5mbito 
Ilacional, contra as decisões proferidas por meio dos Atos n. 7.550 e 7.55 J, ambos de 5 de dezcmbro tle 
2008, nos autos do Procedimento para Apuração de Descumprimento ue Obrigações (PADO) em 
epígrafe, decidiu, cm sua Reunião n~ 541, realizada em 22 de outubro de 2009, niio conhecer do ReCUl"Stl 
por ser intempestivo, consoante os termos da Anólise n" 578/2009·GCAB, de IJ de outubro de 2009. 

AN rONIO DOMINGOS TEIXEIRA ElEDRAN 
SuhstilwO 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
lnfraestrutura de Chnves Públicas Brnsileiru • ICP·Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fls. ~, certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 
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ANOTADO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 610 ,DE 1Q DE JULHO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.008191/2002, 
Concorrência nº 01212002-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão ao SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Califórnia, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que tráta o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MA Governador Newton Bcllo 5 (cinco) 

MA Governador Nunes Freire 7 (sctc) 

MA Igarapé do Meio 5 (cinco) 

MA Igarapé Grande 5 (cinco) 

MA Lago da Pedra 10 (dez) 

MA Lago do Junco 2 (dois) 

MA Lago dos Rodrigues 7 (setc) 

de MA Lago Verde 9 (nove) 

de MA Lagoa Grande do Maranhão 7 (sete) 

de MA Luis Domingues 4 (quatro) 

de MA Maracaçumé 9 (novc) 

de MA Marajá do Seoa 7 (setc) 

de MA Maranhãozinho 9 (novc) 

de MA Malinha 9 (nove) 

de MA Monção 5 (cinco) 

de MA Nova Olinda do Maranhão 7 (sete) 

de MA Olho d' gua das Cunhã .... 7 (sete) 

de MA Olinda Nova do Maranhão 7 (sete) 

MA Paulo Ramos 13 (treze) 

MA Pedreiras L 1- (onze decalado 
ara menos 

MA Pedro do Rosário 7 (sete) 

MA Pcnalva 10 (dez) 

MA Pindaré-Mirim 5 (cinco) 

MA Pio XII 8 (oito) 

de MA Presidente Dutra 4 (quatro) 

de MA Presidente Médici 7 (sete) 

de MA Poção de Pedras 4 (quatro) 

de MA Santa Luzia 9 (nove) 

de MA Santa Luzia do Paruá 9 (nove) 

dc MA Santo Antônio dos Lopes 8 (oito) 

de MA São Domingos do Maranhão 7 (setc) 

MA São João do Caro 7 (sete) 

MA São José dos BasIlios 9 (nove) 

MA São Luís Gonzaga do Maranhão 5 (cinco) 

MA Satubinha 9 (nove) 

MA Trizidela do Vale 7 (scte) 

MA Tufilândia 5 (cinco) 

MA Turilândia 4 (quatro) 

MA Viana 7 (sete) 

MA Vitória do Mearim (Coque) 12 (doze) 

, de MA Vitorino Freire 6 (seis) 

MA Zé Doca 10 (dcz) 

JOSÉ ARTm\ FILARDI LElm 

PORTARIA N' 604, DE l' DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con­
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n." 53770.000809/2000, Concorrência n'" 
00912000-SSRJMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Cristo Rei Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Mimoso do Sul, Estado do Espírito Santo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3<1, da Constituição. 

JOsÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 60S, DE I' DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con­
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n'" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 53000.008191/2002, Concorrência n° 
012/2002-SSRJMC, resolve: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdautenticidadelllml, 
pelo código 00012010070500041 

Outorgar permissão ao Sinal Brasileiro dc Comunicação S/C Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
município de Orlândia, Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 606, DE l' DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, cm con­
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° L720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 53000.008191/2002, Concorrência n° 
01212002-SSRJMC, resolve: 

Outorgar pennissão ao Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
município de PontaL do Paraná, Estado do Paraná. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LElm 

PORTARIA N' 607, DE 1" DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no u....;o de suas atribuições, em con­
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° L720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 53830.000143/2002, Concorrência n° 
125/2001-SSRJM:C, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Tropical FM LIda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de 

Jclib~~~;ão EJ~a~Oon~~e~s~ Jaacfo~t n~~7e~~~~ d~ ~i~~r~;1~ §03~ed~e c!~~~i:f:ã~.feitos legais após 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 608, DE I' DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-

~2~7Jr.'!le c~id~ :~br~2d~1~3~~e~t~e~;ã~e;~lbedfofd~~d~;oD~~:~~a!~ f.~~0~d~r~18 d; 
novembro de L995, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 53770.000809/2000, Concorrência n° 
009/2000-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Cristo Rei Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de São 
Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3<1, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LElm 

PORTARIA N' 609, DE I' DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con­
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 53770.00080912000, Concorrência n° 
00912000-SSRJMC, resolve: 

direito d~~!~ít~vfd~:,S!~~tç~~s~~~i~~f:~~~~~:: ;~f;t.dên~i!:~~uf:J~,P;:~!i~C~iod~sS~~ 
Teresa, Estado do Espírito Santo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 610, DE l' DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no u....;o de suas atribuições, em con­
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 53000.008191/2002, Concorrência n" 
012/2002-SSRJMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de mdiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
municfpio de Califórnia, Estado do Paraná. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N" 611, DE l' DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições, em con­
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n<l L720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.O 53000.002664/2010, Concorrência n° 
01412009-CEL/MC, resolve: 

Outorgar permissão à P I Serviços de Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no municfpio de 
CorumbaIba, Estado de Goiás. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3<1, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LElm 

PORTARIA N' 613, DE I' DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con­
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n<l 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 53000.008191/2002, Concorrência n° 
012/2002-SSRJMC, resolve: 

Outorgar pennissão ao Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
municfpio de Cambim, Estado do Paraná. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Pública....; Brasileira - ICP-BrasiL. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.008191/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 610, de 1° de julho de 2010, 
no Diário Oficial da União de 05 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, '5 de julho de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



Ofício nQ 47 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2010/GM-MC 
Brasília, 8 de j li 1 h o 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2010. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº- 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 005592010 EM 
- 53790.001347/2001 "" .... -\ \o 

MC 005602010 EM .­
- 53770.000809/2000 .... ~ 'J 

MC 00561 2010 EM (r 
- 53770.000809/2000 - ~ -:) 

MC 005622010 EM .... 
- 53770.000809/2000 ,-~ \:) 

MC 00563 2010 EM ,t:\\ 
_ 53000.008191/2002" 0\ ~ ~r\,-d- \ 

MC 005642010 EM u i fi '1. '\ 
- 53000.008191/2002 ~ l7\ \ ~ J--I >' ,) 1 
MC 00565 2010 EM ~­

_ 53830.000143/2002"" ~ 'O 

MC 005662010 EM-C) 
- 53000.002664/2010 ~ 'J 



MC 005672010 EM , 
- 53000.008191/2002 - q ~ 

MC 00568 2010 EM ,Lt Irt, "\ 1-
- 53000.008191/20e2 TjjXJ\)Q .(jO\pO\ J-\0J - "I J 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPL4 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ...... .,..n."'nr.n 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° I /20111COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Ret. Processo nO: 53000.008191/2002 
Concorrência nO: 012/2002-SSRlMC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n. ° 2 do processo em referência, do 
Município de Califórnia, Estado do Paraná, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da 
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no 
sentido do seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há 
fato novo que possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a 
cópia do processo remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

'1)(" d~;/ 

Brasília, de março de 2011. 
/ 

, (r, ",'f( (// , Conferido. 
-{ ,j /. " 

ALICIONETE DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

ANA PATructÁ ~~ ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora de Outo~as e Consignação de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

~l o 
Em (0 / / ~VO , , 

-----' 

Coordenadora-G' ral de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em 
--'-"----' ~ \ ~'j l,f/'- AV/ 

'<:~~='~. !5tA.~ 

DERM~~xi:~;' ~'iL V A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

ASLlCOCAN/CGLO/DEOC/SCE 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

Nenu Principal .... 

Consulta Geral 
Canal/freq Entidade UI" 

nz SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO PR 
S/C LTDA 

258 SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO PR 
S/C LTDA 

209 SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO 
PR S/C LTDA 

297 SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO 
SP S/C LTDA 

n SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO 
AC 

S/C LTDA 

BOA TARDE 
MARIA MONICA fURTADO RODRIGUES DE LIMA 

~ema5 I I Interativos 

SRD ,,» Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda 

Localidade Sel1liço fase Situação Caro 

Califórnia FM C 

Cambira FM C 

Pontal do Paraná FM C 

Orlândia FM C 

Rio Branco TV C 

Usuário: anatel\mariamonica - MARIA MONICA fURTADO RODRIGUES DE LIMA Data: 10/03/2011 Hora: 17:28:59 

Registro 1 até 5 de 5 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGerallTelaListagem.asp 10/312011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

i Destaqúesdo Governo 

BOA TARDE 
MARIA MONICA 'IRTADO RODRIGU,S D' LIMA 

s?J,,'::!.. .... I \::."lI nenu Pt'incipa ",. SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sóci? -I internet teia 1 menu ajuda 

IFI~~,.~c~o~n~su~lt~a~ RADIODIFUSAO rnf Dados da consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 10/312011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 0(J1 

I iDestaques do Governo i • 

MARIA MONICA 

I , 

BOA TAR 
DEUMA 

e f'1enu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais )>» Consulta Participação do Sócil!. -I internet teia I menu ajuda 
~~~~~~ ~DIODIFUSAO 

@' Dados da consulta I r~ Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: KA TIUSCIA RASERA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 

J 

10/3/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

012/2002 m SSR /MC 

53000.008191/2002 (Cópia n° 02) 

DESPACHO MC/CELIPRESI/N.o 06g /2011 

A cópia n° 02 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 012/2002-SSR/MC, na qual a empresa SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C LTDA. sagrou-se vencedora para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Califórnia, Estado do 
Paraná, retomou da Casa Civil da Presidência da República para nova instrução do 
processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 257/259, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 

Brasília (DF), de março de 2011. 

nmlllCEL 15/03/2011 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL D/:I, UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 075/2011/RZl/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.008191/2002 (cópia 1) 
Interessado: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES S/C LTDA . 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da NOTA/ Nº 0702/2010/TFC/CONJUR-MC/AGU desta 

Consultoria Jurídica às fls.243, bem como informo a regularidade da minuta de ato 

anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Loureiro 

Consultor Jurídico 

Brasília, 31 de março de 2011. 
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· REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

"-

EDITAL DE CONCORRENCIA N° 012/2002 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Outubro de 2002 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 012/2002 - SSRlMC 
EDITAL 
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O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades, indicadas no 
ANEXO I, na data de 19/12/02, às 09:00 horas, na Sede do Ministério das Comunicações, no 
Distrito Federal situada na Esplanada dos Ministérios bloco "R" - Edificio Sede - térreo -
auditório - Brasília-DF - Cep: 70044-900. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei nº 236, 
de 20/05/63, pela Lei nº 5.785, de 23/06fi2, pelo Decreto nº 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nº 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Medida Provisória nO 70 de 01de 
outubro de 2002, pela lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 ,O objeto desta Concorrência é a outorga de eJ3rrr!1§§ªQ, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Fle.qüência Modulada, em ,cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 1 O (aez}ãnOs:-~-«-'--

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da: Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente- ou através de objeto registrado, via postal, na Secretaria da Comissão em 
Br!3sília-D'F, situada conforme a seguir indicada, até 20 (vinte) dias antes da data fixada para 
,rec~bimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço 
pela Outorgª, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

, , 

.. 
Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 
Ed: Sede - Sobre Loja - sala 107 
Brasília - Distrito Federal (J). 

Cepo 70044·900 ~ 

2 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fLlndamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação 'de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital,'" fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim . 

. 2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso éontra o ato de revogação 'ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente _EditaI. 

, . 
2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na sede do Ministério das 
Comunicações em Brasília, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro .dia útil 
seguinte, salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, ... ·executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, térá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura. pelo Ministro das co:unicações. dos atos de outorga 'Qntes às 



primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nº 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. "I"~;' ~., .' ~ .'.~. -: 0,.; ~4.', 

/" ",. ... 
-f<' J A-- \. l FI.-L0~~~ "\ 

3. IMP~GNAÇÃO AO EDITAL. \~ft./ 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital· serão recebidas até o quinto dia útil que antécéder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 q não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas' alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteraçãO. das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo 'Decreto nº 52,795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas ações ou cotas sejam subscritas por brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de direitos civis 
reconhecida ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e tenham sede no 
país; por estrangeiros ou brasileiros naturalizados há menos de dez anos, e somente se 
dará de forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e 
que tenham 'sede no' país. 

,4.1'.2 As Funda'ções. 

4.2 É vedad~a a participação na licitação de pessoa jurídica que ~e enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que, tenha sido declarada in,idônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada'ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na rocalidade objeto de execução do serviço, ou 
qu~ venha a exceder os limites previstos no ~rt. 12 do Decreto-lei n" 236, de 28/02/67@ 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação'<cpor.Ê(jital. 
As Propostas Técnica e as' Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apre$entadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não se/rá admitida a inclusão de document~ adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
sUbp,ermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
'Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

), 5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

, 5.2.2 Declaração, ,conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

@YProva da condição de brasileiros n~tos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
" sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 

seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título d,e eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, contrato social devidamente registrados ou arquivados na repartição 
competente. " 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e' do de Protestos de Títulos 
dO$ locais de, residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das 

; localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as 
certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias 
an~erio~es à data marcapa para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.i5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fórneeida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para: as prqponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações cóntábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei', que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 5 @ 
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5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apre~'éniâ~ã'~ da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as deroonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes' criadas 
exclusivamente 'para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de' abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os c9mpromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balan'ço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou 'do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 
onde: 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente ,d~verá comprovar-sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da,Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde' haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 provade regularidade relativa a: 

\ 
a) Previdência Social; 

_ b) Fund,o de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 C'ertidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) d~Jazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

6 



5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão tec valfgatrerrra',Qata 
de recebimento das propostas; ---=:--. -. -í- -~~ . 
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~:':R~ÉRIOS PAr:EL~~O:'~ÃO DA PROPOSTA TÉCNICA \\~ .. ,::# 
. , 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; , 

6.1.3 O perce'ntual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
) noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 

preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; , 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições ,estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual 'do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do. serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no ' 
subitem 10.7.1.5 cio Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; .' 

6.1.6 O prazo,. em, meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

'6.3 A propone'nte que estabelecer na ,sua Proposta Técnica o tempo' mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois', terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionÇ\r, conforme prévisto no artigo 54 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, 
a qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propbstqs calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 
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7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTOR~\~;/~;:~">/ 
"'.", r. I·' ' \,,, 

. .rh)~l;\~,,-,:,,!~.'.-1' 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço; deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

\ ' 

. ,. , 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso" em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 o. pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contràto de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo' de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
pr~stação do seryiço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
'pessoalmen'te, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, 'sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista'neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes, ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, 'deverão comprovar, suas qualificações por meio da 
apresentação: 

\ " 

a) da d'ocumentação prevista no subiteni 5.2.1 deste Edital, no caso de 
. dirig~nte(s); 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2'.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação' e das· Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carieira 
de ,identidade ou documento equivalente. - ~. 
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8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nº 1, Conjunto 
nº 2 e Conjunto nº 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriaf,llêriJê--;'<",. 
os seguintés dizeres: ' .( 2J. \ " >rll'-M-_~ 

1,\ "~"~''''''~' 
'\.~~ ,." c ;,::..<~:.;' 

" CONJUNTO Nº 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº I -SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 
Serviço: Servico/UF: 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto nO 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fiscal 

CONJUNTO Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº I -SSRlMC ---

" SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de P~estação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
~pr"'l('(\fT m· : 

> 

Razão Social da'Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto nO 2: 
Proposta Técnica 

, 

CONJYNTO Nº 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº I ,...SSRlMC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
IÇ!PM11rnfT m· 

" 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 
,. 

.- Conteúdo:· 
Conjunto n° 3: -
Proposta de Preço J!ela Outor2a 

~ , 

. ) 
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8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das 'Pro ;"Jstãs, dê 

,; qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, ac~rr~târá em 
desclassificação. 

8.3.2 Sera 'recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estaqelecido no item 8.3. ' 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem deum índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento'adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formula)das. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal"da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folbás estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. ' 

'8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de~ 
publicação em órgão da imprensa '6fiCíál. 

8.9 As procuraçõés e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de nãq aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 
seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a 'prática daquele ato. 

\, 

9. ABERTU~ E ~PRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1' As 'atribuições da Comissão Especial de Licitação e da Comissão de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
portaria MC n.2 811, de 29/1,2/97, DOU de 30/12/97, suas alterações, legislação específica, 
bem' como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissão, autorizada pelo Presidente da Comissão Especial de Licitação, 
ou autoridade sup~rior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução da ~ licitação, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no' original da Documentação de Habilitação e 

d, ai:;; P~opostas. " ' , ' ~, ' 
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9.3 De toda a sessão da Comissão, pública ou não, será lavrada ata que, lida \'.1';;~d~, 
será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública,'tãhíbém, 
pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Na séssão pública da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4'.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome' e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 

) proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Na sessão pública da Comissão, o Presidente determinará a inclusão em ata, quando 
necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, reduzindo-as a 
termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente. da Comissão. Não será 
admitido aparte n~m discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para b,óa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 

. atendido, solicitarâ a retirada. daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da ses;são. . . 

... 9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por lÇ>calidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8. deste Edital, que serão rubricados 'em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros,. bem como 
a de s~us respectivos representantes. 

9.4,.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do ConJunto nº 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a' abertura does) Conjunto(s) nº i, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Ha~ilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a. documentação das 
proponentés para verificação. ' 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de' organização, autuação. e remessa <:tos autos à Comissão Especial de 
Licitação. ... 

9.5 A Comissão Especial' de Licitação analisará, ,pela ordem, a conformidade dos 
Docu~entos de Habilitação com os terrnos,~o Edital e legislação especifica, Proce@o a 
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publicação dos conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise,/n'if]lárlo 
Oficial da União, intimando as proponentes para: / rI c:!Zb "\, 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 'li\:~,~:L~_}/;i 
~"'<:~"".~r- ,:'.::::.~!l .. :;I'~· 

, b) interposição de recurso contra a p~ópria inabilitação. 

9.5'.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
AvisC? no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, ,as seguintes informações: 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
, localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a' indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no ;site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 

9.6:A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

'I 9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto nº 2) e Proposta de Preço p~la Outorga 
(Conjurto nº 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7. Ultrapassad~ a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
'motivo relacionádo à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo 7m razã<? de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. 'ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 
, ' 

10 . .1' Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
'Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos 'interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas T-écnic~§. 

10.2. No local, dia e ho'ra marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comi.ssão procederá à deVOJU:o das Propostas Técnicas e da~opostas de 



Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nº 2) 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nº 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
que tenha sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de 
início de vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
! pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 

pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (s~tenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nº 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nº 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será, publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo d,e 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

" , 

10.6' Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e: seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. ' 

10.7 CRITÉRIOS' DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO ~ERVIÇO: 

10.7.1 Para a por;ttuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, po~ localidade 
.de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: ' 

, ' ' 

10~.7.1.1 A pont~ação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nº 52.795, 
de 31 de ou~bro de 1963, e suas alterações, será: 

, . 
a) p1 = 0,75 x (Tt -16) pontos, para 16 < Tt:::; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7~1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do De'creto nº 52.795, de 31 de, 
outubro de 1963,' destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, nãp incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T -'5) I (%T + 5)], para',5%:::; T:::; 8% 

. 13 ~ 



b) Condição Mínima: T :: 5% 

//r~~.~~<".\, 
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\~~~) 
10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado· a 'serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: . 

a) P3:: 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% ::;; T::;; 8% 

b) Condição Mínima: T :: 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas ·culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
próprja localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: . 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2%::;; T::;; 4% 

) b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7 .1.5A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e· gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,0 x [(%1:"" 2) I (%T + 2)], para 2%::;; T ::;;4% 
, ,----",::--. -' ... ;. .;:...:.-="'-' ...... -;:--~. 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: . 

a) P6 = 8 +: 40..x [(36 _. pz) I (36 + PZ)] , para 9 ::;; pz::;; 36 - ... .. . 

B) Con~ição Mínima: pz = 36 meses 

10].2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado-pelo art. 28. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 Á valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: . 

PT ~ (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Proposta·s é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticàmente revalidadas por iguais~e s~cessivos períodos. Caso a propol)ente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo l~riO. deverá se 
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manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes doJréln'sc:lurso 
de cada período. (~ J9 \\ 
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11. 'ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1. Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão' pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela ,Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das ' 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nº 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representanté de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de ",alor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 

, incompatível com os custos envolvidos na execução. 
, 

,/ 

1'1.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço peia Outorga, por localidade, das 
,,. proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 

utilizará a seguinte fórmula: 

.PP = 50 + 50 x [0Jof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) , 
PP = 60 + 40 x L (Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 7.0 + 30 x [(Vof - Vmin) I Vof] ,(Grupo de enquadramento C) 

PR= Pontuação. da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof= Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fi?<ado para ~ Outorga 

11,6 O 'prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estàrão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
,não pretenda ~'anter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se ' 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 

, de cada período. ' 

, 11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO'SERVIÇO:, ' 

15 



11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e· classificada na Proposta Técnica e na Proposta de PJeç(r"'·~.~la 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: /' 0;(\ '\ 

") ri ()V 1 

onde," 

VP'= tO,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

( r 'lf:-;_.- l, 
\, c(.:-. . -"ç}" ,,/ 
~,/~ r G ~{:~)~:.~" . 

. ~ ~ .. " ". ~' . 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora . 

. ·12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão ,será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço· pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

. . 
12.2 O Ministro das· Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação· 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço.' . . 

12.~ A proponente devé.rá apresentar à Comissão Especial.de Licitação, até 30 (trinta) dias 
apó~ a publicação da homologação do resu.ltado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de·26 de agosto 
de 1980. 

12.4 O Ministro da.s Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por locálidé;lde de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
pro:cesso ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 

Fed,eral. 16 ~ 
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12.5 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comuhicâç8ê~ 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o c.onstante no 
item 1 deste Edital. 

12.6 A assinatura do Contrato de Adesão de P~rmissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.7 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir, da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.7.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.8 ,Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela. no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; , 

. 12.9 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocaç~o 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.10 Se nenhuma 'das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelam~nto da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.11 O não pagamento da' segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que reguIa esta Licitação. 

12.12 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Tépnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.13 O Mini~tério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União' 
do extrato dd contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data .. 

12.14 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total. da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

i3.RECURSOS E IMPUGNAÇÕES@ 
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13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da".ata"J10S 
casos de: /,f;" 9J- "~~'\. 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; (\;~~-;::.) 
'.'·',,"L • .',.~, •• ~ f~. 1

4
\", ,.> 

b) jul.gamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. ' 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e ub" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

I 13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação çie 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso ser$ sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso ~ sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada no 
Protocolo Geral do' Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de 
não conhecimento:', 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando' a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. . 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
, ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 

das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 
. " 

13.5.3 O Ministro ,das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações ãa Comissão. 

18 
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13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o prod~~~~$j 
na Secretaria da Comissão, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. '"-<:' .. c.r. ..... )";' 

. 
13.6.1 A Secretaria das Comissão funcionará nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas e 
das 15 às 17 horas; 

I 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora da Secretaria das 
Comissão; 

13.7·,~ anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 1 (uma) vez o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto rio subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: ' ' 

a) advertência; 
b) multa de 2% (dóis por cento) do valor ofertado pela outorga; 

,c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 
Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
,perante a próp.ria autoridade que aplicou a penalidade. 

, ' 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamen.te com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.~ Ocorre'ndo o ca~celamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão' de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo dó cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subit,ens 14.1 e 14.2. ' 

15 •. DISPOSIÇÕES FINAI~ 
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15.1 A data de, vigência da Outorga de permlssao é a, data de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula', arredondando-se a terceira casa, para ci,ma, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que f€?ge a matéria. 

\ 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - j::specificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; , 
. , 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de ~xecução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, 13 de outubro de 2002. 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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. . ANEXO I 
.EDITALDA·CONCORRÊNCIA N.o 12/2002 ~ SSRlMC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCAUDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

... 

Localidade de Execução' Tipo Canal Classe Grupo Preço Mínimo da 
do de ou de Outorga 

Serviço Serviço Freqüência Enquadramento (R$) 
'. (kHz) 

BARBACENA-MG FM 207 B1 A 1.1Z.81)~,50 
IUCINI~-MG FM 207 C A 10~OOO,00 
CAUFORNIA-PR FM 211 C ·A 10.000,00 
\ CAMBIRA-PR FM 258 C- A . 10.000,00 
PONTAL DO PARANA-PR FM 233· C A 10.517;50 
ORLANDIA-SP FM 291 C A 24.917,50 
OUROESTE-SP FM 205 C A C!"'"10.000,00 
OURO PRETO DO OESTE-RO FM 264 C A __ 31.430,00 

o ~ ;;:: 

.'. ······,·~·::~~w:s';;. 

I 

; 

'l.. .•• i--.~-
./~'j. "" .. " 

/ ) ........ / ~ 1.1. "., 
. I ,..- ". 
i' . ' 
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ANEXO 11 

- I 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 

, 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 

P(s) abaixo assi~ado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 
que: . ,. 

, a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade p'arlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço 'de radiodifusão, nem.de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em e~cesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a . 

. outorga. 
i 

\, 

-------------------,~--~----------------
(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivO,(S) CPF) ~ 
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ANEXO 111 

• I 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 
. I 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: ____ -'--__ _ 
Edital da Concorrência nº _I_~SSR/MC .. Localidade: . 

Data: I I 
UF: --

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 
--~~ -----_ ... _-- - --------_._----

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) • 

programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 
(%) 

(B/A} x 1 0o ___ . 

/f5J, '" ~ , .... ~ 
.\< .... 

"" 
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"5:Serviço noticioso produzido e gé"rado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de ~erviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%). 
localidade ou no municíp}o ao Qual pertence a locálidade objeto da minutos (B) (B/A) x 1 00 

outorga. 
.' 

, 
-. 

6. Prazo'de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

~ 

.'. 

:~ .,~g! ~~. \ 
.~ ~~! f 
.~, . ~ 1 .;ç 
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ANEXO IV 

. , 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO ~ 

\ 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 
• I 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº -SSRlMC --
4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: ---
.) 6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 

\ 

algarismo e por extenso 

ia Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$. _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa proponent~ 
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" ANEXO V 

- , 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Of. n° 142/20 15-CCTCI/S 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado SANDRO ALEX 

Brasília - DF 

Brasília, 30 de julho de 2015. 

Assunto: Resposta do Ministério das Comunicações ao Requerimento 

de Informações n° 571 , de 2015 

Senhor Deputado, 

1 - De ordem do presidente Fábio Sousa, encaminho a Vossa Excelência cópias 

do Ofício n° 23322/2015/SEI-MC, e respectivos anexos, em resposta ao Requerimento 

de Informações n° 571, de 2015, de autoria desta comissão, a respeito das TVR's n°s 

630/2013 e 667/2013. 

Atenciosamente , 

MYRIAM GONy~EIRA DE OLIVEIRA 

Secretária-Executiva 

Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo 11, Térreo, Ala A, Sala 51- CEP 70160-900- Brasília/OF 
Telefone: (61) 3216-64611 Fax: (61) 3216-6452/591 cctci@camara. leg.br 



CÂMARA DOS DEPU TADOS 

PRIMEIRA-SECRET ARIA 

Ofício 1 8 Sec/RI/I/n° J j 31 /15 Brasília, 3<) de julho de 2015. 

Exmo. Senhor Deputado 
FÁBIO SOUSA 
Presidente da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
Anexo 11, Térreo, Ala A, sala 51 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do 23322/2015/SEI-MC, de 

22 de julho de 2015, do Ministério das Comunicações, em resposta ao 

Requerimento de Informação n° 571/2015, de autoria dessa Comissão. 

Atenciosamente, 

~do BETO MANSUR 

1111111111111111111111111111111111111 11111111111111111111111111111111111111 
Documento: 4658- 1/lmr 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
Gabinete do Ministro ., 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8º andar, Sala 801 
CEP: 70044-900 Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-2545- Gabinete@comunicacoes.gov.br -

Ofício nº 23322/20.15/SEI-MC 

,i l. i .. 1:. ·I_. 

A Suà Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro-Secretário da Câmara dos-Deputados 
70160-900 ___, BrasíliÇl.- DF _ 

Assunto: Requerimento de Informação no 571, de 2015. 

~enhor Primeiro - Secretário, 

Brasília, 22 de julhode 2015 

1. Reporto-me ao Ofício_ laSec/RI!E/n~ 905/15, de 26 de junho de 2015, por meio do · qual foi 
encaminhada a este Ministério, entre outros assuntos, ,cópia do REQUERIMENTO DE 
INFORMAÇÃO n° 571, de 2015, de autoria da COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTCI), da Câmara dos DepU:tados. 

2. ·A respeito do assunto, tra~smito a Vossa Excelência, cóp'ia da NOTA INFORMA TN A No 
1181/2015/SEI-MC, de 20 de julho · de 2015, com anexos, em que o Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica presta as inf~es objeto do Requerimento em apreço. 

Atenciosamente, _ 



, . .... .J .. ' 

. ·.-.. ~.".>-~ ••. r,.~f~'!:~.;.~~-~~-...\l:.~:.r: .. ~~-;;:.-•;tr:.~-;~.~.::;:.·~"K~·:::.;..;.~.~·::.~~--... ~-·::1:,;:,_"<".";, , , ;,\ , .. ;.·;~~~=-:.;~-:~•. t. ,W~.•;:.~X.'r<.",<:,~;;;;;:.Jr!'t>: 
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. CAMA RA DOS DEPUTADOS 
P ri rnei r a- Secr~ta ria 

"' ·' Brasília, L 0 de junho de 2015. 

A Sua Excelência ó Senhor 
RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI 
Mínistro de E~tado das Comunicações 

Assunto: 'Requerimento de Informação · 

Senhor Ministro, · 

•' ' 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminhei a 
Vossa Excelência_ cÇJpia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de lnfõrmação: 

. · . . :o;,':'.PROPO~IÇÃO ·.~·,- . . AUJOR . . . · · , ·. 
Requerimento de Informação n° 580/2015 Jorge.Tadeu Mudalen 
Requerimento de Informação n° 571/2015 Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática 

Atenciosamente, 

m 
. Deputado BETO MANSUR -

· Primeiro-Secretário 

MC/.PROiOCOLO GER,.~ 
-ECEBI O OOIGPNAl ... 

~?/i!_@ 15 

~ leglvel~J.q~nx,j 
. . v 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
ljmv · 

Càrnar<; dos Deputados. Edifício Principal, térceo, saia 27, CEP 70 I f>O· 900 - Brasíiia/ DF ·· ( 6 I ) ·321 5-8232 ·· pr!rneira .. secretilria@cama,·,, leg br 
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~ CÂMARA DOS DEPUTADOS _ i ' 
I. ' . t 

- REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO ~o 61 .fJ, DE 2015 

(Da Comissão de Cient::ia e Tecnolo.gia, Comunicação e Informática} 

!'. 

Requer o envio de Requerimento .de 
- -

Informação ao Ministro de Estado das . 
I. . ' ' . . I ~ 

Comunic·a-ções· · a respeito da outorga de 

permissões as entidades que menciona. ' 

' ' . ~ : 
! , . 

Senhor Presidenfe: 

r 

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição 

- Federal, e nos termos do Regiménto Interno, _que esta Comissão encaminhe 

Requerim~nto de Informação a~ Sr. Ministro d~ -Estado das ·comunicações, ·no 

sentido de esclarecer esta Casa .qLanto a ~veritUais irregularidades relacionadas 
I . . ., - . . . 

a outorga de permissões para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada (FM) às entidades TV.'Pioneira de Mogi das Cruzes Ltda. e 

Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cabe à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática (CCTCI) apreciar, nos termos. regimentais, os processos de outorga e 

de renovação de outorga de emissoras de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens, em conformidade cor_n o disposto no art. 223 da Constitui,ção Federal. 

No exame dos processos de outorga de permissõ)3S para 

explorar serviço de · radiodifusão sonora em frequência modulada (FM) às 
' · 

entidades TV Pioneira de Mogí das Cruzes Ltda. e Sinal Brasileiro de 

Comunicação S/C Ltda., ambas no Estado ~o Paraná, o relator dessas matérias, 



Deputado Oliveira Filho, apontou possíveis irregularidades_ que impossibilí~arian;. 
~m SUi3 avaliação, a -aprovação do ato oriundo do Poder Executivo: · 

Em vista da possível gravidade dos fatos apontados, esta 
- Comissão requer ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações que encaminhe as 

_informações necessárias para . subsidiar uma avaliação precisa e equilibrada dos 
processos em exame, à luz dàs relatórios oferecidos, que encaminhamos em 
anexo. 

' 
Sala das Sessões, em de 2 1 t'1AIO 2015 de 2015_. 

c::::::------" 
. L) --<"--:--, ~-- --

- Deputadq FABIO SOUSA 

Presidente 

I, 
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~ ' !·· 
COMl~SÃO DE CIÊNCIA E TEC":'OLOGIA, COIVIUNIÇAÇÃO E-INFORMÁTICA 

1. RELATÓRIO 

. r~! 

TVR N.0 667, DE 2013 

(MENSAGEM 140, DE 2013) 

Submete à apreciação do Congresso 

Nacional O-. ató constante da Portaria N.0 

'6i O,de Ü1 de julho de 201 O, que outorga 

pérmissão a Sinal Brasileiro · · de 

ComÚnicação S/C -Ltda~ para explorar pelo 
prazo. de dez anos, sem 

I 

direito a 
exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora em Freqüência Modulada ·no 

Município de Califórnia? Estado do Pàraná. 

Autor:' Poder Executivo 

Relator: Dep. Oliveira Filho 
''· 

De conformidade com o artig_o 49, _inciso Xl l, combinado com o . 

~ ­y 

· .-~-1 parágrafo primeiro do artigo .223, dà Constituição Federal, a Presidência da República ' ·..___;" 

submete à consideràção do_ Congresso Nacional, acompanhado da Exposição de 
Motivos-do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, o ato que outorga permissão a 
Sinal Brasileiro de Comunicação· Ltda. p~r explorar , pelo prazo de dez anos , sem' · -direito de exclusividade o serviço de Radiodifusão Sonora em Fréqüência Modulada. I . ---Atendendo ao disposto no parágrafo terceiro do ·artigo 223 da Constituiçã; . -
Federal, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a devida apreciação, uma 
ve~ que o atq somente produzirá efeito após a deliberação d()-Congresso NacionaL 

= 
-"" :;.;;;;;;;:;;;o 
-M ·-o 
~M 
===~ 
~o Cumpre-nos, portanto, opinar sobre o's aspectos técnicos e formais da matéria _ o 

-- .co submetida ao '8xame desta Comissão oos termos do inciso 111, alínea "h", do artigo 32 ° 
do regimento Interno. 

Câmara dos Deputados 1 Anexo IV- Gabinete 901 1 CEP 70160-900 · Brasília /DF 
Te! (61 ) 3215-5901 - Fax (61 ) 321 5-2901 I dep.oliveirafilho@camara .leg.br 
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2. VOTO DO RELATOR 

A outorga ·do Poder Público para a execução de serviço de 

radiodifusão é regulada pela Lei n6 4. i 17, de-27 de agosto de 1962, pelo Decreto-. . 

Lei n° 236 , de 28 de fevereiro çJe . 1967, e pelo Decreto n° 52.795, de 31 de 

outubro de 1963, com as modificações dõ Decreto n° 2.1 08, de 24 de dezembro 

de 1996. O Poder Executivo ir_1forma que a documentação àpresentada pela Sinal 

Brasileiro d,e Comunicação Ltda. ~tendeu aos requisitos da legislação específica-e 

obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos · pelo 

Edital, tornando-se a vencedora da con_corrência para exploração do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada. 

Não obstante, não foi an~xada ao processo a documentação 

prevista no item "f", inciso I, art. -2° do At? Normativo n° 1, de 2001, desta 

Comissão no que se :refere ao extrato de tramitação do processo no Ministério 

das Comunicações e nà Presidência da República. Em atendimento ao disposto 

no item 5 da Recomendação n°-1, de_ 2007, desta Comissão, informamos que o 

processo teve início no Ministériq das Comunicações em 2002, com a publicação 

do Edital de Concorrência_ 12/2002. Informamos: ainda que o processo foi 

homologado pe!o ·Ministério conforme o DOU de~ 17 de maio 201 o e outorgado 

pela Portaria Ministeriar 61 O, publicáda no DOU de 5 de julho 201 O seção 1 

pág-ina 41 . A Presidência da Rep9Qiica rem:eteu o presente processo ao 

Congresso Nacional, segundo a men~agern 140 de. 9 de abril de 2013, item 3 

publicada no DOU de 1 o de ,abril 2013; na seção i página 1.-

Sendo assim, a análise deste pmcesso pela Comissão de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e._Jntormática bf!.seada no Ato Normatiyo n° 

Oi, de 2007, e na Recomendação n° Ol,. de 2007, aponta que o mesmo poderia 

ser homologado. _., 

Ocorre que, ao se analisar com maior profundidade 

processo . ficitl)tório q~e !~vou a.' ~utorga da.' co~cessãb :~ Sinal Brasileiro de 

·, ' 

I 
Câmara dos Deputados: Ariexo IV- Gabinete-901 1 CE? 701 ó0-900- Brasilia/ DF 
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Comunicação . Ltda. ,. há claros indícios de problemas, os 
quais relacionaremos a segu ir. , · . 1 ··I 

. .. . , .. :.'' :!I , 
Sendo assim solicitamos que essa comissão endosse nosso _· ·, ' -:'.. . 

parecer baseado nos fatos abaixo 
/-

. ' ' 
1 . Segundo informação do site do Ministério das Comunicações, a empresa vencedora . ' , I •-

tem como sócias as Senhoras Katiuscia Rasera com í% do capital social e a Sra. ~ . . . : r. . 1 : . . . . . . . 

Simone de Oliveira Albuquerque, administradora da sociedade com 99% das cota~. 
2. De posse de uma certidão simplificaoa obtida junto a Junta Comercial · do Distrito ' ' 1\ ,' I I I ' . ., 

Federal, obtivemos a informação que a sociedade fo.i alterada e a Sra. Simone deixou . . .. I . . . . .. . 
· a sociedade, substituindó-a com 99% das cotas o Sr. Eduardo Wagner de 
Albuquerque Rasera. 

3. Com essa alteração o controle acionário da sociedade passa para o Sr. Edüardp e a ' . .. . . . , , r . . • 
dirigente também é substituíd~ } a ~rti~ão simplificada não menciona quem é o 
dirigente da sociedade), pois a dirigente não faz mais parte .do quadro societário. • • , ' , ' 1 I ,·, • , I , , 

4. Aqui tivemos duas infrações da lei 4117 em seu artigo 3_8 . 
. : , 1 I I , ' I 

5. No item c do artigo 38 da lei 4117, segundo o publicado no DOU de 23 de dezembro 
2002. SeÇão 1 página dois, fica claro que ' 

" _a alteração de objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do 
controle acionário e a transferência de concessão, permissão ou da autorização 
dependem para sua validade de ' prévia anuência. do órgão competente do poder 
executivo" 

Assim sendo fica claro que a 'entidade trocou o seu dirigente e o 
controle acionário, e como isso não consta do SIACCO (Sistema de Controle 
Acionário da Anatel e MC) isso foi feito sem a autorização do poder executivo, sendo 
portanto nula de pleno direito. -- · ~--

Gostaríamos de sublinhar que temos pleno conhecimento que na = 
_N 
;;;;;;;;;;;;;;;o primeira semana do_ mês de junho o Dep. João Arruda aprovou uma· outorga para =: 8 

esta entidade no municfpiÕ de Cambira, (TVR 668). Decisões semelhantes. foram - ~ 
;;;;;;;;;;;;;;;o 

tomadas .por nossos colegas na relataria de processos para Pontal do Paraná Pr ~ . ~ 
Barbacena MG. De modo algum queremos macular o relatório de nossos colegas de - -

Câmara dos Deputados \ Anexó IV - Gabinete 901 I CEP 70160-900- Brasília/DF 
Te\ (61) 3215-5901 . Fax (61) 3215-2901 I dep.oliveirafilho@camara.leg.br 
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comissão, pois certamente i91es nào tinham conhecimento desta alteração que macula 
- . - ~ -

o certame para a localidade de Calffórnia e as demais. 

Queremos também sublinhar que a entidade não . pretende 
- ' -. 

cumprir os ditames da legislação. Para comprovar isso anexamos o DOU de 25 de 

junho de 2012 (pg 1 e 2) _que remete ao Congresso a outorga pára exame do serviço 

de Televisão-em Macapá., Logo a seguir achamcrs o DOU de 10 de junho de 2013 

seção 3 página 155 que multa a entidade por colocar a estação no ar, claramente 

sem a flBvida autorização, pois o Congresso ?inda não a aprovou. 

Ch~gou ao nosso gabinete após nossa designação como relator, 

uma cop1a de um instrumento de avenças, que transfere a outorga de Cambira, _ 
' ' 

também outorgada a empresa Sinal Brasileiro de Comunicação Ltda. a um terceiro, o 

que é vedado pela legislação vigente. Esse negócio nebuloso e a margem da lei foi 
•, , I 

realizado com o Sr. Marcos Roberto Vrenna, CPF 796.960909-0Ó, residente em 
' ' 

Londrina Pr, como mostra o documento do Contrato de AvenÇas· que temos cópias 

em mãos e será encãminhado a' essa comissão e a qualquer dos meus pares que o 
I . 

solicite. De posse desta informação, 'solicitamos informações a Anatel ·em seu 

escritório no Paraná. 
.'i ! I · ....:_ 

' ' 
Fomos então prontamente atendidos pelo_ gerente Regional no 

,, i" 

Paraná, Sr. Celso Francrsco Zemman, que nos forneceu relatórios, que também 
• • J ~·:· · ;: " : . :; - I. -· 

podem ser fornecidos aos membros desta comissão, . onde fica claro que a Sinal 

Brasileiro de ComunicaÇão Ltda, e'~ ' coníu.nto ' com 9 Sr :· Maréos Roberto Vrenna, já 
. . . .. . 

colocou em funcionamento .a estação de Cambira, mesmo sem a deliberação do 

Congresso Nacional. Além disso' o sr. Marbos Roberto Vren-na fica caracterizado 
1 :! i · ' ~ ' I ' l · . 

como .infrator contumaz, já que ele colocou no ar por duas vezes uma emissora em 
. . ' ' • :· . . , . 1 • . . · : . ; . ' . i l I I ~ 

.Pitanga, sem autorização legal alguma. Repare que na manifestação da Anatel existe 
, ' ', ,. j _ ,. . 1 , · : •I • ! \. , 

um fone para contato em Brasília, sede da Smal Brasileiro de Comunicação Ltda. 

Além diss~ o: citado Sr. Marcos 'Roberto Vrenna violou lacre 

oficial, o que é crime. Fica então claro que a Sinal Brasileiro de Comunicação Ltda. 

não só pratica irregularidades, como ag~ é revelia da legisl~ção Vigente em afronta ao 

. Congresso Nacional e ao poder Concedente m'as também se associa a criminosos 

(romper lacres oficiais é crime) para realizár negócios ilícitos. 
' : :' .·I 

l : :· 
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Assim-queremos nos colocar a vossa disposição para maiores 
esclarecimentos e solicitar que os membros desta comissão acompanhem nosso 
pc:-recer pela rejeição da TVR 667 e a consequente devolugao deste processo ao MC 
para que seja reformu!ada a decisão proferida:. 

, I 

Caso essa casa concorde que existe_m no processo indícios .de 
crime, somos de parecer que o mesmo seja enviado a polícia federal para 
averiguações. 

Diante das irregularidades apontadas não nos resta outra 
opção a não ser propor a rejeição do TfW 667/2013 em análise . 

Diante de todo o exposto ; somos pela REJEIÇÃO do ato do 
Poder Executivo, na forma do Projeto de Decreto _Legislativo que ora 
apresentamos. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2013. . . J': .. ----- - - - ,~~;--<< / ~ .. ' ;t:·\ 
(
I ~:~:..::-c::.~~.....-c.--GC?···~) 

. peputado Oliveira_ Filh9-·· 

~!ator ,L/ 
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Anexos 

• Espelho da composição_ acionária informada ao poder conce(jente obtida no site da 

Anatel 

• Composição acionária real obtida na Junta Comercial do Distrito Federal 

e- DOU relativo à remessa ao Congresso da outorga de _r~lacapa e multa aplicada pelo 

MC _a mesma entidade. 

o Contrato c:le Avenças firmado pela entídae com o Sr. Marcos Roberto Vrenna · 
- ' 

., Manifestação do Escritorio da ..;\natel no Parana acerca das iregularid9des cometidas 

em asoicação com o Sr. Marcos Roberto Vrenna. 

;1 

· , 
i 
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·- . 

Perfil das Empr_esas- SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C LTDA 

CNPJ: 04974569000109 

Presiqente: 
- -

Endereço: SHS QUADRA- SETOR HOTELEIRO SUL 

E:.maii: raserà@rasera.com.br 

Capital Social: 50.000,00 -

Reserva de Capital: 

Total: 50.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ /,CPF 

-

NOME . 

028 .055.009-

03 
KATIUSCIA RASERA 

Qtd. 

Cotas -

500 

VIr. 

Cotas 

500,00 

116.411 .263-

53 

$1MOtJE OL.IVEIRA DE 

- ALBUQUERQUE 
49.500 . . 49.500,00 

Conselho 

Diretoria -

CNPJ/CPF 

116:411.263-

53 

' . I 

NOME 

. SIMONE OLIVEIRA DE 

~: ALBUQUERQUE 

Cargo INDICAÇÃO · 

ADMINISTRADORA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] (I r] J [RegJ J. 

I • '• '•\ 

, r · ~ 
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_Gabinete do Deputado Oliveira Filho - PRB/PR 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁT-ICA . . 

PROJETO'DE DECRETO LEGISLATIVO N° ,. DE 2013 

-

Rejeita o ato que outorgá permissão a 

Sinal Brasileiro _de Comunicação S/C Ltda. 

para explora( serviço tle radiodifusão 

sonora · em Frequência . Modulada, no 

Município de . Califórnia, Estado do 

P_araná: 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:-

Art 1° É rejeitad6 o ato' co~?tante da Portaria n° 61 O, de 01-

de ju:lho de 20i O, que outorga permissão Sinal Brasileiro de Comunicação S/C ~ 

Ltdç,. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
I ~ I ' . . ! . . 

de radiodifusão sonora em frequência modulkda,· no Município tfé Califórnia, 

Estado do Paraná. 

publicação. 

Art. 2°-Este decreto l~gislativo entra em vigor·nadata de sua 
!, • . 

I. i .· . . . I . . :: 

I. 
. [ 

Câmara dos Deputados 1 Anexo IV ~Gabinete 901 '! CEP 70160-900 ·. Brasfiia/ DF 
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COMISSÃO DE ÇIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃOE INFORMÁTICA 

I ~ RELATÓRIO 

TVR N°, 630,~ DE 2013 

(MENSAGEM N° .137, DE 2013) 

· I " t ' ' . 

• Submete . à. :. apreciação do Congresso 
1 Nac,iqnal o ~lto constante da Portaria n° 400, de · 
. 12 de setembro- de 2011, que outorga 
·pêrmissão à TV Pioneira de Mogi das Cruzes 
Ltda~.. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem ' cli'reito 'de . exclusividade, . serviço de 
radioçjifUsão sanará em frequência modulada, 
no Municfplo_de Londrina, Estado do ·Rarariá. 

ÁUTOR:POD~REX~CUTIVO 
. RELATOR: Deputado Olivei_r_a Filho 

De conformidade com d art. 49, inciso X! I, combinado com o 
·-

§ "1° do art.· 223, da Constituição Federal, a Presidência da República submete à 
consideração do Congresso Nacional,· acompanpado da Exposição de Motivos do · 
Senhor Ministro de Estado das Comunic~ções, o,ato que out9rga permissão à TV . 
Píoneirá de Mogi das Cruzes Üda. para explorar, pelo prazo de dez-a·no_s, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada . . 

' ' . 

. ·v . 
Atendendo ao disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, a -

matéria foi enviada ao Poder_ Legislativo paraa devida apreciação, uma vez que o 
ato somente produzirá efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. 

Cumpre-nos, portanto, opinàr sobre os aspectos técnicos e 
formais da matéria submetida ao exame desta Comissão, nos termos do inciso 111, 
alínea "h", do art. 32 do R·egimeQto Interno. 

-= ~ 
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H - VpTO DO RELATOR 

, A outorga do Poder Públi~o para a execução de serviço de · 

radiodifusão é regulada peía Lei n° 4.1 i 7, de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto­

Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967:_, e pelo Decreto n° 52.795, de 31 de 

outubro de '1963, com as modificações d? Decreto n° 2. I 08_, de 24 de dezembro 
. ' 

de 1996. O Pod~r Exe_cutivo informa que a d-ocumentação apresentada pela TV 

Pioneira de Mogi das Cruzes Ltda. atendeu aos requisitos da legislação específica 

e obteve a maior pontuação do valor ponderado, ~os termos estabelecido~ pelo 

Edital, tornando-se .a vencedora da concorrência pam exploração do serviço de 

radiodifusao sonora em frequência m~dulada. 

Não obstante, não foi anexada ao processo a documentação 
-

prevista no item "f", inciso I, a ti. 2° do Ato Normativo n° 1 , de 2007, desta 

Comissão no que se re·fere ao extrato de tramitação do processo no Ministério 

das Comunlcaçõ(3s e na P.resídência da República. Em atendimento ao disposto 
( 

no iteril 5 da Recomendação n° 1, de 2007, desta Comissão, informamos que o 
. , . . 

pro.cesso teve início no Ministério das Comunicações em 05 de novembro de 

2001, com · a publicação do _ Edltal d~ Concorrência. Informamos ainda que Çl 

processo foi remetido pelo , Ministério à Presidência da RepÚblica .em 16 de 

setembro de 2001, que, pqr sua vez, o encaminhou ao Congresso Nacional ern 08 

de abril de 2013 . . 

Se~do a!:jsim, a análise .deste processo pela Comissão de 

Ciência e Tecnoiogia, Comunicação -e InfOrmática baseada no Ato Normativo n° 

01, de 2007, e na Recomendação n~ Oi, de 2007, aponta que o mesmo podéria 

- ser homologado. ·, i ' . ' 

;;;;;;;;;;;;= 

Ocorre que, ao se analisar com maior proJundidade o !!!!!!!!!!!!!!! 

' r 
• ._, , ' 

processo licitatótio que levou a outo~ga d,a conce~são à TV Pioneira de Mogi das _ 

Cruzes Ltda. , há çlaros indícios ele problemas, · o~ quais reJacíonafernos a seguir. -
- - - . :; J ', I . . = 

!!!!!!!!!!!!!!! 

E~ primeiro lugar, chama a atenção o fato de a empresa ---

- -"" 
-- que obteve o maior valor ponderado na licitação_ tet; sido alijada do processo de -- ~ 

maneira, -a nosso ver, irregU!a!r ou, no mínimo, com falta de documentação - ffi 
· Çomprovatóría_anexadaao proc~sso. - 0 DOU- Diário Oficial daUníão -~,de 27 de ~ 

agosto de 2002, · seção 3, · página 63, publicou a relação das emissoras · ~ 

habilitadas. Houve uma fase de-- recUrsos e nessa fase nenhum recurso foi 

J' 

·-

( . 
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pr~tocolado contra a empresa que obteve o maior valor ponderado r:a licitação, 

_ empresa esta denominada :RádJo Nova Princesa FM de Pitanga Ltda. 

' \... ; 
I '·I . I 

Essa ausêncía de recursos sugere que as vinte e uma 
' ' . 

entidades habilitadas é outras inabilitadas nada viram de irregular na 
, . -· ·I . 

documentação da Rádio Nova Princes~ FI'Vl de 'Pitanga Ltda. Isso fica -cfaro pelo 

·publicado no DOU de 03 _de juU;o de·- ~003 , págít:la 49,_ seção 3, que trata dos 

recursos conhecidos e provioos $ do DOU, d~ 1.1 .d.e abril de 2006, q!Je na página 

50,51 e 52 da seção 1, tro.uxe ,0$ recursos cànhE)cidos e nãoprovidbs. 

Além disso, segurid~ os termos do Eçlital, em seu iterri 9.7, 

evidencia-se que "ultrapassada a .fase de ~habilitação, as proponentes não serão 

mais desclassificadas por motivo · relacionado à habilitacão jurídica. qualíficacão 

econômi~o financeira e:· ·regularidade . fiscal. · salvo em razão de -fatos 

supervenientes ou só conhecidos após· a habilitação" (grifo nosso). Logo, a partir 

. do publicàdo acima, (ladp. mai_s. ha,via ·a _discutir a não ser que fatos novos 

surgissem. 

Ato contínuo, , vimos- o , j ulgamento · da proposta té~nka, 

conforme publicado no DOU, de 27 de .junho de 2008, seção _3, página 153, onde, 
. -

finalmente, houve á divulgaç,ão do valor ponderado_ na licitação para ·a localidade 

de Londrina/PR, conforme o DOU, de 02 de setembro 2008, página 86,-seção 3. 

Estranhamente, a partir desse pont9 começou-se a discut ir 

novamente a habilitação da Rádio Nova Pri r: cesa FM de Pitanga Ltda. Surge, 

então, um parecer da Consu ltoria Jurídica do Ministério das Comünicações'-MC, 

qu~ objetiva desclassificar.a vE_mcedora. 

Lembramos que a Admínistréi-Ção Pública pode rever os seús . 

atos em um prazo de cinco anos. Quando esse parecer foi lavrado, em 30 de -

maio de 2011 , desclassificando a vencedora do Edital - ~ adjudicando a vitória fiO 

Edital para a TV Pioneira de Mogi das Cruzes Ltda. , já se havia passado oito 

anos, nove meses e três dias do resultado da habilitação. 

Se o prazo for contado a partir da publi~açáo do resultado 

. ': final dos recursos, que em nada modificaram o quadro dos c~ncorrentes , observa­

se que havia se passado cinco anos, um mês e dezenove dias. 

--- -
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Sendo assim, além de ir de encontro aos próprios termos do 

Edital, o parecer da Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicaçóes que 

descJassi·flçou a entidade vencedora da licitação foi elaborado tora de prazo. 

O resultado· . desse processo que _culminou com a 

desclassificação da Rádio . Nova Princesa FM de Pitanga · Ltda., que tinha 

oferecido o maior valor pela outorga, representa um prejuízo ao Erário superior a 
- . 

um milhão de reais, já que a proposta que foi eliminada era da ordem de R$ 3, 7 

milhões de reais, enquanto a entidade que foi declarada vencedora ofertou cerca 

de ,R$ 2,5 miLhões çle reais. 

É importante tonsiderar que os valores monetários ofertados 
. . 

pelos concorrentes não são publicados no DOU, -· apenas a pontuação final 

aplicada a cada um competidor, rnotiJo pelo qual os valores informados acima 

são aproximados .. 

Ademais, é forçoso sublinhar que a Rádio Nova Princesa FM 
de Pitanga Ltda. chegou a ser çlec!arada ve11cedora. da licitação, coritorme consta 

no DOU, de 30 de março de 201 O, págína 123, seção 1 e, .estranhamente, o DOU 

· de 25 de julho cie 2011 reverteu essa decisão do Ministro e declarou a TV 

_ Pioneira de Mogi das Cruzes . Ltda. __ vencedora da licitação, an_ulando o Ato de 

Habilitação da Nova P!íncesa FM de ·Pitanga Úda. 

Diante' das irregularidades apontadas não nos resta outra 
. . . 

opÇão a não ser propor ·a rejeição do iTR\fi 630/2013 em análise. 
r· · : · 1 ·-

Diante de todo o exposto, somos pela REJEIÇÃO do afo ,do 

Poder Executivo, na forma do Projeto de Decreto Legislatlvo que ora 

apresentamos. v 

. . .. :1 .: . .... 

· Sala ela Comissão. em)) de 
- > ' •! .• ' ' I ' • 

1 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA ETECNOLOG!A, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
I . . ·-··· . 

-
PROJETO DE bECRETO:LEGfSLATIVO .N° · · , DE 2013 

,. · ... !:' · .. t. · 

ReJeita o ato que outorga permissão a TV -
Pioneira de Mogi das Cruzes Uda. para explorar 
serviço de ~ ' radíodifusao -sonora em frequência 
modulada, no Município de Londrina, Estado do 
Paraná. ' 

- I 
' . 

:I I . ' 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° É rejeitado o ato constante da Portaria n° 400, de i 2 

· de setembro de-2011, .que outorga permissão· à TV Pioneira de Mogi das Cruzes 

L:tda. para· explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de e~clusividade, serviço 

de radiodifusão sonora ·em frequêncía modulada, no Município de Londrina, 

Estado do Paraná. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua · 

, publicação. · 

Salada Comissão, emJ!{ de Q~W de 2013. 

2013_19120 
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MINISTÉRIO DASoCOMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Co~unicação ,Eletrônica 
'. . ' l 

/ .. 
NOTA INFORMATIVA Nº1t8t/2015/SEI-MC 

· N~ do Processo: 53900.025030/2015-36. 
' . !. 

Documento daAS.PAR: Memorandos no 1664/2015/SEI-MCe n°2127/2015/SEI-MC. 
. l I , r ~ 

Interessado: Assessoria de Assuntos Parlamentares. 

N~ de Referência: Requerimento de Informação no 511/20115. 

Assunto : Informações sobre processos de outorga de serviços deradiodifusão sonora em frequência 
. . . : l ·. . . - . :. l ., -· . - ' · ! ' - - .. . 

modulada às entidades TV Pioneira de Moji das Cruzes Ltda., em Londrina, e Sinal Brasileiro de . 
, . . , , , , .. , : l , , ; . I j . . , , l . , . . • , ~ 

Comunicação S/C Ltda., em· Califórnia, ftmbas no. Estado do Paraná, para fins de instrução_dos · 
. - . ,l .I.. . . . . 

Projetos de Decreto Legislativo correspond~~tes~ 
~ l ~ ' ' l _) I·.' I ; .. 

r . : ' 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A 'Assessoria de Assu_ntos Parlamentares . (ASPAR) deste Ministério encaminhou os 
Mem9randos n° 1664/2015/SEI-MCe · no ~ 2127/2015/Si!:I-MC, por meio dos quais solicita- as 
providências cabíveis ~m face do REQUERIMENTO~ DE INFORMAÇÃO ·no 571, de 2015, de autoria 
da COMISSÃO DE CIÊNCIA- E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTCI), 
da Câmara dos Deputados. ·' 

1 

• 

1 

' • 

2. A partir do Memorando no 2127/2015/SEI-MC, .a :ASPAR alerta para a abertura do 
prazo constitucional de 30 dias par?- atendimento do 1 Reque~ento de Informação, fmdan~o em 29 de 
julho de 2015. Dessa forma, s9licitou análise e emissão de parecer desta Secretaria até o dia 22 de julho 
de 2015. A antecedência em relação ao prazo· constitucional justifica-se, pois as respostas encaminhadas 

' I . ' I I • ' . ' 

serão previamente apreciadas e assinadas pelo Sr. Ministro, e então eúviadas à Primeira-Secretaria do 
Senado Federal. . ' ·. -

J I 
3. O Requerimento de Informação no571, dei2015, pede esclarecimentos deste Ministério 

quanto a event:llais irregularidades relacionadas a outorgas de permissões para exploração de radiodifusão 
sonora em frequência modulada (FM) às entidades TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. e 

. - 'I ' 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇAO S/C LTDA., ambas no Estado do Paraná (PR). O relator 
dessas duas matérias, Deputado Oliveira Filho, apontou possíveis irregulmidades que impossibilitam, em 
sua avaliação, a aprovação dos atos oriundos do Podt?r Executivo. 

4. Em consideração ao TVR No 630, DE 2013 (MENSAGEM No 137, DE 2013), o 
Relator faz referência ao ato constante da Portaria no 400, de 12 de setembro de 2011, que outorga 
permissão à TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), no MunicÍpio 
de Londrina, Estado do Paraná. Informa que o processo teve início no NJ!nistério das Comunicações em 5 
de novembro de 2001, com a publicação do Edital de Concorrência, e foi remetido pelO Ministério à 
Presidência da República em 16 de setembro de 2001, que, por sua vez, o encàminhou ao Congresso 
N acionai em 8 de abril de 2013 . 

4.1. A aJ;J.álise do referido Processo pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Co~unicação 
e Informática baseada noAto Normativo no 01, de 2007, e na Recomendação n° 01, de 2007, aponta que 
o mesmo poderia ser homologado. Ocorreu que, ao se analisar com l)laior profundidade o processo 
licitatório que -levou ', a outorga da concessão à TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA., 

(-, ! ! C,-•f'lrlf'"' . .-, · ) r: r!•")r,r''trl·l•- --.r- r ·- -· ·t 



levantaram~se indícios de problemas, relacionados a seguir: 

a) A empresa que obteve o maior valor ponderado na licitação - · RÁDIO NOVA · 
PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. - teria sido, na visão do Relator, alijada do processo, e de 

. maneira irregular ou, no mínimo, com falta de documentação comprovatória, apesar de que não teria sido 
protocolado nenhum recurso contra a empresa, ou seja, essa ausência de recursos sugeriria que as vinte e 
uma entidades haqilitadas ·e outras inabilitadas nada viram de inegular na. documentação da RÁDIO 
NOVA PRINC~SA FM DE PITANGA LTDA. Menciona-se, como referência, a relação de emissoras_ 
homologas, publicada no DOU de 27 de agosto de 2002, a lista de recursos conhecidos e providos, 
publicada no DOU de 3 de julho de 2003, e a lista de recursos conhecidos e_ não providos publicada nó 
DOU de 11 de abril de 2006; 

. b) Após a divulgação do valor poncterado na licitação para a localidade de _Londrina/PR, 
conforme DOU de 2 de setembro de 2008, página 86, seção 3, estranhamente, segundo o Relator, 
começou-se a discutir novamente a habilitação da RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA 

- LTDA.,- surgindo um Parecer da Consultoria Jurídic~ Junto ao Ministério dasComunicações em 30 de 
maio de 2011 que teria objetivado desclassificar a vencedora, apesar _ do Edital, em seu item 9. 7, citado 

\ . \ . . 
pelo Relator, estabelecer que, ultrapassada a fase de habilitação, os proponentes não seriam mais 
desclassificados por .motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico financeira e 
regularidade fiscal, salvo em razão de fatos novos supervenientes. ou só conhecidos após a habilitação; 

- '-- \, - . 

·c) Lembra, ~ ainda, o Relator, que o · Parecer, "desclassifica~do a _ vencedora" e 
"adju~icando" ã TV PIONEIRA, teria sido lavrado em 2011, portanto, já pass~dos oito anos, nove meses 
e três dias do resultado da habilitação, isto é, depois do prazo de cinc~ arios para que a Administração 
Pública pudesse "rever os seus atos". E p1ais, se o prazo ,for contado a partir da publicação do resultado 
final dos-recursos, que em nada teriam rp.odificado o quadro dos concorrentes, teriam se passado cinco 

· anos, um mês e dezenove dias; 
1 

·: , I " • ,· _ • • 
·1 • r 

d) Sublinha ô-Relàtor que a RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. 
· teria chegado "a ser declarada vencedora da: licitação", c0~orme DOU de 30 de março de 201 O, p~gina 

123, seçãà 1 e, estranhamente, a deCisão ·do Ministro teria ' sido revertida, com a declaração da TV 
PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. como vencedora no DOU de 25 de julho de 2011, , 
anulàndo o Ato de. Habilitação da outra e.t;14dade; 

1
• . _ • -

e) O Relator apresenta, também, números àproxirnados de um suposto prejuízo ao Erário 
superior a um milhão de reais, já que a proposta: eliminada seria da ordem de 3,7 milhões de reais, 
enquanto a que foi -declarada vencedora teria ofertado ·cercade'2,5 milhões de reais. 

4.2. Diante das razões exp"?stas,: foi posicionado no sentido da REJEIÇÃÓ .do ~to do 
Poder Executivo. 

I i! . . . ··· · . 'I .. 

5. Por sua vez, em consideração ao TVR:No .667, DE 2013 (MENSAGEM 140, DE 
, 2013), orelator faz referência ao ato constante da .Portaria no 610, de 1° dejulho de 2010, que outorga · 

permissão à SINAL BRASILEIRO DE .COMUNICAÇÃO. S/C LTDA., para explorar, pelo prazo de ­
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequêncía modulada (FM), no 
Município de ·Califórnia, Estado do Paraná. -Infoíma . que o processo teve início no Ministério das 
Comunicações' em . 2002, _com a publicação do Edital de Conconência ·1212002, e foi remetido pelo 
Ministério à Presidência da República; quel pqr sua, vez, () :encaminhou ao Congresso N acionai, por meio 

- • ! l I _ . I . J • ! - . -- . 
de Mensagem 140, de 9 de abril dy 201~., , I: . !: .. • , · • · 

5 .1. A análise do referid0 P:voçesso pela ·Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática baseada no Ato N0rtnatívo n? Ol; de 2007, e na Recomendação n° 01, de 2007, aponta que 
o mesmo poderia ser homologado. Oconreu que, ao se analisar com maior profundidade o prpcesso 
licitatório que levou a outorga da conces~~o à SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
levantaram-se indícios de problemas, relacionados a seguir: 

• I ' 

a) Suposta divergência entre o quadro societário e. diretivo da Entidade cadastrado no 

' . 
f\lcta lnfmrr;at'ro/i:1 ·1 13 í '•.(Cib0707J\ 'I 

" 



' ! 

,- ' 

Ministério das Comunicações e o quadro societário e · diretivo da Entidade cadastrado na Junta Comer_çial 
do Distrito Federal, pàssando . a admitir-se como sócio majoritário o senhor Eduardo Wagner de 
Albuquerque Rasera; · -

- . . I' . . . '· .. i - , -- . 

b) Suposta transferência de su~ ouforga.FM emCambira/PR para Marcos Roberto Vrenna, 
antes mesmo da aprovação pelo CN :.. alegação baseada em Contrato de A venças que chegou ao gabinete 
do Relator; ; : . , ,. . -

c) Suposta operação de sua ?utorga FM em Cambira/PR, antes mesmo da sua aprovação 
pelo CN; 

' ' 
d) Suposta operação de sua outorga de TV ·em Macapá/AP, antes mesmo âa aprovação 

pelo CN, o que gerou multa expedida por este -Ministéri0 e publicada no DOU de 10 de jurtho de 2013. 

5.2. Diante das razões expostas, foi posicionado no sentido da REJEIÇÃO ·do ato do 
Poder Executivo. 1 1 • ,' i < · · ' 1 • 

~ • r . . 

i ' 

_ , . I,: I _ INFORMACÕES 
. . . . , . . I, ; .. : .· : . --

1 6. Destacamos, preliminarmente, queo Requerimento de Informação no 571/2015 trata de 
dois casos dis~intos, logo, informaremos sobre cada um dentro desta Nota mas separadamente. 

7. Em consideração _ao ao TVR No630; DE .2013 (MENSAGEM No 137, DE 2013), 
sintetizamos o problema proposto na seguinte questão: por, que a entidade RÁDIO. NOVA PR_INCES-A 
FM DE PITANGA LTDA., apesar. de que teria :obtido :mi.aior valor ponderado e sido, ainda, declarada 
vencedora na licitação de FM para Londrinà!PR,. o objeto foi adjudicado à TV PIONEIRA DE MOGI 
DAS CRUZES LTDA. , em face de Pareceu I de 2011 emitido pela ·Consultoria J~rídica Junto ao 
Ministério 4as Comunicações? ' , , , .. 

8. Para responder a essa questão, levantamos informações e àtos jUntados aos processos no ' 
53000.00479112001-01' (CONCORRÊNCIA No 122/2001/SSR/MC), 53740.000245/2002-18 (RÁDIO -
NOVA PRINCESA) e 53740.000247/2002~07 (TV :PIONEIRA), ·que expõem co~o se desenvolveu a 

. condição presente. · · 1 _. 

9. O Resultado da Habilitaçãoda Concorrência rl0 122/200Í-:-SSR/MC, localidade de 
Londrina/PR, foi publicado no DOU do dia 27 de agosto de 2002, seção 3;-páginas 47 e 63. Ambas as 
entidades, RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGALTDA. e TV PIONEIRA DE MOGI DAS 
CRUZES LTDA., figuram como HABILITADAS. Depois,no DOU de 4 de dezembro de 2002, seção 
3, página 77 em diante, foi aberto prazo para apresentação de impugnações aos recursos interpostos contra 
a habilitação de terceiros. ' · · , - · 

10. Diferentemente do que sugere o nobre 'Relator, e a despeito de não ~erem sido 
providos, constam registros de recursos contra ·o ato que habilitou a empresa RÁDIO NOVA 
PRINCESA FM DE PITANGA LTDA., os -qu-ais foram conhecidos e analisados já a partir de 2003 na 
INFORMAÇÃO . No 333/2003!L8/CEL-SSCE/MC e na INFORMAÇÃO No 571/2003/L8/CEL­
SSCE/MC, ambas presentes no processo no 53740.0Q0245/2002. Ocorre que nenhum dos recursos 
reverteu o ato da Comissão que habilitou ãRÁDIO NOVA PRINCESA~ ver documénto juntado a estes 
autos como INFORMAÇÕES 333 & 571/2003 (0612139). 

11. A NOTA/MC/CONillR/RMC/No 1381 2.21 I 2004, juntada n9 
53740.000245/2002, analisou novamente esses dois recursos contra a habilitação ·da RÁDIO NOVA 
PRINCESA, para encaminhar o devido julgamento das Infon:rlações 333 e 571 pela Comissão Especial 
de Licitação (CEL). Depois, o PARECER/MC/CONWRITFC/N. o 1733-2.21/2005 opinou pelo 
conhecimento e não provimento dos recursos interpostos. pelas concorrentes RÁDIO NOVO SÉCULO 
LTDA e AAS SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA, entretanto, -em atendimento ao 
princípio da autotutela da Administração Pública, peia INABILITAÇÃO da concorrente RÁDIO NOVA 
PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. . 



12. Esse Parecer de no 1733-2.21/2005, após expor pronunciamento no sentido do não 
provim~nto dos recursos, situação na qual prevaleceria habilitação da RÁDÍO NOVA . PRINCESA, 
explicou que pesavam outros óbices que fundamentavam a inabilitação d~ En~dade: 

a) A entidade não co.mprovou haver iritegralizado o capital correspondente a pelo menos 
10% do valor do Preço Mínimo para outorga (R$ 339.264,00), ou seja, R$ 33.926,40 de patrimônio 
liquido; 

b) As certidões de fls . 12/16, apresenÚ!das para dar cumprimento ao 'item: 5:2.4 do ~ditai­
expedidas em Campo Mourão/PR, Iretama/PR -,não aclareiam se realmente_ seriam do local da residência 
do sócio diligente, declarado como Roncador/PR. 

. J 

13. Assim, diferentemente da perspectiva proposta pelo -Relator; a habilitação da RÁDIO 
NOVA PRINCESA não começou a ser discutida somente a partil· de 201 L mas verifica-se, com 
entendimento baseado nos termos do §2°, do artigo 54, da Lei 9.784/1999, que foram tomadas medida~ da 
autondade administrativa·,que importaní impugnaç~o à vªlidade do ato de hàbilitação, no sentido da sua 
anulação, sendo exercitadas no mínimo desde 2005 - . ver documento juntado a estés autos como 
NOTA/2004 & PARECER/2005 (0612158). / Consta; subsequentemente, o 
PARECERIMC/CONWRJKMM/N.0 2470- 2.17/2008, que em análise do processo licitatório, chama a 

' ·atenção ao fato de que a licitante não obedeceu ao disposto nÕ item 5.3:3 do Edital, na medida em que 
_ deixou de integralizar 10% (dez por cento) do preço mínimo pap outorga na localidade de Londrina/PR 

(R$ 339.264,00 e 10% corresponcte a R$ 39.926;40). Em verdade, o capital integralizado foi de apenas 
R$ 30.000,00· (trinta mil' reais). Já que o capital social integralizado é garantia do contrato que a licitante 
(oi celebrar com a Administração Pública: destacou-se a necessidade de aimlação·do ato da Comissão que 
habilitou a licitante RÁDIO NOVA PRINCESA.FM LTQA, pem como dos demais atos decorrentes do 

I - \ ' ~ , • • I ' 

ato habilitatório e . a ·competente exclus~o .da ·. proponente ,do certame par~ a referida localidade, 
resguardando-se, contudo, a possibilidade de prévio. c~mtraditório ~ ampla defesa, nos termos do disposto . 
no § 3° do artigo 49 da Lei no 8.666/93 - ver documento juntado a est~s autos como PARECER/2008 
(0612164). / 

I ·~. 

14. A NOTA/AGU~CO,~J1!R~~CJROS/N . o 0127-2.17 I 2010 analisoú, em seguida, o 
procedimento -licitatório objeto âo' Edital de Concorrência no, 122/2001-SSR/MC, já tendo sido 

· oportunizado o contràditório e a amplá defesa;· opinando pelo conhecimento e :qão provimento do recursos 
interposto pela licitante RÁDIO NOVA PRINCESA FM 1DE PITANGA LTDA. No seu item 22, a Nota 
diferencia os institutos jurídicos da anulação por ilegalidade e ida inabilitação, o que, novamente, destoa do 
entendimentó do Relator do RequerirÍientodê Informação 1em âhálise,-que sugere· que houve o objetivo de 
desclassificar 'a Entidade apesar do item 9 .Tdci iEdÚaÍ de Licitação - ver documento juntado a estes autos 
como NOTA/2010 (0612186). / -

' .. I . I ' 

15: E necessário escla,r:ecer, :tarpbém, que ,o objeto dos Despachos do Ministro de Estado 
das Comunicações r~lativos ~matéria e, f1Ublisado.s no DÇ>U; de 30 de marçq 4e 2010, diferentemente do 
mencionado pelo nobre Relator, não .era .,f .decl<;rrf1.ção da ,RAJ?IO NOVA PRINCESA .como vencedora 
da licitação, mas sim conhecer dorecur~o . daE:p.tiqaqe .e ;n~gar-lhe provÍIJ!ento, e anular defmitivamente eis 
atos que habilitaram a Licitante . . Dep~is, hpuv,e, de fqto, publicação em 25 de julho de 2011, da 
homologação da licitação e açljudicação do ~eu objeto à vencedora entidade TV PIONEIRA DE MOGI 
DAS CRUZES LTDA., mas. não para reverter ato ,do mesmo status favorável à primeira entidade- ver . 

_documento juntado a estes autos :__col;no DESPACHOS/2010/2011 (0612198( Esta última homologação · 
foi fundamentada pelo PARECER 0566/2011/SJL/ÇGCE/CONWR-MC/AGU, de 30 pe maio de 2011, 
o qual foi mencionado pelo Relator ::: ver documento juntado a estes autqs como PARECER 0566/2011 
(0612202). ' 

I ' ' I 

16. Em 15 de seteinbro,1de 2011 , foi pu,blicada a Portaria n° 400, de 12-9~2011, que 
outorgou .permissão à TVPIONEIRA Í)E MOCiJ DAS CRUZES · LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência mod~ladapelo praz9. de d~z anos, no município de Londrlna. Estado 
do Paraná. Sendo que a permissão então outorgada; só . prodpziria efeitos legais após a deliberação do 
Congresso N acionai, nos termo do artigo 223 , .§ ,3,0 ,da Cosntituição- ver documento juntado a· estes autos 
como PO,RTARIA 400/2011(0612203).. . . 

~::E. ! .5~;900.D25030/2Q 'I5 - 36 1 pq _ 4. 



._, 

,.· 
17. Por fim, convém infOIT)l<U" q1:1e . hopve, , ainda; a edição do PARECER N° 

1555/2011/SJL/€GCE/CONJUR-l\1C/CGU/J1.GU, que ppinou, .p~lo CO!J.h~cimento e não provimento de 
manifestação interposta pela RÁDIO NOVA PRINCESA .FM DE PITANGA LTDA. em face da 
decisão de anulacão de seu· ato de habilitacão edos át~s · d~le- decôrrenú:s. Esse Parecer fundamentou o , , 

Despacho do Ministro publicado em 6 de fevere'iro de 2!012' qu'e cortheceu 'da manifestação da Entidade 
Irias, no mérito, negou-lhe provimento, nos termo's da 'légi'slação -vigente e das normas éstab'elecidas no 
respectivo Edital - ver documento juntado a' estes autos comá iPARECER/2011 & DESPACH0/2012 

I (0612204). 

18. Por sua vez, em coriside,ração ao TV!\ No 667, DE 2013 (MENSAGEM 140, DE 
2013), sintetizamos o problema proposto nos segurntes tennps: liou.ve apresentação de denúncia,s contra a 
entidade SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO . SIC LTDA., essencialmente no tocante a _ 
transferências direta e indireta de outorga, bem·. c6ivo. relativa _a 'operàçao de emissoras sem a devida 
licença ou autorização de funcionamento 'err: , caráter' pr?~~s~ri~;;! ~s quais _ só podem ser obtidas apó's o_ 
competente Ato do Congresso Nacional, que aprova o.Ato de O,utorga do Poder Executivo, e dem,ais 
providências. - . · · · -· · ' -

19. Para atender a essas denúncias, localizamos o trâmite do processo administrativo no 
53000.027858/2013-19, que trata de pedido apresentado. pela Entidade solicitando autorização para 
modificação de quadro diretiyo, o qual passará a ser integrado pelas senhoras Katiuscia Rasera e Maria 
Auricélia da Silva de Souza, nos te~os da minuta da 4° alteração contratual. Atualmente, o quadro 
diretivo é composto apenas -.2ela sócia-administradora Simone Oliveira de Albuquerqu~. 

, 20. Em princípio, não há indícios nos autos d~ que os quadros societário e diretivo estejam 
em desacordo com as iriformações contidas ~(; S'isterii~ ·de Control~ de Acompanhame~to Societário 
(SIACCO). No entanto, a ~ de apurar eveiliuais irregularidade's 

1 

cometidas pela Entidade, foram 
solicitadas todas as alterações contratuais efetivàdas~ e certidão da Junta Comercial competente - ver 
documento juntado a estes autos como QFÍCIO . 22116/2015 & NOTA TÉCNICA 15006/2015 
(0614788). 

. . 
21. No que tange às denúncias de transferências ilegais das outorgas, informamos que não 

constam dos sistemas internos deste Ministério qualquer proce.sso ·administra,tivo, de mteresse da Entidade 
' • I l. ' · . - . 

em questão, que tenha por objeto pedido de transferênda de_o1Jtorga (direta .ou indireta). A despeito~ disso, 
. I , ... . I. l . . . . • ···-

informamos que foi insta,urado pelo Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de 
Comunicação Eletrônica (DEAA), o Processo de Apuração de Infração no 53900.035446/2015-62, para . 
apurar a· denúncia de transferência não autorizada da outorga em Cambira!PR e a operaçãó ilegal dessa 
outorga antes mesmo da sua aprovação pelo Congressó N acionai. Por fim, ~m relação à operação 

- -
detectada em Maca pá! AP, consideramos o caso apurado na medida em que fora expedida a respectiva 
sanção: multa. · -

CONCLUSÃO 

22. Em razão do -exposto, sugere-se o enviO dos autos à Assessoria de Assuntos 
Parlamentares, em atendimento aos Memorandos no 1664/2015/SEI-MC e no 2127/2015/SEI-MC. 

sei! ~ Documento assinado eletronicamente por Anderson Zanati Dultra, Analista Técnico­
~t;i~_:y,r; ·· Administrativo, em 17/07/2015, às 18:33, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014 . 
. ··· -- . ' 

.i, . -~-~~~-· I o): ,.. Documento assinado eletronicamente por Jovino Alberto Oliveira Pereira, Diretor do 
.. ~~íl\illii~~ 5j Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 17/07/2015, às 
~!etriit1'i ~a 19:24, conforme art. 3°, III, "b" , da Portaria MC 89/20)4. 

---·-----------.-·-·--···----·--:---·-~----------------------------·-··-··· ·---·······-···-·---- ----· - -·----.-------- ······---------------------------·----·-:-·----~----------------



( -- :~~·~ Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silv~ Filho, Secretário Serviços 

.,~$[rlo;tu;; LU de Comunicação Eletrônica, em 20/07/2015, às 17:02, conforme art. 3°, IIl, "b" , da Portaria 
""'e"'l""f!t.-rq .... nl ... ';a_,......., MC 8 9/20 14'. • _ . _ , 

------------------~----.. --.---·--·------~--···--·------·-·--------------------~---

[!]~~--[!] - . . - . . . 

~ ~ ~autenticidade ,d~ docum~nto pode ser c~nferi~a _no site http://sei.mc.gov .br/verifica.html 
R~ mformando o codrgo venflcador 0607~73 e o codrgo CRC FFE06885. -

l!lth .. ~.# - - . 

Minutas eAnexos 
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SERVI CO: PÚBLICO FEDERAL , ., 
·MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I • • 

SECR.ETARIA DE SERVIÇOs DE COMUNICAÇÃO. eLETRÔNICA 
J:OIVussAo ESPE:ÇIALDE t,JCITAÇÃO , · , . · _ . . 

. . 

INFORMA_çÃo No 333/2003/LS/CEL-SSGE/MC:· 

.... ;· 

Refefência: _. Processo. oQ. 53740 000245/02 
· de 04/0A/02 'da . . 
Concor.rêncían° 122/01 -SSR/MC. 

. . . . 

Local.idadefs}f~erv~ç.o(s): Lof!driria, PR, (FM). 

. : 
J . .- .INTRbbUÇÃO . .. . , . 

· . t. .· · A. .'A. s~ 'siSTiiMA BRASIL oe-· colliiÚNlCAÇÕES i.. TOA.; qualificada nos 
autos de processá_ sd.b referência,, :vem Tnterpor Recúrso- contra atei dés~a GÕmissão que 
habifito·u a·cojicorreiÍte RÁDIO NOVA PRINCESÂ.·Fiv'fDE PiTANGA LTDA., alegando o 
desdümprlm€:mte de exigências ·do · Edíta!,· relàtivamerite · ·a determinacJos dispositivos 
peá$ncentes à fàse de. habilitaÇão; ~elaclç)nádos no item 5-:-·dó Instrumentá: Cqnvocatório . 

. -2. · · ~ . A Récorre~f:~: desenvolveu s'ua . petiÇão tomando ~por base o item 13 do 
Edital, dedicado aqs Recursos e ' lmpugnaÇõ(;l~. - além de citações de dispo;;it)vos legaí9 ·. · 

. ·pertencentes· 130· Estatuto dàs· .. Ucitações. e Contratos dâ Adrriihistraçãq Pública (Léí 0° . 
· . s:666i d.e z1.0'EL'fi3} ·· · · 

· .3 . : . Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13 .. 1 ,: alülea ·"a", do -
Editar, que· trata .. especifita·rneríte dos questionamentos sobre habilitaÇão: àu lnabilítaçáq 
de propOnentes. · · · · 

11 ·~ FUN[)f\MENTÓS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4 .. ' · · Inicialmente, há que se conhecer das razões do ·contràditór;io formadó, pelá 
:Recorre:nte, efncuja exposição registra que: · · · 

.. "A empresa licitante Rádio Nova Princesa FM de. Pitanga· uda. Não . 
. apresentou prova de, süà Inscrição EstadÚal, em andairÚmto ào ítem 5.4.1 .; como 

também -não atendeu o 'iteni5..4.1.1 - ·"becfara~ãod~:!/senção ... "11 
· 

5. . . Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a ótica 
da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, conforme 

·· transcrições seguintes: · ·· 

"5.4 .. 1 ....,.. Prova de . inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
CNPJ/MF, no cadastro dé ·confribuirites estad-Üal e· no cadastro de contribuintes 

· municipal, relativos· à sede da pessoa jurídica." · · 

\ . 



I ·• 

I ' 

• I 

. .. . - - . . :.- . . ·.' : . l :J.P.~ ~~:1t.i."t: . ' 

"5._4;1.1- A proponente, cujase'de estiver locáliza.:t~ ~m Municípios e';) , · 1-
Estaqos oncle·, h~ja is,enção de ínscrição, dever~ apresentar Declaração de; lsenç.ão _.6\~ '- .. 
emitida pefo órgão competente." : · · · · - · ·. . · · . 

. . . . 

6: Esses féquisitos são cabiveís·,ante ads preae~os legais para a outorga de 
p_epi'lissão ou -concessão desses servlçoq . e _que, mesmo _ tentjo o Edital _contemplado 

exigêndas cons_ideradàs rigorosa~. o ag$n\e públi'co não detém poder para desoumprir 
dispositivos legafs B ou normé;ltivas que possam .resultêlr em pr,ejUÍ?O 'à Administração. 
'Deve o ' agente, rio entanto, tratar o 'e*ce:sso .• norrrativo com ·. cautela .p<:;!ra que, no 
.cumprimento i~condicional da norma, nãp cause, ígualmente, prejuízo à Admínistra9aO. 

7. Objetivamente, as razões -trazidas pera Recorrente, com· o intuito de yer 
_altt:lrâda ~ decisão desta Comissão q_ue habjlitou a mencionada empres.a,' ·ppdem, ser 
conside,rádas' Çoma: rigorosas, a.c·aso sustentáveis, haja vista · que; c.ómo a:ntes~ dito; 
seriam sup.E;:l':áVeis ante ao - p~pel que representariam · numa eventual relação a. ser . 
estabele.Cida entre o vencedor do certame e _crPoder 'PúbliqQ. · 

. . . . . 

· 8. · . Todavia, as alega~ões da Recorrente, quanto a_o seu: ·concoGrE:).nte, -com- .. _ 
r!';} I ação aos ~ubitens 5.4. :1 e óA. 1.1 do Edital, . merecem as. seguintes ccmsitieraÇões:_ 

< • ••• _.- - . • ·' •• ~ - • - - •• • ; •• ,_ •• ' - • • •• • 

t- À alegação da recarrent~ :de que à proporiente; ao Eleixar. dé apresentar 
-documento de "'Inscrição Estadu,al e Oeél<m~çãQ de isenção .emitida .p(!lo órgão .·. 
c()mpet~nten es~aría, _,irnediatar,r1ente, cfesqu:nprfodoós.subitens '5.4.1 e 5,4.1.1 doEqitfll', · 

. não p·mcéd&~ .V:eritica.,se às fls .. ~9', dos a~.Jtos ; que a Secre!àtla:de .13~tado ç!e Negódós da 
-Faz~qodá, ·no .Estado do· Paraná, expedtu Çeítidão· declârando que,_ ''não consta Reg!stro 
nb Cadastro de Contribuinh~s da Secretaria -de Fazenda Estadual ou -~éhitos fiscais , 

·· reJa~ivos ao· lCMÚCÍIJtSJ inscritos parél: cobrança ex~cutiya (;.~}" . cqnt.ra a ·pessoa 
]üdd!ca af;ltes~cíÚàdâ. · · · · 

111 ,. CONCLUSÃO .-; ·-; 

c -9 . ~~ Pelo que se dept~ende da' matéria e por todo o exposto, cÇ>nqluo ~ sugiro;.> 
• ' . - ' . - ', . • -: ' ' .· I 

- · . : · ,.. r. •: ... J • • • : .. ">í' · /./ . 

· ·.. · c·onhe,cêr .do.Recurso. ora interposto;. mantendo o atQ/çla CQrnissão 
que hâ'bilito~· a . RÁDIO .NOVA -· PRINCESA - FM.. DE PITANGA ; LTDA_., " Qest~ 
,Conc:orrência, Ç,om · reiação ap, serviço ·e. ioc'alldaÇe. -:r~f~renciadoá m~st~. ln~prílração. 

. _, ._ ' • ' . · - : .• • ' •.•.. _ . . . · · i . · - ·. . .• : .. . . ·. 

, . 
. ' . . 

. . . 

· ... ~ 
. ·; . . .· . ' ' .. ;' ' 'J' .· . . .. .. ·. •' ··' : .. ' : ' 

A consideraç.ão da Gorilis.são Espec.ial de Ucitaç,ão · 

''1· J 

· .. :~-~ > 

--._ ·. 

Éiii)lhfES DIAS . 

· . Assessora 

. . . ' . 
J!~f'·~r.! ,!,t. C.it,O CC!., lJ'>i t:· ;' M;,-rJ•r r.!<--d N" )~J -;",(H\:\"1.. ~" ,,.;_j._ ,1,. ~:>i~lli"rs~fi;oo:::~l>?.1-..-:;«d.l'i.ioill~hlb~•Pftrc:ri:<lf"OII.~F!h'l;tlll-..::.E!...-5"SC~·~C:Crt~!FOS .; . '1/L. 
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. SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . 
MINISTÉRIO DA$ COMUNICAÇÕES _ . 
SECRETÀRIA:DE SERVJÇOS OECÓI\ÍIUNICAGÃO ELETRÔNICA 
ÇOMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . " · · · . · . . . ·. · 

·· ,.· 

· tNF.bRMAçÃo N.o. s7112ó03tLaic.et~sscE/MC · . 
s· :· -' ~ . ., . r • - •• 

- -~ 

' :~ ' 

Referência: - Processp n.0 53740.000245/2002 
de 04/04/02 da 

- ·cémc6rrênda n.6 122/2001 - SSRJMC.. 
' ' ' 

,. 
'' .. 

- . Localídade(s}fServiço{s} : Londrina, PR, (FM). _ 
. ::-

-1- INTRODUÇÃO 
. ·~ ~ ! 

·-

1. , -RÁÓIO NOVO SÉCWLO 1,. TDA.;'qualif(cadâ_'nos autosdo processo _sob 
referênCia ,, Y~m -interpor Recur$o contr_a .ato :-_destq' 'C:ornfssi3o' 'que _ habilitou a 
concorrente-RÁDIO NO.V A PRI'NCÊSA FM ÓE PITANGA LTDA., trazendo :em sua 
petição o emb<?Sam~ríto legal _que julgà'u suficiente para sustentar a moti-vaÇão de 
se[nequerim~nto, alegando que oeterminadas'exigéncias formais previstas no~ >Edital -

. - -· rrão 'fciram ÇUrnpridas, o que .. ensejaria, rio seu entendimento, a não observância do 
p·rinçípío·da.vincufat;:ão- pô ihstruníentb ·catwocatório. 

2. .. A Recorrente deserwolveu ·s'ua petição-tomando por base àlle~ 13 do ... 
Edita(, dedicado aos Recursos e Impugnações;. 'al$m de citações _dE3 ô.isposítivos · . 
legais~ pertencentes ao Estat(Jto das Ucitaçõe~ e. Contratos da AdministraÇão Pública 
(t.e'i'ng 8.666, de 2·1,.06.93)._ · _ , . . ·. _ .- · . · · _. ' -· 

3. _ . Por conseguinte, estão os pedido~ ; amparados no subitem .13.1, allriea-
·. ','a ~·, do Edital, que ._trata es-pec[ficame.nte. dos questío'namentós sobre ha:pilitação ou 

1 • _ inabilltaçã'o de prop_onentes. . - · · 

4. Do exame· das razões ql:le fundamentaram o contraditórlo fo-rmado pela 
R ecorrente,- verificou-se que a -base de toda -a . motivaÇão .dos . Recurso~, está 
co-ntida - no ítem 5 do Edital, at$ porque o procedimento licitchóríô ainda· est á 
superando a ,fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, .basicamente, . a mesma -linha de 
argumentação· trazida nõs Récursos orá interposh?s, sugere-se a adoçao, oa íntegra, 
da INFqRMAÇÃO N2.333'12003/LS/CEL-SSCE/MC, para concluir o que~ sesegue. · . 

. / 



. ·' ' 

. ' 

m ~. coNcLusÃo 
i 

6. 
sügiro:. 

Pelo que se depreende da m~tl?ria, :e por todo-e exposto, concluo e 

-~- . ' __ ,,: 

conhecer do Recurso· ora interposto, 111antendo o ato:·· da 
.. Comiss~o que ha~ititou a proponente RÁDIO, NOVA- PRINCESA FM . DE. 
: , f'ITA.NGA ,LT_DA., nesta- Concorrên·cia, c~m relaçao ao serviço e localldad.e 

·· referenciados nesta Informação. · · 

. ). 

É a info.rmaçªo . . · . 

-. 

.,. 
. , 

A co.nslé.le~ação da Cornissãq- _Espeéf~l de_Llcltação 

t._ 

-Brasília, 13dejunbode2003 .. · : ... 
....., ... :. . . ~ . . . ·. .· . . ,;_· . . 

····:.• · .. 

\. 
.. -. _; . . . ~ .. 

. . · -, , 
..... -:._ 

.· ç 

. ,6~().~ :' •· . 
·. ERICA ALVE$ QIAS 

. ; 
. ' 

! . 

. . .. ~ . -:·. 

"f . 

·._ . . 

-~ . 

. ~-

. ! 
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MINISTERIO-DA.S COMUNICAÇÕES ·· .. 
- CONSDLTQRIA:JURÍI)ICA . . 

. . Órgão de Execução d~ Advocacia~Ger~lda União . . . . 
(Lei Corriplcmentaro n:o 73,. de 10 de fevereiro .de 1993, at!t. 2~; 11, "b"). 

.; 

· . ,:, 

NOTAJMC/CO~JURIRMC/N°.t381- 2.21/2004 

· PROCESSO Nº: 53740~000.245·0~ 

'. ,, ': 

. ' ·. ~ . 

A.SS~NTQ: Ahalise ·· dos ·recursos ' iciterpostos ~ p~las 
' ' . · empresàs~·' RÁDIO . NOVü .SÉCULO . L TOA.- ·e 

f.\AS SISTEM,A _BRApiL ~DE GOMUNICAÇOES 
! < • • 

; ·.·. 
LTDA~- ·contra ·a . habilitação ·· da ·· concarrênte 
RÁDIO .'NovA' 'PRINCESA -FM DE PITANGA .. 
'LTDA. · na · .concorrência .no 1.2212001 . . 
Nece~~ida_de .. de . a · Córníssão: Especial de . 

· ' . LicitaÇão regularizara·tr~mite fecursC,II. .. 
' • i ' • 

i'' . 

. ' 

' . 
. ·. .. .: f ~- , . ... , .. 

.. . . .. . .: -.. _ :_.. :' '•' .. . •. . .. . _: ... ..-: :· . ·._ _ ·:: ... · ; ... . ·. .. : __ ,·-· . . . ; -' '1 '. 
1. .: ·.. _ · Vêm ao. exame desta Consultoria Jurídica; paraela9aração ,d~ 'parecer, os · 
recursos 'interpostos pelas empresas RADIO . NDVO SÉCULO L TOA. e ,MS SiSTEMA · . . 
BRASILDE CÓMUN.ICAÇÕES LTDA contra á··habilitagão da .ernP.resa. R,AQIO NOVA . . . 
PR!NCESA'FM DE PITANGA LTDA. na Cancarrêni:::ián° 122/2001 ,:.cam base no art. . 
109, inciso !,>letra :'a"; da Lei ;,·o R666, de'21 de junho de 1993'. ' - . · 

2. · ., · · Visa ·a Corícorrênda n° 12212001 à .. o~torga Cre ' permissão para a 
exploração do Se.rViço dê Radiodifusão Sonora em Freqüência. Moqli!ada, nà localidade .· 
de Londrina, no Estado da Paraná,· pela prazo de dez anos, 

· · . . · 3. . A-hábilttaçã() da!.empresa er.npresar BADIO NOVA PRINGESÁ FM_DE r 
PITANGA tTDA , ~e deu por ato da Comissã0 Especial de, Licitação publicado no . 

' Diário Ofiçial da Un.ião dé 27 de· agosto de 2002 - vide; fls. :69 ~70 ªbs .éú.Jtos - . q~e . .. · · 

~St§lbe.Jecéu . prazb ___ at.é O. ·d. i.a· 27 de S. ete.·mbro do refe. F.ida . an·o· para __ q .. tJ_·. e ___ •.. as e.mpres. a v_·_,_···. _ . . 
Interessadas 1 ~terplls~ssemseus repurs_as~ . . . . . ..· . ~- _ ·O: ·•· .. • . . (). ~-. ; 

· E:spil)nnd~ dosMinistérios,Bioco "R",- sala 9.20-'- CEP70.044-90Q.- Brasília ~. DF . . .., _ . - '- ' ·· 
telefones: (61) 31 1-6S3513ll-6197 Fax: (61) 3U=-66G2 ·· Email: conjur@nü:.gov.br . /)A/."'"'': .. · 

( í_I • ~· 'r~ -(/ ··. . 

. . . , · . 



·.. 1\<fiNISTÉRlO DAS .COMúNICAÇÕES 
CONSULTORI~ JURÍDICA 

2 

4.. . . Cunipre cgnsignar que Ó.s recursos . das . empresas_ RÁDIO NOVO 
. SÉCl)LOLTDA ·(fls. 50 e §1) -~ AAS SISTEMA BRAS4L DE COMUNICAÇÕES. LTDA . . 

(fls,.-53 a 56) foram :interpostos,- tempestivamente, no dia 27 de setembro de 2002. 
~ ' . . . 

· · 5.,. , , .. . Ocorre que, :corflpulsando os . fólios, · não encontramos qualquer 
julgámento, por . partei dá . Cor:niss~o · EspeciaJ de\ Licitaçao, _acatando .'oú ··não as 

' lnform$Ções . 11°_ S71/2003/L8/CELI$SCE/MG (fls. 59 e 60) e n:o 333/2003/ 
LS/CEL/SSCE/MC (fls. 62 e -63) que opinaram pelo não-provimento cjos recursos-acima 
aludidos. ' · ' _ · -

. - . . 

\ 6. _ . . Ante o exposto, o.pina-se pélo reJorno -do$ ·presentes autos à Comissão 
EspeCial de Ucitação,- afim de que promova o julg:anientó appptado no parágrafo 5, 
supra, após o .que devem os autos retornar· a eS,ta Consultoria. Jurídica, para -

' I 

· . ma~ifé&taç,ão. · · • · 

\ -

- , A. consideração superior 

- . .. Brasília; D~ de ~~Yvtr'IM.o de. ~o()"i 
rH ~;g ·:~ -~- - -. . 

ROMMI:L MAJ;)EIRQDE IVIACEDOéCARNEIRO. (AGlJ) 
Coarctemador Juddrco de .Ucitaçõ~se Contratos ·· 

•··.··· 

(KI\·1) 

. (' 

r : 

' j . 
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ADVOCACIA-CiERAL DA UNIÃO 
MINISTÉ.RÍtÓ)AS col\1u:~ucAÇõEs · 

' C'O~S'ÇLTÓRIA JURíDicA . 

, · r· 

. _ .. : ·: ·. 

• J ' ~ 

. . • 

.. . . ' .... 

' . 

PARECÊRIMC/CONJURITFC/N.2 t13á• 2.2f/20Ó5 
. f • • ' •• 

_ . PROCI;SSO PRINCIPAL N.2: 5300Ó.004791'!2001-0i 

-- ~PRÓCESS.O . N2: 53740.000245102 - · 

EMENTA: Recursos na fâse de . Habilitação. ·Recwrsos 
· interpostos contra decisão da Comí'ssão Especial de 
Licitaçã,o que. 'habilitoq a lici1ante ~RÁotq NOV,f\ PRI NGESA 
FM _ QF 'PITANGA ' LTDA ·na Concorrência Pública n.º 
'122/2001-SSRJMÓ, -:· para a' -localídacfe Ç.ie Lónd(il')a, no I 

. - .- Estado ·da · Para~ã. ·· _Peló: conhecimento é ·não> próvimento ·­
.dos recursos íiiterpóstôs pelas concorrentes RADIO NOVO-

. ·sÉCULO · · L TOA .. E ---AAS ~ : SISTEMA -· 'BRASIL DE 
. . : co~UNJCAÇÕES ~TDA; -entretantoi er:n ater\dir!Jento ao · 

- , · · _ princípio: da .autótutela: da ·Administçaçã'o · Pública; pela 
INABILITAÇÃO da co'nc6rrente RÁDIO NOVÀ PRINCESA 
FM DE PJTANGÁ L1DA · . . . . 

: I 

,;• . .... :·. 

_., . 

• I .' 

I . Vieram para ' éxame e parecer desta Consultoria Jui'(clica o~ ~ecursàs 
interpostos pelas licitantes RÁDIO NOVO SÉCULO LTDA e AAS SISTEMA BRASIL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. contr.a a habi.Htação. da empresa RÁDIO NOVA PRINCESA FM 
DE PITANGA LTDA, na Concorrência Públíca n.Q í22/20Dt-SSR{MC, visâridÓ á outorga de 

· P'ermissão par-a a Exploraçã~ de Serviço de -Radiodifusão Sopora em Freqüência Modulada 
pata a_ localidad_e de Londrina, no es!ado ~o P_araná: . . --
. ~ ··-. . .. ~ . . 

2 · À, re_corrida ~fol considerada habilitada nó er o do Resültádo.n:.º 6627/2002, 
à fL ~46, publk:qdo no· Diár:io Oficia'! da União; SeÇão , d · de_ agosto de 2002, fixando-se ·· 
a data-limite de 27 de sefs.mbro de. 2002 para ntet - IÇãO de -eventuais reClJfSOS, na 
conformidade do artigo í 09, inciso I, a[fnea "a", o com o § 5º do mesmo êirtigo, da 
L~i n.º 8~666/93. // · ( -}, · 

/ / .. / /c .. 
~/ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco ''R'' - sala O..: ·cEP 70.044-900 - .B.rasílíil- DF I 
Telefones: (61).311-6535/311-6197 Fax: ( 3311-6602 Erriaíl:. conjur@mc.gov.br .. \___:._/ 

_-, 

. \ 
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ADVOCACJA.,GERAL DA UNIÃO.· 
. IVIINISTÉRIO 'i>As · COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA.JÚRÍDICA · 

·,, 

3. . . A.s recorrentes ioterpuserám tempestivamerit~'· se.us recursos; conforme sÊr vê ·· 
. à,s fls. 50~56; sendo que a récorrída não apresentoU: GOntra~ r.a;zões (pUblicação àS fiS.69L ' 71 ): . . .. .. . . . . . . . . . .. 

~ ·. 

··. 4. . . ..· A CÓmí~são . Especiàl de Licitf,lção) . por 'meio · c;las informações .· h,-2. 
57'1/2003/LB/CEL~SSCE!MC · ·e 3;33/2003/LS/CEL-SSCE/MG· (fls; . · 59.:6J .· E) 62·64 ·· ..... 
respectiVélmente), apreciou osarguroéntos aduzidos . no .. recurso" ·.· manifestando-se···pela 
ma-nutenç&o .dq. habilitaÇão da re·corrida e eácaminhandp, por conseguinte, os aütos ·ao Sr .. 
Ministr~? de Estado das Çomunicações, pa~ra . decisão. · 

·' . •.' ... .:.. ·-· . . 

lf,. PRELIMI:NARMENTE . 

. . 5. · · Antes de, procedermos : ~specifl~amente ~-análise ··de mérito . dos aspectos 
. de_batidos no~ · presentes recursos, i~stà apreciarmos uma questão,r~lativa à form?-l idade· 

. . 'processual . d•él. ··. licitaÇãO, .• ·cuja .• apr:eclqçao aprêsf)rita~se. 'GOmO . ar1te9~dente -l&giccr ·. do 
. énfrentarnerito dâ matéria, de fundo: < · .. ·· .. :·· • .. : ·.. ' . . ... 

-_ ,_ . -· .;·_ .. ·. 
·. ~- ~-:·_"- . :·. - r· - •. 

6. ~ . :, À folha 58 ' dos. ': a.utà~, '-._esta -· contido um Despacho>d~ · Cdnhecirnentà · é 
Anex_e1ção, ern . que . o PreS'iderítt? qá( \Gor:Qi$~?6 <;Espe<;ial ··· :de . Çic'itaçãÔ' examina os 
pressupostos· recursais, confere efeito S':-~Spensivo em rel(lçãp,· à? lbcalldades ·paré{ onde . 
co.ncoqe a empnJs~ ·:recorrida .e; .ainda;. ,cqncede; oportl1nidade ;à:s ·demáis lióita,ntes .. 
ínter~s~adas para que. apreséqtem suas.· impugnações aos termos dos ·r~pursos. Trata~sd, . c · · 

pois .deconheçirnentqeanexaçãodos recursos,: .·.. . . .· ' . . . 
:. ~ .. : . ' . 

7:· · • . ... ·.A publicaçã.ocpara, êo,ntra,-razões·.fof, de fato,.real!zadaem04/J2/2bD2~ ~fl.s. 65~ . ·· 
· 67). Às decis.ões:dos reJeáidôs recursos, .por $Uàvez; -fof'am:proférl'das em: tS/,06/2003: ··. ·• ·' 

. ..· ·. :. ·_ .:. . . -~----. . - . . . . . . . . " . -- . . . "'· .· . . -... \ : ' . . . ~- .. . 

Gorn ~feíl~: todas a:s e~~-p~~, nJl.ap(ec!ação recursal foram cumpridas: 
' ' . ~ . . ~ . . . :..-· 

8 . . 
:'·' • · _t.~. """·-- ~--·- • . -:·- •. ·· > : __ :_, ~':_-- · >:.:·: -· ':- -~~_ .. ,._,.' ·. ,~ · .. _· _, . ,::- ....: __ . . .. . . . :- . _· . 

.. 9. Todavia~ aq s~ fazer o cotejo. das q_atgS em que se forám. -praticados ó,s. atos, .. 

. pocle~se perce~erum manifepto equívo~o.. . . . . ·· ' 

1Q., ... . Odesen~()iViménto lógico'' cl; pr~be§~·o esta a. indicar que Ó; ~omento 9!1'1 que . 
o Presidente .d.a :cornissãb '.Especi?l; cle.·.!-.icit?ção: exara o tlespachó, de conhecimento e 
anexaÇão . deve ser:_ .:post(;3,riori. · ao' : dí,~' e[li · _:ÇJ.UÊl .foi_ protocolfzÇtdO~. O reCUJ§Q; ,. f-nàS, , 

· _!lec:essariamente, arite.rior à .publicação. para··a, apreseotação ·<:Je cohtra-raz~es - posto . qu'? 
determina ~xatarriente tal ato·- , a gual , por s~u t~~e ocorre_r ~ntes da-decisão: . - .. 

11 . Ocorr~ que ~ data __ do d~spp.~· l ·é: 19 ,d.e . març.o· de 2004,-.Posterior, ·· 
des~a:te, a todos o~ · atos q!Je _ç.qnduzem ~ )~_lg~ . todos ~.e:cursos1 • lnclusfve à •própr:ia .. 

. dec1sao, o que, obv.lamente,, a~e~ta_ .~ontr~ · {' <?QJC . .· . . pro~e.ss9 no le. ~P~· 

12. Da maneira .. éomo se aprey'~nta ta evídente .a 'fp.lha formal ·contida no 
processo. . , · · · · , · · · /~. 

· P;,ocec Hn ~'JFC- 2.2112eôõ • · . ~ 
r· . 

~-~ . - .·. 
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AD DA UNiÃO 
MINISTÉRIO DAS COl\fDNiCAÇÕES-

- - · · CONSULTORIA JURÍDICA . 
... _ .:.--

.~ ' .. ~ ..... . ·. · .. 
l .··; . 

. . -~i . t " • ;;, > 1 . • • • . • -~ ,) : l 

1.3. · Diante dê tal -cenário, duas são. -~s · possÍveis condutas a· serem adotadas: 
· anular o certanier'por força da pÇ!cha' processual· 'apontada, oa··relativizai_-'tat conduté, em 
.. razão ·do .lnte'resse:'p~blico, vnia yez que o clt'ado €mo perde importândaJrente §. _efetiva, .· 
f!nalidadê:pretendida nâpre_s.ente licitélção. · - - -. -

;- ·- ~ ... - ·-·. - ~ ' ,. 

14. · Temos que· a -razoabilidade estááindicar a segundaprovidê~ci~ . . -_· 
, .. "; ~- : 

. 15 • . -.. ' . ----, É que anular todo um processo licitatórià que já se' estende por:já quase Cinco 
anos,fundame.ntadÓ-_apenas em úm :erro de datã de um despacho,. cujq. determfhação ;_;_'a ' 
intirria~ão das· empresas para ·,apresel}tàr.em ~suas lrnpügnaçqes aos_,- r~çursos - foi . 

· . efetivamente cumprida (fls. 65--67), mostra-se rigor excessivo;- apego' demasiado a 
formalidade, :o qu_e, inclu,síVe1 ~ílíta em d$~f<;lvor ,-~da própria. essênciâ .e finaiÍda.de da 
licitação; · ·· L _ 

... ·,. .. 

16. ·. ~ 'EmÜltirria.an.álise 1 tal -prQvidênCia é contrária àprÓpr'ia AdMinistriiçã<;>>PúbHca,-, 
que -de$pendêrá récursos finàncelros -"- ·noineaçi?meríte: ,horas dÉt. trabàlh.o .de se-rvidon:ls·,: 

._ m.aterfal de escritóriq, pt~blicaÇões em .Diário _otrcial " para ·atingjr,ó mésjno ti.m. colim.ado 

. neste. mesmo procédimento.'de que -agora se cüidq .. ., .. . . . . . . . . ' 
. . ~ . . 

·17. , Ém ressunta, sem perder dé vista ó desid~ràto do certarrié.'e·os princíRios da -
economia e celeridade que devem nortear o processo licLtatóri_o, ·entendemos que náda 
obsta ~ ao r~vés, · 'aconselha-se ;_ à ponderação ::do quá se' hos apresenta mais razoável : ·. 
afastar-se a providência anulatória, ·em detrimento do formalismo estrito . ... · · 
' ' : .. ,;::. . . . . . ' / . . ·: . ' 

i á. Ante· ·o 'ex.posto, a: despeito ·do paterite equívoco ba :data .t fo\ mulficitàdo 
documento, temos :qt.Ie · ó certame não deve se r ahulado por esta razão; . -~ .. . .. . ' ·, - . . . .. · ... ,. 

,. ; ·,, . . . 
. 19 . . -- Passamos, pGis, · a ·nos pronunCiar sobre o mérito dos presentes r~cursos . 

. l ,• . ' . 
- . 

-m - DA ANÁLISE DOS RECURSOS 
' .. -'-

,, ..;.. 

20; . . Primeiramente, analisar-se~á o recurso interposto pela concqrrente RÁDIO 
·NOVO SÉCULO L TD~.-Aiega a recorrente que: · ' · -

" Àtravés da anâlise. 'da DocumJnta ãp de Hàbmt~~ao . anexada pela 
_Recorrida, se constata a falta de · rrjf:Jrovação f!é} '-Regularidade -Fiscal 
referente .à prova de sua ínscriçã ó! aad~stro de · contribuinte estadual,_ . 

. - relativos à sua sede, desobedecr ~/em corisequência, -subitem · 5.4.1 do 
Edital ( .. :r '; . v; 

21. O mesmo argu~ento se erigE/n · fecurs~- da . .licitante -~Às:SJSTEMA DE 
COMUNICAÇÕES L TDA: . . -j . . 

~· · lt/ Parecer: 1733 - TFC -'-2.21 I 2005 
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ADVOCACIA-GERALDÀ uNIÃO 

. MlNISTÉR1<JDÀ$~COMUNICÀÇÕE~ ·· 
CONSIJLTÜRJA JURÍDICA 

• .. .• • ·: • ' l" 

....... ~ . . 

. "A empresa licitante Rádio Nova Prínce$á~ FM de Pitanga Ltda nao apresentou 
· ' 'firovà de sua lnscdçãoEstadual, em atendimentq ao ftem (sic) 5.4.1 ;. corno .··--- ·· 

. tambérn não aÚmdeu qftem (sfc)5A.1.1 -:- 'DeclaraÇão de)senção'. " · 
~ . . .. ..; . ... ; . . . . .. 

~~ ·~ '• 

\ . 22. . O$ it~ns do t.nstrumen.to convoeatório, invOcados nafl.lll~amêntação recursal .. · 
·· de .ambÇis recorrenteq, disf?õe que: ' 

" . 

;, 5.4.1. Prova de lnsá!çãó no Cadastro _ Nacional da Pessoa Jurídica 
-~. CNPJIMG no. cadastro de: contríbuint€35 estadual e no , ·cada$trd .. de· ·· · -

cootríbuintes iiiunicípfl/, relat{vos à sede da pessoa jurk:fica;. . · - . 
5A.:1.Aproponeflte, .cuja .sede estiver '!oca/fzada. em. .MunicfpiQsc e E$f8.dO$ • . . 

· ónde ·traia -isencão de insá/cãoi deverá apresentar . Declaracão de ·Jsencão. · 
emitidapelo órgão competente;" '(gritos nossos). . ,I ·. / . 
.: -· . · '' . . . . ' .... , . . . . . . 

- . 1. 

Ressâlte~sé, poi:s, que o prdceito eqitaJícío é crístalino-aô exigír.que sé .apresente ou.· · ·. ª p,nJVade inscrição ·estaduaL ou a prdY? d~ . IsenÇão. da aludidaínscr,íção. · . 
' . - - - - ' ' ; . ':· '. . ·: ··· " 

·.···•. 

. · -- · . . . .. : ·. , . 

j ' . . 

. .'.'r 
"· · .. • ' <-: • • - y :~ :~~-= ' .:. ' . 

. ' ,,: • . l. 

··:.,.,;, .· .: ... :.~ ·. ~: . . ... . ' . 

''fjnfllidad~: .lic;Úação juntb :?G ivNnlstéiío -das Comu~ic~çõ(Js . ·~ '.obs.: 'empresa ·.· 
. · çQm ramo de atividEJdé ise!jta.c/e)nserição estadual ,..,J?R.'' . · · · 

."" ,. . ' . . .:;- . :; ... '· . . - . . . .: ·.· . . · . _;r·: .> ·;, : . \ ·~ -... _ : ;· .. . : .. . :)· ."·, .. · •. 
::.). .· < I 

:.··, .. 
,· .· 

~ .. ~- . 

· :, :· 24. .. . . Ness; esteira,, prevaletê·ria 'a · habiÚtação. da ;pfopÔnéote . RÁÓIQ- NQVÂ 
'PF,UNGE$A •.. HÂ Di:; :_i.PITf\NGA ~T[)A .. · ; :· ~n~o~~-fgssB .. ci · existehci~ . ·ôe ' Ôutros - óbfá~$, ·a . segúii · •. 
mencionados: · Existe um; princípip,, que ,.vigora: _.no _··_ Dire_ítq . Adinihistratiyo ·~d~nom.inaçlo~':, ...... . 
. princ:ípio dá àutotutelá. Na.liÇ?o:da.H!Jstn~ - 1\tl~E\lA.S'(LVIAZAN~LtA·Dl PIETHO: . .· .. 

·; .. ; .: ' . -·. . ~ : ... ; ... . . . . . . . 

_.. . 
. ·. ' 

-:.,... .. · 
' •• • .< ;: I ~. •· ~ ., :f ·~ .· .. , . 

... ·.· ,: .. 
··~ . ·•, .. 

ÍT=nqugnto peta túteta. a /J.d,rp(nistraÇifo ·exerce controle, soPre outra. pesso.a · · ·· · , 
· jurfdica por e/à mesma 'instít&rdãr Pé: la ?IUtotutefa o controle .. se.:exeic!3 sob r~. 
os próprios atos, -com .a ·:pci$,$ibí/Jdacte. d(l anJJ!ar os-·JlegaiS e .. 'revogar os. 
inconvenientf;s· ou /nqportuií.os, ·lndep(nJdentemente. 'de: recursO. · ao Poder 

. :. :.:.~Jl(j_icí~ri~. __ ·-. _ .· . .._ y •• :· ·~ •••• ~ •• _ •• •• • .: • • _ _ -~ : ~· - .~·- • • -" ••• ;-- .- •• • ••• : - .... ;-·. 

· · E.prp{:l. - d~corrênqía>4P prírÇJcípio ·;da · H;; . ·· ade,~ s_e. â .AdminJstração Pública .··· 
está"sujeita. 'á/i; i, êâ./Je-lti'e;; ~viidér:itern nte •. o Çóntrofé:.aa·legàlidSdê. · · ·· , 

. Essa~poder daAdministrâçã'Ó est.' con a'. rado: em duéissiJmulas dóSTE · 
Pela_ de :n9 346, ·'a; Admtnlstraç'ão/púb~·rc·_ .. ·pode ciéG/arar:a:h,tJÚdade de seus 

· ·. próprios, atqs'; e pela_ dê 1?º4 73, 'é)( ad . i · .. s ração: pode anUlar os seus próptjos . 
.•. ato_; s. ql{and.o .. e.f\,la .. dos d .. e:v(.c,·. i~s pue. 9 -.. ~ _mem _._u·e.gaís!;;po .. !'q. ue dt;3/es JJ~.-o. se 
· ong1';8(1J dtre~tos; ou_ re,r.(C)ga,:!()~fpa , . ott o de conv(1menc{a oLr oportuntdé!de, 
r.espéitados os · dfq:;itos adqutriçi e ··• ssalvada, em todqs os éasos, a 

P,;""' 1'133 -TFC- 2.11 I 200ó;' . / ] .. . i) / '· '.. . . '\!0~ 
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ADVOCACIA,.GERAL DA UNL.\0 
· .. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

· ·cóNSULTORlA.n.iRIDICÁ ' · : 
' . ·- ~ . ' . 

··.' -: . respeJfado_s OS, direitOS adqu/ridbs! ; e ressalvada, . em fÓdOS DS Cé1_SOS, a 
.· .. 9p'reéíação ·judiCial.': · ,,. :-: '-(:. Oi ·PJETRO, , 1'v1ada .. Sylvia . Zahefla: Direito 

· · ~ ... ·Adminístrt;itivo, (7ª eêi; ed.Atlas.p. 73); . ·· · · · · ·. · 
·. ·. . . . .· · .. • 

i- . 

.. · 

-·· . :·' '. •' ·. ·. .:-· · .. "' . .. . .. - . -~. :- ... ." .. 

; ·· .. . ' R~~s::ilte -'S€ , pois, qGe ·é um ·de.Vé(" da AdiT1inistrçrção _ Públlca·· f.~yE?r seüs :atos - ~u~ 
.. ·· de~toem · dà. ·let · As$im, 'jli~smo · verif,icancfo qué· os: récurs·qs . in~terpo~ti;:l.s ,. nãb suscitaram 
ádéqua'dament~ qs.argUmentos qu€ conduzi_riam .$ inabilitaÇ-ão da recohida, áev.idêoçia de • 

. . . · · outros Ç3lemeiltos erísf!Jaderes da :inabilfta?ã:o, e~sta dev~ preva lecer~ · : · , · ·· · ' : · ·· 
. . .. . ~ ' 

··.·. 

- ·:' · .. 

.. 

·... . •. . . . . . . I .·. . . y. ••• ' •• ' •• • 

. 25: · Cumpre consignar que a referida Comissão deixou de observar as 
disposições· do; 'Edital de Concorrência · ·n.º. l2212001lSSRiMC na habilitação da 
.çorico.rrente RÁDlÓ.N0VA.'PRINCESA FM DE'PI:TANGALTDÁ. .. · . · '. ·~ · 

.. -\.: . . . ~ . . 
· . j. ' 

<2é. . .... Rode"se · corfstatar· que· a proponente RÁDIO . NOVA·:PFHNCESA F.M D.E · 
PITANGA LTDA .. não . comprO'{OU haver · integralizado o · capitaL,cqrrespC)ndehte a pelo 

~ menos> 1 O%· do valor do PreÇo Mínimo para outorga (R$ 339 ~ 264;.00), qual seja: R$·: 
· 33.926;40. Desta' formá, à .empresa .não cumpriu o requ isito estampado<no: ite.m 5.3.3 do 
. Edital, in verbis. · ·· · ·· ' · · 

"s.3.3. A praparwnte será conside~a-da em 6àasitua9ão't/nknceir~, e:port8nto · 
apta a assumir os compromissos . decorrentes da exeeiiÇão ~ do . objeto da 
licitaÇão, quando o __ exame de . seu balanço patiimoníaL .e de> suas 
demon'str?ções contábeis. ~ ou do se 'tanço cJ.e •. abertura~ · devidamente · 

·. atualiz~do.~ apresen'tadds na forma os·spbitens 5.3. {e 5.3.2; comprove qut;: 
se~patrimfJnlo ffquido p_oss~ivaf. ?- · í~ú_ayo_ .. !o)i• .s~per~or _~ - 1Q

0.%_Ci().· valordo Preç~ 
. Mm1mo constante do Anexo l ( .... ), . . // f .. , .. . . , . 

27. Orar. ·? patri~ôhio ~íq~i·d~ a :~e s j et re o ln~tr~m.~~t() . convocatório .do 
prese~te certame· e o cap1tal social tntegral[ ' ado a e presa, ou se}a, H$30:_o_oo,oo_ (v1de 

fls. 19 20). . , _ ·- . : .• _. __ -.·~··.j)_ ·~·. 
Parecer 1733 .- TFC - 2.21 I 2005 W) 
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. · ADVOCACIA,.GERALDA UNIÃO · . 
MINISTÉRIO DASGOMUNICr\ÇQES ··• 

. CONSULTORIA JUJ.ÜDICA :' 

., . 

28, · · ·. · Note~se, • ãdémais, . que; · ço,nsoante .. os. vai·ares.- disposto~ no Péllanço 
. •patrirnoni.af apresentado· pela .· p~óprla licitante.; á$ fls-; {-9,-20, · está. disposto qua . o:_capit~f 
;social da empresa é de R$ 50;000,00, sendo. que,~ deste. montante,restar'n R$ 20.00Ç),OO a 
integratízar, de m.odo que sêchega a um patrimônio líquido (capital sociaJ integralizado) no 
v~lor de R$ so..ooo,oo;. Ai ri da, para que nã-o reste. dúvída acercá do não atendimento do 

.. requisito; aparece no balanço a mesma qu~ntia (R$ 30.000,0ü) correspondente ao ativo da 
empr~sa. . . ·.·. ' . ... . . '.- ' .. . . . .• ' . ' . .... . . '- ~ ,· . . . . ' ·. 

' . -· • . . . . ·_ ~ • . . -· . . I ' . . • 

: 29 .. , . · . . ·No edital não se faz menção.ao capital social e sim a-patrimônio líquido, o _ 
.· qual êorresponde ao câpitaJsocial Íritégralizado. · . ...•.. ' -
. - . . . : : . .. . ,. . ·, : ·.· ,- / •. . . .. . -· . ':. . . - . 

.. 

. .. .._.· .. 30-. ·· -__ · . .••.. long'e de· ~eretfl diferenças de ord~m meramente conceJtqàf, 6~ dois -Institutos · 
têm implicaÇões páiticas· absolUtamente distintas .. Q qu~)a? .ptova d:a efétiva solvência· de .. . . ·. 
d:etérminadà _e:mpresa não é seu capital~ social. e i s ~ que, não raro, empre~?s insolventes .. · 

' possuem~no .em valore~ é levados. o capifaí social i.ntegralíz;:ido', este 'sirn· é indicador de 
solvência. De uma e.rrípresa, visto . qlje· ,Ó: valor a ele correspondçmte a que seryi.rá . dé 

;_ . 

... . r 

garantia à satisfação das' obrigações _co9,tràí~as pelasoCie·~~çje:. · · ·.· -:- · 
-. I. ; . :. ; . : · ... . . 

31 . ' · ·. Como O ·edital-da' licitação. é ,fe_íto-qonJ o ~fito. de. se buscar um .f~quísito. m fni~o . .· -·._. . .. 
de solvênGia para as pr_etensa~ pemiíssjonárias . do serviÇo .'de radiodifusão, deve - c·amo .. · . , .. 

, ~s~im q faz - exigi_ r um montante rnínimo , para o ,patrimônio líquido _ (capital sociàl· · · ·' 
··. · • ir\tegraJizado), $ nãÓ _para . O,.capital soqial, simplesmerite, _Er)quantó•l3Sfe. ultimo é ·promessa 
. de pagam.i?hto;' ·à _integra·llzat;ão:é ·o ·efetjV'o;.aqirnplemento .cíd valp{$Üb$drit.o, .feito,· atr;:lVé$ 

dl=l quáisqu€kbens, ~xcéto _ prestaÇão deserviÇos.{art t.os5, db Código~Ctvi.l): · - ·· : ·· . ·. .. 
• • •. • • -< • . · · , ·:, ,-: ·_·, - • : ' • ; • -· •• • : ./" ; -:_. ·:: • ~-. ~ • ' ; . 

~ i,> I • . 

32; ·.··· --. · . :De tal __ ~Qrte;: restq~~~ qompr.ovado q.ué -.a .~mpresa: náo. at~ndeU --ª0 disposto. .no 
.. ·~(jltat .da:prE;:_s_ent~ liçltaç?o;-:df?·'mqd(J que; a . suq: haoilítaÇJio11opr~s~·nta •c.e~tame se 'daria , 
·.: àoarrepicrdôprincJpiodaVinculaçãbao instrumento convocatóciGl-~ · ' : : .·· · · 

.· ·- ··. .. : . . . . . .. . . . . . 

.. ·. ·. 3$; . ··•• · , .Af~ont~dtt .f.ot ~:o-.. prínçípiO:: ·9~ ·Ni6culaÇã.(J >:_ap· - ih~trunie~9 ,:_ 6QnvoC~tório,: ·na 
medicl_a - em_~ que . nãqse . obsep~owo_ .Ejlsp,Çlsto no EditaL de COncorrência p.º 122/200t~ ­
SSFVMÇ; ao', se hapiHtafaJe,tàrida liCitante.: Ac:erca do ati.Jçfld_o ptincípio·, .ensina a préclarÇI 
M.ARIA :§YLVIA ZANE.Ll~~ Dl'PI~ROi ·em s:ua o.prac [)ir-eitÓ_: Adrníni§tLátíyq·; 13ª: ecL, .Ecl, 
A tlas, _pag;2ª~, - inl,itt.eris: ·· · · . ', ~ ~. : .' · ·. ; : .· _ .· 

'- ' 
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ADVOÇACIA7GJj:RAI.; DA, UNiÃ9 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSUJ::;TORIA JURÍDICA 

cóns/deràdos inabilitados é receber§a :de ' ~olta, . fectTfldo; o enveJope-proposta 
· · · · (art,. 43, ineis(j H); sé , deixarem de atendéi' às exigências concernentes à - · 

piàposfa, se tão descfassltícados (~rt .. 48;''lncísô "!)" . . ( . . . . . . . . .. . •.,... . 

, 34, · . , ;,_ Maculado ·foi~ igualmente; o priné'fpio ·da ·isonomia"; na medida éfTl que as 
tdemaJs ·empresas partioi'parites . do · certame tiveram de âpresentar a- docúmentação 

·· córriprobatória da integralizaÇão do capital social .nos patamares m·ínírnos· exigidos no" Editàl 
· de Goncorrêhcfa. ri .Q 122/2001 - SSRIMC, o quen ão se. déÜ-na habi litação daconcorrente 
HÁDI_O NOVA-PRINCESA FM DEPiTANGA LTDA . . . . . . .. 

r • . ·- - ~ . • . .'I. . . : . .. . - . 

35. · Mencione-:se que as certidões de fls.12'-1.6, apresentadas para dar 
. cümprirnento ao . item· 5.2.4 ·.do edital~- · hão aclare iam s~ realmente seriam do -local da 
· resiciên'cia do sóéio-(jitígent~: . A residência declaràda; ho contrato social . (fi.02) séria em 
Roncaç1or/ PR;_ ao-passo 'que, as certidões dbs>Cartórios Distribuidor~s:·cíveis e Criminais · 
foram expedidas pela Comarca · de ' Campo M6urãó/PR e a "dó Cartório Distribuidor de 
'Protestos, pela: Comarca de lretama/PR. Pairám dúvidas, por conseguinte, sobre qual seria 

, .á :Cómarca qu~ abarcaria o Município de RoncadorÍPR, como já dito, Ü)c~L onélé ,reside o 
_ dirigente da ·empresa. . . . .·· · · ' - .· · .. · ~-· ·.. ·· · ··· · · · · · ·· · . . . . . . .. . . . . IV~ DACONCLíJSÃQ '~ · ·: . . . ·· ' · · · ·· 

.· . 

· 36: ·. · Diante do exposto, opina esta Consultoria Jur-ídica pelo donheCiniento e não 
· .. · provimentà dos recursos interpostos -pelas empresas RÁb 10 NOVO. SÉGLÍLO LTDA e A:AS · .. 

SISTEMA BRASIL O E C.OMUN ICAÇÕES L TOA, tendo-se, · pórérh; ccimo INABILITADA,· a . 
. émprésa·RÁDIO NOVA 'PRINCESA FM DE:PFIANGA LTDA:; em v irtude do. princfpio da 
· aútotutéla da Apmihistração Pública, para a localidade de Londrina, no EstadO..Cio Paraná. 

· À superior 'consideração·. 
_ ..... . . . . 

J-- · 11 -/ 

Brasílí~, 03 d~e n~~-~embro ~e 2005'. · · · · 

TA~~~~~~ ·-~ )J~L~JkCcÁ~e) 
· , Advo · d da Uníão · · 

Em.z·'/ O) l (J · 7 . ·· ·. . . . . 
- . ' . . . . . . · ~4ttltL ·•. . j 

-
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
· MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

CONSUL~fORÍAJURÍDICA > . 

...-:·· 

' '.. . . . . . . . . . / ... .' ' . 

. PAREC~R/MC/CONJUR/KMM/N-"2470 • 2,17 I '2008, . 
· .. 

. . . . . . CONCQRRÊJ\jClA N"lÚ/2001 .:_. SSR/MC . 

'j -: 
. : . 

PROPÓNENTES . 
,53740:ÓQ0245/02, 
s374o.oooz31,/Q2, 

I , . 

. .. NENCEDORAS; 
. 5_3?40.000,227/02, ' 

. ~3740.000214/02. 

53740.000236/0::2, 
537c~().(J{)02J8 /02, •• · 

PROCESSO J,JRINCIPAL N.~:. 53000,004791/0<1' 

DEMAIS 
·· 5374b.ooo:z47;oz; 

s374q.ooo209/02; .· 
' .. 53740.0002l2/02, · . 

537 4Cl.OU0242/ 02, 
53740.000235/02, ' 
s.374o:llóo24o;oi, · 
5374Ü.Q002J 8/02, , I· 

53.740.0002.1 ó/02, 
5:3740.00022'] /02, 
53749.000224/02, . 

537 40:000229/02, 

5374Ü.000248/P2; .· 

p3'74Ô.0002i O/Q2, 
· 537.4ü.OOP244/02, 

53740.CÍ00234/02, 
..• 5374Ô.000237 /02, 

53740.000241/02, 
· 5' , 74· (J·(·Jo._.(.J?'s·' /OI .) ' ...,.~ . : ~., 

·: 53740.000215/ 02; 

53740.000222/02, 
.· 53}40.0002:25) 02, 

' 5374Q.OOOi30/02, 

53740:000Ú(! / 02, . 

5374Ü..000249/Ó2, 
53 740;\)()0211 /02, 

··.· 5374il000243/02, . 

: 53740 000233/02; . 
S374().~Hí0239 /02, 
53 7 40.0002:1.9/02, > ·. ' 

5··, " '4(,) (')(,'Q'Jl-7 /( .. ) •'/ . ~ 
._ .. 1/ . . d ...., · ' i: -,· 

s3740.oociú_o;o2. 
53 7 40.00022:3 /02; 

, , r O ~4{) {)(J{}?':J t: /()) , :l) I . .. ~~ll·t . -, 

.... 53740.0002}2/02. ' 

EME~TA: Análise .do prc:icedim~nro lici'tllté;rio objet~) do J:diral de 

Concorrência 11. 0 122/2001 7SSR/l\'LC, Ícvado a cfe1tc1 éom vistas a 

o~torga . de pc;tniss~o pata a . c::.:j;l~)_r<~çào ' dos . s.crviçcis , de 

-Radiodifusão Sonoi:à em J1reqüênda lviódübda_(FT'vf), pelo prnzo de 

lO (dez) anos, pa:m ~s loc~lidades de .Anguio, CowndVi~dcl;;, FloraL, _ 

General Carneiro, Iguar;tçu, ' Lc-:mdi-ina, l1 lanalto, Q~.ínt; do Sol,. · -

.Santa lvhriana, Terra Boa e Terra 1\.oxa, todas no l:.:;t~1do dó Parani 

Ptàponei;tcs R.ADIO ·-BRAS li.. · SUL Fi\{ . LTD,\ .. declarada 

· ~ 1iencedora paia a locaLidade ele Santa Ivlariana/PI( _ C\ROZA E' 

CARDOZÓ J:rpA., declarada y'el.lcedor~ pa~a \1 kJCal~~ade de Tena 

I' / Pl" r{J-'DE' \"l'Vf'Dl.'Nc;f-- D' .E c··ol\·fl' "<'C(") ·!-·~ · I 'l"I"' ·\· . \.O X a· .'-, .t' . ::..'.~ -t · .... ·:.
1
. - ··~ ~- · :..· • .J • ! '· ·d:Li\ ~ .. ·. -~S . ; -! :..~ ., 

cleciarada.vci1.~e&s~;p;7;-;-!b~";[Idàa~ci~~çó·:õ ;~·~~~\i'" .iJ;1:;Í1 R, SAN . 

.lVfARINO RADJODIFUSAO LTD.i\ :, d~ ~ ;\raõã~· ctrc:êêÍ~m pa~a. a · 

1 lid ··d· :1 1)1_. .... -,· 7 J1'JY'-' I) ·\· D11 ) N ·O}J/ \ }Jn c• l~S"'\· F''-f: D· E~· · 
.oc~ a ·.: c e .. A~~~~:a __ ~~~~ :;-.... : .:"'- ~:_ '.'\../ __ .. , ..... ~~ -- ··. /.:..!_· :~ r\ .. , ... ~- - ;.. .. .:.· _: ._-

1

i :'~ -. _ ~ ... · · 
PITANC.rJ\ LIDA._, declarada vencec\bxa ' r~ ·,r a • ,locahcbde dt:c 

. Londi_:1na/T)i:z:~ ~~te) RIA Ftvi CrDA., yÍedarâcl ''encç:doril pai? ' ~\s 
localichdes de .c\nguló, Floraí,- c;encn~ C:tr ir,o, IgwHaçu, Quinta 

do Sol c· Terra Boa, todas no Esra.do 4q. Pa anã. · l!npossibi!lclade de 

hon1ologaç:io parã as localidades dei~ C·· remei_ Vivii:l~i · '~'_J?hnalto. > 
i\usêm:ia;' ·de certidão ·do presidem . ·. d~ Con~_issào EspcCGJ-C:le 

. Licitação atestàndo n incxistêJic·· . e • r-~~-{~rsqs pendentes . Jc 

:tprecíado. Pda i1nülaÇà6 · (.lf'í''p.1>6cedim~ J licitarórío.,-~r-- -p<túir cb · 
. . ' ' .c_...- /. ..__._,--~ 

Esplanad;i dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

·· Telefones: (61} 311-ií'535f311·6197 Fax: (61l 311-6602 Email: conjur@inc.gov:br 
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. ADVOC~Ctt\~GERAL DA :UN!ÃO 
lVIINISTERIODASCQMU,NICAÇOES 

·. TPNSULTORIA JlJRJDlCA 
.. 

fJpse . de habilitação, . em rblaçào ·. a~ proi;óhentcs dcd;1radas 

veli~edor~s para ·as kicalíd.ades .de Londri:na/Pif e Tcrra H.oxa/ PR . . 
Vicios . nãó pa:;;síveis de . convalidaÇ~o Il:'futivas · às . h:;\~(;; _ das 

licitantes RAI)fO NOV t\ PRINCESA FM DE Pri'ANG:\ LT'D r\ . 

e OJ\OZA J:: C t\RÜOZO L;rDA. Peh .h()n;o.h;gaçà~.l do cer~a rnc 
para: .. a ·· lióün1tê RADIÓ BRASTL SUL f'M (IT)A:, · d~cla.mda · 1 

\rcncédor;t p:m1 a locllidacle de Santa .1\:Jariana/ J) R. Propqneqtc 

i'dOJUA FM LTDA t\us,ência de . comp:nivação ele inscrição : · 

· esta~~uaL Recürsó· interpost;OJ · pela .. licitante . TH01VL\Zt~LLA • 
P ;\ VAN & ' CLA LTDi\.,intcmpestivarnente em l0/ 09/ 2008, tls. 

201 a · · . 2ÜB.<.· Necessidade . ·de aplkaçao . . ·Jo 

P I\i~ECER/~.fC:/C:ÓNTU R/iv(J3H/N" Ó2 i3 •·-:- 2, 15/ 2007 , . pubiicad(). 

110 Üiário Ofic.üiLcl<1 Ú11ià ~>, Seêào .·1. dç '09. de Jevexc.Íro de2007. 
· pata . , déscot1sidt,rar · . i)s ' <•ioos - ~•po t~ tadó~· 

1 
. ni:1 

T)i\RE::tER/MC/CONJt3R/TfCjN'' 1692,-- J.:2l / 2005·.(fh .. -83 :L88 
do pro.cd;!iÇJ n" ·.S3740.Ó002JG/02).11sla homologàção dç1 cettànle .:1 

licitantê '.N:rORL:\ EtvL I:rPA-; : deda1~áda . Y<ÚJcedoi:lt' pa,rq · ~s 
. locàUdad{:s '~ dc', ,Allgnlo, J'loJ;aí, G~ne.ral Carneiro~ ig;t1araçi.1:· Q1~in tri 
.-dó-:Sbt~e -]-rei~_ny- -Bo~~- ~ : tpd~~ no.-l~s-ta·d.o ·dó l)_ararl~. . · ·· ·-... ·• - . . . . . ' ~- .. . . . . . ~ . - .· 

:_., .. 

< .• . 
. ' · .. ~ .:,·-.... ; 

- · -· . . : 't ;-__ 

.L J\ , Con1issà~) -Especial de Lkit~~çà6 ' enc;nuinlü ' para ex;une e parece r desta Cnnst:\ltoria 

Jü~Íl,liÇa; q~ : l';rocc;:;sós,>em tefetêJ1cia, ·.· cor; te11i:lo . ~ / dóc~~i?1e~Jtaçà9 . ~ . a~ pr.opo.;n.n·s , d~s lici~<HJtes qúç 
· parricipm:;i.1i,1 do pio'e:ed1mento ·E<::;ta'tó.ri<) objeto Clo ·Edital di . Concorrenci;t ri':": '122/200 1 " '.SSR/tvfC, · 
.· !)a'l:a ~s lci calida~l.es de Angu\O: Cbrone! · ~li\!ida, Floraí, General ,CÚrÍe:iró, Igu?raç~, L).>nclrit1:t, Plhnalto,. 

, Q uinta d9 Sr.:L S;iÍ'itnl'viarúna,Tc.tra Bó,;t'c 'fe, tí:~ ·Jtoxa, tod~s no E::itndo do P';aranit: - '; . ·. ' ··· · . ·. .· 

.. ~""'f~,~,.,~ d~~r:~~';b,~,~= ;'~::,~.~: ·:~~~~li.;:. ~~: ~-~~;~~t·~~ ::~;~~:~~.: 
. ])l::ltJ,cac~osp~la C~n11.~:ac~ de l~l:~t~çau. ~;sa, .c~:?co.~c~~~~cta se ref~~~e:~tJ~s, :~spectt, a saber: Je~al:f:dad·c .. · 

:"' :'G'f"'~":~,' :.:~' ,::g:u:,::.~v:~~.:·:~·:.::.::,~:::u: :c~
1

:::,:·:,~r • ·c espwo af~nao !"'"" 
d~t autmidaJe,· ressnlvanws guc., caso se entcnd:t pela incónvcniê cia, deve ·a .a licitação se'r . rcn;gaJ.a, 

desde épJe preenchidos os J·cguisuos est:ürelecidos pdo att . 49 da L 111." 8.6 . '/93, intm-bi.J~. · .. 

" .. '~>li} 49. · /J aNf()J !da~l!? comj•~leí;k, pci!Yl a. rtp;:?wçc)o dop;Lrfú e~tl~· J'onil'llk;~:jeir/·m;,gar ti ~~al~(r.lo,. 
por · m:;Jie.r de . L'ntere.rJe púb/ú:n dúoi7'!::J{le. de júio .rúpen;eJ~<!lf{e· detiidamfUili! aJJttp.iT.JJ.~dtl;-'p(;;'fii;lilÍ/e ): , 

H~J.E.:iente pmnju.r~!Jimr tal_i~néliiti·l, .. ((~i'mcla· f'';r/cWr(!JP"fil:, ·· idadi:,' de J!lfídrrt);por•prot•oryiy.ú(i de 

, /mmv:f, mcrltcmli: pam:r:r eJ07.Io e. delli.da;lli!nlc}lllld.dtt11flt!tldo. · . · .. ., . . 
J '!" mmlar,.la do proc,?tfimtmfo liâ.tatólio por ~~oii1:o de i!~ga/idcu!t; niió ,g~m ob;7:g'açi]o de fndd11i1m; 

. Jl'J:.rdt,odo o: dl~•-po:JJO 110 p(nz~grctjb 'Jinic.o do.cnt. 5!) d~:rkt LeL . 

.. Parecer- 2470 - kmm -·L 17/2008 ... 
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ADVÓCACIA~GERAL DA UNIÃO 
I' .. 'lVUNISTÉIÚÓDÁS COMUNICACÕES 

· 1._. . . ' c .ÓNSULTORIA ~ORÍDlCA , _ .. . .. . . . ~ . 

§ 2" A _)llflidarle do pmc/dimmlo /icilattilio_indu:-c á. do t.'O!lll'(tlo; re.•~•'a!Pado o Cli,o:po~lo tiii/Jr.;r,{~r~J(; riliim 
· .drrÚrJ., 59 dt;_i'ltrLei._· · ·· . . . - · · -. · · · · . . · .· · - -

§}a No t:r1.ro ·dL~ de.ijà;;y!m:n/o dop;'(Jn·.r.ro liâtalórfo~-jim ,iJ.r~f!,lf!'âdt; o cq;nfiúdtlrJrio e ti_ ait;.p/á d!'/i•.r<";. 
· § 4" ' O rh.':JpoS'to 'Jil?.r/e r!d~go e .fet?J .j"l,~rt(grC!fiJJ _ áplil~l-.ft' · aoJ ctlO.J do ;pm;wditt(i!itlrl rk dt~rjx.!JJYJ :1; drt 

Íllt!.\:.1j!,lb11idadc de lz~itap/r;. '' 

4. De~r,c ' modo, é j~npommre obse!'\'ar CJLlC a rcvogaçii;J, nos termos da [m3pria lei ~ somente 
-seGÍ:··ppssív~l se exi~ci.r -'motivo. supei:veniente 'suficiénte . a ju'sr.if;i.qtr 'tal co tidur-'1, ,'Óos termos ck> Lluc 

. p.1:e)ec;íqna ~L\RÇA(JUS-tEN FJLFIO: ·. .. . - - ' - , 

·. : '>la ilatúi;;inar a ÍÍ1/kitmJ(:âo d,; !iâ/ap1o, a ./J dimúiJi.m!·â~; r~r~liz;l ; itf:;o (ii: :aiiÍi,nlii1tt<Ú e~r·eJi:a .dr; 

· jiJ!IIIYJ. , t;o;~fmto. · E.u~ jtiii!'._ . tirol?Jlrmaila ·- qacmdo da \ :lo/Jora_riio . e 'aproJJoç-úo do _;J/iJ ;-om'Oi'rilríJio'_. No 
;;zo;lti:n!o-fi.Hril dçr liâldJ:rlo; (/jJâJ trp;mda: a dt'r.wjil-c triio, eXL'!ljta-.rc: llf! l'O._}!iizcr~le ;.-o-/lh.:!iÚ/Í,/rJ. f\Jào .w 

traf(/, po1àil, do iJ?e.rmojuz';;:_p. B·v.:elâltt-Je . .-obn: Jllj?or/.e.r fâtic.·o.r dúliú!oS: l/ (1/e_ dizl:i:, cl Le1 ;r·r;onl'r'i-'t Hlll 

úJtldi(ioná!!ll'lllo· à l<-'1-'o,qttu:lo. / 1 Ar-iiNi.lli.rtrc~:râo. páde'dt4rrze.i·.rt:lf.r l!,JYipn'o.f erro.~,· •. a: qtta(q_mr /m~0ri . Ir; ndo 
~'!li Í'Úht rm:r!iar{fo d1: .rrw àt<.YJill-'eiiiiJJcÚ( 'T i!Hdo roú/;iido· q11e. o· ato ,: ,'fJ/11idliÚ!Ih' é &tenilúwdo .1'/IU 

pn:itii:c~ DI/ lltt.!lÚt(tW(tJU ; a / Id;Ji/Úútmráo iJe Pi11otlct ~~ Ú.fa~ ddt:i.riio: Poderá Tifl-'ri-/a ckrrlr· éfl!" i':x:i.rtam 
drolil.;--!â;h'!~t?.r. IÚÚ!fl.r, _ àtt~;-:irkii!eJ .' o'lt deJiolll!kdda.r --- cí tFpow i!l(filrio1: Lo_gú: ._ ndo· _;i . ,iaimi<' que o 

_,.1r/iliiill/lt-rtyt7a )irlg11e; ' poúe~ionmn(i•; qtie ed1·. úi"vnpe!ii'enle. pn:~úwmrtfe . a ;;;e.iitlcr.. Ji!llaJ'tio q11e _!Úct ' 
úpulacla ,:om;cmiml~ á11 c;;;o;ll~nl(! pndiirilo." (FILHO, T\:Eúçal Juúen. CtiJiii';;ltiiioJ á Ld d~ ·· 

' Lir.ita(àril' e Coitln(lo~· >Jcjiliillirt!-qfif!o.c · 8 erJ: :.s~o P~~üln, Di.alétic~i. -ioo J .' p.48 'l) ,· · - · ·· 
··.· .. ··. • . . . . . · : . : =.- ··:"-· ' . : . 

5, .. . . EnrrerniJro, 110 -- lJUC tange áos ~i.-spectos m.CllCionados , intç.ressa {1. análÍ~.c eles ta ~:onsul roria 
· .J Ltr!dica q exame da.'legalidl!de deis ;Hó~ pratícad0s J5e.h Córnis11ào Especial deJ ... icitaçào.-: · · · 

·' . .. . . ' l . . ' 

6'. -. -C:on-ipuJsa--ncJd 08 antGS, ·é. possÍ\:eJ COnstatf\1~ as 'seguintes Slt:u:lÇÕêS etri.'- rch~;i\0 ;1 . C~l.a;l 
pro 11 o nc n te: 

.'' ,. : . . .. . . . 
A) ~.SAN ~MARINÓ 
:PJ.analtO'/PR. 

RADIODIFJ_JSÃO LTDA., declarada vcntedora para _ a Lbca!idade . d'e 

,:, . 
:. ~ . . 

_ A · Ccmuss.ão I~special de J.icirnç~o obset~roü os ditames do lú.ür~d, ' proc'cdendc:, a · 
h:;çbihrnçã o: rr abertunt de proposta técnica e, posteriormente,' a abcrtuta clc)rtVü ljt:cro:s _,contcndó as 
propostas de picços, ,deda_ r_ando vcnced~ra a liCitante SAN MAR! NO R.t\DJqO u·;'U

1
:S·i\O L.'I'D!\ .. 

. . . / f .. 

. Nó o " o l"eNou ~o' "';m, ne>~mm' imoq>imçõo de icrmjo. . j . 
I'orém, as certidôes ~s fls. 74 e 75 (processo n'' 53740 f~02'27/yf2) nã o fotnm subscrit:b 

· pdo _ d()utc: _· ptesíclen_re ;ia ~onlis. : sào Especial de J .ic1t:~çào~ razão( Llue, P,or sl -~ó, · obsracvl.iza :1 

hornolognça0 pa-ra :1 localidade de Planalto, no Es t::J.do do Para na. _ \ . I 
.. ,.;.----~/"' 

. Por cauteh, cabe a· Consultoria Juüqi~a 'aguúdar o p' - mc1·.lmen to da CO:m:iss~l.u , eís t1ue 
r: .. xiste a possibilid:1.de ck cjue · i't~cutscÍs üiterpóstos n~o- teti.h~tiy' ~ido ane.~a.dos :!Os ~lur. c)s ·_ ·. · 

-B) REDE VIVIDENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., declarada vcncedoritpàra ~localidade 

Parecer- 2470- kmm · 2.17 I :2()08 
--~ 

·~· 



r -; 

' ' ' 

ADVÜCACIA~GERAL DÀ UNIÃO . 
MINISTÊIÜO DÀ:s COMUNiCAÇÕES · 

. CONStJLTÓIUA JUHÍDICA · .. 

. . . . 

de Coronel Viyíçia/PR. 
,~ .· -

/ i\. (:onlissâo-. t:1.n1bén1 obsctv\~)~--- ás jJta~:1~~.s : -d~ _EditRL .n1as ç1s-.M~Crtidó_es ·-àS 11s~\J58 ;_- (i .. j;S<.J 

dos auros Jo processo n'' 5374U.Uil0238/02, não foramassinadas pele~ douto presidente dn CEL:·r:1z.ào 

. pch qu:1l dóvc-se aguarcbr o prQnunci;únento pa'i:a •. ao , fiiial, . vccificar ;t leg<i.licbde· da. hothologas;ão p~tnt a 

loc:üidadc de C:Qronel \'ívid:t/FR. · · · · · · 

C) · ~.HÁDTO NOVA PRINÇESA )3M DE. PITANGA ~~pA:, dedat~\da . yetlccd~·ra pata a 

Joó_~~~igade_ d~ Lot1dt:i.t1~~/~R~ - -- - ~- - Y -----: 

. .. A licitaútc R:idiü }Jó\'~' 'p·tÍrlc(s~1 FM itda .. foi l1ahjJiradil, pela Coli1Ís:7áq . ,c'onfmrne. 

. . ResuJtarJuÓ!l" (i'627/7Ü02, it tL4ú. dos ~ autôs elo. proéc:ssrlt1" ·5:3 740.00()245 /02. · 
. . . ; . . : - ; -· . ·, : ·' . . ' ~' . . . . ~ 

' .. Hoqvc: recursos iiltctposros ·reb ~icita ri.'tes RApTO NOVO SEÓJLO r;TJ),( .c :i\ [\S 

SlS'{'EI\J.\ BRt\SIL DI', . COKHJNICAÇ;\OJ~S L'f'Dj\. -que fora111 julgado:; ímprocedtntcs, Submcrichl ;I 

::tnitlhic: dH{\pt()t.idade superior os .aü tós vienun ií .Q:onsultmútjurídiéa, ocasiào em t}1:1 7 . .foi constat;1da ,ifcio 

· na habll~taÇ:iG d; licitante. Con~~atou-sé u Iião at~nclii:ncnto ;o suhitcm.5.4. l dô Edit;tl, .mi scjn, ·a liçitaóre -.· .. 

deixou _dc .:iprcscnl:tr a comprgvaçàtJ i.'lc ·tns~.rísão 9s tadu;rL . Além di~so, l'c:tificoc;-sc' que a , bi.:ttaitte nào: 

··. obédccetí .:tQ clisposto nQ . ii:e1.11 ~ ::);3 do I.::dithl: .. flOr<jitc ·ctci..'<:Ó'1,t de ínt;~graliz;tr HJ!% (J1;:2 r>cn: centc1) do . 

p'ti.:ço . i1;tnÍ1mi p~tta ·outorga p1~m a .. lqcalid,;\d~ ' de; Ípndrina/Í')R fR$ . .339.~64;00 c. 1 O'Yú corre:>pqnde ~t RS 

·.39 . ,?j6'"10)~ En1 vcrt!adc, o cap1úd intcgralíz~1éí<; fó,id!O apcQ~;;; R$ JO:f)OO,OP } tdn ta i11:il rtats)~ .. . · . . , , .. -
v·-:".~ . . ·. "' ~ '' ,. . . . - . . ' . . - ·~ ' • '· , .: •• . - . . 

. . . . i . . • ; .... . ·· --. ;" .,_ ·~ · .. . . . . " .. ·. ' 

. . . . ·I::mbota o PAREC:ER/i\'fC/CCYNfUR/Tvli1H/~o ÓZ13 ~2.l5/2QQ7, : publicrd< .. 
O(lc:V.ll çh_l.'niào, Seção J; de 09, de fe\Ttdro de :1007, .'tcrihaconsid~í:ad.o desheces~aúa a ar,: "· 

de cotn;pro,: inite ,• de ' ínsél:içài:'J . estátltihl; 'é ll~1per-ioso : ddm~ar qu:e.;'p requlsito elo ópit'a 

i.ntÇgralizfldo 11àu fo i cumprido, e niiü bápossibilidadc -dc convalida~:. o ~to deJ-labilit:açi:i5l: · 
~ . . . : . ' .. 

O capltétl social jntegrali::::ado é 'gamntu; d(/cotHl:~\to- ql:li.: a licjame~:~J'lebnu r•, 

AdtlJínistras·:i.o Pública. · . ·, - - z· · ·.-_/ _. · .. '"') ,'>· ...... · 
' ' - ;:' ' ~ 

i--.:estc, dtap;t~ào. ;rnpc:ndc destac:tr llllanto ; nece~sidadc c an~~laç~g_ ,e.Ç ato da Comiss~o 
que habthrou a lic11amc IV\DIO NO\'~\ ·PJUNCES..A FI\! I.JD;\.~ ,r:t1ra a loc;t]idifêlé' ~k T6i1i:lrí'na-/-F·R, -- :. 

jJI'OIBO~' ":!nd o-se a ;tnulae<lo, inclusive;' dos. demais atos dccorr.cmcy~ló_ ato habi.libtório_ c a c~mpet.é.fHC . 
exclusão era pwpom:nt,e do cena me pam a refcnda lÇ)GtJJdade: . l . ' I~ -. . ' 
, _ "\ ntc~, contudo. ~~c:-e ~cr . r~sguardada a p<;~sibi~iad~ ·deirio contraditório e an1pbí 

deft.;;a, rius termos do dtsposro, no_§ 3" Jq m·:.-49 _dst Lct n" 8.6~6\93 1 • >,7 1
J:"' -

D) O.RÜZA E CARDOZp _LTPA.;declar~iia vc:~:tc,~dora .p·\, . ·r lo~aÚdade- de Témi ,Rox~UPi 
. .. ...:_~-~----;-·-· :-~:· - -, ' 

'>' f.\r~. 4\i' .. A mitnridadç compet~.Qte pm:a a úpro,iaÇiio do procedimento .soment~ ,poderá tevo~~r a iicXraçãú po'rTltzôes ele 

interesse ;público decorrente de Jaio:superycnieiJie devidüri~cnte comprovado. :pertinel)t.e e sufiêi'ente para. jtr$lificar· l<ti 

cnndul'a; devendo <lJlU]a"la .por frcg:alidade, de <lfí'ci,O Otl por. provo:aç.ão de terceiros. rl1(.')dia'Dte pare~eic ~ e'SCrJl<) (' . 

dC_\:idnn1e1Úe funclnrúcutaclo. · ·· · · ·~--

(. .. ) 
s 3"- No i:aso de desfazimento. do processo l.icíllitóri.o,Ji~u asseguradÓ o conti,-aditóriçJ e ampla·· defesa' '. 

Parecer~ 2470- kmní - 2. J 7 I iOOR ·Q .. ~'j· · )_ - - . 
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A;r,rv;OCACTA,-GERÂL .))~ UNIÃO 
MINISTÉiÜO DAS COMUNICAÇÕES 

'CONSULTO lUA JURÍDICA 
, . 

5 

Tnici:ümcn~e., rrCom:íssão habiÜtou a proponente nós termos do-:llcsLdrndo n'' (J5Ci6 F20l)2, 
· _ ú +l ()(} dl:is aul:osdo processo n"' 507 4CL000231/02 .. · . 

• • • • • . • I 

- Apl?s iine.rposíçao dercct1rsopc;l~ licirante .R.ADIO FM ,\fEDlANHil~i\ S/CLTD,•\., fls.· 
7.? a 77, >J Comissàc1 EspeCial de Licitm;~'io, por meio da Tn formação 'i1" 450/ 2003/L8/CEI. '_c_ SSCT/:tvi\:. 
(L\. s<J c .. 90, d4u pwdtnêntc> ao ~ecmsu; torn;ndo a licitnnrc O .ROZ1\-E C\.!ZbOSO I:LD/1 .. inilbiliútcb 
pa 1::1 :rloc:üíd:J.dc ele 1 'án: R.oxa, no-E:>tado do J.>araná~ · .. : 

./ -

.. A rderida déC1siio foi apruvad;i et'n reunião da CEL, em l5/0~/20tD e Ji~d)llcadc~ :110 

J)i:íno ·Oficial d:a UJlÍ.ii,o, Seção .~' de 19 /08/21)03, tl 94, C onera a decisa'o .da ' ç:J~L ,fúo lü.lH\'e 

.:iJii:crposiçat:J· de nenh.u!;. tl"?ctÍr.so . . · 
. ' 

Não obst:tntc
1 

a própria: Corniss.ão · procedeu a. af;ertura ele ptopost;t de lt:cnic:t t:', · 

·· p•:;sterionnentc, a pn~posta _çie preço; declanu.1do-se vencedum :l licitante' a·d.redcJnCnte..,inahilinlLb. 
' ' . . . . . . . . . . ' ' 

_Ne\ite caso;, .a licitallte: en1bçn:a tenha sido d~chrada venc~do1::i., não p 'oçlc l~r homolog;i~b 
() CêWHne ém s'eu favOr, êJS C[UC font ifiabiJiwda é, if éj)Óca, 'nàl.) Sé insúJ-giu. ()~ CiemilÍS íltrJS pra:tiâtdos 

Tc.la Corni;;são sfi.o 'nnlus .e ddc não podc1norigi.nat dÍreito~ :-~o ücimnte. . . ' 

,. 
2\ssili~; :t ani:;bcào do cenarne: em tdncão à lítitHnte O R()Z.A E C\1\DO,~O J :TD,\, . 

.. dcdacad:r erroiú:.aú1e~Jt.e ~'eric,edont para .a loç<llidad~ c!~, Terra .. Róx:a / 1)1Z, de\:_e. -óbsi:l;.-at' o pr-évio ·· 
· ccmri:aditó;.io previsto np's; :3o Jó· art. 49 ch Ld n'" 8.666/93. 

E) RÁDIO BRASIL SUL · EM LTDK, declarada vcncedcittl para a localidade de Santa · 
Mariai1ajPR. 

Etn rebcilo à · liôtrt.ntc. Ju\DJO l3R.i\S.IL Sl'L Fi\1 .r:rDA. a Cin11issfio E~pcdial d~ 
1: ícipçàó cur1Tp.ríu tcldos .. os Jitnm e~ do EditaL 

N:io · sc~ CC>l}~;:ttou ri-~nht';t~;. vício 11<)S dontnH::nros ;Jpresentado? n;(fas·e de h,,hili ração bem 

como nas demais fase;~ sL~bsecri.'tet~t~s. . . . ·. . //~ ___ __..:....~,, ,) · .· . • . . .. 

;~ hcimólo'gaÇào deÍ11oíisrr·a~se vüívc:l, eis LJUe a h~1~li;:ào ocot:r~~~ 'sCJil ~~íci6s. ·. 
· · · I I , 

F) l'v10RIÁ FM LTDA., declarada vencedora para as Iji{calidades _de/ Ângulo, floraí, General 
Cameíto, Iguaraçu, ·Qninta do Sol e ,Tetra Boa, todas notÉstado do Pafaná. · -

. · i I - I : .- · 
Fm rel::tçãt~ a ltctr:a~te - i\<IORJ.i'\ Ff'vl LTD.\. {é 'po,sível vclt'ic:tr nos ·autos· do p;·ocessn n" 

~~~c~~~!~.~:~:~;-~t~'?Sl~~~r~::1~_;)l~[~:~~~;:~): . - ~~~))~l , 1~-~l:~~~~~ (:;:~~]~:_" ~:s_ ~- _.1:~-~.'"~~?'i/;~~~:';~j~~~o~~~:;·· ,1;~ :::,;~ 
(,cneul Cnneuo e . \ngulo, toda~ I:) O Lstad:J do l :~r <~tu. ) ~::--·-··- . : . . . _ . . 

' .-. .. . . - . . . {., ~~-/' . . . - . - . ~ 
.As licitantes l<..I•:DE Pt\NOR.i\J\L\ D13 COtvfiJNIC\ÇOES LIDA., ]\.t\DIO NOVO 

· - SI~Cl_l L.() L'fDA. e R1\DIO Ft\,1 lvfEDIANEIRt\ S/C LTDA. tntetpm;ecram rec-urso,; contra a 

Parecer- 247()- kmm- 2.17 I 2008 . . 
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ADVOCACIA.GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORlAoJURÍDlCA . 

h<Ibi.litaçao da ticíta1lte t-!OIÜ;\ Fl\IL1DA A Co m.is~ãci julgo L; os ,recutsos todos in1proccclentés . 

. , 

'· .Rcú1eJda 'Ú aÍ:ttoticbcle srtpctior a Cor\sulton~r JutfcÍÍca vcri fic~.u que _ :l proponcrÚe 

habihtad~l líáví:i dcixadê) de C0 i11p:rov-at a Íi1ScriÇão perante o Ei_sco estadmif:Ncstc sentido, . a licitante ~· .· 

1\fÓRtA 'Fr-..J LTDh. dcvcríh ter sido- inabilít;Ida ·do cert:nn1e. 

-0 despacho ministerial não :d:J;t;:cou tod;)s ::~s localidades em que a: propon:cn-té 1\:IORL\. 

FNl 'J,TDt\. de\'eri.a ter sidr;i inabilitada, constando npénas as localidades de Cm(lll0I \'ivid~,- 'e J ,ondrina ,. 

~l{nba::; np·Est:idÇí dei Tlm:aná;. · · · 
'.'· 

;\ sessão para a abe.rtnra das ptoposús té.cnicas oc:o r.Í:eu em l9/06/20Ç.l8.Jii, a sessiíó p<,tra , 

· a abertunt daspro{)s)stasd~ pre.çoR oco J:.rel} em 24/0Í / 2,01)8 ~ -Nelas foram abernts ,as-proppsrastéenic:Í ,e . 

de préço~da licitanrc.() resultado do julgame:nto ·foickdan~d;t , pela Coi;1issiio e publi-cadei dg: DOU, 

Seç:ioi pcig. 85, c.ie 2/ 09/ 2008; f1._ l84 dos~alltoS. ,· . , . . 

" ' ' . ·, I ( 0 " ' . ' ·' ·: . . · , .•. C". - . : •:)-• ·'" ) " . , • . · .· , .• · . . • .· " 

, - ~olrienrc em Jq; 0) /:.:.008, a. hc1t~ntc ·I HO~'IA/~ELJ, ... A ·I i \ VAN 8( Ui\ •. LJD:;-\. tn,tetpc1.s 

rcc],1r~o tilil;stion:tndo a ~bettJ.IÚl dos in,;.ólucm? n)t~teridu as·p1:àpt1s tas téci}Ícas da liéitãnte MORlA J:;'l\1 · 

, 1 .lDA O n:;curso foi cuosiderado intempestivo p'ela Comissã:.O_. · 
. ~ . . ' . . -;, . ' 

Dt:~ fato, o eirado recutScJ ' .é .iqtel)lpe~ti\'0, 'pois apublicaçàodo Jcsnltado Ôa :pt:·o.po:-fl,<t ._·· 

técnica (Kqrren etu27 /06_!2008, no - DO~L;~éç'iiá ,3; j)Ág . • :l53, -àsóJ1sJ39 .e l40_dos autos. __ 

~'"P uri:~i-í1, sobi:e ,o mérito do tetl~Jso, _cabe ilustrar ql-1(! à C:omí;;sàci rdeu pr.ósseguinú:Jlto;lu ·· 

pnKe~só d~t - lkirn,ntc ]\1 ORIA · F)\:[ .UDi\ , pbrtj\IC nào __ boq'lre ,déspacho ··n1ini.sterial ii1<ibilÍt:uído·~l ~p~rrr 

roths as localid<H::1.es: 1\dct11~is; em 2007, sohreyeiQ o PAltECET-t/fvLC/ÇONTt)iz/N!l3lJ/N'' 02n ·_:. 
Tl_S /3!l07,_ publíc:idc> n ó-J)};í.rib, OEC:i;tl _ da: TJniâo; Scçili> 'L, & _' tJ9, 0c fevcrdi:o de 2ÓOT. (jU~ to'n ~jtlcr~;L __ • 

_desr1~:éessárhr":icotnpto,~;i· ção-~d;i in~ó:iç;1ó 'pqi:aiTJc o fi~ co estadüaL -· · i · · 

C:c)n-i.b: o \-'Íc.Í<J que .cel't;rvá a · habilih!Ç~<> ~tt licitante lVfORJ.A H&l LTDt\ . ciJígÍihse 

' justan1cntc ú COIT!ptpvaçàd ela, in~ctiçiio fiscal cstai.lü'al;.snpcrada estava il m:itéria. 

__ -_. _ · , · ;, •· C\:ssi~11, ~nte'· o-]_J;\lZGCEJ~ em t~se; d'e efeit:> vlntuj;.-~~1-Jiri<l~lo ·cÔ111, uste~úlr'nclbs .. _ 

·. da~- pr.orosra.s .. tecmca e de .preçqs, a hcl'tante l\·ICJRtA . hl\1 _ ]){DA: fo1 dr:chu:ad:t vencedora para ;1s 

h_<eahd. 'id~s de .:r\11g1J)ó, Floraí, :<-."""i;t::ner;1l Cathe .. i.t'o,: Igtiaraçu; <;ik_mm do ~ol_ eJfc~.rá JJoa, todas no . I:;st;tti_>'> .. 

do Earnna. .,_ · // "' · : -j -, 

· N~\ bsc em <rue . se encQntra c; certan<'e em. relac~ojl prbponenrc .:1 · h<)1~iolog:.1çflo ' 
dcmi>mrta-ee o\'iãVel,- ,, , , CONC~SÃQ ' ~;/ , , , 

. . fU / ' 
\ ~ ---·. 

No.:-; te-rm~)S acÍtÍ1n delinead<~s, ~ugtto) o~,guintc: -· .· __;;,_-~~-- · ' -

em. relaçiío às lrc1tantes SAN MARINO RADT0f7f:f-'USAO L'T,DA., de.cl:n:.ada velicedora 

.·.·· ... 

a) 

· 
1 PARECER/rVlctCONJUR!TFC/N"-I 692 c... 2.2JÓ005, Jls, 83 a 88; dQs autos do -processo. n~ 53740.00()236/ÜZ .. _ · 

.l Pul)l íc;1<;âo no Dit\río ·Oficial da i:JiiÚio,Seção: L de .J .J/0412906, pigímis 51 --~si , _às tls. 99 e l 00, d_os nu tos cJÓ pr.nccs~c,1 
· n'' 53740.000236102. ·· · · · · . · 
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ADVOCACIA-GERAL DA úNIÃO 
:l'viiNISTÉRI:O DAS'C:Ol'viUNICÀ ÇÕES 

. CONSULTORIA .JúRÍDJCA . , 

..... , . 

p~d a localidade de · Plan.ilto/PR. e REDE VIVIDENSE _DE corvruNICAÇÕES LTDA., dechw_!_da'ver1cedora piirà ·a Íoc<tlidadc de Coroilel Vivicla./PR:; as hom<ilogaçô~s devem aguát:clú o pronunciamento dl! Cor;-lissão Especial de Licitação quanró· à incxisrên'da· dr-\ recursos: pendente:;;: de. · ;ipreti1ção; .. -
b )' -. em relação a prnponente RÁDIO ' NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA, ' lle·chü:ad;i ve~lcedor:1 para a localidade de Lóndri~1a/PK, ,o irem 503:3 clç:d~ditül r1àn foi cumprido, · . · razào · 'pda ciu.il d(ve ser : anulá do .o . aw da ConÚstiàu .. llue a' habiliroi.1, bet11 có'mo us dcmai~ :1 fCls dele: dtcorn:f.m:s, ori ortu!ll%al1do-se, o p:ré_vio conttaditórió e itmpla 'dt:fesn, nos termos 'no ~- .3"; do :m. 49' d_a Lc1 il" ·8.6(;6/0.)..; .r .. . · .• - - · 

_i:.:) . .' . -a Licin~ntc O . . ,ROZA E CARDOZO LTDA., d~clarada vence.dorà par;1 a loc~tlidade de 'Tetra Rox;Í/;P,R., foi in:rbil.ltacia' e. n?iáse)nsnrgiu-:1' inabilit'açào, m:Zà() pda C]Wd nà.o rodé rer () Cl'IT:tml' : !wtnologa.cro · err~ seu · benefício: ;•\ssim, deve ··ser m:mtida a i..rü:ibiJjmcào da Comissão, esduindn a· própon;nte d~;ccrtá)11~, -ol?~er'vando:..sc ig~almente o pté-\rio éóntraditórú; e arnpla defesa, nos ter1-i1 ;~s dn ptevlsto no§ 3", do ~rr. 49., LÚ J~e.f !1°· 8.:666/93\ . . . ·. .. · .. · . 
d) r sej~ hon:iologado o cettnnk .e adjudicado ci ~)bjeto it licitarw:-.RÁDIO BRASIL SUL FM LTDA., declamda vencedôra pan\ a loc;illdade de Santa Mariana/PR~, <': ·· , . . . f) . .. se ja homologa dó e adju(i.icadoo CCJ:tame ~ ]j~it~ri.te MORIÁFM LTDA:, ~etla'rada vencedora p_ara a~ loç:~tfidades de Angulo, Floraí1 General CarneirO; Iguaiaçi1, Qui.Qtà do Sol e Temi Bo;~, · todas no Estado do Paraná. 
g) . sej;: ' 'etific;tda,peb: Çginissào Esl;ecial ·de Licltay:1;:J .o li11~ite fixadij no art. ·12 do Dcérer~J-!ei .n" 236, de 28 ele fcvereir.ó de l%7, em rehçàq as' llcitalires C.]Ue yeril"iam _a ser COQtt.:mphtckls com as outorgas. 

! .. · . 

~. : 

I'+ • 
A stq:ieriot ccJnsidcn{çiió: 

:',' 

Brasília;' 28cle. ounibro de 2LI08. 
\ . 

.' 

· ·~ . 

:-
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. ) .. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
; CONSULTORIA~GERAL DA UNIÃO .· . . 

· CONSUÜORIAJURÍDICA.JUNTÓ AO l\IIINISTÉR!O DAS C:OMUNICAÇÓES . . . . .. . .. ~ ,._., { 

· . . · . .. . . . . ., ,, 

NOTÀLAGU/CON]UR~MC/ROS/N. 9 0127 • 2.17 /201'0.~ 
CONCORRÊNCIA rt. º lt2/2001. . : ' ' . · · .. . . ' · 
PR.OCESSO-PRINClPAL; 53000.'004 791/2001 · 
PRôPONENTES .ANUL.ANDAS: .' . . . . . . 
O. ROZA E CA.RPOZO LTDA. (líl dassificada·k 
PROCESSO Nº: 53740 .ôOb231/2002 
LOCALIDADE~ Tem'! .Roxa/PR ' 
MORIÁ FM. L TDA. -(2ª Classificada). 
PROCE5SÓ Nº 53740.000236J:20b2 
LOCAliDADE:' Terrã R,oxa/PFt-
AADIO NOVAJ)RlNCESA •Ftvl DE PITANGAl.TOA. 
PROCESSO N-º.: 53740~ID@02.4"572002 . .• 

I " 

LOCALIDADE: LoridrÚia/PR <· . / : • 

TV PIONElRADEM.OGI DAS CRUZES !,:.TOA: (2Q' Ciasslficàdà): .. 
PR:OCESSO Nº: .S374o:·oo0247l2QQ2 · .·· . •· . 
LOCALIDADE; Londríha/PR 
PROPONENTES. VE~CEDORAS: 
SAN. MAR INO .AADIOFUSÃO LTDA .. 

. PROCESSO-Nº: 53740·.000227/2002 . 

. LOCALIDADE: Planalto/l?R ·, :" : 
REDE VIV'IDEN_SE DE COMUNICAÇÕES' L1"DJt . ··' 
PROCESSO Nºi 5)7Ao·.ooo238'í2'002 -

·LOCAL!fdADE: Coronel Viv ida/PP:: ' 

I ' 

·, ' 

EMENTA: Análtse do protedim~·nto licitatórlo'. ~bjeto .do Edital de G_onç:orrê.ncig n.ç . 
122/200l~SSR/MC, levado a ~feito . com a finalidade de oUtorgar permissãb para a 
exploração dos Serviços de Ra.dfodifusão Sonora em Frf;!qüêr}cia Modulada na·s 

. loca:liçlades Planalto, Coronel Viv ida, Terra Roxa e Londrina, no Estadp dq ' Paraná. 
AnLdaç~,e definitiva· do ato · de habilitàçãb ·as Hcitantes. O. ROZA E CÁRDOZ:O LTDA e 
RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA., véncedoras para âs loca'!idades-de Terra · 
Roxa e Lqndrina, no Es.tado do Paraná, já tendô, sLdo oportun tz'ado o confraditórlo ,e a . · ! 

ampla· defesa. Pel'o corrhecimento e não ·provimentÇJ do recuçso interposto pela licitante 1. 

RÁDIO NOVA PRINCES~ FM DE PITANGA LTDA . Pela suspensão do 'certa_rhe pára . a . 
local!da.de de Terra Roxa,, no .Estado do ParClná, visto gue. a.- licitante MORIA FM LTDA., 
está na imlnêrida de.' atingir o limite. fl.xadb no . art.l2 Decrétq-Lei .236, de 28 de· 
fevereiro de 1967~ Homoloªáção do cert~rme, com adjudicaçã'o der objeto as ,licitantes 

. SAN MAR!NO RADIOFUSÃO f.IDA, REPE.VIVIDENSE DE.COMUNICAÇÓES,[TQÀ declaradas 
venceaoras para às !ocalidBdes de Planalto/PR , Coronel Vivida/PR. Diligencias relativas 
á licitante 'TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA, vencedora para á localid9de de 
Londrina/PR. · · · ·· ; - · . . •. · . 

' 
. .senhor G.onsuJ~or jurídico, 

·· .. . 

l. A Comissao Espe.cial de licitação encaminha pa ra exame e parecer de$ta 
Consultoria JurídiCa o processo em réferência, contendo a documentação e as 
.propostas das licitantes que participaram do procedimento llcítatóho ~ ·objeto do Edital 
da Co.ntorrência n.1.1 122/2001-SSR/MC, para as localíl:lades de Planalto, Coronel Vivida, 

Terr> Roxç e Londrina, no Estado do Pa rariá. ·lt' -. 
Nota - pl27 ·2.17 · ROS -2.010 

'\Õ) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
. . CONSULTORIA-GERAL DA !JNIÃO . . 

. CONSULTORIA JURfD!CAJUNl'O-AO ~lN!STtRIODÀS, COMUN!CAÇÕES 

2. O certame em epígrafe .se êncontr(:l r:têl; • fase .. qe homólogaç~o .e 
·adjudicaç~o. a quaJ corresponde .à m9nifestação ,-d~ · concordândêl . da autorí.dade 
competent~;. Essa concordância se refere ·a pois aspectos, a sahér: legalidade· dos atos . 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantiçla a 'Udtaç:ãO. · · 

3. No qu·e. tange à convéniência da manutenç5o da licitação, por ser 
_aspecto afeto .ao · juízo da autoridade, ressalvamos· •QUe, cêlso · se· entendâ pela 
Tntonv~niênda, deverá _a licitação ser revogada, desde que pre('2nchidos os íequísitos . 
estaqe).ecfdps pelo art. 49 da Lei n.º 8.6.66/93. "In verbis,":· . · . • 

·· "A[t. 49. A au[õrldade competente para a aprovação do procedimento somente 
. poderá revogar a lídtEJçáo por razões de. ínteres;;e púb{ico qecôirente de fato 

superveniente devidamente comprovado,. pertlne!]ti2·~e .suficiente para justificar 
tal con,duta, devendo ,arwi<Na por !legá/idade~ c! e · ofkio ou por provocação : de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidan7·en.l:efUndamentado. · .. . ~ · 

§ J!Z A anulação dó procediment.ó !ic/tatóriopor riwtí.vo d.e ilêga!ídade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado ó disposto. no parágrafo iJniço dà art; 59 
desta Lei. · • · · . · · ·· · .. ·· . · · · 

· § .:?- A. nulidade do procedímeiito licita tório induz à da· contrato, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. - . 

§ .J'2 No caso de desfazimento da pi'ocessq licltatório, fica assegurado o 
-contraditoríb e a ampla defes.a.- · , 

· . . 

§ 4" . 6 disposto neste· artigo e seus parágrafo!€_ aplica-se· aos atas do · 
procedimento de dispersa .e qe inexigibíHdade_ de ltcitaçãa". · --. 

4', .·· · Deste modo. é impÓttante . qbserv.ar: que a. revog~ção,. nos termo,s da 
própria leir somente s~rá possível sé 'existir motivó superveniente süflciente a ·justifí.car · 
tal condutà, nos terrri,os cl.o que preleciei~Ci -MARÇAL:JUSTEN FILHO: · , · , ·· . , 

' / \ 

''tlq . d~te.rm/nar . a . inst,iJÚração da · ·l!é!Úçáo, . a Ac/mínfiiraçá,Q. reà!íza ju/zo. · de 
· · ·:cónveniêncfà· iJCerca . dq. · ftitui'o cántrato: ·. ESse ju(zq é confírmado · quando da 

• elàboraçao e àj;roviiç'ãix dôato convocatóriÓi No -mômento tinillda. licftq_ção; após 
apur:ilda a dasslticiiÇão, exercita-se novo jUízo cie çonvef!l~nâa. Não se trata~ 
porém, do mesmo ju/zo. lEXe[C:ita-se sobre SUPOrtes.fát/'r:os d}stl!it;os. Vale d/zerr a 

·L e/ reconhece um co'ndícfonàroento àre.vpgaçáó' A /l,dmlnistração.ppde des(âzer 
·· .SeUS próprios afa;>, a ([Úa/qu(# tetnpd, . . teT/cfO emv Vfsta ,, ava(iação .. de . SUa 

incorwenlência. Tet.Jdo conclu./do que o· iJto é. crinvenlente i: determínaç/o sua · 
prdHca ou m.anu.tenção, á Adfninistraç'ão se vinctJtaA essa dec/s(}o. Poderá revê-

. · la ; desde ,que existam 'c.í'rcunstâ.nàas novas, ine~lsténtes • IQU t/esconhécídas à 
ripoca in.reria(. toga, nãn.: se admite .. quê a li.drni(Jistráçila Jutgcie, ·p_dsteriarm~nte, . 
que era _.inconven/enté preásarneiJte, __ jJ mesma .situãção que :roi-a . reputad,à · 
conveniente em n;wm.ento p.rélféríto·" .. (ríLH(), Na (ÇiJ/jUsten. . Comentários a L e/. de . 
Licitações e ContratosAdmíníst.rativos; 8 erj: SãÇJ Pau/o, DiâléticiJ, zoo:z. p.481). 

: . , ___ · , - . · ,: · · .. , ., ' . . . _. ,·.-'i _. ·· , . · ·' _ v , ' • · : . .. , .'·· <. · · • •• • • · ,· . · .· ,_ v _ · • ' · ·· · _ , 

5. . . . . Entr.etant(), no. que; tange aos aspectos s;nend.Onad!)s,,,lnteressa à aná lise 
çlesta Coh~ultoriél jurfdica o exari1e dá legalidade do~ atos pratk:ados pela Cpmlssão 
Especial de lJcltação. . : , · 

6. ,. A Hcitante :O. ROzA>ECARDÓZO LIDA;, foLdecla.rada vencedora para a 
lpcalídade de Terra RoXà; no _Êstàdo ·Cio P<franá. · · · · ·. · ·· ··.· · 

7, Com'pU.Ísan'do . 'os aiJt0s; coiistatá~se que está CÓnsult'oría jurídica· 
··n-íanífestC!u 7 se . pela anulEJção dei at'o ,de. hàqHitaç,&o da licitante O ROZA E CARDOSO 
LTDA; por fo({j'.a d.o P,ARECE:R/MC/CONJÚR/.KJI:l.M/f'lº24.70-2.17/2008 (fls. 140 a 146: do 

Nota • 0127 -2 .17 · ROS - 2'010 
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. ADVOCAt:lA:-G!:.RAl;DA UNIÃO 
1.- CONSlJlTORJA-GERAL-DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDiCAJUNTO AÓ MINISTÉRJO D.á.S COMUNJCAÇÕES . 
. . .. 

====·······--

proçessu S3740 . 00023:-1/20~4). ' . ~ .-. . 

8. A CEL pul:)lieou .·no ÓqU,. s:eÇ~ 6 :3, pá'g·. i4J' :cté 07/04/2009 aviso 
mencionando o _Parecer cit ado que opinou pela anulação do ato de habilitação a 
licitante 0 .. ROZA E CARDGZO LTDA.; opÓrtunJzanq,O o: exercício. do c.ontrad(tório e da 
arnpla· defesa, todavia,. _ o -. p'razp: reçurs9! .. transc()rreu In ' al(Jis, . sem qualquer . 
requerimento por parte da ,irit~r.essada. Desse moçfo, esta -consülto'ria Júríd iça opina 
pela anulação definJtfva do ato ele habllitaçãq da licitante O. ROZA E CARDOZO LTDA., 
19 classificada para a Jócaiidáoe de Terra ·r:oxa/PR. · · · · · · 

. 9. A 2ª cl~ssificadé pára a lcitalidade de Terra ·fio~a/PR, fo i a licitante MORIÁ 
FM · LTDA. Porém,: • conforme dad_os ' da Sécretaria de Comunicação .. : Eletrônh:p, 
Departamento de àüt6rga . de Serviços, a referidá licitante est~ na imi.nência de 
u.ltrapassar o limite de outorgas dO art. 12 Decreto-Lei236, ·de 28 de fevereiro de.l967. 
Assim, peve-se .suspend~r o· certame ~parcf' a localidade de Terr.a ·Roxa, no Estado do 
Paraná. · · 

. . ·1 •. 1 

10, . A licitante· NOVA .PRINCESA ! FM OÉ PITANGA ·LTo.à.., foi inicialmente 
_ dec!árada vencedo_ra para a localidade de:t..,on-dr'ina, nP ,Estado dp Pqraná. 

11, · O PARECER/MC/C:ONJUR/KMMJN224YQ - - 2.17,c-fls. 290 a 299 processo· nº . 
530ÕO;D047911?001, publicado· no DOU de 7 1de abr:il de 2009,opinou pela. a aqulação 
do ato. de habilltqção da licitante NOVA PRINGESA FM IDE PITANGA LTDA,.Por 
desrespeitar o sUbiter-n 5.3.3 do .Editar que p receitu'a: · ~ - · ·· 

. : - ' . .. . .} . 

"5.3.3 A proponente sérá consideráda em boa situação .financeira, e, 
portanto apta a assumir Os comproml?sos de.carr'entes· da exeçuÇão do 
objeto da llcit:ãção, .. quando b exame dá de _seu balanço patrimonial e de 
suas ' demonstrações contábeis ou · do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 ·e 
5.3,2, comprove que seu patrimônio ' líquido possui o valor igual ou 
supe.riora 10% do valw do Preço M/nlmo constantes do Anexo / i? que: 
resulte · na -verificação. de íridice de solvência malor ou igual a 1, o (um 
V/rgulazeco); segundo a fórinuJa-.abaixo.~. · · 

15_= AT: (PC+ELPJ > = fo 
Onde.~ _ · · · 

· 15: 'índicli-de Solvência. 
AT~ Ativo Total 
PC Passivo Circulante 
ELP: Exigíve/a Lorrgo PrazQ" 

'. 

12., Foi ofertado. recurso pela empresa NOVA PRINCESA FM DE PJTANGA · 
LTDA., fls. 147 a 148. do proçesso nº 53740:0üü245/2002 na data de 11 de abril de: 
2009, se manifestando acerca do PARACER./MC/CONJUR/KMM/NQ 2470~2.1.7 : 

DOS ARGUMENTOS RECURSAIS 
. " . . 

13. Alega a concorrente R.ÂDIO NOVA PRINCESA,í=MÓE PITANGA:_LTDA: 

"[ .. J Na cláusula qUarta do nosso çontrato soda! lka daro,~e nosso 
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. . CôNSULTORJA JU~fDICA JUNTO AO MINISTÉRIO [)AS COMUNI~AÇÔES 

capital su\Jscríto e Jntegralizado é de 50 mil reais. Logo, se existem 50 
mil reais Jntegralizados, eles.atend~m aos l()% do Edital, ja que o lance 
mínln\o é de ~39,264 reàls e10%'dé$te valorseriàm33.926.40 reais . 

. Nossa eliminação a partir do ba!anç9 de abertura é precipitada; pois 
parte de uma análise simplista, já ·que nosso contrato soda!. além de 
especificar como será integralizado o capital cie ·50 mil -reais, éstipula 
datas, na sua .cláusula quarta, parâgrafoprimeiro e na clausula quarta 
pqrâgrafo .segúndo, ou seía,: aprece clarfssimo que ·nossa emissora Unha 
integralizado um capital de 50 míl reais, superior aos 10% do lance 
mínimo .. 

Além disso, o item 9. 7 do edital deixa darp que· "~ltrapassêlda a fase de 
habtlitaçãb, :as prop'onentes. não. serão mais· desdassificaçlas por motivei 
r~!i:icion~Qo a habilitação jurfqka, qualifiçação ec9nômica, financeira e 
regularidad~ fiscal, salvo em razão de ,fatos supervenientes · ·ou só . 
conhetid<>~ após a habiHtáç;ãó" ('gtifú, nosso}, Ora, a fase de habilitação já 

· passou há muitos me~es, . e nossa proposta técnica e financeira foram 
abertos. Não cabe,· pórtanto, sermo~ desd,asslfkados nesse momento por 
conta d" tase dJ:: habilitação. o motivo é c.onhecid.o desde .o inldo do 
certanie~ . já que os recursos. fo,t~m julg'ados improcederrtes.·Tal assertiva 
tanto e verdi3qe que fomos ha.bJI.ltado:S, nossE~ prop9sta técnica foi 
julgada e nosso lance·foL-abertô e: fomos publicados q>rno vencedores da 
con'corrência, logo-a. ina'btutação>fora ·da fase r;espediva contraria o item 
9.7 do Edital, · /, 

. PA ANÁLISE DO·-f{ECUR50 

,14. , . Os · argurne~tos . merecerr'\ ,ser rejeitados, · eni Gónsonáncia com o 
l'-1ANOADO DE SEGURANÇA N" 1,2.592 - DF {200'7/0017424-1} do Superíor.TríbpnÇ~I de . 

, Justiça. · · · ' · · · · · 

;t5. 

c.' 

Na palavra ~bêtHzadà de Ma_cçaJ.justen :fHho:.· 

.''Comq ;fica a · situação : d~ . sode~adt; cujo capital ainda~ não . foi 
integralizadO'? Para fíns' dé /!Citação; -:-p:prece que o direito dclsoâedade 
relativamente ao capiLal apenassu:bsaíto é não integralizado equivale a 
um direito de çrédito. A pe,ssoa'}urídiCa é. credpra. emJacf! dqssódos pelo 
preço ·de emissãO das . ações (ou quotas) subscritiJs, Não i;;xlste 
diferencii:Jção So'b esse ângulo, : entre 'esses é outros direitos de crédito. 
que a sociedade possa d(:;ter:. .· · · · · 

(. .. .) 
. . . ~ . . 

O problema não sé resolve; ~portantç, no. âmbito do capital (ou patrimônio 
1/quído) .mln/mo, mas soá iJ .enfoq.tHJ doslndh:;es. Deve~se consíderar a 
perspectir(a de a sociedade receber .os vaforés dentro de . .um 
determinado prazo. Se isso comprwneter sua capacitação, deverá ser 
ínabilítact,aporditofuridarnento;" ' • ,. ·. · · 

(fi~ 350I;Sl tia ~Bra ~itãda) . \ ' 
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16. Chega-se à coiJ'clusão, pel_o êxame doutrina rio da " mÇ~téria, que não · e 
imprescindível à ihtegráiJzação do capital para ,que sé considere. íaônéa uma' empresa 
e.· como taL capaz de. participar de uma lkítaçãq:' Entretanto. é preciso que. se avaHe, 
no caso conéreto, · se _ ,a:_, parte ínte,grali~acj,a , é .capa~ çfe{ fa_5~r . ty)iclon?Jr o . 
empreendimento, sem co;rrprome~er_ O~ S~rvÍÇ() ou a opr_a em P.rocessQ de, ltcitàção:, ·. 

17. . . . - Na hipótese dos :a·ut~s. Uh1a -~empres-a -·com o capit~l sódal· equivale'nte :a 
R.$ 50 .000,00 (cinqüenta mil reais). apresentoU-se ~ com um capital -efetiVG. Inl::egralizadd · 
de apenas R$ 30.000,00 .(tri_nta .mil reai!?}; sem apresentar sequer 10% (.dez :por .cento) 
do preÇo mínimo.- Então não se atende o Edital ,_ visto que o subi tem 5.3.3;exige que a, 
patrimônio· líql,lí;do .da Hdtahte seja -superior â lO% do preço mfnirfib, de. outOrga, 
abarêanao o caplt?l integrall-.z:ado, · · · 

18 . - A , lidhJ,~te RÁDI~ NÓYA-PRtNCESA·fM,DE PJT~NGA L~DÁ:; al~gaainda que 
uLtrapassada- a fa~e d'e habi!'itação, não_. ser~o .mais :desclassífícadas,. por r_notívo 
relacionado à . habilitaçãn,JUrfdiça, q.uaHflcação· econômica financeira .e regular:idade 
:fiscal, salvoe;m rázão de fafos súp5õrveni~ntes ou só conhecidos após á hab'ilitação. · 

. '! > ' • 

j • _ • , '!; • I "' ~ . ' • 1 • • 

19. ' _. O Supremo Tribunal Fé-derat .sumu!ou o · entendimento- de que ·a 
Administração Pública?- embasada no poder de autótutela, pode invalidar _seus própriós. 
átos (Súmulas 346 e 473), .. , · . ; , - . -

20. 

21. 

~ .. . ' 
A súl}')u tà 3.46 do STF ~ssev~ra : 

~~ admínistração Pública pode declarar .a nulidade de seus propr/os 
atos!'; · · · 

. ........, . .. . . · ~ 

A súrnu~l;a 4n doSupremo Tribunál Fedér!'JI, a seu twrno, dlspõe: 
- .· 

·'-:A administração pode Emular seus . prdprios ato$, . quam:jq eivados de -
vícios que os tornam Ilegais, porque deles não se odglàain díreito;s; ou 

· -revogá~Jos, por motivo ele conveníênc/a oa oportu_ntdade., respeiiados os 
dirt:itos adquiridos, ressalvada, em todos os casos~ a aprécíação jud/cial_ '' 

22~ _ A ss.im, deve-se diferenCiar anulação por ilegalidade e inabilitação como 
· itlstltutos jur fdicos ÇllstlntQS, · ·· 

23 . · -conclui-se, por todo .o exposto, pela impossibilidade d:e aplkaç~o da 
'pre,scr:ição adminístratjva' a atos itregt.il'ares de procedimento licitatório,_ pratlcadós 

_som,f2nte _pela Comi?são de licitação e pendentes de homologação pela autoridade. 
competente, devendo inici~r o curso do prazo decadencial do ato de homoJog,ação, por 
este ato que .confeTe valldade aos atos antecedentes _ e ·que permite a consecução do 
objetivo .administrativo, que é a contratação ou-, no caso. concreto .em análise, .a. 
_outorga de permissão de exploração de serviço de radiodifusão. Esta a, posiÇão do · 

. Tribunal de Contas da União.(TCU .. Acórdão 2264/2008_- TCU- PLENÁRIO) - · . 

24. - . . . D~ssa fôrma, essa Consultoria jurídica opi'na pela anulação definitiva do 
ato de habilitação a lidt ánte RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA lTDA, vencedora 
para a locá Ndade dé 1-oódrina. llo ESta d 6 db Paraná . . (!; · 
Nota- 0127, -2 .17 • ROS ':_ 2010 
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:25. __ _ A Jititante SAN MARINO AADIOFUSÃO LTOA, fbL de~la-t'~da -vence.dora r~mra 
,a localidade de, Planalto, no Estado do Paraná ~ ., · · · 

26: Compu.lsando os autos, con_statacse qu~ a-referida licitante àpresentou 
Certidões fls . 09 a _10 do processo n~< 53740~000227/02, da comarce) de Capanéma, no 
Esta'do do Paraná, 

. . . ,· \' 

27. Dessa: forma. foi r-ealizada 
www:pcirtatmJ.gov.br/cartpriointerconsufta. __ .c€rtifica8do 
Dapanen:-a/PR · abrange a lo'càlidad'~ de P:lanalto/PR. -

consuita no ·. 
que _ a 1 - c.omarca 

site 
de -

-- ~8 . -- _ . Dessa ·forma .- ahaJ isando -'-a Con.co-rrê!1d9 nº 122{2Q01:SSR/MC pqra as 
·- -lócaUdades de Planalto- e Coronel - Vivida-, no Estado · do-- paraná~ tertificàcse qu_e~ a 

-refer:id9 Comissão _.observOu as regras insculpidas no instrumento corwoc?tórit:r (ediÚli), 
a~endeu o rito pro,c::!2d imental do certame, · bem cOmo pug,n'ou pelo c::umprimento das 
e}l.igências legais pertinentes- a todo proé:étHmento . Hci tatório. no que tange as 
habi litações das licitantes SAN MAR INO RADJOFUSÃO -• LTDA e , REDE _ VIVIDENSE DE 

\' ' 

Ç()M:UNICAÇÕES.LTDA. . . . . . - . 

29. . . Pa_ra a lo.C:ólidad.e de Lt:mdrína!PR. destêlquersé .que a seglmda colo.cada 
TV PIONEIRA DE rviOGr DAS CRUZES LIDA~ : - àpre,Sentou• diversas · çertidões positivas 

· • relqti\ias 9 ~m'bos os -sóçlo~ ,- As' é;.c~q1ções·_L!ftrapassam o monJ~nte. ,d(:. R$ 29'.dod.OO 
(víTJte e 110Ve ri1il). 'Logo)-âs dNídás ;élevêin 's'_er escla'réciqas·~ ()fetta~se oportunídaçlé de _ 

.·. cor:rttadi tóiio e.· ampla defe:Sà., '6fíciandô:.;?e, .aihdéj, p~ra ~-- qt!'e a -empresa af)r~sênte . . 
"- _ · · cêtttd,ão de-:-objet(), .e pé Ontelro.te<!-f'l.! féJi3tiVa a ~o,d~·s :as , áções _nQtídadas nos aufO$.­

.posto que as certJ-does ,ofereCidas .nao _ esclarecem o _ desfecro . cje todas as. açoes 
·judicfai;h · · · · · · · -\ 

30. 

a. _ -~nU'Ia.ção definitívé do ~t9 ~d~ habiHfaÇ~6 a licitante o>ROL;A E CARDQZO 
LTQA., venceao.ta_paréJ a '!ocafidacje deTer.ra ·Roxa, n'o Estaqó doJ'a.ràná. -·· 

b, · ~ -- ~nulaç~o- definitiva .- do á-to d~ habiÚtq~·ã~ - a- licitante RÁDIO. :NOVA . 
PRINCESA DE PITANGA LTDA, ven6edor~- par:.a a. locatiaadé d~ Londrina,, no· Estado: do 
Parêliiá. - - · ·- - - ·· - ~- - •- · - · · · · ' --

C ' ·- DiligeJKíar' erhrelat:;ão 'à ÍiÍ:ítantéTV PIONEIRA. DE MOGl.DAS CRU.ZES 
DrbA., r~speitan~o o principto do contraditório· e::ct1:i:· ampla defit'sq. Citem ?9) , ·. - - -

,_. . .·. ·.... - ' - - _ -_ -- - .. " .: ';. ., ' ':.-· · .. . ·- ·. - . . . . •: 

d,. _ _ . _ Pélo conhécímento e, n'áó .p'tovimento do r-ecurso .ínterposto pela l'idtánte 
'RÁDIO NOVA~PRINCESA DE PITANGA L:TDA/ . . . . . . - . ' ' -:· ' . 

·~ . . . .. . . . . 

·, . ;: . . _ · '. · . . · .. ' . __/ : " .· ...; ' •"'.:. .. 
e. . ~obrestar:nento clo 'cert:ame _para a .locá[idade: de Terra Rqx~.~ -no Estado 
do Paraná,. poi~a lititaQ'te MORI~JM ;LTDA~ est'á .~na íJiliínência de atingir o.l!rnile fixaçlo 
no. art.''l2 Decr:eto7Lei 236/ 'de-28 dére:Vereirõ de.196:7. ' · 1 

. . . . ........ : ' . ·. - . . 

r . . . hom.ologaÇ:;;:io do cert~me \= ,d adjudiçação d:a outorga dos ~5erviç-os' fie 
radiodifusão son'ora et;n Freqü;~nciê) . Mod~!ada . a _liCltante ~AN ~MAP,lNO ~DIO~USAO 

· LTDA,. vencedora .par:aa localidade çle Pl'ânalto,. nci .Estãdo dó Paraná. <~; _ ' 
.. ' ' ' ' ' ' ' ' ~ A ' ' , • 

0 
' '"" A , 

0 
' ' ' ' ' O l 

g.,, homolo.ga~o- do certqm~; ;e :a adjudk:ação da., oúforga :dos serviçoS:' de 

radí odl fusâÓ, jôo ôro ', em FreqúêmtJ a 'ci<IOd~ I ad a à , , ,li dtaníe ,REDE , Vl~::lENs;_ D ,, __ E .- .. _ . 

~/~ 
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À~~r?s~:~a~~ ~~~N~toa 
CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÔES , 

COMUNICAÇÕES LTQA,, vencedora para a localidade de Coronel V ivia, no _Estado do 
Paran·á.. · · 

·h: .à consideraçaq · do Sr. M'in-ístro: . É; após pelq re.torno dos -autos a · 
·comissã-O Esp~cial d€ ~Licitaçã6 para providências. 
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.- MINIST~!UODAS ·COMUNICAÇÕES 
,. ' 

. GABINETE DO. MINISTRO 

DESPACHO DO l\'flNISTRü-
·. •··.· I; ' 

Em 29 de ffi\'iiÇO de 20 10:. 

· Te,i1do enr visrn o._ /ccúr$6 oJertado pela lkít'ante RÁDIO NOVA PRINCESA FM .DE 
. PITANGA LTDA: . . para.aiocalidade de Lolldrina!PR na cànconêricia 12.2/2002, acolho a 
NOTAJAGU/CONJUR-1VIC!ROS/N°0127-2.17/2010, de sorte a conhet.er do ·'n~curso e 
negar: lhe ,;r~vitl1ento, nos t~rn;os~à. -~nc~o. · -=-.. \ · . _ • . . 

. ·. · . ' . . \ -fíELIO C~~ r-
Jv1inistro das Coínunicaçõ~s 

ANEXO ÚNICO 

'

1

i C. ON~S·~·I~-·/]l\·.-{··I~C;.N_~- IA_·_ .• _.I· _ UF, LOCALiDA!)E SERVIÇO PROpONENTE; j . N~ PO ' ·'· , . J ~NClWORA . f f'RO,c>:SSO' 

· ~~~· ~~R-~~L-O_N_D_R_I_N_A~~~p-.~-. 1~~~p-:-l~~-~-~-~-f-, ~-- ~-~~~-.E-- -l.~-7-4QO"M~b~ 

, · .·. 



NUN!STÉlUO DAS C9L\1UN~CAÇÔES. 
GABINETE DO JV.UNIS'ÍRO .o 

.. ·. 

DESI) A._CHO DO '1\flNISTRO 

... Em · 29 de . _março ' de_ 2010.·· ·· 

Açolho a. NOTAJAGU/GONJUR-MC/ROS/N6 ÍH27-2.17(2010~ üivo(;àndo seu1 fundameqros - ~~mo 
. TSZiiO do rneu_ clecid~re i;letei~n.iM a ANULAÇÃO 'DEFINii'IVA ,dos átàs qÚ~ .h<lbíli;tãram ~s lici_lmlres· Q, 

. , RúZA 'E CARDOZO LTDA e RÁDIO NOVA :pRINCESA 'FM, DE. PITANGA LTDA.,_ na 

CoíiC:on'ênCiü ré. -122áOOhSSRJMC para a loc;li'dade : constante do". :Anex; . th~i-~o;: já ~tei1do sido 

' ass~gmaaó aõ inleressad'2 o cxer9icio do 'cOJ1trãditório'e alllpÍn. cle'fes:a, confor11Íe clispõe o§ 3°, elo art. 49 

da Lei no 8:666/9$. . . . .... 
·-r 

-r ''. 

\ ~L~:á· .: ~ -. 
· . },1i.nistro das Com~;ntfações .. ·.. . . 

.•-_,, 

- .. •' . ~- . - : .:.. . -,_ ...... -.... 

. . - . 

ANEXO;(JNICd 
.. 

·. • • : -~ r . 

·. ·. ~ : ' . · . 

. ;.: . 
r - . . , . J .. · ·. . ... , . 
I CÓNCORRÊNC;It' I UE/ [LOCMIDNJES I !'~OPONENTES N·'.DlJ 1 
r,. ~· -S'--S-'-'Rf--'.I\~1~C-._. -,-'---,--'f:l'--· -~f-· ~·- . .• . . . V~N(EIJOR!\S H~DCESS() .l· .. 
I 122/1001 . .. I Pf-1. TERRA ROXA ·FM . O>RO.ZAECAl?:DOZO .··.· S374o:oo023ú02' .\ r:: .. '' 
~c-;--~"--~--,-~"+--,-,-· ·~' ~~-,-,-~b-'---,---~~~-'-· -,-'. :-~· . - ·..,...·_, L-~1--'-'D_---~_:,: ·.;.._~--~ ,< ' l' .. . . ' 
·j· . 122/2001 .. ·. fl~{ LONDRINA·. F;M . . . . , · RÁDIO NOVA ·. ·· l. $.J7-4o.0(JD.24~/iJi w-

; · . _ l· -P~;~c;csÁ\b~~b~;_. t . - . J :· . 
. i 

.· ( 
· .. · '.l' : 

· .. . ' 

.·,:.· . 

·.~ . 
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··'.' 

' ..... ... 

..... 

· .. ;_ 

DESPACHO'DO,MINISTRO ·. 

·. { ' · 

Em 21 de julho - de 20ÍL 

Acolho o- PARECER N" . 0566/2011 /SJL!CGcE/CONJ U R-MC/ AGÚ, . 1nvocahdo. seos · · . . 
fuqdamentos conio razão desta decisão e HOMOLOGO a presenté licítàÇão e adj'udieo 'seu 
objéto à -vencedora, de;acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigeri:te e das · 
,nonnas estabeleddaSnoré~pectivo EditaL· 

,. .. _... ' 

'I 

- ~~ -~u.~ -
·'. 

'·, 

-. . ~ . ,· . ... . . 
·. , PÀ,ULo BERNAJÚ>OBIL~ 
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' ANEXOÚNICO 
. ... : ~ · ,,· 

1.·· .. ·· , No n~ •. 
.. . CONCORRENCIA 

tJF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONÊNTE .. No PROCESSO 
VENCEDORA ·. --, . 

. . SSRIMC~- - .. 
- \ 

-
.. .122/2001 ' · PR LONDRINA . FM. TVPIONEIRA -53740.000247/2002 

'. ~· .. . DEMOGIDAS' 

. ~'""'-. ___ __;__;_;:_c__ ___ --...-..l-~~-'--'---~---~---,----'--~'---'--·C __ R~U_Z_E_S_L,.,.,.,TD __ A_· -'---'-..,-----~-
jj' . \o • 

... . ·. 
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. ERAtDA UNIÃO· . . 
· . . . . . . CONSULTORIA-GERAU)A UNIÃO . . . . . · 

.···•· ·• . . : éONSULTORlAJURÍDICAJUNTO AO MI('JISTÉRIO·DAS.COMUNJCAÇÔE;S . . . . 
COORbENAÇÃOcGERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA~ CGCE ;, . . . ,· . . . . . - . . ·' . 

. L 

PÀRECER Nli 0566/20Ü/SjlJCGCEfCONJUR-MC/AGU' . . . - ·.' . . ... " ·" . . .... . . ~ .. 

-• P~OCESSQ, PRINCIPAL nº 53000i004J91/2ool , \ . 

. ·· ·· -:: .. ~- .. ~- . .. ·;·: . .. · ·-~ 

Pela' HÓMdLOGAÇAO'do ,certa-me para a iocalid~de de 
. Lciridr;iria/PR,· com adjudicaçãó do ·objeto (outorga de 

pennissão . para '· â ·.exploraçãq· . do serviço de 
. . .. n;rdiodifúsã:o soneira em . . frequência .mqdula'da) à ' . ~ - . 

. e'ntidade 1V PIONEIRA DÉ MOGI DÀS CRUZES LT,DA. ' ' 
( _:· 

:r· 

Senhora Coorden~dora, 

.· . . A . Comi~são Especial. dé · Udtação encàiiil'nhá pa'ra :exáme. e :parecer·: desta 
· Consultoria Jurídica; . . po(" intermédio dei . Meinoràndo ~ nº .166}2010/ÇEL/MC (fls . . 3l6/3l7) , os 

... processo's da Concorrência nº 122/iOOl - SSR/MC em referência, contendo a documentaçâo e as 
propoStas d_as lidt'antes que partidparam do-referidoprocedímehto licitatóríci,. para a: localidade 
de ,Lond~ina, no· Estadp d9 ·P.arah~. ' · ~ · · · -- · · · ·. · ·· 

~- Désta'ql.Je~se que, embor~ o edital · tainoéfT1: ab~~nJ~ ~;s localidades de' Ângulo, 
Floraí, General Car:neiro; lguàraçu, ·o_uinta do so't; Santa ·Mariana, Terra B.oa, Coronel vivida e 

. ··Planalto; também no Estado do Paraná, pa'ra estas já houve homoi<JgaÇão dei certãme, conforme· . 
se v~rifíca nos Despachos de-fls. ~298 e 313 do processo ·principal (DOU de .20.11.2008 e de 

. ··••· 30~03:2010). . . . . - . . . . ' . . . -· 
.··' 

.,··_.·. : ·• · ·: ' . • . - . .• . : • . j.. • . . • .... · . . •· ' • 

· 3. · ·· '·: No que côncerne à locafidade -· de Terra Roxa, o certame se encontra sobrestado, 
: haja ' visla que', com a -anulaÇão definiti~a. do ato de ha bilitação da propone~te -vencedora (O. 
ROZA & CAROÓSÓ LIDA ME), a 2ii colocada ; a saber, MORIÁ FM LTDA. 1

, êfet~m seis objetos . 
. . adjúdicados (8Utorgas ae FM), segundo informações ·extraídas do SARF - Sístem.a de 

. Acompanhamento de Radiodifusão desse Ministério, embora o mesmo-sistema aponte que~~ 
.. - foi assinado, até a presente .data, nenhum dos respectivos contratos. Uma -vez que se mar:te ha 

: ' 

a contagem de outorgas, para fins do limite do art. 12 do DL nQ 236, de 1967, a -parti' da 
assin~tura do contrato com o Poder Público2,-não resta alternativa senão sobrestàr o fe ito Pfra a \ 
_localid-ade presente, .. at~ segunda . ordem, cqnsoante_ _ já . . afirmado, · inclusive, ;_ na j' 

. NOTA/A(;U/C0NJUR-Mc;!ROS/~9 0127-2.17/~010 (fl_s. 306/309) m verf:Jis: { ! . 

( ... ) < • .. - . . - . . .• .. . .. . ·. .. - . - f ·. I 
.. 9. .. . A 2~ classifiéada para a localidade de Terra Fl.óxa/PR, foi -a iíi:itànte MORIÁ FMi LTDA r 

Porém, conforme . dados . da . Secretaria ·. de . Comunicação Eletrônica, . Departamerftto . de I 
.• ·· · . . Outorga de Serviços, a. referi:da licitante está na . !minéncia de ul_trap.:~ssar o linjite del: 

,· . - . outorgas do art._l2 Decreto~Le i 236, de 28 d~ -~everewode 1967. Assl~:deve-se sure5J$.1 • 

1 Classificação do certame: acostaqo à fi. 285 .do procésso. principal,. publicado no DOU de o2~09.2ooa. · · i . 
. 1 " 2 O critério em questão encontra respaldo em decisão·do Tribunal' d.e Contas da. União (acórdão 1900/2008- Pie 1ár' ,· 

. • . , •• ..... ..,.1"" . 

Esplanada dos Ministérios, ·sloco "R" - sala 917- CEP 70.044-900 - Brasflia -. DF -- - ~· ... {_~( . 
Telefones: (61) 3311-6535]3311-6196 Fax:_ (61) 3311-6602 · Email:. conjur@mi::gov.br I t?f'l 
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o certame. para a localidade de Terra Roxa, no Estado do Paraná. 
(. .. ) . 

4 > Teç:idas as. co[)sicierações supra~ àdeqtta-se ~ ·análise do procedimento para a 
localidad~ restante, qual'seja, Londrin~ . 

5. Para a lm:alidade in .casá'Já tgve oportuniçiade de se rnanJfe~tar esta CQNJUR, por 
intermédio da já rnencion·adà NOT A/AGU/CO_N)UR-MC/ROS/Nº 0127-'-2.17/2010 (fls·. 306/309);.· c.le 
onde se extrai o se.guinteexc~rto: · · · · · · · _.. . · 

{".) 

10. A licitante NOVA PRINCESA . FM DE PITANGA .L TOA. foi · inicialmente. declarada 
vercedora para a localidi"!de de Londrinà, no Estado do Paraná. · · . . 

Ü . . _· O PARECER/MÇ/CO_NJURtKMM/N~2470 - 2:17, fls . __ 2QO . a 296 processo nº 
53000.00479l/2001; publicado n.o DOU de 7 de abril de 2009,opinou pela a anulação do 
ato de habilitaçãq da licitante NOVA PRINÇESA FM.' DE PITANGA LTDA,..Por desrespeitar o 

· subitem 5.3.3 doEdit(ll que preceitúél: . · . . . .. , ; .. -:- . 

· "5.13,A proponenteseráEbnsfderada em bqasltljação financeira, e, portanto apta 
a assqmirD$-COmpromissos decorrentes da execução do· objeto_, da } /citação, qUa(JdO 
o· e?( ame do de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis o a do 
se(} balanÇo de aberiwa; -. devidamente · atualizado, . apresentados na ·forma . dos 
;5ubítens 5.3. le 53._2, comprove que seupatrirnôn_lo lkrl.lido poss(Ji oya!or igual ou ­
superiora 1"()% do valor do Preço Mínimo éons.ta.17tes dÔ.AnêxoJ é q4e· resl}.(te na 
·verificaÇão dé índice df:!solvênda major. ou iguala j;O (U,m v{rgufa zero), s.eiJundo a, 
fórrnula abaixo: '-.. . . 

. . 

15 =AT.: (PC+ELP)> = 1,0 ·­
·onde.: ,,- · 
15: lndiÚ: deSolvêilda. 
A T.:At!vo Tot;al · . 
PC.Passívo~Circulante · · 
fLP.' Exiflfve!.a Lo'hgp.Prazo;' ·· .. · 

: •. ·. , . . 

' 12. Foíofer(:ad_9 .rec;ursopelaempresa NOV~ PRINCESAFMDEPI'fANGAI,..TOA., fls. 147a 
148' do processo n~ _ 53740; QQ0245/2.002 na_ data qe -11" de..âbril de 2009, se manifestando 

. acerc_a doPARACE;RJMC!CONJl/RJKMM/Nº2470-2..l7: ''··· . • ·. ·· . . .. . -' . . __ · C.) ·. . . . ' .· . . . . 

6. • Analísado o re.curso interposto pela proponente RÁDIO NOVA PRINCESA FMDE 
. PITANGA LJDÀ .. , ·opjnou ·e~té 'órgão 'jurfdico por conhecer dn récmso, ~as , no mérito, ne:g1ar-lhe . 
provimento. O Despacho do :Éxmb. Mihistró' da~ ·cbrnunícações acolhendo 'as razões da citada 
NotãéJI27~2.17/2010 fài pWb!it:ado em 30;03.291,0, conforme fi. 3Í3 do processa·príncípal. como 
consequênda, deú~sé a anul<:lção '·definitiv~ ·,do ato :de habilitação d<;J :menCionada liCitante,. , 
consOante Despacho. publicado também· em 30.03.2010, fi. ' 314. · · · 

7 . 
. v): , 

Dando-se prósse~uiment? _ao.feitb,_aduzLu a r:ne~ma Nota 0~2}-~.17/2.010 (fL308~ · 

- ~~~ Para â IÔcaÚ~ade ~el.ondrin~/PB •. ôesta-~1e-~e que a se~Unda cblocada,nJ ~IO~~ifd . 
'· DÉ MOGLDAS CRUZES LTDA., aprésentóu diversas certidõ~s- pôsítlvas rélátlvas a ambos 6 

sócios. · ~s exec;uções ultrap,iis5art) ç riJl:lnt;ante,,de R$ 29.00Q,QO{vi!)~e e no.v.e- mil}.: .L!)gp, :a 
. dívidas devem sec esclarecidas. Pfért<;~-se óportünidade de .contradit6rio e ampla defes , 
oticiando~sé, ainda, para a que -a empresa apresente certJdi3o de; objeto e pé (inteín:iteor, 
relativa . a .todas- as a_ções noticiadas nos autos, posto que as' .certidões oferecidas nã 
esclarec.eni o .desfeclio de. todas as .açõesjudiciaís. {;..) · · · 

8. . _ Ato, contínuo\ ,foi . publicado a· aviso d~ fL 315 (DOU de 06.05.2Plb), por iriterrné~i 
do qual se cqnvoéou á licitante TY PfONEIRÁ DE MOGI DAS CRUZES LTDA. a se manifestarsobr 
o teor da Nota012~-2•.:L7/20l0, -no prazode dez dias úteis. , .· · , · ._ . J 
9. Em resposta, a entidade pr.otócolou; na data de 20.05.2010 (tempestívamentê 
portanto, visto que o prazo se findavà neste mesmo dia) a documentaÇão de -.ffs. 236j.26 

. . 

., 

, I 
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C:otiO,oção doPARECER N• 056óatfniS)L/C6CE/COi<UR~C/AGU ' : '• : . • . • . . • • . . y . , ' : • .· ,· . 93 , ,só \i c.C;§' 
processo n2 537 4o.opo2<H/2002; Aduz. em.-síptese, q~e n_ão subsiste_m, r-Dais açõ7s ~~v~lvendo)~ 
sócia Marisa ele Barms: Saad (o qlie· restou ~comprovado pelas certjdões .. de fls .. 240/242) ~,: que 
rrtesm.Ü as_ demandas a :envolv er o~ ~ócio ' Riéardo Ares ntléi} êsgüarCláriam ' o· C:àndão de._afetar a 
Jicitação em questão. " · .- · >- .: ; · · ':: 

~- . 

10. De fato, . no que concerne ··;-às ações fiscais cujas certidões' ehcotitram~se .às fls. 
244/257, trata-se de' dei:nandas referentes-, aci IPTLi cte imóv~l pessoal do s'ódo, 6: que não 
interfere no certa!'le pre:sente: . .;; pri~~J. Nb rne~m.o sentid:o ' ~s' ações -enUrllEÚ-á.das à::fl} 2 58, . com . 
certidões- de objE=to e pé .respedfvas às . ·fls. · 260/267: ·O' eventual à}uizamento é:Je ·· ações · . 

. porventura. prejudiCiais à assiria~ura de contrato resultan~e · dest~ cert~n}e com :c(Pade~Público 
será oqjet_o de apreço quando da tásé d~ : ahalise da mirfuta contratüal pot es'sé Ministé'rio.•- .. . 

11. . Uma vez QLJe. as· demand~s' enÜrTierada? · não têm ~ ' tond§p .de .. m.~tula~ a _ 
partiCipação da propomúite no< certame, ·pod~~se' dar prbss~guimento à an'álise· do feito, ' que se -
encontra na fase de ' homologaÇão, .a qual corresponde à~ m_i:inifestação de' COf1COtdâhda da 
autoridade competente ' com Ôs atos a~é er.itão: pràticadbs pelá :Comi5são' .·de Licitaçãoé: Essa 
concordância se refere a dois):l'spettcis, ~a · sab·er: legaiid'ade dos atos praticados .peJâ Comissão e 
~onveniência de ser mantida-a-licitaçãg. . . . .· . '. ' . 

-12. No que tange à cpn:./eniêncra da rn~n-uteri~ão da JicitaÇêíô. -por ~e r a~~'ectb afeto ao 
iüízo da autoridade: resscrlva-se que, .caso s~ : entencta pelá-Jnconveniênc';_,;t cteverá a licit~ção ~er · 
revogada , desde que j:)reenchidos os r~qÚisitbs éstabeléddds pelo ~~r 4~ da te:i. riº a:666, éle-21 . 
de.}tinhode1993; .hverbis: '' · L '· .,· ;'- · .,:··,.- ·: •. .• ·. ··· .-'· · 

..:, 

·,-. 

Art. '4~. A autoriôade -competente pa-~a · a apr6vaÇã~ Cio 'p~ótedimento' so~eMte .. ' 
poderá revog_àr a lici taçãç por razões dê interesse públ.jco decorrente de fato , 
superveniente devidame!lte comprovado, P.ertínente é -suficiente- pâ~a jJJstificar 
tal condut$. devendo' ahLilá-IÇJ .por ilegàlidade, de .ofício ou .por: prdvocaçãci de 
terceiros; medi.ante 'parecer-esáito e' devidamente fu_ndai:nentado. , . -

§ ii! A ahuÍ~ção dó ~r~:cedimen~~ l;citatÓfio por , motLvb deil~gaiipad~ i1ã'o g~~a· ·· 
obriga.ção de indenizar. ressalvado 0 disposto no pat:ágr~ifi:J ' único dn .árt. S9 desta 
Lei. · · · · · '- .· · · · · 

f · . 

§ 2~ A n'i.llictácte do procedimento licitatórlo ·ínctúz à do contr~to, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. . · • 

. . ,. . :. .. . " . . . ' ~ ~-

.......... 

§ . 3~ ,No caso. de desfazim~ rito d~ 'processo ' lieitátódo, fiCá ,.asseguradO o 
· cO~f;ltradj ~.ódo_·~. ~ ~~pl3 defe.sa·. ~ ~ , .· - · · ·· : ' ·. .· '.··.· · ·· .. · · ·~ ·· .. · 

~ 420 _di;;postq nesté arti_go e seus p'arágra:fos aplica-se aos :at~s dq proce-dimento 
. de dispensa e de inexigibilidade de licitação. . · · - .-. - . · . · · . 

q . I · ....• Deste modo; e impor:tante observa~ . qUe a r~viJgaç~o. nos termos da própri_p,;_iei: 
somente será PC?Ssív~l se existir: motivo superveniente 'sufici~nte a justificar. tal · condaté{, OflS 
termos doque·preleciOna-MAR.ÇALJUSTEN Fll:.H03 : . ·. _ ·. · . . · · . -.. J \_ 

· . . . . ;o_ determinar a instauração . da licitaçãô, a Adi-nini~traçio realiza jJízo Je 

- '-

conveniência acerca do futuro contrato. Esse juíz~ --é confirmado qua~do ~a 
elàboração .e aprovação do ato convoca tório. No -momento final da !iéitaçãb; apqs 

. apurada .a .' classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não s~ tratá, 

. porém, do mesmo juízo. Exerci ta-se scib~e suportes fáticos distintos. Vale tlizer, /a 
Lei reço":he_ce ~,Jrii cond~donamento ª revogação. A Admi~istraç~o pó~e desf.a~er 
se.us :. p_rqpnos atos·, -a qualquer tempo, .tendo· _em vtsta avaltaçê;lp be -s'ua ' -
inconveniência. Tendo. concluído' ql!e . o ato é-·conveniente · _e·: d'etermin~do sua · 

· prát;ica ou · mariutenção, .. a. Administração. se -vincula a essa ·-décisão. Podd·á r~vê:- · 
la desde que existam ·circunstâncias novas, inexistentes ou descoríh~cidás à 
época anterio.r. Logo, não se admite que a Administração julgue, posterioh~ee&. . ~ 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que foAa r · ~u a 

- . - ' ·---- f§f) . , ... ;r ·v_ -· 
conveniente em momento pretérito. · . \ _tít . / 

------------~----~----

3 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Ucitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São PaulÔ. Dialét!Í::a, 2001. 
p.481 - ] 
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. i4. · · . Entretanto, no . que tange aos asp~ctos mencionado~. interessa à análise desta 
Cónsultoria jurídlGa o exar;ne "da legalidade dos. atos ,praticados pela · Comissão Especial ~e 
Udtáção: 

i· :-_·· 

is.:~: Sobr~ · ~ licitante TV PIONEIRA DE MDGI DAS CRUZES LTDA. ; é possível verificar 
·· ~ue a gocumentaç~o de su9 · haôilitaçãojf[s. ~/1'12 do Processo n9: 5}740:D0.0247 /20Ó2) está em 
. c·onsonáncia com o .edital do certam~. Ainda sobre a entidade; segundo dados obtidos .jünto .ao 
. Sistêrna de Acompanhamento de Radiodifusão - SÀRF desse · Ministério, · constata~se.. qtJe si 

.. possuLürria oútarga de ,FM (e outra de Tv),. não se vislurnbrandc{ írnpe;aimentos .. portanto; à 
· homologação com relação ao limite fixad-o ·no art. 12 do Dei::reto ... .Lei nº236, de' 1967.. · ·. · 

16. . . Em prosseguí~ent~. depara-se. :com docurne~t~s (fls. ~6~/2;3} .a ·atestar : o 
cumpriment o da Oi':d'em · de Serviço CÓ'njunta SSCI=/CONJUR nº I/i004; adicionalmente, não ~e 
Qepara no; aUtos com a ex;;tência Qe 1etursoS pendentes de análise. , · : · .· (,] 

!~~vó7~tóri~·· ~",;;:~l:a::~nd·~qi,;o a"'~~;~:~::t~o ·~e~";~"J, ·~~~ld.;;~~0.~~:~"~ ~:~ . 
cumpnmento das ex1genc1as legais pert1nentf!s a todo procedimento licJtatóno, :no qu~ tan@e a 
~o.nc-~r~êncía para a !.oca lida~'~ em apreço: . . ·. · .• . . · , . . 1 ' _ , ~-. . I · 'J ... · 
18. Cumpndos, portanto; os reqUisitos, opma-se pela twrnologaçao do certarpe pcfra a 

' localidade de Londrina_, no Estàdo de P~raná, com adjudicação do opjeto (otJt()rga de ~erm(ssão 
pa'ra '? exploração do serviço :de radiodifusão s'ónora, em freqUê!'JCia ,modt,Jlada)_ ~ .li,1it_anl~ TV 
PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. · · · · . · .. . · · j . · 

. ~ . . . ~ ~· ! 
• • ' ' • • < t/• ' 

'· . 

,:;_ 

• ,. • i . . ; 
·. A consideração .s.uperior . .. :- , 
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. . ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃ0 
· . ·.. . éC?NSULTORIA~GERAL qMJNlÃO . . . _ . 

, ' . CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ' 
COÓRDENAÇÃO~GERAL DE. ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA~ CGCE 

,· ..... 
·. QESPACH_ONl1 .060912011!fFC/CGCI::{CONJUR-MC/AGU· 
PROCESSO PRINGPAL.nl1 53000.004 791/2001 ·' . . · . . . . 
ASSUNTO Càncorr~ncía Nº 122/2001 : _:. SSR/MC Permissão de· :serviÇo de radiodifusão -

· so,nora .. em freqüência módu!i:Jda, para a localidade de Londdnà, no Estado do Paraná. · .. · · 

. Encam.inhem-se os autos. ao Coordenadcir-Geral de Assuritos Jurídicos de 
comuníc~ç~o Elétrônica_. .· . , . 

. _ .. . . 

'. . . -.. · · Brasília, OI de }U'Y\6 de 2011 _ . 

.• 

. - itu)/f}tw~ I ~-
• .· '· Tatiane ~!ores Cavalqmte Razuk .· 

. . · Advogada dá União · .. . -. · .. 
. Coordenadora Jurídicaçle Uc'itação de Radiodifusão e Assuntos Adrnínístrativos 'biversqs· 
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Esplanada dos Ministérios, Blo·co "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasnia - DF·. 
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· · ADVOCACIA-GERAL ÓA UNIÃO 
.· · . - CONSULTORIAcGERAL DA UNIÃO . 

· · · .. . · .·.• ·. CONSULTORIAJURÍDICAJl)NTO AO'MlNI.STÉRIO bAS·COMUNICAÇÔES . 
CQOF\DENAÇÃOcGERAL DE ASSUNTOS JURÍDIC:OS DE COMUNICAÇÃO ELETRôNICA- CGCE 

· •• .. __ ·DES~ACHQ Nil 0610/20Íl/DPF/C(.1CE/ÇONjUR-MC{AGU 
... . PROÇESSO PRINCIPAL nº ,?3000.00479l/2ÇJ01 . .· .· ·,· .. .· . .. . _ 

A SSUNTO Concorrência Nº ·122/2001 ...: SSR/MC. Permissão de serviço de· radiodifusão 
· · .. sonora, em frequênc!a modulada, para a 1ocalfdàde de Londrina, no Estàd'o .~do 

Paráná. ··· ; · · · · ··· · 
·. "('- . ; . 

. / 

~ . : 

, .. .·. ·. ·Ãprôvo ·o DES,PACHO ~il Ú6ü9/20H/TFC/CGCE/C~NJ.UR;-McJAOU, da. lavt;a ·.da.-
. Advogadada União, · Dra. ·Tátiane ;flores Caval:cante Rázuk; Coord~nador9 ,Jurld'iça ~e 
. Licitaçêo de Radiodifusão e A~suntos AdrriJní_strativos Diversos; · que aprovo.\.! o PARECER Nº 
:·OS66J4011[SJL,/CGCE/CONJURcMê;/,t\GU: . . . . ·. . .·. . . . . .· . 

• -~ . : • •• ·--. • • .• • j :· ': 

·, 

EiKaminhemcse os àutçs à ~pr~dÇ~Ção pelo Sr. CopsuJtórJürídko • . 
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ÀDVOCACIA-Gi;RA.L DA UNTÃO 1• .·. 

·. : CONSULTbRIA~GERAL DA UNIÃO ' . 
CO N'SULTOR1A JURÍDICA JUNTO AO MINlSTÉR.IO DAS COMUNICAÇÕES 

_GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA ~ . _ 

DESPACHO Nº 0611/2011/RZU~AB/CONJUR~MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL nº53000.004T91/2001 . 
ASSUNTO : . Concorrência Nº - 122/2001 - SSRiMt. Pen::nissão . de seniiço de. radiodifusão 

.. sonoi:á, em frequêntic;t . modulada, -para a locàl_idade de Londrina; .no Estado do 
· Paraná.· · · · · . " · · 

Aprovo. o DESPACHO N.º 0610/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
.. Advogado da União. Or. nanl,el Pereira de Franco : Coorderiador-Geral de Assuntos ju~ídicos 

-.- · de Comunicaçã_o Efetrônica, que aprovou ci DESPACHQ Nº0609/2011/TFC/CGCE/CONjUR-. 
MC/AGU., de autorià da Advogada da União, Ora. Tatiàne Flores cavalcaote· Razuk, ·que 
aprovou o PARESER-Nº 0566/2011/SJL/CGCE;/ÇONJUR-MC/AGU. · · · 

f. 

. Encáminhem'se os autos à Secretária de Serviços deéomu ~k:ação El~trônica, 
erry prosseguiment o. ·· · - , · 

/ .. 

sj l 
. Esplanada dos _Mini~térios , BlocÕ -;.R"- sala 920.- CEP 70.044-900.- Brasnia- DF , .. 

' T~lefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 ' Ernail: conjlu'@im'Ç.gov:br . 
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SECRETARIA DE EST ADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - SETEMBR0/201 l 

ANEXO IV 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS' GERAIS - SETEMBR0/201 l 

SECRETARIA DE GEST..\0 DO TRABALHO E DA 
EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

PORTARIA CONJUNTA N' I. DE 14 DE SETE~ffiRO DE 
2011 

\nst itlli a ·subc.:nmissão de Edur.:aç~n Prn­
_fissional de N ível M~dio pura a Saúde. no 
Dmbito dos Ministérins da Edur.:u"5o e da 
Saúde. ~: d:í outras providi;ncias. 

A SECRETÁRIA SUBSTITUTA DE GESTÃO DO TRA ­
BALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE. do Ministério da Saúde. o 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPER(OR e o SECRETÁRIO DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA. ambos do Mi­
nistério da Educação. no uso das atribuições que lhes confere o inci so 
n do parágrafo ún ico do art. 87 da ConstituiÇão Federal. 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto de 20 de junho de 
2007; 

CONSIDERANDO importância e necessidade ·do desenvol­
vimento de projetos que visem a o rdenação de recursos humanos para 
a saúde c destaca a art iculação das políticas e processos de tmbalho 
da saúde e da educação. como estratégin pri vilegiada para a am­
pliação e qualificação da ateryção à saúde em todos os âmbitos da 
rede de serv iços do S istema Un ico de Saúde (SUS); 

CONSIDERANDO os- objetivos do Progr.1ma Nac ional para 
FonT1ução de Profissionais de Nível Médio pura a Saúde (PROFAPS ); 

CONSlÓERANDO o Programa Nacion'al de Desenvolvimen­
to da Educaç~o Profissional e ·Emprego (Pronatec ). reso lvem: 

Art. \ 0 Inst itui r a Subcomissão de Educação Profissional de 
1."1ível Médio para a Saúde com. o objetivo de subsidiar os Ministérios 
da Educação e da Saúde nas ações referentes ao planejamento. da 
fonnação e qualif icação profissionõll de f!ÍVe l médio. visando atender 
às necessidades específicas do Sistema Un ico. de S01úde (SUS). 

Art. 2° A Subcomissão de Educação Profissional de Nível 
Médio. será composta por um grupo técn ico de especialistas a serem 
indicodos, por ato conjunto. pela Secretaria de Educação Profissional 
e Tecnológica do Min istério da Educação (SETEC/MEC) e pela Se­
cretaria de Gestão do Trabalho e da Educução na Saúde do Ministério 
du Saúde (SGTES/MS). ' 

Parágrafo único. A Subcomissão oru instituída ser.í coor­
denada conjuntamente por um representante da SGTES/MS através de 
seu Departamento de Gestão da Educação na Saúde (DEGES) e por 
um representante da SETEC/M EC. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaÇão. 

ANA F.Slel .A HADf)Af) 
Sccn:târia da Sccn;touia de Gcst:in do Tr.J h:~ l hn c 

- da F.dm:o .. u.-<io na S<túdr.: · 1\•IS 
Substituta 
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Ministério das CÕmúnicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTAR IA N' 390, DE 12 DE SETEMBRO DE 21111 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atri buições que lhe confere o art . 87. incisos ! e lV. da 
Constit'rlição. resolve: . 

Art. 1" Revogar a Portaria n~ 243, de 14 de junho de 2011. 
publicada no Diário Oficial da Un ião em 16 de junho de 2011. que 
outorga autorização 11' Associação Culturnl e Comunitán~a de Planura. 
parn executar o serv iço de radiodifusão comunitária no munidpio de 
Planura. estado de Minas Gerais, pelo prazo de 10 anos. sem direito 
à exclusividade. 

Art. 2n Esta Portaria entra em vigor .na data de sua pu· 
blicação. 

PAU LO BERNARDO S1LVA 

PORTAR lA N' 400 , DE 12 DF. SETEMBRO DE 2011 

O MIN1STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. em conform idade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusãp, aprovado pelo Decreto n~ 
52.795. de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720. de 28 de · novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.0 53740.00024712002. Concorrência n" 
J 22!2001-SSR/MC. resolve: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hllp://wwv.'.in.gov.t:rl.nu.enticidtuml. 
pelo cód igo 00012011091500055 

Documento assinado digitalmente confom1e MP n~ 2.200-2 Qe 24Jt)8/2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

I 
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!SSN 1677-7042 ' 

Outorgar permissão à TV Pioneim de Mogi das Cruzes Ltda. 
para explorar ser.-iço de radiod ifusão sanam em freqüência modu­
lada. pelo prnzo de de7. anos. no município de Londrina Es'tado do 
Paraná. A permissão ' ora outorgada somente produzirá efeitos !egais 

· apôs deliberação do Congresso Nacional. nos termos do artigo 223. § 
3", da Constituição. 

P.AUI.O AERNARDO Sfi.VA 

PORTARIA N'' 401, DE 12 DE SETEMBRO DE 2tlll 

O MTNISTRO DE ESTADO DAS CÓMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços-de Radiodifusão. nprovado pelo Decreto n" 
52.795.1 de 31 de outubro de 1963. com a rcd<~.ção que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995. c tendo em vista 
o que conSta do Processo n." 53740.000228/2001. Concorrência n" 
0601200l-SSR/MC. resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Altcm.o.tiva d~ Francisco Beltrão 
Ltda. p.o.ra ~xpl orar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modu l.o.da. .pelo prazo de dez anos. no município de Dois Vi7.inhos, 
Estado do Parnná. A permissão ora outorg.o.d.o. somente produ7.irá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. nos tennos do 
artigo 223. § 3". da Constituição. 

· PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N'' 402, Dli: 11 DE SETEII-ffiRO DE lUll 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribu ições. em conformid.o.de com o artigo 32 do Re­

-gulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n". 
52.795. de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de ·28 de novembro de 1995. e tendo em vista 
o que consta do Processo n_u 53650.000438/2002. Concorrência n" 
168/200lc~SR/MC, resolve: 

Diário Oficial da União - Seção 

Outorgar pennissão à TV Mucuripe Ltda. par..1 explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüênc ia modulada. pelo pra7.o de 
de7. anos. no mun icípio de Barbalha. Estado do Ceará. A penn issão 
or.o. outorgada somente produ7.ir.l efeitos legais apôs deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223. § 3". da Const i­
tu ição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTAR~A N" 421, DE 14 DR SETEMBRO DE 21111 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no . 
uso das atnbUJções que lhe confere o art. 87. parágrafo único. incisos 
11 e rv. da Constituição. resolve: -

Art. l" Revogar o if!ciso XLfV do art. 87. do Regimento 
Interno do Ministério das Comunicações. aprovado pela Portaria n" 
401, de 22 de agosto de 2006, alter.:1do pelas Po_rtarias n" 591. de 18 
de setembro de 2006. n" 711. de 12 de noVembro de 2008. n" ~OI. de 
4 de maio de 2010. n" 11. de 26 de j.o.neiro de 2011. n" 19. de 15 de 
fevereiro de 2011. c n" 69. de 17 de março de 2011. 

. _ Art. ~" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
bllcaçao. 

PAULO BERNARDO SILVA . 

PORTARIAS DE 12 DE SETE~ÍBRO DE 201·1 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES: no 
uso de suas atribuições. considerando o disposto no inciso O do art. 
9" e <ln. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
aprovado pelo Decreto j,n 2.61 5. de 3 de junho de 1998. na Lei n" 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998. resolve outorg.o.r autori1.ação as 
entidades abaixo ielácionadas a executar, pelo pra7.o de dez anos, sem 
direito de cxdusividade .. serviço de radiodifusão comunitári.o.. Os atôs 
de outorga somente produ1.irão efeitos legais após del iberação do 
Congre.s.so Nucional, nos tennos do § 3" do art. 223 da Consti­
tuição. 

N" da 
Port.o.ri.o. 

391 

! N" do Processo Nome da Entidade Localidade/UF 

5300 .02'504AJ9 · Associa ão Comunitária de Palmeiras Suzano/SP 

392 i53000.029346/09 Associação de Radiodifusão ComurJitári<l de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL 

'393 
394 

15"000.03 475i!l9 
l53000.062402i!l 

Associado omuni tária de Radiodifusão de Tmmandaí 
Associarão Comunitária de Buun>. 

Trnmimdaí/RS 
Bu!!'re!M:G 

395 

396 

l53000.020452i!l8 

' !53000.031615i!l9 

1S~~~~o Comunitária paro o Desenvolviment(! 1 Art(s_tico . e 1Culturnl 

Associa ão dos Comunicadores de Radiodifu ão de Lucena 

~o Qraça -_ ~ra_s:a!CE 

Lucena/PB 
Petrolândia:JSC 
TtalleiraiP 

397 
39R 

l53000.028438i!l9 
I53000.002070Kl<l 

Associacão Cultural AmiP"os de Petrolfindia 
Associar-ão de Desenvolvimento Comunitárin Bna Novas 

399 53000.03774210 Associaéão Comunitária de Comunicacão Cultural Socom!nse S ono/SP 

PAULO BêRNARDO SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 6.167, DE 5 DE SETEfvffiRO DE 21111 

Processo n° 535p0.006816f2Ql0. Expede autorização à APU1 
TURISMO E LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA .. CNPliMF n' 
04.561.97210001-06. para explorar o Serviço Limitado Especializado. 
submodalidade Serviço de Radiotáxi Especializado, de interesse co­
letivo. por prazo indeterminado. sem caráter de exc lusividade. e tendo 
como área de prestação do serviço o município de Rio Branco/AC. 
Outorga autori7.ação de uso da radiofrequência à autorizada, associada 
à autori7.aÇão para a exploração do Serviço Limitado Es~ci_ali7.ado. 
submodalidade Serviço de Radiotáxi Especialindo. sem exclusivi ­
dade. por dez anos. em caráter precário, prorrogável uma única vez e 
de forma onerosa. por igual período. 

RONALDO .MOTA SARDENBERG 
Pn::sidcntl! do Cnn.sdho 

ATO N" 6.169, DE 5 DE SETEMBRO DE 2011 

. Processo n" 53500.01101712011. Expede autorização à NE-
TLINK . TI E TELECOM LTDA. . ME, CNPJ/MF n' 
12.935.241 /0001-01, parn exploritr o Serviço de Comunic.o.ção Mul­
timídia. por pra7.o indeterminado. sem car.itcr de exclusividade. em 
âmbito nacion al e internac ional e tendo como área de pres-tação de 
servic;o todo o tenitório nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prcsidcntl! do Cnnsdho 

ATO N' 6.170, DE 5 DE SETEiVffiRO DE 20U 

Processo n" 53500.010904nOll. Expede amori7.ação D MA­
RIA AP. F. BRUNO ME. CNPJIMF n' 86.440.64110001'82. para 
explorar o Serv iço de Comunicação Multimídia, por prazo iildeter­
minado. sem caráter de exclus ividade, em âmbito nacional e in­
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional. · 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N" fl-182, DE fí DE SETEMBRO DE 2011 

~roc~sso n" 53500.025_736nOJO. Expede autori7.oção à 

MARBQR . JNFORM,i,TIC.ô . LTDA. ~ 1 r(.m: CNPJIMF n' 

12.561.656í000J-62. para explorar o 'Serviço de Comunicação Mul­

timídia. por prazo indeterminado, sem cim1ter de 'exclusivid'ãde. em 

âmbito naciOnal e internacional e tendo como, áfea de prestação de 

· serviço todo o· território nacional. . . 
. , I 

RONALDO MOTASARDEN.BERG 
Presidente .do Conselho 

Proq.:sso n• ·535Q9.010l53/4011; Expede autori7.ação. à· AN­
DRÉ LUIZ ·. GONÇALVES DA ' SILVA. CNPJ/MF ·:n' 

05.99).400/000~ -20, par.t explo_rnr o ~erviço de Comunicação M~l­
timídia. ~or p~7.o indetçnn ji1ad.ó, sen:' c'àrát'er de 

1 
exclusiv_idade, ,em 

âmbito nacional != jntemacipnal, e. tendo FOmo, área de pr~stação -de 

serviço todo CY tenitQrio nacional. 

·, RONALDO MOTASAROENBERG 

Pn:sidcnte do Consdho 

ATO'N" 6.1!;4, DE 6 OESETEMBRO' DE 2011 

Processo n" 53500.015392/2010. Expede autori?:aÇão à RÍO 

NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
1 

- ME. CNPJIMF ~n' 
09.675.48310001-07. p<lra ex plorJ.r o Serviço de Comunicação -Mul­

timídia. 'por prazo indeterminado. sem caráter de exclus ividade. em 

âmbito nacional e in.temacion<ll, e te~d9 .como- área de prestaÇão-âe 

serviço todo o teni tório nacioriat:' · 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

Pn:sidcnn: dn Consdhn 

N" 178. quinta~ feira, 15 de setembro de 20 l i 

ATO N" 6.185, DE 6 DE SETE~IURO DE 1011 

_ Processo n" 53500.00473312011. Expede autori7.ação à 
JOAO CELINO SANTANA QUlDUTE - ME. CNPJIMF no 
12.676.019/0001-31. parJ explornr o Serviço de. Comunicação Mul­
timídia. por prazo indetermln.o.do. sem c.o.rtítcr de exclusividade, em 
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de 
serviço todo o território nacional. 

RONAI.flO ~JOTA SARDENRF.RG 
Presidente du C.m:-~elhn 

I 
ATO No 6.186, DE 6 DE SETEII-ffiRO DE 21111 

Processo n" 53500.01239012911. Expede autoMação à 
NET&COM SERVJÇOS DE INFORMATICA E TELECOMUNICA­
ÇÕES LTDA .. CNPJIMF n' 12.497.716i!IOOI-25. para explomr o 
Serviço de Comunicação Multimfdia. por prú7.o indeterminadO, sem 
caráter de exclusividade. em âmbito nacional e internacional e tendo 
como área de prestação de serviço todo o território nac ional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Pn:sidentc do C(,nsdho 

ATO N" 6.187, DE 6 DE SETE~ffiRO DE 2011 

Processo n" 53500.0l2917f2011. Expede autoriz:Jção à R K 
HAMADA- ME. CNPJIM'F n" 05.787.995/0001-04. para explorar o 
Serviço de Comunicação Multimídia., por prazo indetenn inado, sem 
caráter de exclusividade, em ámbito nacional e internacional e tendo 
como área de prestação de serviço todo o território national. 

RONALDO MOTA SARDENRRRG 
Pre.~ídcntc dn Cnnselhn 

ATO N' 6204, DE 8 DE SETEIVffiRO DE 21111 

Processo n" 53640.001024/1997. Extinguir, por cassação. a 
autorinção_do Serviço Limitado Especializado. submodalidade Ser-

~~~re~~ ~~~og;~,itp~~Á~ia~,L~C~~~:~ ~o~e~v;fc~l~~dtT~ 
DA., CNPJMF n" Ol.437A2f!/0001-70. tendo em vista o advento do 
tenno final da ~utorga de autori1.a91io de uso de radiofrequência 
associada. em 3.0 de agosto de 2009, com fulcro no parágrafo único 
do art. 139 da Lei n" 9.472, de 16 de julho de 1997. A extinção não 
implica isenção de eventuais débitos. decorrentes da autorização an­
terionnentc exped ida. 

RONALDO MOTA SARDENBF.RG. 
Presidente do Cnnsc:fhtl 

DF.SPACHOS DO PRESID!lNTE 
Em 2 de setembro de 2011 

N' 7.262 - Processos n.' 53500.024044n005 e 53500.021325noo5 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA' NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuiçõe.s legais. regu­
lamentares e regimentais. em sua Reunião n"-619. realizada em 25 de 
agostq de 2011. examin.o.ndo os ::tutos do processo. em' epígrafe. que 
tem por objeto .o. onernção de bens n::versíveis sem anuência prévia da 
Anatel. decidiu. pelas ra7.Ões e fundamentos constan tes da Análise n" 
598/201 1-GCJR. de 19 de agosto de 2011. conhecer do Pedido de 
Reconsideração com Pedido de Efeito SusPensivo apresentad9 pela 
TELEMAR NORTE LESTES/A, CNPJ/MF n. 33.000.11810001-79, 

. 33.000.1 I 8/003-30. 33.000.11810002~50; 33.000118/0005-00. 
33.000.118/0014-93, 33.000.118/0012-21, ' 33.000.118i!IOI6-55. 
33.000:118/0015-74, -J3:ooO.IISiUOI 0-60, 33.000. I 18/0011 -40. 
33.000.1 I 8/0009-26, 33.000.118/0006-83 e 33.000.1 18/U007-64, con­
cessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC). nos Se­
Jores OI. ·o2. 04. 05, 08. 09. 10. 11. 12, 13, 14. 15 e 16, do Plano 
Geral de Outorgas (PGO). para. no mérito. negar-lhe provimento. 
pelas razões e fundamentos constantes da referida Análise; e, não 
conhecer das Manifestações (fls. 503-508 ~- 509-519) apresentadas 
pela TELEMAR NORTE LESTE S/A. diante de sua preclusão con-
sumativa. -

Em 6 de setembro de 201 l 

N' 7.358 - Processo n.' 53542.00480Ú2008 ~ O CONSELHO DI­
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELEÇOMUNTCAÇÕES . . 
no uso de suas atribuições legais. regulamentares e regimentnis. exa­
minando a· Pedido de Reconsideração apresentado pela COMPANHTA 
QE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL.- CTBC TE~ 
LECOM. CNPJIMF n" 71.208.516/0001 -74. Concessionária do Ser­
viço Telefônico Fixo Comutado. no Selar 25 do Plano Geral de 
Outorgas, contra dec isão proferida pelo Conselho Diretor. por r:neio 
do Despacho n" 5.524/2011-CD. de 19 de julho de ,2011, nos autos do 
Processo em epígrafe. decidiu. em ~ua Reunião n° 620. real i1.ada em 
17 de setembro de 2011, conhecei do Pedido_ de Reconsideração para. 
no mérito. negar-lhe provimento, m<lntendo-se a decisão proferida 
pelo Conselho Diretor da Anate[ pel.o.s razões 'e fu ildamentos cons­
tantes da Anál ise n" 725/2011-GCN. de 25 de agosto de 2011. 

RONALDO MOTA SARflENBERG 

Este documento pcxie ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.tr/au.lentkida:::lcillml. 

Íx:lo código 00012011091500056 

Documento a;sinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001. que instÍtu f a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- TCP-Brasil. 
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. . . . DA UNI.ÃO 
. . . . . Ç(?NSÚLTORIA-qERAL ~A UNIÃO_ . . .· _. 
• CONSULTORIA JURIIHCA JUl\!Tn AO. MINlSTt::,~lO DAS COMUNICAÇOES ' · .. 

COORDENAÇÃO~GERAL DEASSUNTQS JURÍDICOS DE'COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA- CGCE . 

PAR~C~R ~º 15S5/Z011/SJL/C.Gf:E/Cà~Jt:JR:MC/CGUÍAGÜ 

PROCESSO PRINCIPAL nº S3000.004791/2001. 

' . ' 

EMENTA; Concorrência Nº 122/2001 ~ SSR/MC. Permissão d.e serviço de radibdifu~ão sonora, em 
frequênda modulada, para a lo"Calida~e de Londrina, no E~tado do Parçmá. · 

I 

Senhora Coordenadora , ' . 

Pelo conheéimento e riào pr.àvitnento da 
rÍlanifestação interpgsta pela entidade RÁDIO NOVA 

'- PRINCESA FM DE Pl'i.ANGA LTDA. em face da decisão 
- de anulaÇão de se0 ato de habilitação e dàs 'atos dele 

1· · · âl:icorrentes. · · 
/ 

· -- ..,... 

- . A Comíssão Perman~nt~ ,de licitação de ~~rviços _de Rapiodifusão ·encaminha para 
exame e• parecer desta ·consultoFia jurídica, pOr lntermédi.o,dó Merriót an'donR34Q/2011/CPLR-MC 
(fi. 326 do proces~o prjncipal), os processos da . Concorrênda n9 .122/2001 - SSR/MC em 

. referência, contendo a .docume)1taÇ13o e. as prOpostas das licitantes que partic iparam dO referido 
procedim_ent0 li'cítató.río, <:uJo Óbjeto:, é a outorga de · per,~i~s'ão para a exploraçã·o do servrço de 
radiodifusão , sonora, . errr freqi.Jênda rnodulada, para a loéalidade de Londrina; no Estado dó 
Par~ná.. · . . . . . .. . .. 

t·, '· " .. 

/. 2 . Desté~ue-se que, embora a , edital também abranj<;J as lotâlidades de Ãngulo, 
Floraí, General Caméiro, ,lguaraçu; Quinta do Sol, Santa flllariê!na, -Terra Boa, Coronel Vividâ' 'e 

.. 'Planalto; também no Estado-do Paraná, para estas já houve l!ornologaçãQ do- certame, confqrme 
· se· verifica nos. Despachos de fls. 298.. e 313 d_o processo prindpi;il (QOU de 20.11.2008 {(\e 

·,' 

:~·
03

.
2010

). No que c.onceme à localidad~ de Terra Roxa, -~ certame se enco~tra so~res ad~\ · 
· haja vista que,' com a anulação definitiva do ato _de habllitação da proponent'e e~tão. sa rada \ 
vencedora (0 . ROZA & •CARDOSO LTDA MEJ, a seguhda colocada, a saber, MORIA FM L 0A. 1 ,' 

detém' seis objetos adjudicados (outorgas pe FM); segundo informações ·extraídas do s HF -
Sistema de Acompanhamento de Radiodifusão desse -Ministér'io, ·embora o nie~mo_ si tema 
aponte, atualmente, que ·só. foram assinados quatro contrato's. Uma vez que. se mante ha 
contagem de .outorgas, para 'fins do limite do art~. 12 do DL nº' 236, de 1967; a pa ir 
assinatl!ra do contr~ato cqm,o POder Publico<, não resta alternatrva senão sobrestar o feito-
localidade presente, at~ seQimda ordem. - . . ! 

"'· . . 

1 Classific~-çâÓ do certam~ acostado à fi. ~85 do processo printipa.l, publicado no DOU de 02,09.2008. . 
2 o critério em questão encontra respaldo em decisão do Tribunal de Contas da u·nião ('acórdão 1900/2008 c- Plenário), 

' 
Esplanada dos Ministérios; Bloco "R" -sala 917- CE;P70.044-900 - 13ras0ia- DF 

Telefones: (61)3311-6535/3311-6196 Fax:· (61) 3311-6602 ' Email: conjur@mc.-gov.br 
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·Continuàção do PARECER N2 15SS/20ll/SJWCGCE/CÓNJUR-MC)CGllfAGU 

4,. Também para a presente loc.alidadé ·de Lpndrina. já ocorreu a hornolbgação do 

c~rtame, com adjudicaçab do objeto à proponentê.TV PIONEIRA·DE MOGI.DAS CRUZES LTDA., 

conforme Despacho de tL 324 COOU de 25.07.201H o. qual adorou as razões expostas no 

PARECE; R NQ 056fl/2011/SJL/CGCE/CQNJUPd\.1C/AGU {fls. 318/3Ú) . • : . ' . . . 
. . .·.. . .. · . . .. ... -- - . .· . 

5, Ocorre qUe a proponente RÁDICÍ NOVA PRlNCESA FM DE .PrtAN.GA LTDA., a · qual 
havià sido, a um primeiro momento, sagrada· vencedora parÇl a presente localldade. interpôs .a 

manifesta;i;ã.o de fls . . 174/176 do Processo ntt S3740.000245!2.oô2, na data de 01.08.2011, 
· intitula?ade ''recurso contra descl~ssif.icaÇão'\ · · ·· . · · · ' · · 

6. Destaque-se que a '<anulação do ato de habiiitaÇã'o da manifestante e dos ·atos dele 

. _ decorrentes deu-Se em Virtude do. hã.O C!Jmpritnento de elerneRtO dtspoStO>MO SUbitem 5.3.3, istó 

é, que o patrimônF~ líquido tàsse de valor igt;Jal ou superior a,:Wo/o do preço míní'mo da outorga 

(como o valor da outorga é d~ R$ 339:264,00 e '· os 10% correspondem a, 'H$ 33.926,40, a 

empresa nã.o cumpriu o: requisito, vistô que seu ativo, segundo balanç<J-t;le fL l9, é de apenas· R$ 

.30~000,0(1}. Para . melhor. compreensão do tem á, cola~iona-se. excerto extraído da ' última 

manifestaÇão jürídka proferfda nós autos (a saber, o referido Parecer nº 0566/2011}: 
• , ~ , • • . .• . .. . , . . • I. . .. . : . 

( ... ) 
5. . . . Para: a localidade in casu,. já tev.e . oportunidade d·e ~ se manif€st·ar esta ·:. 
CONJUR, por intermédio da já menciona di} NOTA/AGU/CONJUR-MC/ROS/N~ ~012.7~2;.17/2010 

(fls: 306/3'0.9), de onde si: extrai .o seg(Jihte excerto: 

. (. :.) . . 
. ·.::. I .. 

10.. A n~itante NOVA PRINCESA FM. DE PITANGA LJDA: foi iniCialmente 
declarada -vencedora part:~ â · lo.cai!dadedéLondtina, ·· noEsta~o - do . Paraná . 

11.'- . ;oPARECER/MC/CONJtiR/KMM/NQ2470:.. 2;17, fls. 290 a 296 processo . 
n!l 53000.004791}2001. p.ubliÇado no · D(:)U de } ;de abril de 2009,opihou 
pela a anulação. do ato: de. habilitáçao d-a licitante NOVA PRINCESA FM.DE 
PlTANGA: LTDA., ~cir d~re.speltaró subitem 5.3 .. 3.dp f:dital que pteceítua: · 

. . . ~ .. · . - -: ' .. · ·., ' ~ ~ .. ' . :· :' . . ·. .. : -. . ' ' . ''- ' . . 

:'5.3, 3 A ; ·prdpon_e~u~· seÚ · i;onsldera(ia.: em . boa situaçJé . fínanc~ira. e, -
.· port?ntb . iipta . •a . as~Uliffc · QS ' cdtTtpfQmissos deçi:Jrrentes da ··. exêcução dO 
objeto da· .licitação; quando o examé do de seu balanço patrimonial e. de 
suas H demonstrações contâbf!iS Oi.l do . ..:Sell . balánto .. de. . abertura, 

.. · .. dévi'daiiieni:e =ai:iiàlizado, apresentados na: fotli7q . do$ sdb/teos 5.3,1- e5.3.;2. 
co1n rove · · · · · · · ônio li uido ossui o valor] uaU;u su edóra lrJ%· 
do · walor·. · Mínirrio constantes· . do Anexo H: qud resúlte . fia 
lierftk:aÇão de íAdice<de solv~m;la mciÍC1r ou igual a 1,0 /um vítguia zero); 
.sg_guodo á f_qrmiJia é!Ôéf!xo. ·r:.,);· > · · ' · · 
,12. ·• f=~i - ofêrtado.recu~só pela -~~presà NOVAP~INCES'A:FM DE •PITANGA . 

i. LTDA,, fl$. '14? à 148 do processo nQ· 53740.000245'/Z002 rit:11 datp de H é!é 
abiH. de .. 2009, se manífest~ndo acerca.· do Pt\RACEHJMC/CONJU~/KMM/N~ 

. . 2470-2.17 •. ' . . . ,_; ' 

·c_y · . - .· ,_ . · .. 
, (i. . . · . Analisado b recurso. interposto peJa proponente RADIO , NôVA PFUNCESA FM I 
DE. PITANGA I,.TDA .. . or.>lnou~ este órgão júrídko por conhecer do recurso, mas .• no .m~rito . . 
n.egar:lbe. provimento. '0 pespàchú go Eilimo. Ministro das C:omunic'a~õés''àcolhen<:lo . as 
razões 'da citada Nçta OU7,-2;1.7f20l_O: for.publkaào em~ 30;03.2010; conforme fL 313 do 
processoprlncipal ;~ Ccimo consequêr1da,:deu-se a anulação ·definitiva do ato de habilitàção .· 
da• mencronadalidtante. consoante Desp'<icho publiCado também ·em 30.03.2010; fL 3'14. 
(.grifas nossos]. - · · • - · · 
c:.J . 

7. ·Com a exclusão di3 prc)pon:ente supra, teve pr;ssegt~im~hto a 'a nàlise do feito; em 

· q!Je s.e. cpncluiu,·conforme íá anunciado,. pela hdmolpgação do certame e adjw:lkaçãq do· objeto · 

à licitante então segun.cia colol:ád<;J.(JV P:!ONF;IRADEMOGi DAS CRUZES LTDA.) . ,.. .. 
. ~ . . . ~ :. ·. --- . ~ . ,. " I 

8i ' · N;io obstante, vem novamente a entidade RÁDIO NOVA PRIIIÍCESA FM OE •m~ 
LTDA. contrap~r-se a su~ _exclusão do ce:ta-~e, ~or int~r_médío "da manífest~ção pres e. ~:-~-

. ' 2 

• 
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ContinuaÇão. do .PARECER.NO -1555!2oÜ;SJ L/cr;cEJcONJJJR~MC~CGU/AGU . 

Reitera, basicamente. · es m.~smos . argumentos _, a._duzidos por - conta de sua pretérita - ~ 
inanlfestação, quais sejam: (i) 'que 'apresentou :a·s. melhores propostas técnicas e de préço, :0 que 
a c0iocou em p_rirneíro. lugar !)O i ~esi;Jltado · final; (H) ·que o cáieulo dé ,J_Q% - ~- €Jtle· se · refere p 
s'ubitem 5.3.3 nãe poderra ~e basear nô ·balanço de abertura àpresentado ("<mâlise simplista"); 
(ÚÍ) qlle a cláusula. quarta do.cfjotrptO so_ci~l da empresa, . fÇ~tífi}:ada pe(a cláusuÍa primeirà da 
primeira alteração contratual, prevê o capital · socjal da e rqpresa :de · R$. 50.000,0(1 - o '-que 
atenderl.a o requisito edit<Hítl.<J-; _:e- _ (í~) a fase de· ha_biptação J.á·: havia passei do. o que · 
iQlpossibílitaria swa e:Xcl.usão' po·feito pela pre?ente pcasiã,p. · · 

I . , ··,, 

9~ Trcjta-se de ~rgumen~os. seinélhê!ntesaos j~ _an~!isados pbr 'està· CONJLJR . . 

' lO. . ·-Quant(} ao primeirç 1déles,· sa.be-se . q!Je a pràposta ' rnai's 'vánt~jôs~ n'~o é o· fim 
UniCO a ·ser atingido pela licitação, ten:do 'a ÀqrtÚIJi~tr:aç_ãot'q'l}e observar . prj:Jceitos' ,OUtf.OS 

. ig-ualmente iiTiportàntes, ~o~o; por e~emplo, o prinéípio constituçiônal da: iso·nóh,ia; adêornals, 
- consoante anuncia o· próprio caplit dd "ârt. 3º ,da Lei'nº 8.66'6; dê 199'3, a licitação ha de ser 

"pracésada , e julgada em estrita cdriformfdai:i'i! com os princíj/io!; pásicos da l~galfdariej da 
impessoalidade, d~ inoralíd_ade; da igualdade, da publicidade, . da probidade admÍnlstrativa; da 
Vinculação ao fnsfrurnento cohvócatórlo; . do julgameiito objetívo e dos queihes •sã á carr:efetos';:· 
Desse modo, não i: ,a simples apresen'tação de . m.élhdr- propost_a . que_ t?nsel_ará ·a, dispensa ao . 
preenchimento de requlsitos.oÜtro/s previst~s rio edita l do J;;ertam~. . . 

1_1. o subitert] 5.3_.3 é çlaro t~çHixigi(a COijl;lPÇdvaÇã? d,e patrimô_r:üo lfquido igual ou 
superior -a 10% do ~alor do pre.ço rufnimo da outorga , bi;~$êando-se, para ;· tanto, na análise do 

J balanço patrimonial ê das demp'?str.ações contábei!f. ou do bala(JÇO de abértu~.:J apresentados- · 
- e, não; na expectativ~ prevista p9r ods,ião· .do :contrato: sci,dal. Nesse conte?<to,, a despeito. qe o 

contrato so'dal antevêr ó. qúantum de R$ SO.dba,oo.' como éápíÚlL soda( da émpresa: o b~ianço 
apres~ntaao· -à t L 1~ predispõé <?penas o ~a!Ór .de R$' 3o.oo·o.ocí tomo patr:imônio líquiçfo, 
ré~tando ainda R$ :io.ooo,oo 9 iFitegfaliiar> Logo, 'deixou de·· pteehcher o requisito editalício, 
visto que se fazia necessário o valor de, ;peto menos, :R$ j3.9i 6.40 (já -que o preço mfnimo. da 
outórga 'é de ·R$ 3'39.-264,QO, segundo fi. 50 do prqcesso pri~Cípa l). Seporventura ainda restass.e .. 
dúvida à entid-ade quanto ao· embasamento do éálculo (se capital social. •()ubalanço.pat;i-inionial, 
a despeito de â' edital ser bastante c laro), caber-lhe-la im.pugná-lo, quandô de seli lanÇamento, 
conforme previsão - do item- 3 (fi. 31). Se não o fez no ·momento opo,rtÚno, passou a .aceitar 
lntegrªlmente suas condições. : · · 

: . /: - . ' . -- . . ' . . ~- ·_ ·. . .... . - \, 

,12. Por fim, esta CONjUR tem reitéradamente o'pinado pela possibílidadê de rever. atos 
. da Admihistr,açào (Íió CC\ 50 específico, adotados pela Comissão que ·equivocadamente hi=JbiliÇou a ·· .. 
manifestante). ainda: qUe ultrapassado o prazo de cinco anos, .qUaf!dOêó certame S'e e!rcontie ·. 
penderite de homologação - contandó~s:e a ·partir deste momento, então, o· referido praZo . 
(jecaôendal_~ Corroboràm a menciqnada posiçã"o decisões da laVra do Tribunal de Contá da ·Unià'o · 
:e do SÚperÍor Tribun;;ll.deJusti~a. senão, veja-se: . _ . . · . · 

TCU, A€ôrdão 2264/2008- Plenário 

Sumário:R!=PRESENTAÇÃo. COMUNICAÇÕES. HÀBI11TAÇÃO. CON~RARIA AÓ DISPOS1_0 N,S. 
EDITAL NAO"INCIDENCIA DE PRESCRIÇAO. VIOLAÇAODOS. PRINCIPIOS DkVINCULAÇAO O \ 
ATO . CÇ)NVOCATÓRIO E DO~ JULG!--MENTO OBJETIVO. DESCUMP_RIMENTO DE MED_ A i 
CAUTELAR. ACOLHIMENTO DAS RAZOES DE jUSTIFICATIVA. PRQCEDENCIA. DETERMINA _AO . i 

· ClÊNCJA DA DELIBERAÇÃO. ARQUIVAMENTO . ' 
( ... ) . . ' 

.55. Dispõe a Lei n!l 8.666/93, em seu art. 43, que "a l.icitação será pn:icessada e ju gad~ i 
com . observânCia - dos seguintes proc_edimkntos; ', (. .. ) VI - deliberação•. da auto Jdad~' 
competente· quanto à homologação e adjudicação do objeto da llC:itação". 

56 , Ob~~rva~se que a homologação é · )3to_ que cohflrma a validade de todos . s <i~s 
anteriormente praticados no curso do certame. É pratiCada pela autoridàpe· com .e "nte · 
pat? tanto, que não se cçmfunde Gom a Comissão de Licitação; age, de fato, contrai ~ 
atos pratrcados pela Comissão, atestando sua validade ou não. Assim, tod o os . 

. . ~ /~-. I 
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praticados pela Comissão de licitação dependem, ao f ina.! do procedlmento, da análise da 
autoridade COIT\petente, a autori.da.de a quem cabe decidir, dar a palavra final sobre à 
correção daqueles. · - . ' · · . · ·. · _ .. . _ 

.. 1_- . . - .;_ . . ··. · . .. . . . . 

57~ Pendentes· se .tÇ>rnam;· portantoc. ~os atos da Comissão de Ucitaçãq. da~ anâlíse ,procedida ' 

pela autoridade competente na homologaÇão, para que possam se tomar definitivos, Não · 
•pode _a Comissão de Lidtaçáo 'praticar: ato sem 'que passe pela . homologaçãp, vez qué .a 
Comissão dé LicitaÇão nã.o é a . aut9.noma pa.ra praticá r atàs se;m a.nec:essâria slipervisãoda 
autoridacje competerte. · · · · · · · ' 

-sK Desse·.modo, o procedimento lidtatór-lose reve;;tê qa característ ica de .um processo 
administrativo complexo pois, ainda. que seus atO!'! constituintes, praticados pela Comissão 
dé. Licitação, sejam validçs. e · produzam ereítos para o : trtmscurso do. certame, estes 
Pe.fldem .do posterior reconlieçimento de sua .legaliçiade pela autoridade competente,. para 
que possam levar ao at~ndimento do objetivo da Adtninistra..Çao. O~ atos da Corriíssao de 
Llcitáção não podem · levar · à . co.ntratação de fo.rma au_tônoma, · indepel!deti~e da 
manifestação da autoridade corT)p~tente. Somente .. a 'concordánda· da auttiridªd_e 
competente confere validade ao ' proceditT)en~o JiCitat6i'io como um todo, .para que a 
Adminlstraçao possa contratar ou, no caso, permitir a exploração do: serviço p.úbi)c:o ·de 
radiodifUs&o. · · · 1 

5~. (\lão Se-pode adrtlitír,,porta_nto;igUe .O dêCUrSO do tempo fmpeça a autoridade COmpetente . 
"de realizar a avàliação ·da legalidade' dos atos 'da lieitaçãó que ltl~ são .sübmetidos. Eritend~~ 
se que o prazo decadencial para a anúlas;ãoüo ato administrativo, a ser observado pela 

- ,Administração no exetdcio da autohltela; deva ter como termo de. infdo, no âmbito de 
. procedimento lldtat6rlo, a · homolrigacão pela' .autoridade ·competente, :Por ser este . o' ,ato 
admini'strativo que V<ifliçl~ ,tocjos~ o~ atos ~nteriormente pratica elos, e sem o .qual impossíveL a 
COI'ldUsão· do i:ertatne. Não· há córjJÕ aceitar qu!;lqr'n ato irtegul~r:praticada p~la Comissão de 
Lidtação produz qualquer efeito 'no mundo: júr(dii:o sem a verlfiçação ,da autoddáde 
Ç~r!lpetent~. p~is n~o .patieri<tptoduzit ~feitos ~e.f~iT!Ja cii.ltfulorna• ·· · 
. . .· . - .'· . . .. .' : . ' . . : '- ~ - _- . . .. -~ . . . :'-- .. , ' . . 

' 60:. Cbnd~bse, : por- 'tod~· .'Q' ex'pos~o,, pe.ia:· lmpqssibiÍiâad~· de áplica~:ão fl~ "pt;es.cfição 
.administrativa" a' atos. irregulares de procedimento; lidtat6rio; pratic<1dos ,somente pela . 
Comissão de .Llcitçção e pendente$ de homologação pela a.utoridade competente; .devendo 

· ·irilclar o curso do prazo d-ecadendâl~do ato de homologintão1 por ser este 6 .cito . .qu~ confere 
llaHdade. ·aci!i :atos . ~ntecedentesi e. qu'e _permite a -: cciri.secuÇão. do objetivo àdrriir'Jistrativo, 
que é :a:- contratação ou; no caso cbticreto ·~em <inálise, ' a outorga dé penmissâo- de . 
_expJoraçãp de. se[vjçp de .• rad!OcJifi.J,!?âO.l g_rifOS riossos]. . ·• ; 

51) -Mandado. d$ Segúrançá ng l~.B9~cDF 
• •·• ~ • · ~'-.· :. ~ -.• '···· . ~-- ,. ': •. - ~ ·! ·. ' , , : 

. EMENTA: ADMINISTRATiVO; ·. ANÜLAÇÃO -DE 'PROCEmMENIO LÍCffATORfO pE,SDE A : 
HABJUTAÇÃO; .REGÚLÂF\ ATUAÇÃO iDO ;JI<UNlSTRO DAS COMUNICAÇÕES. . .. 

" - -~ ' . ~ .:· . . . . ;.. - . ' ~ . .. >'·· . < .' •• • • • • 

L Mândado de :-se~urança, corp . pedirjo de !Ímlnar; em razão•de ato db Sr .. · Ministro de 
t;stàdo dás ~cornunitaçoes1 que', anuloü o proceô.ir'!lento licitatótio desde a fase de 
hlabJiltação.e ·adjudlcoÜ' a outorga'da cor;u::essãoa outra lldtante, .em.prejufzo da impetrante 
que inici~Jtm:nte saíra ve.ncedora . . ' . . - . . . ; ·. : '· - . 

2; A .pri;ndpio, mostra-se r.azoávéJ O' atq :admJnistrativo, c::onsidercandb que, na fa . . 
h~n:oipg.at?~ia, 9 ~SJt()~id~d~ impt;~tél9<td~tecto_u a ,nvli.qade pa',_h~bllitaçã?; d.a tlllP~trat;Tte . . \ . 

fj'mmar. mdefenda. ·
1 

• . ,.: .: ' _ , ;; : . ·. ·. ·. . ·. . . · · 

· · en,,·ví~!:~.;~!~~~~?tfbf:.~~.~~~~~~ ,r~}Qg:~?~:i7~~~gÚ.~arida:d~ .oó;s atos .. ifT\pugnados~· -·!,~. , .· 

-Art. 49. A autoridade competente:par;a:a aprovação dp procedimento. somente. pod rã 
revogar à :ltcita-qãõ· :por rC!zt)ê,~ -de ' liWeresse. públ fco decorrente· de ·t~t!J sup,eni~fiT :te 
de\tidsn1ente .comprovado; pef!:inénté ~ 'suficiente para justificàr. tál' conduta,. deve do 
aóutá -ia por ilegalidade; âe: offcio .ou por provocaÇão de. terceiros, f11ediant~ par cer · 
escrito e-devidamente fl)nd;;ltnentpdo~ ·. . · . . . ·· · · 

.· . No ·mom.ento da ,homologàÇão ~ (!o.' prócedirf)ento licitatório; , ,çabe à autoríd 
.competéttté aferir a ··e~istêncía'. ae, ::nulidade: que justifique :ev~J:~tual anulação .. do certa 
' como se ôeu no caso concreto. i l)less9 ,op'éração, inclusive, não se: aplicá o § 511 do ar:ti 
·&1 Lei 'n.a 8:.666/93; . .segundo o,. qoal "tiltrapassada .a fà'se dê habilitação·, dos c.oqc.o 
(inclsos·I e !/) e ,abettas as propo$tasYindso· llf), . hão . cabe desclassifü:â-/os põr m 

... .. .• · '>! .. 

\ 4 
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relacionado com a habí!ítaçã.o, salvo em razão de. tatos supei:veni.eht f:!.S ou s.ó r;o'nhecidos 
após o julgamento'' . · · · · · 

Nesse sentido, preleciona M'arçal justen Filho: 
·'i . 

'O § 5'!i deve ser interpretado à ltjz do art. 49 .. A.qualquer ternp~, à Adm'inistraçã0 de~e 
invàiidar á licitação em caso de ilegalidade. Logo, se houve nulidade da decisã'o de 
habllita.Ção, o vício pode ser conhecido a·· qualquer tempo . . Comprovado que um 

· determinado · licitante' não.: preenchia os requísi.tos para habilitação e que o defeito 
. fora ignorado pela Cornissão, ·a· AdminLstrqção tem o de'ver de reabrir à questão, 

anulando sua decisão. anterior'. o § .5 2 não significa que a decisão pel·a habilitaÇão • 
· produza o .suprim~nto c!o ·vício da·nulidáde . Det'ermiria·,-tão-somente, que os aludidos . 
reqwisitos. n~o mais serão-.objeto· de. questionamento, na fase .de julgamento. das 

. propostas. Veda a eliminação da proposta sob · fundamento de ausênCia de 
ldoneidàde do.licitante para contratar com a. AdministraÇão. Não vedà à possibilidade 
de revL~ão o ato administrativo anterior; Porém, para ' isso, · a Adminístra~ão deverá 
.demonstrar;. de modo fundado e justificado, · o ·. vfclo d.e sua decisão anterior 
(Comentários à Lei de Licitação e. Contratos Administrativos , :1;3il edição, Ed. 
Dialétici:J·, pâgs. 570-571).. . . · · 
O · Procedimento licitação só se. completa com os atas f inais de . homologação e 

· · ádludicacão·, não se áplicando o 'prazo guinquenal previsto no artigo 54; da Lei· nº~ 9.784/99,. 
porquanto o controle de todo· o procedi mento foi realizado pela autoridade competente· sem 
qUe. as normas de· regência. prevejam qualquer restrícão de.caráter temporal a quem couber 
homologá-lo. . · · · · . . . . · . 

. ·· Não se· revela possível, em .caráter limin-ar, afaStar a obriêjatoriedade de apresentação 
de.· documento previsto no edital ante o princípio da vinculação à o édital. e da presunção de· 
legitimidade dos atos da àdminisi:ra~ão; [ grifos nossos] · 

.
(. ... ) . . . . 

' 1· ' 

13, Em face dé todo ó expos'to, opina-se pe'lo conhecimento da manifestação 
· interposta p~la propôriente RÁDIO/ NOVA PRINCESA FM pE PITANGA. LTDA. em face da decisão 

q\)e a'nulou seu a~o de habilitação e os demais atos dele decorrentes; mas, rio m érit9 . por seu 
·não Pfiovimer\to, devendo, ser pro\/JdencFada à pwblicaÇão de Despacho, .caso entenda o Exmo . 

. :!"lin:istro de Estáéhdas ComuniqiçEiés por acolher os fundamentos ora apresent ados . . · '/\ · 

· 14.. . Acrescente-se, por f im , que a c:ondusão da pr~sente manifestáção não/ tetr o 
. condãO. de alterar ? .. de. ~fecho ~a lí~.ita~ão lá anunc_lad·o· para a .atual localidade. de Lo.ndrinaf~· 
·.quat seJa, fJ hpmologaçaocom·a adjuçhcaçao dp objeto a.proponente TV PIONEIRA DE ~fbGI rAS 
. CRUZES LTDA . . (objeto . da análise . do PARECER Nº 0566/201~/SJLJCGCE/CONJUR-MC!.AbU),/ de 
. modo que o processei de outorg~ deve ter seu regular pross~gUime~to .. I: j 

- . I I 
À considi;.raç:ão superior~ i I -

t I 
i/ 

.. . f ... 
. . . . i / ,·· . -. 

Brasília, 24 de novembro de, 20l:J. 

.~.RO~~~~rrk &\.·· . . Ad;&;Jd~-d~· Uni aO I r e 
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ADVOCACIA:GERAL.DA UNIÃO 
' . CONSllLTQRIA-GtRAL DA UNIÃO . . . . I 

1 __ CONSULTORIAJURÍDICAJUNTOAO MINISTÊRIQ DAS COMUNICAÇÕES . · . 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOSJURÍDICO? DE COMUNICA.ÇÃO ELETRÔNICA c ÇGCf: 

·· .. DESPAC'iO Nº 3094/201~/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGI:J 

. : PHQC:ESSO PRINCIPAL nº 53000.004 791/2001 

ASSÚNTO ; 'Concorrência N2 122/2001 - SSR/MC. Permissão de serviço de radíodifusão 
s~nora, em--frequência modulada_, pata a localidade de Londrina, no Estado do Paraná, 

Apróvo o PARECER _N2 1~5SI20ll/SJLtCGCE/CONJLH~~MC/CGU/AGU, da lavra · da 
'- . - . . " . . . . . ' . . . . · .. . . ' 

Advogada da llriião Socorro Janai-í:ia M. Leonardo . 
• - ' .: • ' • . 1- • • . . • . -- ; • 

·; .·' 

· Ericaminhem ~se · os autos a.oi :Coordenador"Geral de ·- Assuntos Jurídic.os de 

Co r)1Unicáção EletíôiJ te a. 
'' -:' ' 

.·:· 

1 
/ r 

-c-·r/ · ~r\~ .. 
czx.icJtol· 1 :"' ·iH lQ, ~­

Tatiane FIQre cavalca~eRazuk 
· · · · · _ _ .. . · ÂdvQgadada und~o ' . __ ·' " ·· ~' .. . __ .. . 

Coordenadora Jurídica àe .Udtai;ão dé R.adiodifusã6::e Àssuntos .Admi:nistraFivosDiversos 
. ..- ~ . ' . . - . . - : ·- . . ~ . . . . - . 

sjl __ .. ____ · _ _______ . ·-------- . _ · · . . · · . . 

· · ' . Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - safa 920 ~ CEP 70~044-90.0 - Brasflia .· DF · 
-Telefones: (51) 3311-6535/33l'h6196 Fax:. (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA~GERAL DA {,JNIÃO . 
, .. ... _ . . ~- cgNsLJLTOR!A-~EP.AL . ~A UNLô.b _ . _ . . _ . 

. . CONSULTORIAJURJDICA.JUN.TDAO MlN ISTEaiO.DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-G~RAL DE ASSUNTOS JUR[DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA- CGCE .. ·. .. ., . . . 

- DESPACHO N2 3095/2011/DPF/CGÇE/CONJUR:.:MC/CGU/AGU , · . . . . . . . . . . . 
' f 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.Q0479l /2ódi · 

ASSUNTO : Cóncor:rênda Nº 12212001 - SSR/MC.' P~rniissãO de serviço de radiodifusão. .-, 
sonora;' ern .frequên:cia modul~da, para a localidade de Londrina, no Estada do Pàrar1á. · .. , . · · · -· · · · - · · . . · ·: · ·-· ·· - ·. · " 

. _;. 

1 
· Aprovo o ÓESPAC!-10 Nº, .3094/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MÓCGU/AGU, da lavra 

da Advogada da União, ' Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk: Cóordehadora Jur'Ldica de 
Licitàção .de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos, que ap-rovou o _PARECER Nº 
iSSS/2011/SJL/CGCE/CONJUR·MC/CGW/AGU. . . . ' . .., . 

l 

Encamínhêm~§e os ;iutos à apreciação pelo Sr .. Co~:;dlto.rjU:rfdicQ : . 
' 

·'. \ . 

sjl_______ Esplanada dos Minlstérib's, Bloco · ·~R " ..:saiã-920- CEP 70.044-900- Bras fila J Df 
Teiefones: (61) 3311-553513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Emall: con)Úr@mc.gov.br 
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ADVbCAC ·· ·DA UNIÃO -
CONSULTORIA~GERALrJA UNIÃO . . 

CONSULTOR!AjURÍDICAJUNTO AO MlNJSTE"lo'DA? COMUNICAÇÔ,ES 
GABINETE D.A_ C()NSlJLTORIA JURiD ICA . . 

DESPACHO Nº 3096/2011/JFB/GAB/CONJUR~MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIP,I\L nº 53000.004791/2001 . 

ASSUNTO Concorrêncja ~ Nº 122/2001 ..,. SSFVMC Permissão de serviço .de radiÕdifusão 
sonora, .em frequência modulada, para a localidade de Lor)drina, no .Estqdo do 
Paraná. · 

· ; 

. . Aprovo o DESPACHO ,·Nº 309$/2~l]L/DPF/CGCE/CONJUR~MC/CGU/,I\GÜ, da lavra' 
do Advogad.o da Uh.lãp, Dr. Daniel Penúra de: FréJnco, Coordenador-Geral de -Assuntos 
Jyrídicos . d~ .· Çornúnicação · · El .etrônic?~J ', · que aprov.oú ·o·. DE.SPfXCHC) Nº 

3094/~0llffFC/CGCE/CONJUR•MC/CG.UflAGU;( Çleàutqria · cta .Ádvogcida da União, Dra. ·Tatiêine 
Flnres _ CaValcante Razuk, ·· que ! ap.~çntou: :o 'pA:RE;CER Nº 1555/20;tl/SJL!CGCE/CON]:UR-
MC/CGU/Aqu .. · ·· · . .. · · · 

, Encamlnhem"se os atito~à :Secretaria de Serviços. de Comunicação Eletrõnica; 
emprossgguip1ento. ' · , 

de 2011 . 

. ' 

.. . ~ · · 

sjl_ -
---,-----, . .-;:::E·splanada dos,Mlnlstérí~s, l31oco '7R;;- ::: ·sãiâ'92õ-=-cEP 70.044-~0ô - .Brasfija- DF 

Telefones; (61)3311-6535/3311.6196 Fax: (61) 3311-6602 . Email: conjur@rryc.gov.br 
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-MINIStÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

· Ç-ABlNETE DO lVUNJSTRO 

nESPACHÚ DO MINISTI{O 

[;m 3 de fevereiro de 2012. : 

. Tendo em vista a tniltl,ifesttlçâo interposta pela lícita;1te RÁDIO NOVA PRINCESA FM 
DE _ PrrANGÀ LTDA . 1íos ~}lltosda Coücol-rencia nv l22/2()0l~SSfVMC, para á localidade 

. çle -- Lóndrina, _ no -Estado do Paraná, acolho o - -PARECER N1 

155: ~i/20 i 1 _/SJL/C~GCE/CONJUR-MC/CGUíAGU. de st1rte ·a. cünhece!· da nlanifestílÇào, 
m:l;>. no ~~1ér í to, negar-lhe provimento, cónJ{wme Anexo-Ú1ico, nos termos d:a legislaçõo 
\ti gente e das t1Ôrmas estabelecidas no respectivo EditaL · -

-~~~-~ -
-- PAULO 'BERNARDO SILV~ 

·' , · Ministro das Comunicaçoes - _· ) 

. . \ 

ANEXO ÚNICO 

MANJFESif:AÇÃO ÇONi iEClDA E NAO P~OVIDA 

-W-PROCESSO ·. . ·. / ' .. ' .. ' Nº D;A UFI LOCAUpADR SERVlÇO 
CÓNCOtU~ÊNC[A - . - ~ '" . - _ - -

lVIAN IFEST ANTE 

-:-RÁDÍ<)N_O_VA- -s_ 3-74_--_c_ l _~-_tl-· o_-_ -_o,-_2_-- _4s/2(j,-'o2-- - _ l .. ·_ 
PRINCESA .FM DE -
PITANGA L ÚJA. 

' · ·~------,-'"--'-'---~ 
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MINISTÉRIO DAs· CÓMÔNICAÇõES 
· Secretai:ia·çleServíçqs de Comunicação Eletrônica . 

Departamente de Outorga de ServiÇos de Col'nimicação EletrôÚjca 
Grujjo de Traba:).hó de Radtodifusão Comêrci~:tl . ·, , 

. Ésp1a1iada dos.M inistérios, Bloco R, r~ andar; Ala. Oeste, A_nexo,.70044-900 '-- :&rasilia/DF 
Telefoüe: (61) 2027c6464 · · · · · 

Ofkio no 22116/2015/SEI-MC '·. 

. Brasilía, 13 _de.j ullio ci~ 2015 · 

,. ·-:. :· ; . 

Ao (À) ·senhor (a) 
Repte.Sentante Lt~gal da . . . 
. S~AL BRASiLEIRO DE COMUNiCAÇÃO LTDA 
SIGSUL, QtÍaéh:a 01, Lote 495,. Sala 214, Edifício .Barão dei Rio Branco 
7.0 ;'61 0-41 o· Brasílía!D F .. 

· ·r ·.· :>;· 

S~nhor (a) Repre~et1tante Legal, 

· '· 1-. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.0 15006/2015/SEI-MC, cmnvistasao ' . .. . . . 

atelidinre:p:to d~ exigência formulada por este MiniStério; no prazo de 30· (trinta} dias, càntftdO (la 
· data dó recebimento deste' Oftdo, . · . · · · · . · 

2. No: expediente. da ·.resposta devetâ ser mencionado o ri{miero. de~te Ofício e do 
.Processo em_n~ferêr{cía, condição para que o pleito seja analisado. . . 

3. Ress~lta~se qüe o não atendimento ao prazo fixado implicará, na adoção das 
medida.sadministrativás.perfinentes ao caso. 

Atenciosamente, 

·Documento assínado eleüonicamente porLidiane Colou na de Oliveira, Coordemu:lora do · 
Subgrupo_Legal de P:ós - Outorga - Substituta, em 13/07/2015,. às- 17:53, conforme art. 3°, 
IIT, "b'', da Portaóa MC 89/2014. · · 

•
~.. --[!] ' . 

·• 1 • ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http : //sei.mc.gov.~ri'verifica·.htrn l 
·... . ~ inforrr.tando o código verificador 0604875 e o código CRC 40654421. . , ' 

[!]~~.~ - . . 

1.7'107 /2015 18:04 
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"'"·· ~· SEl / M=~~7::::~::ru~~MUNICAÇÕES . ' bt~s•ll"i mc.gov.bdsOi/oonfiolsdocphp?sea~ocumerito _im~ 

Secretaria-de. Serviços de Comunicação Eletrônica · · , . 
. Departamento de Outmga â.e Serviço~ de Comunicação Eletrônica 
Gnipo de Trabalho de Radiodifusã() Comercial ' · 

NOTA T.É.CNICA No 15006/2015/SEl-MC 

• Processa n°: 53000.027858/2013.,19 : · . . . 

' . ) . 

Assunto: EXIGÊNCIA: Modiflçação de qúadrodiretivo. · 

1. Trata-se de processo administrativo .de interesse .da . Sinal Bras11eiro de·, 
Co.municação ttda., executante dos serviços ·de radiodifusão 'sonora ém fr~quência modtlfada, nos 
municípios 'de Pontai -do' Paianá/PR. é Prad6polis/SP ~ e ràdi.odifusão d~ sons . e · image:Q:s; · nos 

· fuunicípios de-Rio Btanco/ AC, Ma capá/ AP e CaD)birâ/PR, pótnieiq do· qúal apresenta. mirltíta ·da 
4a aLteração' contratual consubstancü~da erçr mo:diflcação ae :qpadr~ cHreüvo:~ . . 

'. 

ANÁLISE . .... ' 
-
j • 

'-. . . , 

2.· Visando 'o pro.:sseguúnentb do f~ito, . torn.a-se neceesário ·que a E~tidade pto;tnova .· 
., . a correta Ü1sttução prÓcessu~l, de' acordo'· com 0 que esta,beleéem ós §§'4'? e 5° do . art.. 15 .élo 

beCI:eto no 52.795/63, apre~entando os docun1~ntôsrelaciÓn~dbs -~baixo; : · . · 

'· 

fde .3 

\ . . . . . . 

. · : ... 

. a} contratq social e todas a,s àiterações contratuais efetivadas até a presente data; 
• -,... ' • •··· ' ; • -< 

b) certidão emiti~a pela Jtmt~ CÔp1erci~l (~u Órgão de re~dstro 'équiv<üente) do . 
• • ._ ; < i ' . . . . . . ., - ·. . ~ ,. . . 

Estad? ' .onde está situada a sede da Interessada,· em: .. que ·çonste o .histórico . 
detalhad<;> de todos os atos· arquiv,ados; . ,· 

2.2 - RELATIVO AOS ·sÓCIOS E DIRETORES: 

c). prova da condição de brasilerro nato ou natur~lizado ·h~ :tnais ·de dez anos; fe~tà · 
me.dianie certídão·de' nascín:iento ou casamento, certificado de ,reservista, título. 
de eleitor, . carteira profissío~al ou . de identidade,' .ou comprovante de· · 

. natui'alização ou,·de reconhecini.ento de igua!dade .de · direitos civis, para os 

portugueses~ 

d) .certidões negativas cíveis e criminais das Justiças edtadt~al, distrital, federal 
(1 9 e 2a instan(:ías) e eleitoral , dos)oc.ais de residência nos ultimas c incas anos e 
. dos locais onde exerçam, · otr hajam exercido, ;1o t~esn:io período, atividades ·· 
econpm..icas (em caso de certidões positivas de açõe~ não transi~adas em · 
julgado, a .entidade deverá apresentir conjuntamente a respectiva certidão 
de inteiro teor) 

e) c.ertidões de protestos de títulos, dos locais de residência nos últimos cincos . . . . . ~ 

anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exerci .... do, no mesmo período, at~vidade 
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econômicas {em casei de. ceJ;1:idõcs p.ositivas de ~1ções· não transifada_s· em 
julgado, a entidade dever4 apresent11r conjuntamente a respectiva certidao 

d~inteiro teor)~ 
. . . 

f) prova do cumprimentd das obHgações eleitorais, mediante documento 

fornc~ido pela Justiça Eleitoral; 

g) declaração . de que não é sócio de outrà entidade. que e:x;ecüte o mesmo tipo 

. de sei-viço de ri1diodífusão, na Íocalidade ·_prevista no edital; nem de. outraS 

entidade~ de radiodifusão -além dos linntes fixados no art, 12 do Decreto·-Lei n° -
. . ' ' ' . . . . - ~ . . 

. 236. de 1967 
. .""· .. -

·· b} declaração de gu:e. u~o párti.dpa da direÇão de outra entidade 'executante dq 

. mélsmo tipo de serviç'a de radiodifusã.o, nalocalid~de pbjeto; da outoÍ·ga, nem de 

·· outras entidades de raaiodifusão, em municípios_ diversos: em excesso acis 1ünites 

fixados pelo art. 12 dD Decreto-Lei n° 236; de 1967; i-SOMENTE PARA OS . 
:DIRETORES . . . 

"-:····, - . . ; 

i), declaração de q:ue não está no exerCicm de lnanda~o eletiyÓ que ihe. 
assegure imunidade ,p~rfa1ne:ntar: oú d~ cargo ou ±l.mçãd do qual dec.oi·ri .foro 
especial; - 'SOMENT;E>PARA OS DIRETORES 

·. . . . 

· ; - -~-· :Por fip1, .-subn1eta~se o '_fe:~to . ~ · consideração ·dà Çoor4e~adO.:·~~- Qo:· ·St1:bg1upo. ::Leg$.1 
·de Pós-Outorga; . Sub~tituta~ par~ de_císijo, tendo em ~'i?ta o dis.posto na P,ort~~ia .!l. 0 ·1.851/2015 · 

. /SET~M:C, ;publicada nô ~oletim de Serviço de 5.5.2ois, p~r intennédio da' qual lhe é d~'tegada 
conipetênda para tanto; - ·. · - · ' .. · ! · · ·.. . , · ·. __ . · ' 

.· \ .._., __ 

·z. 
.;CÓNCLUSÃO 

I . . .· - .: . 

,. __ .· .. _._ . 4._ Diante _- do .exposto, o_pina-,.se pela . __ remessa' (te -cópi~t . de~ta Nota, 'Técnica á 
· . E11tidade, .f!fu.11i!~ que, no · pra~ó . cte--30 (trinta) qias~ cpn'tado <!a data de. r~ce.birointo do~o#cio. d:e _ 

éneái:r;iiphárn.~pto, ap1;esçnte os doêm11erttqs r~lacjpnaoo~ no ·p?rãgrafo. 2:,,,ftcand0 advertida"d..e ·ql!e . 

à não ~t~~ditnento ao:pràZo· fix~d() ·ou,. Õ at~pclhnento p~rci?J a __ e;xigêu~ia :()ra fot,lp'Ulada' ,inir{iicará 
· naadoÇãódas. medida~adrn:iJústrativas .pértitlenie~ao çaso,· ·· · · · 

. . - . . . . ~ .· . _. -. - . . .... . ~ ' .: . 

- . · . ... : • .:·' 

I 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO . , 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e ' ,CNPJ nQ 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto nQ 

, de de 
) de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 

Legislativo nQ
, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 

explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumul~tivamente, pelas 
cláusulas seguintes: ' 

Cláusula ~a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
in~eresses do País~ e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência nQ 

' __ ' '_-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de' 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e ,entrará em 
vigor ~ partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. ' , 

'Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

. a) ,executar . o serviço dentro das condições técnicas indicadas pela' Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 

, do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ___ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 
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d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos tr:~~mi~í~s, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional' e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) o~edecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com' 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; , 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia. a,utorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem'"éomo para transferir" direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
o~' ações represe~tativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
" habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as r,lormas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; , ' 

, ' 

n) obeçJecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, 'às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; , , 

\, 

'o) criar, atravé~ da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes paré,l evit?r a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

, , ' 

p) ,'~ub~eter-se aos préceitos estabelecido$ nas convenções intemacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos,: regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou ,aplicáveis ao serviçO; 

q) 'facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as_ informações que lhe forem S~licitadas@ 
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r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão 1crgo~eja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

\ ' 

Cláusula 4a :. Na organização da programação, a p~rmissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) mànter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos,' de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; , 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

,f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 

,'desta cláusula; 

g) destinar, diariamente; o percentual de % do tempo total, 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localid~de de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

\ 

h) limitar ao má'ximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade' 
comercial; -

i) tr?ns~itir os programás semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 

:, j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à, 
'transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

q 
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I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto ao'~~:!~~~~;/ 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) integrar' gratuitamente as redes de radiodifusão" quando convocada pela autoridade 
competente; , 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; . 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabeleCidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram pre~entes nesta cláusula. 

Cláusula sa - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento dá" emissora' de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momentç, aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculad.os com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A ' permissionária recolheu o valor de R$ 
_________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 

1 total da Outorga. 

Cláusula 7 a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
_______________ em ______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme dataprevista no Edital. 

Cláusula aa .;; A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita ~s reg'ras estabel.ecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serYiço, incidindo sobre esta' freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula 9a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 

dos serviços. ª 
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Cláusula i0a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualqueri'tfiL_".Ô)?"a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar, 
o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula ii á .: O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
naci'onal ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula i2a - A permissi0r:tária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

i- " Cláusula i3a - 'O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
\ aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 

vigente. 

Cláusula i4a -, Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 2% (dois por cento) do valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão' temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; " 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: I As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d " , nessa Cláusula poderão 
\ ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 

no prazo de 5'(cinco) dias úteis. 

Cláusuia i5a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento d?l outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na'legislação que regula esta Licitação. 

, ' , , 

Cláusula 16a ' Ocorrendo o cancelamento do ,ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedid'o da permissionária, ou' o seu cancelamento" por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prej~ízo dó' cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula i7a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 

previstas nq Cláusu)a 14'. .~ . 
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Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a "p~I~'S'ão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - \ As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente 'deste contrato .. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

' .. 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº __ /_ ~ SSRlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 
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ANEXO VI 

. ,. 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de 
inscrição nó CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade nº do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atÇJs da Concorrência nº __ I_-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação <;io(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

\ 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 

(J 
, , 
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Oficio nQ 21 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q ~dar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 001082011 
- 53710.000922/2001 

MC 00109 2011 
- 53640.000955/1998 

MC 001102011 
- 53000.037972/2007 

MC 00111 2011 
- 53000.009210/2008 

MC 00112 2011 
- 53000.036950/2007 

MC 00113 2011 
- 53000.011560/2008 

MC 00114 2011 
- 53000.009391/2006 

MC0011520q 
- 53000.018043/2003 
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MC 00116 2011 
- 53000.071002/2007 

MC 00117 2011 
- 53000.028208/2009 

MC 00118 2011 
- 53000.005319/2008 

MC 00119 2011 
- 53000.018835/2003 

MC 00120 2011 
- 53000.003567/2004 

MC 00121 2011 
- 53000.008191/2002 

MC 00122 2011 
- 53000.008191/2002 

MC 001232011 
- 53000.008191/2002 

- MC 00124 2011. 
- 53830.000237/2002 

MC 00125 2011 
- 53830.000234/2002 

MC 00126 2011 
- 53830.000226/2002 

MC 00127 2011 
- 53770.000870/2000 

Atenciosamente, ,/'1 
/ 

OFATOSNORMATIVOSI 
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